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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.15:." 111 1995 

(DO SR. SERGIO AROTJCA) 

Regulamenta o inciso VII, do parágrafo 19 do artigo 225, 

da Constituição Federal, que estabelece procedimentos pa 

-q o uso cientIfico de animais, e dá outras provid~ncia 
Vlj)G; - APIt 

(ÃS C0"lISc.,OES DL rON~T , :Il A f13 I 1='!> TF r 

T(' IAS t DT' O E JUSTIÇA E nI ~~A 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas e define as 
responsabilidades administrativa, civil e penal no uso das 
técnicas de criaç~o, experimentaç~o e a comercializaç~o de 
animais para uso cientifico, visando preservar a utilizaç~o 

ética e segura dos animais, bem como a fiscalizaç~o das 
entidades dedicadas ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento 
tecnológico, a produç~o, a comercializaç~o e atividades 
afins. 

Art. 2 0 O disposto nesta Lei aplica-se às espécies 
classificadas como "Filo chordata". 

Parágrafo Único - Não serão consideradas como técnicas 
de experimentação animal as intervenções ligadas às práticas 

. -~ 

T 

~ agropecuárias não experimental. 

Art . 3 0 Para a realização de trabalhos de criação e 
experimentação de animais em sistemas fechados, serão 
consideradas as condições e normas de segurança NSB-l, NSB-2, 
NSB-3 e NSB-4, recomendadas pela organização Pan-Americana de 
Saúde (OPAS). 

Art. 4 0 As atividades previstas nesta Lei ser~o 
disciplinadas pelo sistema Nacional de Controle de Animais de 
Laboratório SINALAB, o qual será supervisionado pelo 
Ministério do Meio Ambiente e Recursos Hidricos. 

~ 
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, I 

Paragrafo Unico - Junto 
seguintes 6rg~os e entidades, 
expedido pelo Poder Executivo: 

ao SINALAB atuar~o 

na forma do regulamento a 
os 

ser 

a) Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma Agrária; 

b) Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal; 

c) Ministério da Saúde; 

d) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

e) Conselho Federal de Medicina veterinária; 

f) representante indicado pelo Presidente da República a 
partir da lista elaborada pelos Conselho Federal de Medicina, 
Conselho Federal de Biologia, Conselho Federal de Farmácia, 
Conselho Federal de Biomedicina e Conselho Federal de 
psicologia; 

g) Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras; 

h) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

i) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

j) representantes das Sociedades de Protetores de 
Animais legalmente estabelecidas no País; 

1) representante de Organizaç~o N~o-Governamental que 
desenvolva atividades relacionadas ao Meio Ambiente . 

Art. 50 O sistema Nacional 
Laboratório, cujo órg~o-central 
Executivo, será composto por dois 
Manejo de Animais, e 11) Bioética. 

de Controle de 
será definido 
subsistemas: I) 

Animais de 
pelo Poder 
Técnica de 

Parágrafo Único - O Órgão-Central do SINALAB poderá 
valer-se de consultores ad hoc, desde que tenham reconhecida 
competência técnica e cientifica. 

Art. 6 0 compete ao órg~o-central do SINALAB: 

I propor a Politica Nacional de Criaç~o e 
Experimentação de Animais; 

~ 
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11 - acompanhar 
criação e manejo de 
respeito à ética e 
experimentação animal; 

o desenvolvimento técnico-cientifico da 
animais, e em áreas afins, no estri to 

às técnicas corretas de criação e 

rrr - propor pesquisas e estudos destinados a avaliar o 
uso racional de animais em experimentos, e relacionar-se com 
instituições, em nivel nacional e internacional: 

IV - propor a regulamentação desta Lei, bem como a sua 
atualização, e insti tuir normas e padrões de qualidade e 
segurança e redução do sofrimento dos animais; 

v implantar um cadastro nacional de todos 05 

profissionais e instituições com atuação na área da criação e 
experimentação animal; 

VI - estabelecer mecanismos de funcionamento da Comissão 
Institucional de Controle dos Biotérios (CIeB), no ambito de 
cada instituição; 

VIr propor a regulamentação da entrada no Pais, o 
transporte, a armazenagem e a destruição dos animais; 

VIII - definir quais as espécies que serão consideradas 
animais de experimentação no ambito desta Lei; 

parágrafo Único As competências abrangidas pelo 
SINALAB serão exercidas complementarmente àquelas deferidas a 
outros órgãos dentre aqueles relacionados no art. 4 o desta 
Lei . 

Art. 7° Serão encaminhados aos órgãos de fiscalização 
do SINALAB, para análise e deliberação, 05 pedidos de 
credenciamento das instituições cabendo-lhes também a 
aplicação das penalidades administrativas previstas nesta 
Lei, na forma do regulamento. 

Art. 8° Nenhum projeto ou atividade envolvendo animais, 
na forma do art. 2° desta Lei, poderá ser iniciado sem a 
prévia licença de órgão especifico atuante no SINALAB, na 
forma do regulamento, com exceção dos casos previstos nesta 
Lei. ~ 
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§ 10 - O pedido de licença deverá ser acompanhado de 
relatório técnico e do projeto arquitetônico e de manejo c om 
as informações precisas sobre a localizaç~o e área de 
influência do projeto, riscos previsiveis, imediatos ou 
diferidos, como os métodos utilizados e respectivas 
referências bibliográficas atualizadas e, em especial, as 
seguintes informações: 

a) sobre pessoal e respectiva formaç~o; 

b) relativas à espécie a ser utilizada, descrevendo suas 
caracteristicas; 

c) sobre monitorizaçâo, controle, tratamento, eliminação 
de resíduos e planos de emergências. 

§ 2 0 
- Os projetos aprovados pelos órgaos componentes do 

SINALAB serâo publicados por conta do solicitante no Diário 
Oficial da Uniao e em periódico de grande circulaç~o no local 
onde o projeto será realizado. 

§ 3° O Órg~o-Central do 
diretrizes para os relatórios exigidos 

SINALAB fixará 
neste artigo. 

outras 

Art. 9° Os projetos que envolvam criaçao, 
comercializaç~o e experimentação animal só poderão ser 
realizados por instituiç~o pública ou privada cadastrada 
j unto ao SINALAB, sendo vedada a participaç~o de pessoas 
físicas. 

§ 1° Cada instituiç~o que desenvolva projetos de 
criação e experimentação animal deverá formar urna Comissão 
I nsti tucional de Controle de Biotérios (eleB) e possuir um 
médico veterinário responsável, cadastrado junto aos órgãos 
competentes no ámbito do SINALAB. 

§ 2° - As organizações públicas e privadas, nacionais, 
estrangeiras e internacionais, financiadoras ou 
patrocinadoras de atividades previstas nesta Lei, deverão 
certificar-se da idoneidade técnico-cientifica e da plena 
adesão dos entes financiados, patrocinados ou contratados as 
normas e mecanismos de salvaguardas previstos nesta Lei, sob 
pena de tornarem-se co-responsáveis pelos eventuais efeitos 
advindos de seu descumprimento. 

Art. 10 É da responsabilidade solidária da 
instituição, da eleB e do médico veterinário: 

~ 
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I - só iniciar 
licença, bem como 
especificas emanados 

proj etos após a obtenção da respectiva 
cumprlr as normas e regulame ntos 

dos órgãos do SINALAB; 

11 - notificar imediatamente ao SINALAB e às autoridade s 
s anitárias a ocorrência de qualquer acidente, fornecendo 
informações que permitam ações saneadoras; 

111 - manter informados os trabalhadores da instituição 
e qualquer pessoa ou coletividade, sobre todas as questões 
relacionadas com a criação e experimentação animal. 

.. .. 
Paragrafo Unico 

médico veterinário 
SINALAB. 

- Outras responsabilidades da ClCB e 
serão fixadas pelo Órgão-Central 

, 

do 
do 

Art. 11 São obrig ações das insti tuições de pesqulsa, 
dentre outras previstas em legislação especifica 
estabelecidas por órgãos atuantes no SINALAB: 

a) monitorar freqüentemente a sanidade do animal; 

b) manter uma relação dos protocolos de experimentos por 
um periodo mínimo de 10 (dez) anos. 

Art. 12 A importação, comercialização e o uso de 
animais para serem utilizados na forma desta Lei dependerão 
de licença prévia dos órgãos que atuam junto ao SINALAB, na 
forma do regulamento. 

Art. 13 Sem prejuízo das penalidades definidas em 
outras legislações, o não cumprimento desta Lei, de seus 
regulamentos e das resoluções do SINALAB sujeitará: 

I) as instituições infratoras: 

a) à multa diária, de no minimo 50 (cinqüenta) e, no 
máximo a 1.000 (mil) UFI R (Unidade Fiscal de Referência), 
agravada em caso de reincidência especifica; 

b) à perda ou restrição de incentivos e beneficios 
fiscais concedidos pelo Poder Público; 

c) à suspensão de sua atividade; 

d) à proibição de desenvolver projetos que envolvam 
trabalhos com animais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11) aos médicos veterinários transgressores: 

ao 
técnico na 
Lei. 

impedimento para assumir responsabilidade 
área de criação e experimentação de que trata 

como 
esta 

Parágrafo Único - As penalidades previstas neste artigo 
serão aplicadas alternada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade da infração. 

Art. 14 O Poder Executivo alocará, anualmente, dotação 
orçamentária suficiente para manter as ações do SINALAB e 
para a redlização de investimentos e de financiamento de 
programas de me lhoria das atividades cientificas e técnicas 
previstas nesta Lei. 

- . , Paragrafo Unico - Além das dotações prevlstas no "caput" 
deste artigo o SINALAB poderá utilizar recursos provenientes 
de doações, taxas pelo exercicio do poder de policia e outras 
operações financeiras decorrentes desta Lei. 

Art. 15 Desenvolver técnicas 
experimentação animal em desacordo com 
padrões estabelecidos nesta Lei, em seu 
resoluções aprovadas no âmbito do SINALAB: 

de criação e 
as exigências e 
regulamento e em 

Pena: reclusão de l(um) a 5 (cinco) anos e multa. 

Parágrafo Único - Se o crime é culposo : 

Pena: reclusão de 1 (um) ano a 3 (três) anos e multa. 

Art. 16 omitir, em relatórios ou em informações 
prestadas aos órgãos fiscalizadores das atividades reguladas 
nesta Lei ou ao Ministério Público, declaração que deles 
deveria constar, ou neles inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que deveria ser escrita. 

Pena: reclusão de l(um) a 5 (cinco) anos e multa. 

Art. 17 Introduzir no mercado ou no meio ambiente 
animais sem a licença especifica da autoridades competente. 

Pena: reclusão de 3 (três) a 6 (seis) anos e multa. 

'0 . 
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18 A pessoa jurídica que concorrer de qualquer 
modo para os crimes previstos nos artigos antecedentes estará 
sujeita às mesmas penas de multa, aumentadas em até 200 
(duzentas) vezes. 

Art. 

Art. 19 Deixar ou re tardar, i ndevidame n te, o 
funcionário público ou dirigentes ou membros dos 6rg~os que 
atuam no âmbito do SINALAB, de praticar ato de oficio ou 
praticá-lo contra disposiç~o expressa desta Lei. 

Pena: reclus~o de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

Art. 20 Retardar ou recusar pedido de 
objeto desta Lei. 

informações de 
órgão público, referente ao 

Pena: reclusão de 6(seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 21 criar obstáculos ou dificultar a aç~o dos 
agentes de fiscalizaç~o. 

Pena: reclus~o de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 22 As penas de privaç~o de liberdade poder~o ser 
substituídas por outras de prestação de serviço à comunidade, 
supervisionadas por organizações de proteç~o dos animais ou 
do meio ambiente, num prazo nunca inferior a 2 (dois) anos, 
observados os requisitos dos incisos 11 e 111 do Art. 44 do 
C6digo Penal. 

Art. 23 As ações civis e criminais fundadas nesta Lei 
ser~o propostas no foro do local onde ocorrer o fato ou o 
dano, cujo o juízo terá competência funcional para processar 
e julgar a causa. 

Parágrafo 
recursos ser~o 

, 
Unico 
julgados 

Intervindo a Uni~o como parte, 
pelo Tribunal Regional Federal. 

os 

Art. 24 As insti tuições que estiverem desenvol-vendo 
atividade regulada nesta Lei dever~o apresentar no Órg~o
Central do SINALAB, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de publicaç~o do regulamento, relatório 
circunstanciado do projeto em andamento, observando-se o 
prazo de 2 (dois) anos para a adequaç~o às normas 
estabelecidas na regulamentação desta Lei. 

.~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo Único Verificada a existência de 
procedimentos inadequados para com os animais o órg~o-Central 
do SINALAB determinará a interdiçao da atividade. 

Art. 25 Esta lei entrará 
publicaçao, revogando a Lei n° 
disposições em contrário. 

, 
em vlgor 

6.638, de 
na data de 
08/05/1970, e 

sua 
as 

JUS T I F I C A T I V A 

Vários setores da sociedade brasileira tem se 
mobilizado no sentido de o Pais adotar uma lei atualizada 
sobre a utilizaçao de animais em laboratórios, para fins de 
pesquisa cientifica. 

o uso de animais nas pesquisas cientificas, apesar 
de ser destacado como uma questao de fundamental importáncia 
pelas comunidades cientifica e empresarial, tem sido histori
camente uma área de conflitos entre 05 pesquisadores, as ins
tituições farmacêuticas e biotecnológicas com algumas organi
zações Não Governamentais - ONGs, apesar de ser fundamental 
para o avanço da pesquisa, do controle de qualidade e produ 
ç~o de diversos insumos de uso na Medicina e outras ciências 
biológicas. 

Buscando a necessária regulamentaçao desta questao 
e procurando responder aos anseios da sociedade para que o 
Pais possua uma legislaçao moderna. Na nossa opiniao, a lei 
deve tomar por base as normas j á existentes no ni vel in
ternacional e considerar a atual capaci taçao cientifica e 
tecnológica brasileira, procurando também uma resolução para 
as divergências com Organizações Nao Governamentais - ONGs. 

A lei visa a regulamentação do art. 2 25, 
VII, § 1°, da Constituiçao federal e revogar a Lei n° 
de 08 de maio de 1970. 

, , 
lnClSO 
6.638 , 

Ressalto, ainda, que qualquer regulamentaç~o no 
campo da moderna biologia precisa estar sempre ajustada a seu 

~ . 
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vertiginoso desenvolvimento. Por isso, entre outros pontos, o 
presente Projeto de Lei, regulamenta as atividades ligadas ao 
ensino, a pesquisa, a produç~o, a comercializaç~o e a 
importação de animais de laboratório; cria o sistema Nacional 
de Controle de Animais de Laboratórios - SINALAB, vinculando-
o ao Ministério do Meio }\mbiente e dos Recursos Hidricos; 
regulamenta a participação de representantes dos órgãos 
públicos da área de meio ambiente, agricultura, saúde e 
ciência e tecnologia, e representantes das organizações da 
sociedade civil, inclusive organizações não-governamentais 
que trabalham nas atividades de proteção aos animais, 
definindo as responsabilidades das instituições que trabalham 
com a pesquisa em animais de laboratório, bem corno de seus 
responsáveis técnicos; estabelece as penalidades para o 
descumprimento da Lei, concedendo também prazo para as 
instituições públicas regulamentarem esta Lei e as 
instituições de pesqulsa se adequarem à mesma e a seus 
regulamentos. 

Este proj eto tem ainda a necessária flexibilidade 
no sentido de não prejudicar nem burocratizar as diversas e 
múltiplas intervenções ligadas às práticas agropecuárias não 
experimental, n~o as considerando como técnicas de 
experimentação animal, e desta forma, não prejudicando as 
atividades de produtores agropecuários que fazem suas 
intervenções visando o aumento da produção, e não abrangendo 
experimentos com animais de laboratório. 

Em acordo com os interesses da comunidade 
cientifica, é premente que o Congresso Nacional examine e 
discuta esta proposta que, a nosso ver, aprova urna Lei eficaz 

, ' e necessarla. 

Assim, solici to a compreenssão e atenção de 
ilustres pares no sentido de analisar um proj eto de 
relev~ncia para a área cientifica. 

meus 
tanta 

Sala das sessões~~e outubro de 1995. 

r--A 11 , ~ 
Deputado sergio Arouca 
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"LEG/SL~ÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEG/SLATrVOS.CeDI" 

Repúbllca Federativa ào Brasil 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. .. .. .. .. . .... .. .. .. .......... .. .. ........ .. .. .............. .... .. .. .......... .. ............................ .. .. .. .......... .. .............. ... ... . ... .. ...... .. .... . ... .. 

C APiTl '1.0 VI 

Do MEIO ~mIFNTF 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. bem de 

uso comum do POYO e essencial à sadia qurilidade de vida. impondo-se ao poder públi

co e à coletividade o dever dc defendê-lo e preser"ú-Io para as presentes e futura s 

gerações. 

§ 1.\1 Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe ao poder público : 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e proyer o manejo 

; ecológico das espécies e ecossistemas: 
I 

I 11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulaç;10 de material genético: 

III - definir. em todas as unidades da Federaç:lo. espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos. sendo a alteração e a supress50 per

I mitidas somente atrm'és de lei. vcdada qualquer utilizaç50 que comprometa a intcgri

I da de dos atributos que justifiquem sua proteç50: 

I IV - exigir. na forma da lei. para instalação de obra ou atividade potencial

i mente causadora de significativa degradação do meio ambiente. estudo prévio de 

impacto ambiental. a quc se dará publicidade: 

V - controlar a produção. a comercializaç<1o e o emprego de técnicas. métodos 

e substâncias que comportcm risco para a vida. a qualidade de \'ida e o meio ambicnte: 

V1 - promovcr a educação ambicntal em todos os níveis dc ensino e a consci

entização pública para a preservação do meio ambiente: 

V11 - proteger a fauna e a flora. vedadas. na forma da lei. as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica. provoquem a extinç50 de espécies ou sub

metam os animais a cmeldadc. 

§ 2.° Aquele que e.\:plomr recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado. de acordo com ~solução técnica exigida pcl06rgão públicocom~ 

pctente. na forma da lei. 

_ § 3.° As condutas e atividades consideradas lcsivns ao meio ambiente sujeita-

r :ao os IIlfratores. pessoas fisicas ou jurídicas. a sanções penais c ndministrativas. 

, IIldcpe~dentemente da obrigação dc reparar os danos causados. 

, , 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

~ 4.0 A Floresta Amazônica brasileira. a Mata Atlântica. a Serra do Mar. o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira selo patrimônio nacional. e sua utilização 
far-se-á. 11<1 forma d<l lei. dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente. inclusi\'e quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5.° São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados. por 
ações discriminatórias. necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6.° As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 
definida em lei federal. sem o que não poderão ser instaladas. 

.. . . . .. ....... . .... .. ...... .. ................ .. .. ...... .............. .. ...... .. ...................... .. ................ ... .. .. .. .. ............ .... . .... .. .... ........ ....... . 
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COORDENAÇAó DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 _~ 
(..0 D. Ú. 

. l.t I' 

Código Penal. ~ 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 1'80 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

......................... .................................. ............ ............ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

DO CONCURSO DE PESSOAS 

.......... -_ ...................................... -_ ................ ---_ .................................... . 

Seção II 
Das Penas Restritivas de Direitos 

......... __ .................................................. _- ...................................................... -......... _ . .... .. 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 
de liberdade, quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade inferior a 1 (um) ano ou se o crime for 
culposo; .. 

H - o réu não for reincidente; 
IH - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do con

denado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 
suficiente. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.O 7.209. de 11 de julho de 1984. 

• Vide arts. 69. § 1.0 • e 77. /1/. 

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de liberdade aplicada, 
igualou superior a 1 (um) ano, pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e 
multa ou por duas penas restritivas de direitos, exeqüíveis simultaneamente. 

• Parágrafo com redaçdo determinada pela Lei n.O 7.209. de I J de julho de 1984. 

• Vide art. 58. parágrafo único. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... ... . ... ... . .. .. .. - . .. .. .. .. .. .. ... ... . . 

.. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



"LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA 
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LEI N? 6.638, DE 8 DE MAIO DE 1979 \7"p i'i 
~ ~ ~ 

'<~!l N :t-Y f;DY 
Estabelece normas para a práticEl didático-científica da vivissecção de animais e determina 

outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguint.e Lei: 

Art. I? - Fica permitida, em todo o território nacional, a vivissecção de animais , nos 
termos desta Lei. 

Art. 2~ - Os biotérios e os centros de experiências e demonstrações com animais vivos' 
deverão ser registrados em órgão competente e por ele autorizados a funcionar . . 

Art. 3? - A vivissecção não será permitida: 

I - sem o emprego de anestesia; 
II - em centro de pequisas e estudos não registrados em órgão competente; 

lI! - sem a supervisão de técnico especializado; 

IV - com animais que não tenham permanecido mais de quinze dias em biotérios legal
mente autorizados; 

V - em estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus e em quaisquer locais 
freqüentados por menores de idade. 

Art. 4? .- O animal só poderá ser submentido às intervenções recomendadas nos proto
colos das experiências que constituem a pesquisa ou os programas de aprendizado cirúrgico, 
quando, durante ou após a vivissecção. receber cuidados especiais . 

§ I? - Quando houver indicação, o animal poderá ser sacrificado sob estrita obediência 
às prescrições científicas. 

§ 2? - Caso não sejam sacrificados, os animais utilizados em experiências ou demons
trações somente poderão sair do biotério trinta dias após a intervenção, de3de que destina
dos a peslioas ou entidades idôneas que por eles queiram responsabilizar-se. 

Art. 5? - Os infratores desta Lei estarão sujeitos: 

I - às penalidades cominadas no art . 64. caput. do Decreto-lei n? 3.688. de 3 de outubro 
de 1941, no caso de ser a primeira infração; \ 

II - à interdição e cancelamento do registro do biotério ou do centro de pesquisa. no ca
so de reincidência. 

Art. 6? - O Poder Executivo. no prazo de noventa dias. regulamentará a presente Lei, 
especificando: 

I - o órgão competente para o registro e a expediçtlo de autorização dos biotérios e cen
tros de experiências e demonstrações çom animais vivos; 

II - as condições gerais exigíveis para o registro e o funcionamento dos biotérios; 

III - órgão e autoridades competentes para a fiscalização dos biotérios e centros men-
cionados no inciso 1. 

Art. 7? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. em 8 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO B . DE FIGUEIREDO 

Petrónio Portella 

E. Portella 

Ernani Guilherme Fernandes da Motta 
't 
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Revejo o despacho aposto ao PL n° 1.153/95, para ~duir a 
CCTCI, que deverá ser ouvida antes da CDCMAM. Oficie-se ao 
requerente e, após, publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em.23 I l á /97. 

REQUERIMENTO 

(Do Senhor Roberto Santos) 

Solicita distribuição à Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática do Projeto de Lei n° 1.153 
de 1995. 

Senhor Presidente, 

o Projeto de Lei n° 1.153 de 1995, de autoria do Ilustre Deputado Sérgio 
Arouca, "regulamenta o inciso VIl , do parágrafo I do artigo 225 , da Constituição Federal, 
que estabelece procedimentos para uso cientificos de animais, e dá outras providências", 
foi distribuído às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e de 
Constitutição e Justiça e de Redação. A matéria, ao nosso ver, necessita, também, ser 
analisada, quanto ao mérito, pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, nos termos do art. 32, inciso lI, letra a, do Regimento Interno. De fato , o 
mencionado Projeto de Lei trata de matéria que tem grandes implicações para o 
desenvolvimento das atividades de pesquisa e experimentação promovidas por instituições 
de pesquisa científica e tecnológica e apoiadas pelos órgãos públicos de ciência e 
tecnologia . 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO MICHEL TEMER 

Em, 25 de setembro de 1997. 

,to-f~~-1' 
Deputado ROBERTO SANTOS 

MD Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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SGM/P n° J000 Brasília, J3 de (ÇUJ..,-tu1w de 1997. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento, datado de 25 de setembro deste ano, 
em que solicita distribllição à Comissão de Ciência e Tecllologia, Comunicação e 
Informática do Projeto de Lei /l o 1.153, de 1995, comunico a Vossa Excelência que, sobre o 
assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Revejo o despacho aposto ao PL n° 1.153/95, para incluir a 
CCTCI, que deverá ser ouvida antes da CDCMAM. Oficie-se ao 
req uerente e, após, publique-se". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado 
apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO ROBERTO SANTOS 
Gabinete 411 - Anexo IV 
NESTA 

1101"11(. S,\ .\1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CON 

Of. TP n° 173/97 

Defiro. Desapense-se o PL n" 2.729/97 do PL n" 1.153/95. 
Apense-se o PL n° 2.729/97 ao PL n° 666/95. Oficie-se à 
Comissão Requerente e, após, publique-se. 

Brasília, 17 de julho de 1997. 

Senhor Deputado, 

Solicito a V Exa. determinar as providências 
necessárias à desapensação do Projeto de Lei nO 2.729/97 - do Sr. Confucio Moura -
que "dispõe sobre o abate, beneficiamento, transporte e comercialização experimental 
de fauna silvestre brasileira, apanhada mediante licença especial" , do Projeto de Lei n° 
1.153/95 - do Sr. Sérgio Arouca - que "regulamenta o inciso VII, do parágrafo I ° do 
art . 225, da Constituição Federal, que estabelece procedimentos para o uso científico 
de animais, e dá outras providências", tendo em vista que apesar de matérias análogas 
não possuem um grau de afinidade que viabilize a elaboração de substitutivo, 
conforme solicitação da relatora. 

No entanto, o PL. 2.729/97 tem mais afinidade com o 
PL. 666/95 - do Sr. Carlos Nelson - que "dispõe sobre a fauna brasileira e exótica, sua 
proteção, criação em cativeiro, caça ou utilização, e dá outras providências". Neste 
sentido, solicito a V Exa. autorizar a tramitação conjunta destes . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI Nº 1.153, DE 1995 
(DO SR. SÉRGIO AROUCA) 

Regulamenta o inciso VII, do parágrafo 1º do artigo 225, da Constituição 
Federal, que estabelece procedimentos para o uso científico de animais, 
e dá outras providencias. 

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 1.153, DE 1995 
(DO SR. SÉRGIO AROUCA) 

Regulamenta o inciso VII, do parágrafo 1º do artigo 225, da Constituição 
Federal, que estabelece procedimentos para o uso científico de animais, 
e dá outras providencias. 

(AS COMISSõES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 

COMUNICAÇÃO 
MINORIAS; E 

E INFORMATICA; DE 
DE CONSTITUIÇÃO E 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

(Apenso o PL 3.964, de 1997) 

Regulamenta o inciso VII , do parágrafo 
primeiro do artigo 225, da Constituição 
Federal , que estabelece procedimentos para 
uso científico de animais, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado SÉRGIO AROUCA 

Relator: Deputado DR. HÉLIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

SÉRGIO AROUCA, visa a estabelecer procedimentos para o uso científico de 

animais, consoante o que prevê o inciso VII , do § 1°, do art. 225, da Constituição 

Federal. 

Seu propósito, declarado no art. 1°, é o de estabelecer normas 

e definir responsabilidades administrativa, civil e penal no uso das técnicas de 

criação, experimentação e comercialização de animais para uso científico. 

Especifica que as normas propostas aplicam-se às espécies 

classificadas no Filo Chordata, isto é, peixes, anfíbios, répteis e mamíferos. Por 

outro lado, não atingem as intervenções ligadas à agropecuária não experimental. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cria, para disciplinar o setor, um Sistema Nacional de Controle 

de Animais de Laboratório - SINALAB - , vinculado ao Ministério do Meio 

Ambiente. O SINALAB, a ser regulamentado pelo Poder Executivo, deve contar 

com a participação de representantes dos Ministérios da Agricultura, do Meio 

Ambiente, da Saúde, da Ciência e Tecnologia, de conselhos de fiscalização 

profissional , associações científicas e de proteção aos animais. 

Aponta para um órgão central do SINALAB a ser criado pelo 

Executivo, mas define as suas competências e atribuições. Dentre essas, 

destacam-se as de credenciar as instituições e de fornecer licença a projetos ou 

atividades envolvendo animais, entrando, inclusive em detalhes de como devem 

ser os conteúdos dos pedidos de licença. 

Estabelece que a criação, comercialização e experimentação 

animal só poderia se efetivar mediante cadastramento no SINALAB e veda tais 

atividades às pessoas físicas. 

Obriga as instituições que desenvolvam as citadas atividades 

a formar uma Comissão Institucional de Controle de Biotérios - eleB - e possuir 

um médico-veterinário responsável e co-responsabi liza financiadores e 

patrocinadores pela idoneidade técnico-científica das instituições. 

Prevê a responsabilidade solidária da instituição, veterinário e 

membros da eleB em relação à obediência às normas exaradas pelo SINALAB, 

à notificação de acidentes ao referido órgão e às autoridades sanitárias, bem 

como à informação aos trabalhadores da instituição, indivíduo ou grupo de 

pessoas sobre as questões relacionadas com a criação 'e experimentação com 

animais. 

Fixa as obrigações das institu ições de pesquisa que se 

util izam de animais para experimentação, tais como: cuidar da saúde dos 

animais, manter os protocolos de experimentação arquivados por no mínimo 10 

anos e solicitar licença para importação de animais para experimentação. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Define, a segUir as penalidade a que se sujeitam as 

institu ições que infringirem os diversos aspectos da lei, assim como as penas 

aplicáveis aos indivíduos que atuarem em desacordo com seus ditames, sendo 

que muitos dos crimes tipificados no Projeto já se encontram previstos no Código 

Penal. 

Por fim, prevê a possibi lidade de pena alternativa de prestação 

de serviço à comunidade e concede um prazo para as instituições de pesquisa se 

adaptarem ao disposto no norma jurídica. 

Justificando sua iniciativa, seu ilustre Autor argumenta com a 

necessidade de uma leg islação que dirima os confl itos e tensões existentes entre 

instituições de pesquisa, empresariais e organizações não-governamentais e que, 

a um só tempo, estabeleça limites para a uti lização de animais em pesquisas e 

não se transforme num empecilho aos desenvolvimento científico e tecnológ ico. 

o Projeto de Lei sob comento encontra-se há 4 anos 

aguardando apreciação nesta Casa, tendo sido distribuído inicialmente para as 

Comissões de Defesa do Consumidor Meio Ambiente e Minorias e de 

Constituição e Justiça e de Redação. No primeiro Órgão, recebeu Parecer pela 

aprovação com Substitutivo por parte da eminente Deputada VANESSA FELIPE, 

mas que, contudo, não chegou a ser apreciado. 

Em 1997, por força de Requerimento apresentado pelo digno 

Deputado ROBERTO SANTOS, a proposição foi redistribu ída, de forma a que 

coube a esta Comissão pronunciar-se em primeiro lugar quanto ao mérito . 

No fina l daquele mesmo ano, o Poder Executivo houve por 

bem enviar Projeto de Lei para apreciação do Congresso Nacional dispondo 

sobre a criação e uso de animais para atividades de ensino e pesquisa. A matéria 

recebeu o n.o 3.964, de 1997, sendo apensada à proposição mais antiga, 

conforme preceitua o art. 142 do Regimento Interno. 

A proposição do Executivo restringe a utilização de animais 

em atividades de ensino a estabelecimentos de nível superior ou técn ico de 2° 

G ER 31723 004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

grau e define o que seriam atividades de pesquisa científica, excetuando de suas 

disposições as atividades zootécnicas. 

Define que o Projeto é aplicável apenas aos animais das 

especles classificadas como Filo Chordata, sub-filo Vertebrata, observada a 

legislação ambiental. 

Com o intuito de especificar melhor o significado de conceitos 

técnicos utilizados ao longo da proposição, há um glossário no art. 3°, definindo, 

para os fins de aplicação lei , 10 termos empregados. 

A seguir, é proposta a criação do Conselho Nacional de 

Controle de Experimentação Animal - CONCEA - cujo objetivo, dentre outros, 

seria o de: expedir e fazer cumprir normas relativas ao objeto da lei; credenciar 

instituições para criação e utilização de animais em ensino e pesquisa, 

estabelecer e rever normas para o uso e cuidados com animais de laboratório e 

para a instalação e funcionamento de centros de criação, biotérios e laboratórios 

de experimentação animal ; manter um cadastro dos procedimentos de ensino e 

pesquisa realizados e em andamento e de pesquisadores existentes no País. 

o CONCEA seria composto por um Plenário, por Câmaras 

Permanentes e Temporárias e por uma Secretaria Executiva. 

Define, em continuidade, a composição do CONCEA: um 

representante dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, Educação, Saúde, Meio 

Ambiente e Agricultura , do CNPq, Conselho de Reitores das Universidades do 

Brasil-CRUB, da Academia Brasileira de Ciências, SBPC, Federação das 

Sociedades de Biologia Experimental , Colégio Brasileiro de Experimentação 

Animal, da indústria farmacêutica e, por fim , dois representantes de sociedades 

de proteção aos animais. 

Estabelece que as instituições com atividades de ensino e 

pesquisa com animais, para serem credenciadas pelo CONCEA, devem constitu ir 

Comissões de Ética no uso de Animais (CEUA) a serem compostas por médicos 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

veterinários, biólogos, docentes e pesquisadores na area específica e um 

representante de sociedade de proteção aos animais. 

Competiria às CEUAs cumprir e fazer cumprir as resoluções 

do CONCEA, examinar os procedimentos de ensino e pesquisa com animais, 

manter cadastro dos citados procedimentos e de pesquisadores, notificar o 

CONCEA os acidentes ou as ocorrências com os animais em questão, além de 

outras minudências. 

No Capítulo IV do Projeto são definidas as condições a serem 

exigidas para o licenciamento de atividades de ensino e pesquisa, tais como: 

credenciamento junto ao CONCEA, criação de CEUA, procedimentos a serem 

observados com os animais para realização de eutanásia, diminuição do 

sofrimento, uso de analgésicos e anestésicos, vedação de reutilização de 

anrmals. 

Preconiza a observância das normas de segurança 

recomendadas pela Organização Mundial de Saúde e pela Organização Pan

americana de Saúde, bem como prevê a possibilidade de restrição ou proibição 

do experimento por parte do CONCEA. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As proposições sob análise inserem-se no rol da crescente 

- e mundialmente observável - preocupação com os aspectos éticos envolvidos 

na pesquisa e uso da ciência e da tecnologia, particularmente no campo da 

biomedicina. 

Nos primórdios da década de 70 foi, inclusive, cunhada a 

expressão Bioética - hoje um campo de estudo e um movimento cultural com 

grande dinamismo em sua produção e perspectiva - para designar a apreciação 

ética dos dilemas propostos pelas chamadas biotecnociências. 

GER 31723004-2 (MA I/98) 
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Dentre os temas discutidos e analisados no campo da 

Bioética têm merecido destaque os concernentes à conservação do meio 

ambiente, à manutenção da biodiversidade e ao uso dos seres vivos pelo 

homem, mormente no que concerne aos animais util izados como cobaias e em 

experimentos biológicos e médicos. 

À noção de que o ser humano "herdou a Terra" e dela pode 

usufruir da forma como melhor lhe aprouver, seguiu-se uma outra, mais 

consentânea com o respeito às demais espécies de seres vivos e de que tal 

respeito deve incluir a não exposição dos animais vertebrados - que têm sistema 

nervoso central desenvolvido e percepção da dor semelhante à dos homens - a 

experimentos cruéis e dolorosos, ou dispor desses animais de forma ilimitada 
. . 

para uso em ensino e pesqUisa. 

Assim é que o Projeto de Lei apresentado pelo ilustre 

Deputado Sérgio Arouca procurou atualizar as normas jurídicas atinentes a esse 

campo, tendo em vista que nossa legislação conta apenas com um antigo e 

desatualizado diploma legal , de 1979, tratando da "prática didático-científica da 

vivissecção de animais". 

Ocorre, entretanto, que S.Ex.a. elaborou um texto 

extremamente minucioso, eivado de termos técnicos, fazendo remissão a normas 

de segurança recomendadas por Organismos Internacionais e criando um 

sistema nacional de controle de animais de laboratório complexo e burocratizado. 

Embora não seja da competência reg imental deste Órgão Técnico, há que se 

registrar a flagrante inconstitucionalidade da proposição, tendo em vista que 

propõe a criação de órgão, ainda que de forma eufemística, e lhe confere 

atribuições, contrariamente ao que dispõe o art. 61 , § 1°, li , e, da Carta Magna. 

Reconhecendo a pertinência da proposição e procurando 

sanar a questão da inconstitucionalidade, bem como introduzir sua própria visão, 

o Poder Executivo encaminhou a esta Casa o PL 3.964, de 1997. Essa 

proposição, embora mais escorreita que a principal, ainda apresenta, em nosso 

entender, uma série de inconveniências que pretendemos sanar por interméd io 

de Substitutivo. 

A principal delas é a que se refere a uma tendência 

observável nos últimos tempos, mormente no que concerne à área de ciência e 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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tecnologia, de se criarem conselhos com características inerentes a atividade 

executiva. 

Um conselho, conforme sugere o próprio nome, é um órgão 

de aconselhamento ao Poder Executivo. O chefe desse Poder, tendo recebido 

um mandato da população, nomeia ministros e auxil iares de sua confiança para 

dirigir as diversas áreas em que se divide o aparelho de Estado. Para assuntos 

de natureza técnica, como é a questão do uso de animais em pesquisas 

científicas, os chefes das diversas pastas podem criar conselhos para 

assessoramento, mas a decisão em adotar as medidas propostas deve ser sua e 

não transferida a um corpo de peritos. 

Até porque, a experiência recente da Comissão Técnica 

Nacional de Biossegurança demonstrou no episódio da soja transgênica que, 

primeiro, os cientistas não são um estamento acima do bem e do mal e sem 

qualquer forma de corporativismo. Ademais, as decisões são, muitas vezes, 

políticas e não exclusivamente técnicas. 

Desse modo, em nossa visão, os pontos do Projeto de Lei 

do governo que merecem reparos são os seguintes: 

GER 31723004-2 (MAI /98) 

a) Propõe a criação de um Conselho com características I 

híbridas que apontam ora para um colegiado de 

assessoramento, ora para um órgão executivo com 

competências fiscalizatórias. 

b) Preconiza a criação de "Comissões de Ética no Uso de 

Animais" em todas as instituições de ensino e pesquisa 

que utilizem animais, o que é, evidentemente inviável. 

c) Estipula que tais Comissões devem contar com um 

representante de sociedades protetoras de animais, 

ignorando o fato de que boa parte das faculdades de 

Veterinária do País situa-se em cidades pequenas, onde 

a organização da sociedade civi l não é suficientemente 

desenvolvida. 
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d) Cria normas burocráticas de credenciamento de 

instituições para que possam utilizar animais em suas 

atividades de ensino e pesquisa. 

e) Confere a competência fiscalizatória ao aludido 

Conselho, sem, no entanto, prever uma estrutura 

administrativa compatível com esse desiderato. 

Assim , nosso objetivo foi o de escoimar do texto as 

impropriedades apontadas, oferecendo um Substitutivo menos prolixo que: 

a) Regulamenta a utilização de animais em ensino e 

pesquisa, inclusive de ensino técnico da área biomédica 

de 2° grau, e de ensino superior. 

b) Confere ao Conselho Nacional de controle de 

Experimentação Animal o papel de formular e zelar pela 

adoção de regras e normas para o uso de animais nas 

atividades aludidas nos Projetos. 

c) Altera no texto os dispositivos concernentes as 

Comissões institucionais, exigindo sua constituição para '1 
instituições que atuem na área de ensino ou pesquisa 

experimental com animais. 

d) Simplifica os trâmites para o credenciamento de 

instituições de criação ou utilização de animais em 

pesquisa. 

e) Deixa a cargo dos órgãos do Poder Executivo a tarefa 

de fiscalização das instituições que criam ou utilizam 
. . . 

animaiS em pesqUisas. 

Chamamos a atenção, outrossim, para a necessidade de 

que esta Casa, juntamente com o Poder Executivo, analise o vácuo legal 

existente na questão da regulamentação e fiscalização de instituições de 

pesquisa. Além da questão do uso de animais, há ainda a relativa aos 

organismos geneticamente modificados, à biossegurança e à pesquisa 

envolvendo seres humanos que estão a ser tratadas de forma fragmentada e sem 

fiscalização. Não bastam estruturas administrativas que definam normas se não 
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houver quem tenha o poder, a competência e a estrutura necessária para 

fiscalizar e coibir os abusos, 

Isto posto nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nO 

1.153, de 1995, e do Projeto de Lei nO 3.964, de 1997, apensado, nos termos do 

Substitutivo anexo. 

003312 .010 

Sala da Comissão, em ,~ de ÕY\.DJ..D 

De tado Or. HÉLIO 

Relator 

de 2000. 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

(apenso o PL 3.964, de 1997) 

Regulamenta o inciso VII , do § 1°, do 

art. 225, da Constituição Federal, que 

estabelece procedimentos para o uso 

científico de animais, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 A criação e a util ização de animais em atividades de 

ensino e pesquisa científica, em todo o território nacional, ·obedece aos critérios 

estabelecidos nesta lei . 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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§ 1 ° A util ização de animais em atividades educacionais fica 

restrita a estabelecimentos de ensino técnico de segundo grau da área biomédica 

e aos estabelecimentos de ensino superior. 

§ 2° São consideradas como atividades de pesquIsa 

científica todas aquelas relacionadas com ciência básica, ciência aplicada, 

desenvolvimento tecnológico, produção e controle da qualidade de drogas, 

medicamentos, alimentos, imunobiológicos, instrumentos, ou quaisquer outros 

testados em animais, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 3° Não são consideradas como atividades de pesquisa as 

práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária. 

Art. 2° O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das 

espécies classificadas como Filo Chordafa, sub-filo Verlebrafa, observada a 

legislação ambienta l. 

Art. 3° Para as finalidades desta lei , entende-se por: 

I Filo Chordafa: animais que possuem como 

características exclusivas um eixo dorsal de sustentação, um sistema respiratório 

derivado da faringe, um sistema nervoso tubular oco e dorsal e um coração 

localizado ventralmente em relação ao tubo digestivo; 

11 - Sub-filo Verlebrafa: animais que possuem notocorda na 

fase embrionária, substituída gradativamente pela coluna vertebral cartilaginosa 

ou óssea, encéfalo e esqueleto interno cartilaginoso ou ósseo; 

111 - Ciência básica: domínio do saber científico cUjas 

prioridades residem na expansão das fronteiras do conhecimento 

independentemente de suas aplicações; 

IV - Ciência aplicada: domínio do saber científico 

prioridades residem no atendimento das necessidades impostas 

desenvolvimento social, econômico e tecnológ ico; 

cUjas 

pelo 

V - Imunobiológicos: derivados biológicos destinados a 

imunizações ou reações imunitárias; 
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VI - Experimentos: procedimentos efetuados em animais 

vivos, visando à elucidação de fenômenos fisiológicos ou patológicos, mediante 

técnicas específicas e preestabelecidas; 

VII - Eutanásia: prática que acarreta a morte do animal , sem 

provocar dor ou ansiedade" visando a evitar sofrimento, mediante técnicas 

específicas e preestabelecidas; 

VIII - Centro de criação: local onde são mantidos os 

reprodutores das diversas espécies animais, dentro de padrões genéticos e 

sanitários preestabelecidos, para utilização em atividades de ensino e pesquisa; 

IX - Biotério: local dotado de características próprias onde 

são criados ou mantidos animais de qualquer espécie, destinados ao campo da 

ciência e tecnologia voltado à saúde humana e animal; 

X - Laboratório de experimentação animal : local provido de 

condições ambientais adequadas, bem como de equipamentos e materiais 

indispensáveis à realização de experimentos em animais, que não podem ser 

deslocados para um biotério. 

Capítulo 11 

DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL 

(CONCEA) 

Art. 4 0 Fica criado o Conselho Nacional de Controle de 

Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 50 Compete ao CONCEA: 

I - formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à 

utilização humanitária de animais com finalidade de ensino e pesquisa científica; 

11 - credenciar instituições para criação ou utilização de 

animais em ensino e pesquisa científica; 

GER 31723004-2 (MAI /9S) 

/ 

I 
Lv 

" 



4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

111 - monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas 

que substituam a utilização de animais em ensino e pesquisa; 

IV - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para 

uso e cuidados com animais para ensino e pesquisa, em consonância com as 

convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário; 

V - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas 

para instalação e funcionamento de centros de criação, de biotérios e de 

laboratórios de experimentação animal , bem como sobre as condições de 

trabalho em tais instalações; 

VI - estabelecer e rever, periodicamente, normas para 

credenciamento de instituições que criem ou utilizem animais para ensino e 

pesqUisa; 

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados ou em andamento no País, assim como dos 

pesquisadores, a partir de informações remetidas pelas Comissões de Ética no 

Uso de Animais, de que trata o artigo 8° desta Lei; 

VIII - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões 

das CEUAs; 

IX - elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e 

Tecnologia , para aprovação, o seu regimento interno; 

X - assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades 

de ensino e pesquisa tratadas nesta Lei . 

Art . 6 0 O CONCEA é constituído por: 

I - Plenário; 

11 - Câmaras Permanentes e Temporárias; 

III - Secretaria-Executiva. 

§ 10 As Câmaras Permanentes e Temporárias do CONCEA 

serão definidas no regimento interno. 
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§ 2° A Secretaria-Executiva é responsável pelo expediente 

do CONCEA e terá o apoio administrativo do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 3° O CONCEA poderá valer-se de consultores ad hoc de 

reconhecida competência técnica e científica, para instruir quaisquer processos 

de sua pauta de trabalhos. 

Art. r O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado 

da Ciência e Tecnologia e integrado por: 

indicados: 

I - um representante de cada órgão e entidade a seguir 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) ) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (CNPq) ; 

c) Ministério da Educação e do Desporto; 

d) Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 

da Amazônia Legal ; 

e) Ministério da Saúde; 

f) Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 

g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil 

(CRUB); 

h) Academia Brasileira de Ciências; 

i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental ; 

I) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal ; 

m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 

II - dois representantes das Sociedades Protetoras de 

Animais legalmente estabelecidas no País. 
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I 
h 
11 

" 



6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1° Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da 

Ciência e Tecnologia será substituído, na presidência do CONCEA, pelo 

Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 2° O presidente do CONCEA terá o voto de qualidade. 

§ 3° Os membros do CONCEA não serão remunerados , 

sendo os servIços por eles prestados considerados, para todos os efeitos, de 

relevante serviço público. 

Capítulo 111 

DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS (CEUA) 

Art. 8° É condição indispensável para o credenciamento das 

instituições com atividades de ensino ou pesquisa com animais a constituição I ' ., 
prévia de Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUA) . L L 

Art. 9° As CEUA são integradas por: 

I - médicos veterinários e biólogos; 

11 - docentes e pesquisadores na área específica; 

111 - um representante de sociedades protetores de animais 

legalmente estabelecidas no País, na forma do Regulamento. 

Art. 10. Compete à CEUA: 

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o 

disposto nesta Lei e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para 

ensino e pesquisa, especialmente nas resoluções do CONCEA; 
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11 - examinar previamente OS procedimentos de ensino e 

pesquisa a serem real izados na instituição à qual esteja vinculada, para 

determinar sua compatibilidade com a legislação aplicável ; 

11\ - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados, ou em andamento, na instituição, enviando cópia 

ao CONCEA; 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que real izem 

procedimentos de ensino e pesquisa, enviando cópia ao CONCEA; 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que 

se fizerem necessários junto a órgãos de financiamento de pesquisa, periódicos 

científicos ou outros. 

VI - notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades 

sanitárias a ocorrência de qualquer acidente com os an imais nas instituições 

credenciadas, fornecendo informações que permitam ações saneadoras. 

§ Constatado qualquer procedimento em 

descumprimento às disposições desta Lei , na execução de atividade de ensino e 

pesquisa , a respectiva CEUA determinará a paralisação de sua execução, até d;7 
que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções L 

cabíveis. ,/ 

§ 2° Quando se configurar a hipótese prevista no parágrafo 

anterior, a omissão da CEUA acarretará sanções à instituição, nos termos dos 

art. 17 e 20 desta Lei . 

§ 3° Das decisões proferidas pela CEUA cabe recurso , sem 

efeito suspensivo, ao CONCEA. 

§ 4° Os membros da CEUA responderão pelos prejuízos 

que, por dolo, causarem às pesquisas em andamento. 

§ 5° Os membros da CEUA estão obrigados a resguardar o 

segredo industrial , sob pena de responsabilidade. 
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Capítulo IV 

DAS CONDiÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO E 

PESQUISA CIENTíFICA 

8 

Art. 11 . Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia 

licenciar as atividades destinadas à criação de animais, ao ensino e à pesquisa 

científica de que trata esta lei . 

§ 1 ° As normas para uso e criação de animais em ensino e 

pesquisa científica e de credenciamento de instituições, propostas pelo CONCEA, 

serão apresentadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia e adotadas, no que 

couber, por intermédio dos instrumentos legais disponíveis. 

§ 2° A fiscalização do cumprimento das normas para uso e 

criação de animais de que trata esta lei , dos procedimentos necessários ao 

credenciamento de instituições de que trata o inciso 11 , do art. 5°, bem como da 

aplicação das sanções previstas nos arts. 14 e 15, caberá a órgão específico do 

Poder Executivo, conforme dispuser o regulamento. 

§ 3° Para a execução das atividades de fiscalização e 

credenciamento a que se refere o parágrafo anterior o Poder Executivo Federal 

poderá celebrar convênios com órgãos congêneres das esferas estaduais, 

distrital e municipais. 

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para pesquisa 

ficam restritas, exclusivamente, às instituições credenciadas junto ao CONCEA. 

Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida em 

território nacional que crie ou utilize animais para ensino e pesquisa deverá 

requerer credenciamento junto ao CONCEA, para uso de animais, desde que, 

previamente, crie a CEUA. 

§ 1 ° A critério da instituição, e mediante autorização do 

CONCEA, é admitida a criação de mais de uma CEUA por instituição. 

§ 2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, cada CEUA 

definirá os laboratórios de experimentação animal , biotérios e centros de criação 

sob se controle. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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Art. 14. O an imal só poderá ser submetido às intervenções 

recomendadas nos protocolos dos experimentos que constituem a pesquisa ou 

programa de aprendizado quando, antes, durante e após o experimento, receber 

cuidados especiais, conforme estabelecido pelo CONCEA. 

§ 1° O animal será submetido a eutanásia , sob estrita 

obediência às prescrições pertinentes a cada espécie, conforme as diretrizes do 

Ministério da Ciência e Tecnologia , sempre que, encerrado o experimento, ou em 

qualquer de suas fases, for tecnicamente recomendado aquele procedimento, ou 

quando ocorrer intenso sofrimento. 

§ 2° Excepcionalmente, quando os an imais utilizados em 

experiências ou demonstrações não forem submetidos à eutanásia, poderão sair 

do biotério após a intervenção, ouvida a respectiva CEUA quanto aos critérios 

vigentes de segurança, desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades 

protetoras de animais devidamente legalizadas, que por eles queiram 

responsabilizar -se. 

§ 3° Sempre que possível , as práticas de ensino deverão 

ser fotografadas, filmadas ou gravadas, de forma a permitir sua reprodução para 

ilustração de práticas futuras, evitando-se a repetição desnecessária de 

procedimentos didáticos com animais. 

§ 4° O número de animais a serem uti lizados para a 

execução de um projeto e o tempo de duração de cada experimento será o 

mínimo indispensável para produzir o resultado conclusivo, poupando-se, ao 

máximo, o animal de sofrimento. 

§ 5° Experimentos que possam causar dor ou angústia 

desenvolver-se-ão sob sedação, analgesia ou anestesia adequadas. 

§ 6° Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos 

processos relacionados à dor e a angústia exigem autorização específica da 

CEUA, em obediência a normas estabelecidas pelo CONCEA. 

§ 7° É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares, ou 

de relaxantes musculares, em substituição a substâncias sedativas, analgésicas 

ou anestésicas. 
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§ 8° É vedada a reutilização do mesmo animal depois de 

alcançado o objetivo principal do projeto de pesquisa. 

§ 9° Em programa de ensino, sempre que forem 

empregados procedimentos traumáticos, vários procedimentos poderão ser 

realizados num mesmo animal, desde que todos sejam executados durante a 

vigência de um único anestésico e que o animal seja sacrificado antes de 

recobrar a consciência. 

§ 10° Para a realização de trabalhos de criação e 

experimentação de animais em sistemas fechados, serão consideradas as 

condições e normas de segurança recomendadas pelos organismos 

internacionais aos quais o Brasil se vincula . 

Art. 15. O CONCEA, levando em conta a relação entre o 

nível de sofrimento para o animal e os resultados práticos que se esperam obter, 

poderá restringir ou proibir experimentos que importem em elevado grau de 

agressão. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de 

ensino será supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós

graduado na área biomédica, vinculado a entidade de ensino ou pesquisa 

credenciada pelo CONCEA. 

Capitulo V 

DAS PENALIDADES 

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas 

por esta Lei estão sujeitas, em caso de transgressão às suas disposições e ao 

seu regulamento, às penalidades administrativas de: 

I - advertência; 

11 - multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$20.000,00 

(vinte mil reais) ; 
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III - interdição temporária; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes 

oficiais de crédito e fomento científico; 

V - interdição definitiva. 

Parágrafo único. A interdição por prazo superior a trinta dias 

somente poderá ser determinada em ato do Ministro de Estado da Ciência e 

Tecnologia, ouvido o CONCEA. 

Art. 18. Qualquer pessoa, que execute de forma indevida 

atividades reguladas por esta Lei ou participe de procedimentos não autorizados 

pelo CONCEA, será passível das seguintes penalidades administrativas: 

I - advertência; 

11 - multa de R$1 .000,00 (mil reais) a R$5.000,00 (cinco mi l 

reais) ; 

111 - suspensão temporária; 

IV - interdição definitiva para o exercI CIO da atividade 

regulada nesta Lei . 

Art. 19. As penalidades previstas nos artigos 14 e 15 desta 

Lei , serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração, os danos que dela 

provIerem, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do 

infrator. 

Art. 20. As sanções previstas nos artigos 17 e 18 desta Lei 

serão aplicadas pelo CONCEA, sem prejuízo de correspondente 

responsabilidade penal. 

Art. 21 . A fiscalização das atividades reguladas por esta Lei 

fica a cargo dos órgãos dos Ministérios da Agricultura e do Abastecimento, da 

Saúde, da Educação, da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente , dos Recursos 

Hídricos e da Amazônia Legal , nas suas respectivas áreas de competência. 
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Capítulo VI 

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem animais para 

ensino ou pesquisa existentes no País antes da data de vigência desta Lei, 

deverão: 

I - criar a CEUA, no prazo máximo de noventa dias, após a 

regulamentação referida no art. 25 desta lei. 

11 - compatibi lizar suas instalações físicas , no prazo máximo 

de cinco anos, partir da entrada em vigor das normas estabelecidas pelo 

CONCEA, com base no art. 5°, inciso V, desta Lei. 

Art. 23. O CONCEA, mediante resolução, recomendará às 

agências de amparo e fomento à pesquisa científica o indeferimento de projetos, 

por qualquer dos seguintes motivos: 

I - que estejam sendo realizados sem a aprovação da 

CEUA; 

11 - cuja rea lização tenha sido suspensa pela CEUA. 

Art. 24. Os recursos orçamentários necessários ao 

funcionamento do CONCEA serão previstos nas dotações do Ministério da 

Ciência e Tecnologia. 

Art. 25. Esta lei será regulamentada no prazo de 180 dias. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 27. Revoga-se a Lei nO 6.638, de 8 de maio de 1979. 

Sala da Comissão, em \'6 de ír\~ de 2000. 

I 

//J ~/ 
V LA:- L { 

Deputado DR. HÉLIO 

Relator 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 1.153/95 e do Projeto de Lei nº 3.964/94 , 
apensado, com substitutivo , nos termos do parecer do Relator, Deputado Dr.Hélio. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Santos Filho -
Presidente; íris Simões e Salvador Zimbaldi , Vice-Presidentes; Alberto Goldman , 
Augusto Franco, íris Simões, João Almeida, Júlio Semeghini , Luiz Moreira, Luiz 
Piauhylino, Nárcio Rodrigues, Silas Câmara, Rafael Guerra, Marcus Vicente, 
Romeu Queiroz, Gessivaldo Isaías, Hermes Parcianelio , Jorge Pinheiro, Jorge 
Wilson, Marçal Filho, Marcelo Barbieri, Mattos Nascimento , Nelson Proença, Zaire 
Rezende, Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José Rocha, 
Maluly Netto, Santos Filho , Vic Pires Franco, Mário Assad Júnior, Gilberto Kassab, 
Paulo Magalhães, Jorge Bittar, Marcos de Jesus, Pinheiro Landim , Walter 
Pinheiro , Ode Imo Leão , Oliveira Filho , Pauderney Avelino, Robério Araújo , Nelson 
Meurer, Dr. Hélio , Eurípedes Miranda, Luiza Erundina, Dr. Evilásio , Bispo 
Wanderval e Agnaldo Muniz. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2000. 

f.-.."F--;r- C ?-- /' ~ 
o SANTOS FILHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

(apenso o PL 3.964, de 1997) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Regulamenta o inciso VII , do § 1°, do 

art . 225 . da Constituição Federal. que 

estabelece procedimentos para o uso 

científico de animais. e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 A criação e a utilização de animais em atividades de 

ensino e pesquisa científica. em todo o território nacional. obedece aos critérios 

estabelecidos nesta lei. 
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§ 10 A utilização de animais em atividades educacionais fica 
restrita a estabelecimentos de ensino técnico de segundo grau da área biomédica 
e aos estabelecimentos de ensino superior. 

§ 2° São consideradas como atividades de pesquisa 
científica todas aquelas relacionadas com ciência básica , ciência aplicada . 
desenvolvimento tecnológico , produção e controle da qualidade de drogas, 
medicamentos, alimentos, imunobiológicos, instrumentos, ou quaisquer outros 
testados em animais. conforme definido em regulamento próprio. 

§ 3° Não são consideradas como atividades de pesquisa as 
práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária. 

Art. 2° O disposto nesta Lei aplica-se aos animaiS das 
especles classificadas como Filo Chordata, sub-filo Vertebrata , observada a 
legislação ambiental. 

Art. 3° Para as finalidades desta lei , entende-se por: 

I Chordata: que Filo . . 
animaiS possuem como 

características exclusivas um eixo dorsal de sustentação , um sistema respiratório 
derivado da faringe, um sistema nervoso tubular oco e dorsal e um coração 
localizado ventralmente em relação ao tubo digestivo; 

11 - Sub-filo Vertebrata : animais que possuem notocorda na 
fase embrionária, substituída gradativamente pela coluna vertebral cartilaginosa 
ou óssea, encéfalo e esqueleto interno cartilaginoso ou ósseo; 

111 - Ciência básica: domínio do saber científico cUjas 
prioridades residem na expansão das fronteiras do conhecimento 
independentemente de suas aplicações; 

prioridades 

IV - Ciência aplicada: domínio do saber científico 
residem no atendimento das necessidades impostas 

desenvolvimento social , econômico e tecnológico; 

CUjas 

pelo 

V - Imunobiológicos: derivados biológicos destinados a 
imunizações ou reações imunitárias; 
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VI - Experimentos: procedimentos efetuados em animais 

vivos. visando à elucidação de fenômenos fisiológicos ou patológicos . mediante 

técnicas específicas e preestabelecidas: 

VII - Eutanásia: prática que acarreta a morte do animal. sem 

provocar dor ou ansiedade" visando a evitar sofrimento. mediante técnicas 

específicas e preestabelecidas; 

VIII - Centro de criação: local onde são mantidos os 

reprodutores das diversas espécies animais, dentro de padrões genéticos e 

sanitários preestabelecidos, para utilização em atividades de ensino e pesquisa; 

IX - Biotério: local dotado de características próprias onde 

são cnados ou mantidos animais de qualquer espécie, destinados ao campo da 

ciência e tecnologia voltado à saúde humana e animal ; 

X - Laboratório de experimentação animal: local provido de 

condições ambientais adequadas, bem como de equipamentos e materiais 

indispensáveis à realização de experimentos em animais, que não podem ser 

deslocados para um biotério. 

Capítulo 11 

DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL 

(CONCEA) 

Art. 4 0 Fica criado o Conselho Nacional de Controle de 

Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 50 Compete ao CONCEA: 

I - formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à 

utilização humanitária de animais com finalidade de ensino e pesquisa científica; 

II - credenciar instituições para criação ou utilização de 

animais em ensino e pesquisa científica ; 
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111 - monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas 
que substituam a utilização de animais em ensino e pesquisa : 

IV - estabelecer e rever. periodicamente . as normas para 
uso e cuidados com animais para ensino e pesquisa. em consonância com as 
convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário: 

v - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas 
para instalação e funcionamento de centros de criação. de biotérios e de 
laboratórios de experimentação animal , bem como sobre as condições de 
trabalho em tais instalações: 

VI - estabelecer e rever, periodicamente. normas para 
credenciamento de instituições que criem ou utilizem animais para ensino e 
pesquisa; 

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 
ensino e pesquisa realizados ou em andamento no País, assim como dos 
pesquisadores, a partir de informações remetidas pelas Comissões de Etica no 
Uso de Animais . de que trata o artigo 8° desta Lei ; 

VIII - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões 
das CEUAs; 

IX - elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia , para aprovação, o seu regimento interno; 

X - assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades 
de ensino e pesquisa tratadas nesta Lei . 

Art . 60 O CONCEA é constituído por: 

I - Plenário ; 

11 - Câmaras Permanentes e Temporárias; 

111 - Secretaria-Executiva. 

§ 10 As Câmaras Permanentes e Temporárias do CONCEA 
serão definidas no regimento interno. 
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§ 2° A Secretaria-Executiva é responsável pelo expediente 
do CONCEA e terá o apoio administrativo do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 3° O CONCEA poderá valer-se de consultores ad hoc de 
reconhecida competência técnica e científica. para instruir quaisquer processos 
de sua pauta de trabalhos. 

Art. r O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado 
da Ciência e Tecnologia e integrado por: 

indicados: 

I - um representante de cada orgao e entidade a seguir 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) ) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq); 

c) Ministério da Educação e do Desporto: 

d) Ministério do Meio Ambiente , dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal ; 

e) Ministério da Saúde; 

f) Ministério da Agricultura e do Abastecimento: 

g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil 
(CRUB) ; 

h) Academia Brasileira de Ciências; 

I} Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental ; 

I) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal ; 

m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 

II - dois representantes das Sociedades Protetoras de 
Animais legalmente estabelecidas no País. 
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§ 1 ° Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da 

Ciênola e Tecnologia será substituído, na presidência do CONCEA, pelo 

Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 2° O presidente do CONCEA terá o voto de qualidade. 

§ 3° Os membros do CONCEA não serão remunerados , 

sendo os serviços por eles prestados considerados, para todos os efeitos, de 

relevante serviço público. 

Capítulo 111 

DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS (CEUA) 

Art. 8° E condição indispensável para o credenciamento das 

instituições com atividades de ensino ou pesquisa com animais a constituição 

prévia de Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUA) . 

Art. 9° As CEUA são integradas por: 

I - médicos veterinários e biólogos; 

1\ - docentes e pesquisadores na área específica; 

\1\ - um representante de sociedades protetores de animais 

legalmente estabelecidas no País, na forma do Regulamento. 

Art. 10. Compete à CEUA: 

\ - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o 

disposto nesta Lei e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para 

ensino e pesquisa, especialmente nas resoluções do CONCEA; 
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II - examinar previamente os procedimentos de ensino e 
pesquisa a serem realizados na instituição à qual esteja vinculada , para 
determinar sua compatibilidade com a legislação aplicável : 

111 - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 
ensino e pesquisa realizados, ou em andamento. na instituição. enviando cópia 
ao CONCEA; 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem 
procedimentos de ensino e pesquisa, enviando cópia ao CONCEA 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que 
se fizerem necessários junto a órgãos de financiamento de pesquisa , periódicos 
científicos ou outros. 

VI - notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades 
sanitárias a ocorrência de qualquer acidente com os animais nas instituições 
credenciadas, fornecendo informações que permitam ações saneadoras. 

§ Constatado qualquer procedimento em 
descumprimento às disposições desta Lei , na execução de atividade de ensino e 
pesquisa, a respectiva CEUA determinará a paralisação de sua execução, até 
que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
cabíveis . 

§ 2° Quando se configurar a hipótese prevista no parágrafo 
anterior, a omissão da CEUA acarretará sanções à instituição, nos termos dos 
art. 17 e 20 desta Lei. 

§ 3° Das decisões proferidas pela CEUA cabe recurso , sem 
efeito suspensivo, ao CONCEA. 

§ 4° Os membros da CEUA responderão pelos preJulzos 
que. por dolo, causarem às pesquisas em andamento. 

§ 5° Os membros da CEUA estão obrigados a resguardar o 
segredo industrial , sob pena de responsabilidade. 
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Capítulo IV 
DAS CONDiÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO E 

PESQUISA CIENTIFICA 

Art. 11 . Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
licenciar as atividades destinadas à criação de animais. ao ensino e à pesquisa 
científica de que trata esta lei. 

§ 1 ° As normas para uso e criação de animais em ensino e 
pesquisa científica e de credenciamento de instituições. propostas pelo CONCEA. 
serão apresentadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia e adotadas, no que 
couber. por intermédio dos instrumentos legais disponíveis. 

§ 2° A fiscalização do cumprimento das normas para uso e 
cnaçao de animaiS de que trata esta lei , dos procedimentos necessários ao 
credenciamento de instituições de que trata o inciso 11 , do art. 5°, bem como da 
aplicação das sanções previstas nos arts. 14 e 15, caberá a órgão específico do 
Poder Executivo, conforme dispuser o regulamento . 

§ 3° Para a execução das atividades de fiscalização e 
credenciamento a que se refere o parágrafo anterior o Poder Executivo Federal 
poderá celebrar convênios com órgãos congêneres das esferas estaduais, 
distrital e municipais. 

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para pesquisa 
ficam restritas . exclusivamente. às instituições credenciadas junto ao CONCEA. 

Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida em 
território nacional que cne ou utilize animais para ensino e pesquisa deverá 
requerer credenciamento junto ao CONCEA, para uso de animais, desde que, 
previamente, crie a CEUA. 

§ 1 ° A critério da instituição. e mediante autorização do 
CONCEA. é admitida a criação de mais de uma CEUA por instituição. 

§ 2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, cada CEUA 
definirá os laboratórios de experimentação animal. biotérios e centros de criação 
sob se controle . 
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Art . 14. O animal só poderá ser submetido às intervenções 
recomendadas nos protocolos dos experimentos que constituem a pesquisa ou 
programa de aprendizado quando, antes. durante e após o experimento. receber 
cuidados especiais, conforme estabelecido pelo CONCEA. 

§ 1 ° O animal será submetido a eutanásia . sob estrita 
obediência às prescrições pertinentes a cada espécie , conforme as diretrizes do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, sempre que, encerrado o experimento, ou em 
qualquer de suas fases , for tecnicamente recomendado aquele procedimento, ou 
quando ocorrer intenso sofrimento. 

§ 2° Excepcionalmente. quando os animais utilizados em 
experiências ou demonstrações não forem submetidos à eutanásia , poderão sair 
do biotério após a intervenção, ouvida a respectiva CEUA quanto aos critérios 
vigentes de segurança , desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades 
protetoras de animais devidamente legalizadas, que por eles queiram 
responsabilizar-se . 

§ 3° Sempre que possível , as práticas de ensino deverão 
ser fotografadas , filmadas ou gravadas, de forma a permitir sua reprodução para 
ilustração de práticas futuras , evitando-se a repetição desnecessária de 
procedimentos didáticos com animais. 

§ 4° O número de animais a serem utilizados para a 
execuçao de um projeto e o tempo de duração de cada experimento será o 
mínimo indispensável para produzir o resultado conclusivo, poupando-se, ao 
máximo, o animal de sofrimento. 

§ 5° Experimentos que possam causar dor ou angústia 
desenvolver-se-ão sob sedação, analgesia ou anestesia adequadas. 

§ 6° Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos 
processos relacionados à dor e a angústia exigem autorização específica da 
CEUA, em obediência a normas estabelecidas pelo CONCEA. 

§ 7° É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares. ou 
de relaxantes musculares. em substituição a substâncias sedativas, analgésicas 
ou anestésicas. 
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§ 8° E vedada a reutilização do mesmo animai depois de 
alcançado o objetivo principal do projeto de pesquisa . 

§ 9° Em programa de ensino. sempre que forem 
empregados procedimentos traumáticos. vários procedimentos poderão ser 
realizados num mesmo animal. desde que todos sejam executados durante a 
vigência de um único anestésico e que o animal seja sacrificado antes de 
recobrar a consciência . 

§ 10° Para a realização de trabalhos de cnaçao e 
experimentação de animais em sistemas fechados , serão consideradas as 
condições e normas de segurança recomendadas pelos organismos 
internacionais aos quais o Brasil se vincula . 

Art . 15. O CONCEA, levando em conta a relação entre o 
nível de sofrimento para o animal e os resultados práticos que se esperam obter, 
poderá restringir ou proibir experimentos que importem em elevado grau de 
agressao. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de 
ensino será supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós
graduado na área biomédica, vinculado a entidade de ensino ou pesquisa 
credenciada pelo CONCEA 

Capitulo V 

DAS PENALIDADES 

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas 
por esta Lei estão sujeitas. em caso de transgressão às suas disposições e ao 
seu regulamento , às penalidades administrativas de: 

I - advertência: 

II - multa de R$5 .000,00 (cinco mil reais) a R$20 .000,00 
(vinte mil reais ): 
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III - interdição temporária ; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes 
oficiais de crédito e fomento científico: 

V - interdição definitiva. 

Parágrafo único. A interdição por prazo superior a trinta dias 
somente poderá ser determinada em ato do Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia, ouvido o CONCEA. 

Art. 18. Qualquer pessoa, que execute de forma indevida 
atividades reguladas por esta Lei ou participe de procedimentos não autorizados 
pelo CONCEA, será passível das seguintes penalidades administrativas: 

I - advertência; 

11 - multa de R$1.000 ,00 (mil reais) a R$5.000 ,00 (cinco mil 
reais) ; 

111 - suspensão temporária ; 

IV - interdição definitiva para o exerclclo da atividade 
regulada nesta Lei. 

Art . 19. As penalidades previstas nos artigos 14 e 15 desta 
Lei, serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração. os danos que dela 
provierem . as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do 
infrator. 

Art. 20 . As sanções previstas nos artigos 17 e 18 desta Lei 
serao aplicadas pelo CONCEA, sem preJulzo de correspondente 
responsabilidade penal. 

Art . 21 . A fiscalização das atividades reguladas por esta Lei 
fica a cargo dos órgãos dos Ministérios da Agricultura e do Abastecimento. da 
Saúde, da Educação, da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal , nas suas respectivas áreas de competência . 
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Capítulo VI 

- . 
DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITO RIAS 

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem animais para 

ensino ou pesquisa existentes no País antes da data de vigência desta Lei , 

deverão: 

I - criar a CEUA, no prazo máximo de noventa dias, após a 

regulamentação referida no art. 25 desta lei . 

II - compatibilizar suas instalações físicas , no prazo máximo 

de CinCO anos, partir da entrada em vigor das normas estabelecidas pelo 

CONCEA, com base no art. 5° , inciso V, desta Lei . 

Art. 23. O CONCEA, mediante resolução , recomendará às 

agências de amparo e fomento à pesquisa científica o indeferimento de projetos, 

por qualquer dos seguintes motivos: 

I - que estejam sendo realizados sem a aprovaçao da 

CEUA 

II - cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA. 

Art. 24 . Os recursos orçamentários necessanos ao 

funcionamento do CONCEA serao previstos nas dotações do Ministério da 

Ciência e Tecnologia . 

Art. 25 . Esta lei será regulamentada no prazo de 180 dias. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art . 27. Revoga-se a Lei nO 6.638 . de 8 de maio de 1979. 

Sala da Comissão , em 24 de maio de 2000. 

-Ú.~~ C-. c-.~ 
ANTOS FILHO 

Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.153-A, DE 1995 

(Apenso o PL 3.964 , de 1997) 

Regulamenta o inciso VII , do parágrafo 
1 ° do artigo 225, da Constituição Federal , que 
estabelece procedimentos para o uso científico 
de animais , e dá outras providências. 

Autor: Deputado Sergio Arouca 
Relator: Deputado Fernando Gabeira 

Designou-nos o Sr. Presidente para relatar, quanto ao 

mérito , o Projeto de Lei n° 1.153, de 1995, que estabelece procedimentos para o 

uso científico de animais. Vale lembrar que a proposição foi anteriormente 

• analisada nesta Comissão pelos ilustres Deputados Arlindo Chinaglia e João 

Paulo Cunha , cujo brilhante parecer não chegou , todavia , a ser votado . Tendo em 

vista a qualidade do trabalho por eles elaborado, grande parte do texto foi por nós 

aproveitado. 

o âmbito de aplicação do PL 1.153/95 é o Filo Chordata, 

nao sendo consideradas técnicas de experimentação animal as intervenções 

ligadas às práticas agropecuárias. 

Para disciplinar as atividades relacionadas ao uso científico 

de animais, o PL 1.153/95 cria o Sistema Nacional de Controle de Animais de 

Laboratório - SINALAB - e define sua composição e suas competências. 

Conforme a proposição , nenhum projeto ou atividade envolvendo animais poderá 

ser iniciado sem licença de órgão específico do SINALAB. Ao SINALAB caberá , 
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também , credenciar as instituições e aplicar as penalidades administrativas 

previstas na lei . A realização de projetos que envolvam a criação, a 

comercialização e a experimentação animal limita-se a instituição pública ou 

privada cadastrada junto ao SINALAB, vedada a participação de pessoas físicas . 

Segundo o PL 1.153/95, cada instituição deve formar uma 

Comissão Institucional de Controle de Biotérios - CICB - e possuir um médico 

veterinário cadastrado junto aos órgãos competentes do SINALAB. São definidas, 

ainda , obrigações e responsabilidades da instituição de pesquisa , do CICB e do 

médico veterinário . Também é prevista a co-responsabilidade de entidades 

financiadoras por eventuais efeitos do descumprimento do disposto na 

proposlçao . 

o PL 1.153/95 concede o prazo de 90 dias para a 

apresentação, ao SINALAB, de relatório das instituições que estejam 

desenvolvendo atividade regulada nessa lei , e o prazo de dois anos para a 

adequação às normas estabelecidas na regulamentação dessa lei. Fixa , ainda, as 

penalidades aos infratores e propõe a revogação da Lei n° 6.638, de 08/05/1 970, 

e demais disposições em contrário . Por fim , prevê que o Poder Executivo alocará, 

anualmente, dotação orçamentária suficiente para manter as ações do SINALAB 

e para investimentos em melhoria das atividades científicas e técnicas previstas 

na lei. 

Ao PL 1.153/95 encontra-se apenso o PL 3.964/97 , do 

Poder Executivo , que "dispõe sobre criação e uso de animais para atividades de 

ensino e pesquisa". Segundo esta proposição, a utilização de animais em 

atividades de ensino fica restrita a estabelecimentos de ensino superior ou técn ico 

de 2° grau. O PL 3.964/97 define o que considera atividades de pesquisa , 

excluindo como tal as práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária , e 

delimita sua aplicação ao Filo Chordata . 

O PL 3.964/97 também propõe a criação do Conselho 

Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA - e define suas 

competências e composição. Restringe a criação ou a utilização de animais para 

ensino e pesquisa a instituições credenciadas e exige, como requisito desse 

credenciamento, a constituição prévia de Comissões de Ética no Uso de Animais 

- CEUA. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



" , 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No art. 14 do PL 3.964/97, sao fixadas normas para a 

condução de experimentos, como, por exemplo, a obrigação de sedação, 

analgesia ou anestesia nos experimentos que possam causar dor ou angústia , a 

eutanásia , a vedação de uso de bloqueadores neuromusculares, bem como a 

proibição de reutilização de um mesmo animal depois de alcançado o objetivo 

principal da pesquisa . Exige a supervisão de todo projeto de pesquisa ou 

atividade de ensino por profissional de nível superior da área biomédica. 

Como penalidades administrativas pelo descumprimento da 

lei , o PL 3.964/97 prevê: advertência , multa, suspensão temporária , suspensão de 

financiamentos provenientes de fontes oficiais de crédito e fomento científico , 

interdição temporária e interdição definitiva. 

Submetidos anteriormente à Comissão de Ciência e 

Tecnologia , Comunicação e Informática - CCTCI - o PL 1.153/95 e o PL 

3.964/97 foram aprovados na forma de um substitutivo. 

Eis o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os aspectos éticos estão seguramente entre os mais 

debatidos quando se aborda a questão do uso de animais em experimentos 

científicos. A discussão remonta a anos , especialmente a partir do início do uso 

maciço de animais em estudos fisiológicos , que teve no fisiologista Claude 

8ernard seu maior defensor. As primeiras críticas surgiram exatamente da família 

desse pesquisador, que considerava as vivissecções como "inutilidade cruenta". 

Na Inglaterra, no início do século XIX, surgiu um movimento 

de defesa dos direitos dos animais e contra a vivissecção , que culminou com a 

publicação de normas bastante rígidas para a utilização de animais em 

experimentos científicos (The Cruelty to Animais Act, 1876). 

Diversas outras manifestações se seguiram, com a 

proliferação de sociedades protetoras de animais e ativistas em defesa da causa 

animal em todo o mundo. Os relatos das condições infligidas aos animais na 

indústria de cosméticos e de alimentos, apresentadas no livro Animal Libera tion , 
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de Peter Singer, em 1975, causaram grande polêmica , e ressurgiu o debate sobre 

o tema. Grupos de defesa dos direitos dos animais passaram a investir contra 

instalações de pesquisa , roubando animais, destruindo equipamentos e 

interrompendo pesquisas em andamento. 

A comunidade acadêmica também tem participado da 

discussão sobre os princípios morais e éticos que envolvem o uso de animais em 

pesquisa. No final do século XIX, o professor Henry J. Bigelow, da Universidade 

de Harvard , assim se manifestou contra a vivissecção: "chegará o dia em que as 

atuais vivissecções, feitas em nome da ciência , serão consideradas da mesma 

forma que atualmente se considera a caça às bruxas, que anteriormente se fazia 

em defesa da religião". 

Outros pesquisadores deram sua contribuição para que 

ocorram mudanças de comportamento nos procedimentos adotados na 

experimentação científica que se vale de animais. É importante reconhecer o 

trabalho The principIes of humane experimental technique de William M. S. 

Russel , zoólogo , e Rex L. Burch , microbiologista , publicado em 1959. Propõe-se, 

nesse trabalho , que os princípios que norteiam a investigação científica estejam 

alicerçados em três Rs : Replacement, Reduction, Refinement. Em outras 

palavras, os animais só devem ser utilizados quando não exista possibilidade de 

sua substituição por outra tecnologia e, em caso de imperiosa necessidade do 

seu uso, deve-se reduzir o número de animais, bem como aperfeiçoar as técn icas 

experimentais, de forma a minimizar a dor e o sofrimento causado aos mesmos. 

O ideal , de fato , é que não haja a utilização de animais com 

propósitos de investigação científica. Acreditamos, e esperamos, que um dia esse 

objetivo será alcançado. Já existem países trabalhando nesse sentido, como os 

da Comunidade Européia , onde o Centro Europeu para a Val idação e os Métodos 

Alternativos vem desenvolvendo métodos de substituição e modelos de simulação 

por computador. A meta , na Comunidade Européia , era reduzir em 50% a 

utilização de animais em experiências até 2.000. 

Enquanto a experimentação animal nao puder ser 

totalmente dispensada, devemos adotar uma postura mais humanista , 

reconhecendo que o homem tem a obrigação de respeitar todos os animais e de 

considerar sua suscetibilidade ao sofrimento e à dor como se humanos fossem . A 
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ciência deve amparar-se nos limites morais e éticos ditados pela sociedade, por 

meio de regras claras e democraticamente estabelecidas. 

A preocupação com atos de crueldade cometidos contra os 

animais está presente na legislação brasileira de forma ainda incipiente. O inciso 

VII , do § 10 do art. 225 da Constituição Federal incumbe ao poder público 

"proteger a fauna e a flora , vedadas, na forma da lei , as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica , provoquem a extinção de espécies ou submetam 

os animais a crueldade." (grifamos) 

A Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, considera crime, 

punível com detenção, de três meses a um ano, e multa , "praticar ato de abuso, 

maus-tratos , ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, 

nativos ou exóticos" (art. 32, caput). Segundo o § 10 do mesmo artigo , "incorre nas 

mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo , ainda 

que para fins didáticos ou científicos , quando existirem recursos alternativos". 

Em relação à experimentação animal , vige ainda a Lei nO 

6.638 , de 8 de maio de 1979, que "estabelece normas para a prática didático

científica da vivissecação de animais e determina outras providências". Essa le i, 

que sequer foi regulamentada , limita-se, praticamente, a: 

- eXigir registro , em órgão competente, dos biotérios e 

centros de experiências e demonstrações com animais ; 

- proibir a vivissecção : 

· sem o emprego de anestesia ; 

· sem a supervisão de técnico especializado; 

· em animais que não tenham permanecido mais de quinze 

dias em biotérios legalmente autorizados; 

· em estabelecimentos de ensino de 10 e 20 graus e em 

quaisquer locais freqüentados por menores de idade. 
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A insuficiência de normas balizadoras da conduta científica , 

especialmente no que se relaciona ao trato para com os animais, contrapõe-se 

ao volume e ao nível de excelência das pesquisas realizadas em território 

nacional , comparáveis , em muitos casos , àquelas dos países desenvolvidos. 

São, portanto , extremamente oportunos os projetos de lei 

que ora analisamos. Consideramos ser esse, também , o momento adequado para 

aperfeiçoar tais proposições, de forma a incorporar padrões internacionais de 

respeito aos animais , tomando por exemplo países nos quais existe legislação 

sólida sobre o tema , como Austrália , Estados Unidos e países europeus, Nestes 

últimos, a legislação interna baseia-se em dois instrumentos: "Convenção 

Européia sobre Proteção dos Animais Vertebrados Utilizados com Fins 

Experimentais e outros Fins Científicos", de 1986, e "Directiva 86/609/CEE do 

Conselho , de 24 de Novembro de 1986, relativa à aproximação das disposições 

legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros respeitantes 

à proteção dos animais utilizados para fins experimentais e outros fins científicos", 

Vale ressaltar que, por força desses tratados, a Inglaterra e a França modificaram 

as normas já existentes, e os países onde não havia tratamento legal à questão, 

como Portugal e Espanha, elaboraram suas leis internas de proteção aos animais 

usados em experimentos científicos . 

Nos Estados Unidos, vigora uma lei sobre bem-estar animal 

(Animal Welfare Act, 1966), uma lei sobre animais utilizados em pesquisa médica 

(Health Research Extension Act , 1985), uma Política de Cuidado Humano e Uso 

de Animais de Laboratório (Public Health Service Policy on Humane Care and 

Use of Laboratory AnimaIs, 1986), além de regulamentações no âmbito do 

Departamento de Agricultura e dos Institutos Nacionais de Saúde (National 

Institutes of Health). 

A Austrália tem o Código de Prática no Cuidado e Uso de 

Animais para Propósitos Científicos (Australian Code of Practice for the Care and 

Use of AnimaIs for Scientific Purposes) , que é de 1969 e já sofreu várias 

atualizações , a última das quais em 1997, 

Dos textos que temos para análise nesta Comissão, quais 

sejam, o PL 1,153/95 , o PL 3,964/97 e o substitutivo da CCTCI , estes dois últimos 
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estão melhor estruturados e contêm elementos presentes na legislação 

internacional citada. Prevêem , por exemplo , a necessidade de registro da 

instituição que desenvolve estudos com animais e um Comitê de Ética. 

Estabelecem, ainda , determinadas condições para a realização de experimentos , 

tais como a obrigação de sedação, analgesia ou anestesia nos experimentos que 

possam causar dor ou angústia , a vedação de uso de bloqueadores 

neuromusculares, a proibição de reutilização de um mesmo animal depois de 

alcançado o objetivo principal da pesquisa e a opção pela eutanásia quando o 

animal apresentar sofrimento intenso ou dano irreversível. 

Entendemos, porém, que outros aspectos presentes na 

norma européia merecem ser incluídos, como a definição mais clara dos tipos de 

experimentos que podem ser executados com animais e as condições de 

tratamento , não apenas durante a experimentação, mas também em relação à 

criação e à manutenção dos animais. 

Também temos ressalvas , nas propostas em análise , em 

relação à estrutura definida para o controle do uso de animais nas atividades de 

ensino e pesquisa . O Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -

CONCEA - , proposto no PL 3.964/97 e no substitutivo da CCTCI , deve funcionar, 

unicamente, como um órgão colegiado normativo, não como órgão executivo. A 

função executiva , incluindo o credenciamento de instituições e a fiscalização 

quanto ao cumprimento da lei deve ficar a cargo de um órgão com essas 

características , a nosso ver, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

descentralização, 

É importante prever, outrossim, 

incluindo a participação dos Estados, 

implementação da lei e a própria fiscalização. 

a possibilidade de 

de forma a facilitar a 

Ainda em relação ao CONCEA, julgamos que sua atuação 

deva ser a mais neutra possível. Para tanto , na sua constituição , deve haver 

paridade entre a representação da comunidade científica e de entidades e órgãos 

que, de uma forma ou de outra , atuam em defesa dos animais. 
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Pelo exposto , votamos pela aprovação do PL 1.153/95 , do 

PL 3.964/97 e do substitutivo apresentado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia , Comunicação e Informática, na forma do Substitutivo que 

apresentamos em anexo. 

Sala da Comissão, em J J der-ho 

Relator Deputado Fernando Gabeira 

de 2003. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 
(Apenso o PL 3.964 , de 1997) 

Dispõe sobre a utilização de animais em 

atividades de ensino , pesquisa e 

experimentação, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

Disposições Gerais e Definições 

Art. 10 A utilização de animais em atividades de enSino , 

pesquisa e experimentação , bem como a sua criação com essas finalidades , em 

todo o território nacional , deve obedecer aos termos e condições estabelecidos 

nesta lei e nos regulamentos dela decorrentes. 

§ 10 O disposto nesta lei aplica-se às espécies do Filo 

Ch orda ta , sub-filo Vertebrata , exceto o homem. 
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§ 2° A utilização de animais em atividades de ensino, caso 

implique em sofrimento ou qualquer outro dano ao animal , fica restrita aos cursos 

técnicos de 2° grau da área biomédica e aos estabelecimentos de ensino superior. 

Art. 2° Para as finalidades desta lei entende-se por: 

1- Filo Chordata: 
. . 

animais que possuem, como 

características exclusivas, ao menos na fase embrionária , a presença de 

notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso dorsal único ; 

II - Sub-Filo Vertebrata: animais cordados que têm , como 

características exclusivas, um encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e 

uma coluna vertebral ; 

111 - experimento : qualquer utilização de caráter 

experimental ou científico de um animal que possa causar-lhe dor, sofrimento , 

estresse ou lesão prolongados , inclusive toda a ação , intencional ou casual , que 

possa resultar em nascimento de um animal nessas condições ; 

IV - morte por meios humanitários: a morte de um animal 

em condições que envolvam, segundo as espécies, um mínimo de sofrimento 

fís ico ou mental. 

Parágrafo único. Não se considera experimento : 

I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que 

deles necessite ; 

II - o anilhamento , a tatuagem, a marcação ou a aplicação 

de outro método com finalidade de identificação do animal , desde que cause 

apenas dor ou aflição momentânea ou dano passageiro ; 

111 - as intervenções não-experimentais relacionadas às 

práticas agropecuárias. 

Art . 3° Obedecidas as restrições impostas por esta Lei, são 

admitidos experimentos com animais para: 

I - a obtenção de conhecimentos destinados a prolongar a 

vida ou melhorar a saúde do homem ou de outros seres vivos ; 
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II - a experimentação de produtos destinados ao 

diagnóstico , tratamento de enfermidade, disfunção ou anormalidade , ou seus 

efeitos, no homem ou em animais, bem como testes para verificação da 

qualidade, eficácia e segurança dos referidos produtos; 

III - o desenvolvimento e a fabricação de produtos e outras 

substâncias destinados à alimentação do homem ou de outros seres vivos , bem 

como testes para verificação da qualidade e segurança dos referidos produtos; 

IV - a proteção do meio ambiente; 

V - a obtenção de novos conhecimentos das ciências 

biológicas ou comportamentais ; 

VI - a educação e a formação de pessoal ; 

VII - a investigação médico-legal. 

§ 1 ° Só é permitida a realização de experimentos 

previamente aprovados pela Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA - de 

que tratam os arts. 12, 13 e 14. 

§ 2° O responsável pelo experimento deve demonstrar a 

relevância do experimento para o progresso da ciência ou do ensino e indicar a 

inexistência de métodos alternativos capazes de levar ao mesmo resultado . 

§ 3° A utilização de animais silvestres só é permit ida se 

outros animais não forem adequados aos objetivos do experimento. 

§ 4° A utilização de animais pertencentes a espécies 

ameaçadas de extinção só é permitida se o experimento tiver por objetivo : 

I - a preservação da espécie em questão; 

11 - a realização de pesquisa biomédica , mediante 

comprovação de que a espécie em questão é a única indicada para tais fins. 
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Capítulo II 
Dos Cuidados Gerais com os Animais 

Art. 4° Todo animal utilizado ou destinado a ser utilizado num 

experimento deve beneficiar-se de abrigo, ambiente adequado, um mínimo de 

liberdade de movimentos, alimentação, água e cuidados necessários à sua saúde 

e ao seu bem-estar, na forma do regulamento. 

§ 1 ° Qualquer restrição ao atendimento das necessidades 

físicas e etológicas do animal deve limitar-se ao mínimo absolutamente 

necessário , na forma do regulamento. 

§ 2° As condições ambientais nas quais os animais sao 

criados, mantidos ou utilizados são sujeitas a monitoramento diário . 

§ 3° O bem-estar e o estado de saúde dos animais devem 

ser controlados com o cuidado e a freqüência necessários a evitar dor e 

sofrimentos desnecessários ou danos permanentes. 

§ 4° Qualquer deficiência ou sofrimento devem ser 

eliminados o mais rapidamente possível. 

Capítulo III 
Dos Experimentos 

Art. 5° A utilização de animais em atividades de enSino , 

pesquisa e experimentação condiciona-se aos seguintes princípios: 

I - tratamento de respeito ao animal, independentemente de 

sua utilidade para o homem; 

II - restrição a experimentos relevantes e a situações em 

que inexistam, comprovadamente , técnicas que dispensem a utilização de 

animais e possam obter resultados satisfatórios para os fins pretendidos; 
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III - adequação da espécie , do número de animais utilizados 

e do tempo de duração de cada experimento ao mínimo indispensável para 

obtenção de dados representativos ; 

IV - utilização de métodos que reduzam ao mlnlmo os 

sofrimentos e as lesões causados aos animais; 

V - realização do trabalho por profissionais legalmente 

habilitados; 

VI - adoção de normas de segurança recomendadas 

internacionalmente; 

VII - planejamento e execução dos experimentos de forma a 

evitar ou , nessa impossibilidade, minimizar a dor e o sofrimento dos animais ; 

VIII - assunção de que animais sentem dor de maneira 

similar aos seres humanos. 

Art. 6° É proibida a utilização de animal em qualquer 

experimento para o qual seja possível utilizar outro método cientificamente 

adequado. 

§ 1 ° Caso sejam possíveis vários tipos de experimentos, 

devem ser selecionados os que exigirem menor número de animais, causarem 

menos dor, sofrimento ou danos permanentes e oferecerem maiores 

probabilidades de resultados satisfatórios. 

§ 2° O número de animais utilizados e o tempo de duração 

de um experimento devem ser os mínimos indispensáveis para produzir o 

resultado conclusivo. 

§ 3° Aplica-se ao experimento , no que couber, o disposto no 

Art. 7° Experimentos que possam causar dor ou angústia 

devem desenvolver-se sob sedação, analgesia ou anestesia adequadas, salvo se: 

I - a analgesia ou a anestesia sejam mais traumáticas que o 

experimento em si ; 
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II - a analgesia ou a anestesia sejam incompatíveis com os 

fins do experimento. 

§ 1 ° Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos 

relacionados à dor e à angústia condicionam-se a autorização específica da 

CEUA, na forma do regulamento. 

§ 2° É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou 

relaxantes musculares em substituição a substâncias sedativas , analgésicas ou 

anestésicas. 

§ 3° Se, durante o experimento , o animal apresentar sinais 

de dor ou sofrimento intensos a despeito de anestesia ou analgesia , a dor deve 

ser imediatamente aliviada e, se isso não for possível , o animal deve ser 

sacrificado por métodos humanitários. 

Art. 8° Encerrado o experimento, deve decidir-se se o animal 

deve ser mantido vivo ou sacrificado por métodos humanitários. 

§ 1 ° Quando o animal não tiver condições de recuperar a 

saúde completa ou possa apresentar dor ou sofrimento intensos, o mesmo deve 

ser sacrificado por métodos humanitários , sob estrita obediência às prescrições 

pertinentes a cada espécie, na forma do regulamento . 

§ 2° Os animais não sacrificados devem receber os 

cuidados adequados ao seu estado de saúde sob a responsabilidade de 

veterinário ou outra pessoa competente , bem como o atendimento às condições 

previstas no art. 4°. 

§ 3° Os animais a que se refere o § 2° podem deixar a 

instituição após o experimento, ouvida a respectiva comissão de ética quanto aos 

critérios de segurança , desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades 

protetoras de animais devidamente legalizadas que por eles queiram 

responsabilizar-se. 

Art. 9° É vedada a reutilização de um animal já utilizado num 

experimento que lhe tenha causado sofrimento ou dores violentas ou 

permanentes , independentemente de se ter recorrido a anestesia ou analgesia . 
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Art. 10. As práticas de ensino devem, sempre que possível , 

ser fotografadas , filmadas ou gravadas, de forma a permitir sua reprodução para 

ilustração de práticas futuras , evitando-se a repetição desnecessária de 

experimentos didáticos com animais. 

Art. 11. Todo experimento deve ser realizado ou 

supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na 

área biomédica , vinculado a instituição credenciada pelo CONCEA. 

Capítulo IV 
Das Obrigações das Instituições 

Art. 12. As instituições que utilizem animais em atividades 

de enSino, pesquisa ou experimentação, bem como as que crrem ou 

comercializem animais com essas finalidades ficam obrigadas a: 

I - solicitar credenciamento ao Instituto Brasileiro Ministério 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

II - manter responsável técnico pelos projetos em execução; 

III - instituir uma Comissão de Ética no Uso de Animais -

CEUA; 

IV - elaborar código de ética para o trato dos animais e 

submetê-lo ao IBAMA. 

Art. 13. As Comissões de Etica no Uso de Animais sao 

constituídas por três membros, no mínimo, sendo: 

I - um profissional graduado ou pós-graduado na area de 

ciências biomédicas; 

II - um representante de associação de proteção aos 

animais sempre que possível ; 

III - um pesquisador experiente na área específica e nao 

vinculado ao experimento. 

Art. 14. Compete à CEUA: 
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I - cumprir e fazer cumprir, nos limites de suas atribuições , o 

disposto nesta lei e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para 

ensino , pesquisa e experimentação, especialmente nas Resoluções do CONCEA; 

11 - examinar previamente os experimentos de ensino , 

pesquisa ou experimentação a serem realizados na instituição às quais estejam 

vinculadas e determinar sua compatibilidade com a legislação aplicável ; 

111 - manter cadastro atualizado dos experimentos de 

ensino , pesquisa ou experimentação realizados ou em andamento na instituição, 

enviando cópia ao IBAMA; 

IV - expedir, no âmbito de suas atribuições , os certificados 

que se fizerem necessários junto a órgãos de financiamento de pesquisa , 

periódicos científicos ou outros. 

§ 1 ° Constatado qualquer procedimento fora dos limites 

desta lei na execução de um experimento de ensino , pesquisa ou 

experimentação , a CEUA deve determinar a paralisação de sua execução , até 

que a irregularidade seja sanada , sem prejuízo de outras medidas cabíveis . 

§ 2° Das decisões proferidas pela CEUA, cabe recurso , sem 

efeito suspensivo , ao IBAMA. 

§ 3° Os membros da CEUA respondem pelos preju ízos que, 

por dolo , causarem às pesquisas em andamento . 

§ 4° Os membros da CEUA estão obrigados a resguarda r o 

segredo industrial , desde que o mesmo seja compatível com a presente lei, sob 

pena de responsabilidade. 

Capítulo V 
Do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA 

Art. 15. Fica criado o Conselho Nacional de Controle de 

Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 16. Compete ao CONCEA: 
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I - expedir normas relativas à utilização humanitária de 

animais em atividades de ensino, pesquisa e experimentação; 

11 - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para o 

uso e os cuidados com animais para ensino, pesquisa e experimentação, em 

consonância com as convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário; 

III - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas 

para instalação e funcionamento de centros de criação , de biotérios e de 

laboratórios de experimentação animal , bem como sobre as condições de 

trabalho em tais instalações; 

IV - estabelecer e rever, periodicamente, normas para 

credenciamento de instituições que criem ou utilizem animais para ensino e 

pesquisa ; 

V - propor normas sobre a composlçao e funcionamento 

das CEUA; 

VI - estudar e propor a criação de centros de validação de 

técnicas alternativas ao uso de animais em experimentos; 

VII - definir espécies ou grupos de espécies que devam ter 

tratamento diferenciado ou restritivo em pesquisa , ensino e experimentação; 

VIII - decidir, como última instância administrativa , em grau 

de recurso , sobre multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; 

IX - propor ao Poder Executivo a regulamentação desta lei ; 

X - assessorar o Poder Executivo naquilo que diga respeito 

às atividades de ensino, pesquisa e experimentação tratadas nesta lei ; 

XI - aprovar o seu Regimento Interno. 

Art. 17. O CONCEA é constituído por: 

I - Plenário; 

II - câmaras permanentes e temporárias ; 
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111 - Secretaria Executiva. 

§ 1 ° São câmaras permanentes do CONCEA, a de Ética , a 

de Legislação e Normas e a Técnica ; 

§ 2° A Secretaria Executiva é responsável pelo expediente 

do CONCEA e terá o apoio administrativo do Ministério do Meio Ambiente . 

§ 3° O CONCEA pode valer-se de consultores de 

reconhecida competência técnica e científica , para instruir quaisquer processos 

de sua pauta de trabalhos. 

Art . 18. O CONCEA é presidido pelo Ministro de Estado do 

Meio Ambiente e integrado, ainda , por: 

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia ; 

b) Ministério da Educação; 

c) Ministério da Saúde; 

d) Ministério da Agricultura e do Abastecimento ; 

e) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis ; 

11 - um representante de uma das seguintes entidades : 

a) Academia Brasileira de Ciências; 

b) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência ; 

c) Federação das Sociedades de Biologia Experimental ; 

d) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal ; 

111 - três representantes de associações de proteção aos 

animais legalmente constituídas. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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§ 1 ° É de dois anos o mandato dos representantes a que 

referem os incisos 11 e 111. 

§ 2° A participação no CONCEA nao e remunerada e é 

considerada, para todos os efeitos, relevante serviço público. 

Art. 19. Compete ao IBAMA: 

I - credenciar as instituições que utilizam animais em 

ensino, pesquisa ou experimentação; 

11 - manter cadastro nacional das instituições que utilizam 

animais em ensino, pesquisa ou experimentação e dos respectivos profissionais, 

bem como dos experimentos realizados ou em andamento; 

III - fiscalizar o cumprimento desta lei; 

IV - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões 

da CEUA. 

Parágrafo único. O IBAMA pode firmar convênios com os 

órgãos estaduais e municipais competentes para o desempenho das atribuições 

previstas neste artigo. 

Capítulo VI 

Das Penalidades 

Art. 20. Independentemente da responsabilidade civil e das 

sançoes penais previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, as 

instituições que executem atividades reguladas por esta lei sujeitam-se , em caso 

de transgressão às suas disposições ou ao seu regulamento , às seguintes 

sançoes: 

I - advertência ; 

II - multa de R$ 5.000 ,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) , aplicada em dobro no caso de reincidência específica ; 
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111 - interdição temporária ; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes 

oficiais de crédito e fomento científico; 

V - interdição definitiva. 

Art. 21. Os dirigentes das instituições e os responsáveis 

pelos experimentos respondem solidariamente por danos causados aos animais , 

a terceiros , ao ambiente ou à saúde pública decorrentes de ação ou omlssao 

relacionadas à utilização de animais em atividades de enSino , pesquisa e 

experimentação. 

Art. 22. Na concessão de qualquer tipo de auxílio financeiro 

a atividade de pesquisa , ensino ou experimentação que envolva a utilização de 

animais , ficam as instituições públicas financiadoras obrigadas a observar o 

atendimento do disposto nesta lei pelo solicitante. 

Capítulo VII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 23. As instituições que utilizam animais em atividades 

de ensino , pesquisa e experimentação ou criam animais com essas finalidades 

ficam obrigadas a: 

I - criar Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA - no 

prazo máximo de noventa dias após a regulamentação desta lei ; 

II - adequar as instalações físicas e os procedimentos 

relativos à utilização dos animais no prazo máximo de dois anos a partir da 

entrada em vigor das normas técnicas estabelecidas pelo CONCEA. 

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará , no que couber, a 

presente lei , no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da sua publicação. 

Art. 25 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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1979. 

92 Fernando Gabeira .039 
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Art. 26. Fica revogada a Lei nO 6.638, de 08 de maio de 

Sala da Comissão, em 11. de< n~ 

Deputado Fernando Gabeira 
Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias , em re união ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 1.153/1995, do PL 3.964/1997, apensado , e do 
Substitutivo da Comissão de Ciência , Tecnologia, Comunicação e 
Informática , com substitutivo, nos te rmos do Parecer do Relator, Deputado 
Fernando Gabeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bornier e Julio 
Lopes - Vice-Pres identes , Ann Pontes, Celso Russomanno, César Medeiros , 
Fernando Gabeira, Janete Capiberibe , João Alfredo , José Borba, Luciano Zica , 
Luiz Bittencourt , Paes Landim , Pastor Reinaldo , Renato Cozzolino , Ricarte de 
Freitas , Sandro Matos , Almir Moura, Dr. Rodolfo Pereira, Ivan Valente , 
Marcelo Guimarães Filho e Ronaldo Dimas. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003 . 

Deputad 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 -SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre a utilização de animais em 

atividades de enSino, pesquisa e 

experimentação, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

Disposições Gerais e Definições 

Art. 1 ° A utilização de animais em atividades de enSinO, 

pesquisa e experimentação , bem como a sua criação com essas finalidades , em 

todo o território nacional , deve obedecer aos termos e condições estabelecidos 

nesta lei e nos regulamentos dela decorrentes. 

§ 1 ° O disposto nesta lei aplica-se às espécies do Filo 

Chordata , sub-filo Verteb ra ta , exceto o homem. 

§ 2° A utilização de animais em atividades de ensino, caso 

implique em sofrimento ou qualquer outro dano ao animal , fica restrita aos cursos 

técnicos de 2° grau da área biomédica e aos estabelecimentos de ensino superior. 

Art. 2° Para as finalidades desta lei entende-se por: 
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I - Filo Chordata: animais que possuem , como 

características exclusivas, ao menos na fase embrionária, a presença de 

notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso dorsal único; 

11 - Sub-Filo Vertebrata : animais cordados que têm, como 

características exclusivas , um encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e 

uma coluna vertebral ; 

111 - experimento: qualquer utilização de caráter experimental 

ou científico de um animal que possa causar-lhe dor, sofrimento, estresse ou lesão 

prolongados, inclusive toda a ação, intencional ou casual , que possa resultar em 

nascimento de um animal nessas condições; 

IV - morte por meios humanitários: a morte de um animal 

em condições que envolvam , segundo as espécies, um mínimo de sofrimento 

físico ou mental. 

Parágrafo único. Não se considera experimento : 

I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que deles 

necessite ; 

II - o anilhamento, a tatuagem , a marcação ou a aplicação 

de outro método com finalidade de identificação do animal , desde que cause 

apenas dor ou aflição momentânea ou dano passageiro; 

III - as intervenções não-experimentais relacionadas às 

práticas agropecuárias. 

Art. 3° Obedecidas as restrições impostas por esta Lei , são 

admitidos experimentos com animais para: 

I - a obtenção de conhecimentos destinados a prolongar a 

vida ou melhorar a saúde do homem ou de outros seres vivos; 

II - a experimentação de produtos destinados ao 

diagnóstico, tratamento de enfermidade, disfunção ou anormalidade, ou seus 

efeitos, no homem ou em animais, bem como testes par ção da qualidade, 

eficácia e segurança dos referidos produtos; 
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III - O desenvolvimento e a fabricação de produtos e outras 

substâncias destinados à alimentação do homem ou de outros seres vivos , bem 

como testes para verificação da qualidade e segurança dos referidos produtos; 

IV - a proteção do meio ambiente; 

V - a obtenção de novos conhecimentos das ciências 

biológicas ou comportamentais ; 

VI - a educação e a formação de pessoal ; 

VII - a investigação médico-legal. 

§ 1 ° Só é permitida a realização de experimentos 

previamente aprovados pela Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA - de 

que tratam os arts. 12, 13 e 14. 

§ 2° O responsável pelo experimento deve demonstrar a 

relevância do experimento para o progresso da ciência ou do ensino e indicar a 

inexistência de métodos alternativos capazes de levar ao mesmo resultado . 

§ 3° A utilização de animais silvestres só é permitida se 

outros animais não forem adequados aos objetivos do experimento. 

§ 4° A utilização de animais pertencentes a espécies 

ameaçadas de extinção só é permitida se o experimento tiver por objetivo : 

I - a preservação da espécie em questão; 

II - a realização de pesquisa biomédica , mediante 

comprovação de que a espécie em questão é a única indicada para tais fins . 

Capítulo 11 
Dos Cuidados Gerais com os Animais 

Art. 4° Todo animal utilizado ou destinado a ser utilizado num 

experimento deve beneficiar-se de abrigo, ambiente adequado, um mínimo de 

liberdade de movimentos , alimentação, água e cuidados cessários à sua saúde 

e ao seu bem-estar, na forma do regulamento. 

GER 31723.004-2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1 ° Qualquer restrição ao atendimento das necessidades 

físicas e etológicas do animal deve limitar-se ao mínimo absolutamente 

necessário , na forma do regulamento. 

§ 2° As condições ambientais nas quais os animais são 

criados, mantidos ou utilizados são sujeitas a monitoramento diário . 

§ 3° O bem-estar e o estado de saúde dos animais devem 

ser controlados com o cuidado e a freqüência necessários a evitar dor e 

sofrimentos desnecessários ou danos permanentes. 

§ 4° Qualquer deficiência ou sofrimento devem ser 

eliminados o mais rapidamente possível. 

Capítulo 111 
Dos Experimentos 

Art. 5° A utilização de animais em atividades de enSinO, 

pesquisa e experimentação condiciona-se aos seguintes princípios: 

I - tratamento de respeito ao animal , independentemente de 

sua utilidade para o homem; 

II - restrição a experimentos relevantes e a situações em 

que inexistam, comprovadamente, técnicas que dispensem a utilização de animais 

e possam obter resultados satisfatórios para os fins pretendidos; 

III - adequação da espécie, do número de animais utilizados 

e do tempo de duração de cada experimento ao mínimo indispensável para 

obtenção de dados representativos ; 

IV - utilização de métodos que reduzam ao mlnlmo os 

sofrimentos e as lesões causados aos animais; 

trabalho por profissionais legalmente 

habilitados; 

v 
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VI - adoção de normas de segurança recomendadas 

internacionalmente; 

VII - planejamento e execução dos experimentos de forma a 

evitar ou , nessa impossibilidade, minimizar a dor e o sofrimento dos animais; 

VIII - assunção de que animais sentem dor de maneira 

similar aos seres humanos. 

Art. 6° É proibida a utilização de animal em qualquer 

experimento para o qual seja possível utilizar outro método cientificamente 

adequado. 

§ 1 ° Caso sejam possíveis vários tipos de experimentos, 

devem ser selecionados os que exigirem menor número de animais , causarem 

menos dor, sofrimento ou danos permanentes e oferecerem maiores 

probabilidades de resultados satisfatórios. 

§ 2° O número de animais utilizados e o tempo de duração 

de um experimento devem ser os mínimos indispensáveis para produzir o 

resultado conclusivo. 

§ 3° Aplica-se ao experimento, no que couber, o disposto no 

Art. 7° Experimentos que possam causar dor ou angústia 

devem desenvolver-se sob sedação, analgesia ou anestesia adequadas , salvo se: 

I - a analgesia ou a anestesia sejam mais traumáticas que o 

experimento em si ; 

II - a analgesia ou a anestesia sejam incompatíveis com os 

fins do experimento . 

§ 1 ° Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos 

relacionados à dor e à angústia condicil~em-se a autorização específica da 

CEUA, na forma do regulamento. 
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§ 2° É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou 

relaxantes musculares em substituição a substâncias sedativas, analgésicas ou 

anestésicas . 

§ 3° Se, durante o experimento, o animal apresentar sinais 

de dor ou sofrimento intensos a despeito de anestesia ou analgesia , a dor deve 

ser imediatamente aliviada e, se isso não for possível , o animal deve ser 

sacrificado por métodos humanitários. 

Art. 8° Encerrado o experimento, deve decidir-se se o animal 

deve ser mantido vivo ou sacrificado por métodos humanitários. 

§ 1° Quando o animal não tiver condições de recuperar a 

saúde completa ou possa apresentar dor ou sofrimento intensos, o mesmo deve 

ser sacrificado por métodos humanitários, sob estrita obediência às prescrições 

pertinentes a cada espécie , na forma do regulamento. 

§ 2° Os animais não sacrificados devem receber os cuidados 

adequados ao seu estado de saúde sob a responsabilidade de veterinário ou outra 

pessoa competente, bem como o atendimento às condições previstas no art. 4°. 

§ 3° Os animais a que se refere o § 2° podem deixar a 

instituição após o experimento, ouvida a respectiva comissão de ética quanto aos 

critérios de segurança , desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades 

protetoras de animais devidamente legalizadas que por eles queiram 

• responsabilizar-se. 

Art. 9° É vedada a reutilização de um animal já utilizado num 

experimento que lhe tenha causado sofrimento ou dores violentas ou 

permanentes, independentemente de se ter recorrido a anestesia ou analgesia . 

Art. 10. As práticas de ensino devem, sempre que possível , 

ser fotografadas, filmadas ou gravadas, de forma a permitir sua reprodução para 

ilustração de práticas futuras , evitando-se a repetição desnecessária de~_ 

experimentos didáticos com animais. 
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Art. 11 . Todo experimento deve ser realizado ou 

supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na 

área biomédica , vinculado a instituição credenciada pelo CONCEA. 

Capítulo IV 
Das Obrigações das Instituições 

Art. 12. As instituições que utilizem animais em atividades de 

enSinO, pesquisa ou experimentação, bem como as que criem ou comercializem 

animais com essas finalidades ficam obrigadas a: 

I - solicitar credenciamento ao Instituto Brasileiro Ministério 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

11 - manter responsável técnico pelos projetos em execução; 

III - instituir uma Comissão de Ética no Uso de Animais -

CEUA; 

IV - elaborar código de ética para o trato dos animais e 

submetê-lo ao IBAMA. 

Art. 13. As Comissões de Ética no Uso de Animais são 

constituídas por três membros, no mínimo, sendo: 

I - um profissional graduado ou pós-graduado na área de 

ciências biomédicas; 

II - um representante de associação de proteção aos 

animais sempre que possível ; 

111 - um pesquisador experiente na área específica e não 

vinculado ao experimento. 

Art. 14. Compete à CEUA: 

I - cumprir e fazer cumprir, nos limites de suas atribuições , o 

disposto nesta lei e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para 

ensino, pesquisa e experimentação, especialmente nas Resoluções do CONCEA; 

{--Ç 
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II - examinar previamente os experimentos de enSIno, 

pesquisa ou experimentação a serem realizados na instituição às quais estejam 

vinculadas e determinar sua compatibilidade com a legislação aplicável ; 

III - manter cadastro atualizado dos experimentos de ensino, 

pesquisa ou experimentação realizados ou em andamento na instituição, enviando 

cópia ao IBAMA; 

IV - expedir, no âmbito de suas atribuições, os certificados 

que se fizerem necessários junto a órgãos de financiamento de pesquisa , 

periódicos científicos ou outros. 

§ 1 ° Constatado qualquer procedimento fora dos limites 

desta lei na execução de um experimento de ensino, pesquisa ou experimentação, 

a CEUA deve determinar a paralisação de sua execução, até que a irregularidade 

seja sanada, sem prejuízo de outras medidas cabíveis . 

§ 2° Das decisões proferidas pela CEUA, cabe recurso , sem 

efeito suspensivo, ao IBAMA. 

§ 3° Os membros da CEUA respondem pelos prejuízos que, 

por dolo , causarem às pesquisas em andamento. 

§ 4° Os membros da CEUA estão obrigados a resguardar o 

segredo industrial , desde que o mesmo seja compatível com a presente lei , sob 

pena de responsabilidade . 

Capítulo V 
Do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA 

Art. 15. Fica criado o Conselho Nacional de Controle de 

Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 16. Compete ao CONCEA: 

I - expedir normas relativas à utilização humanitária 

animais em atividades de ensino, pesquisa e experimentação; 
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11 - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para o 

uso e os cuidados com animais para ensino, pesquisa e experimentação , em 

consonância com as convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário; 

111 - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas 

para instalação e funcionamento de centros de criação, de biotérios e de 

laboratórios de experimentação animal , bem como sobre as condições de trabalho 

em tais instalações; 

IV - estabelecer e rever, periodicamente, normas para 

credenciamento de instituições que criem ou utilizem animais para ensino e 

pesquisa ; 

V - propor normas sobre a composição e funcionamento das 

CEUA; 

VI - estudar e propor a criação de centros de validação de 

técnicas alternativas ao uso de animais em experimentos; 

VII - definir espécies ou grupos de espécies que devam ter 

tratamento diferenciado ou restritivo em pesquisa , ensino e experimentação; 

VIII - decidir, como última instância administrativa , em grau 

de recurso , sobre multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; 

IX - propor ao Poder Executivo a regulamentação desta lei ; 

X - assessorar o Poder Executivo naquilo que diga respeito 

às atividades de ensino, pesquisa e experimentação tratadas nesta lei ; 

XI - aprovar o seu Regimento Interno. 

Art. 17. O CONCEA é constituído por: 

I - Plenário; 

11 - câmaras permanentes e temporárias ; 

111 - Secretaria Executiva. / 
/ 
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§ 10 São câmaras permanentes do CONCEA, a de Ética , a 

de Legislação e Normas e a Técnica ; 

§ 20 A Secretaria Executiva é responsável pelo expediente 

do CONCEA e terá o apoio administrativo do Ministério do Meio Ambiente. 

§ 30 O CONCEA pode valer-se de consultores de 

reconhecida competência técnica e científica , para instruir quaisquer processos de 

sua pauta de trabalhos. 

Art. 18. O CONCEA é presidido pelo Ministro de Estado do 

Meio Ambiente e integrado, ainda, por: 

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) Ministério da Educação; 

c) Ministério da Saúde; 

d) Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 

e) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis ; 

11 - um representante de uma das seguintes entidades: 

a) Academia Brasileira de Ciências; 

b) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

c) Federação das Sociedades de Biologia Experimental ; 

d) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal ; 

III - três representantes de associações de proteção aos 

animais legalmente constituídas. 

§ 10 É de dois anos o mandato dos repre entantes a que 

referem os incisos 11 e 111. 
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§ 2° A participação no CONCEA não é remunerada e é 

considerada , para todos os efeitos, relevante serviço público. 

Art. 19. Compete ao IBAMA: 

I - credenciar as instituições que utilizam animais em ensino, 

pesquisa ou experimentação; 

II - manter cadastro nacional das instituições que utilizam 

animais em ensino , pesquisa ou experimentação e dos respectivos profissionais, 

bem como dos experimentos realizados ou em andamento; 

111 - fiscalizar o cumprimento desta lei ; 

IV - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões 

da CEUA. 

Parágrafo único. O IBAMA pode firmar convênios com os 

órgãos estaduais e municipais competentes para o desempenho das atribuições 

previstas neste artigo. 

Capítulo VI 

Das Penalidades 

Art. 20. Independentemente da responsabilidade civil e das 

sanções penais previstas na Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, as 

instituições que executem atividades reguladas por esta lei sujeitam-se, em caso 

de transgressão às suas disposições ou ao seu regulamento , às seguintes 

sanções : 

I - advertência ; 

II - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) , aplicada em dobro no caso de reincidência específica ; 
/' 

~~ 
~ / 

111 - interdição temporária ; 
/ / 
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IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes 

oficiais de crédito e fomento científico; 

V - interdição definitiva. 

Art. 21. Os dirigentes das instituições e os responsáveis 

pelos experimentos respondem solidariamente por danos causados aos animais, a 

terceiros , ao ambiente ou à saúde pública decorrentes de ação ou omissão 

relacionadas à utilização de animais em atividades de enSinO, pesquisa e 

experimentação. 

Art. 22 . Na concessão de qualquer tipo de auxílio financeiro 

a atividade de pesquisa , ensino ou experimentação que envolva a utilização de 

animais, ficam as instituições públicas financiadoras obrigadas a observar o 

atendimento do disposto nesta lei pelo solicitante. 

Capítulo VII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 23. As instituições que utilizam animais em atividades de 

ensino, pesquisa e experimentação ou criam animais com essas finalidades ficam 

obrigadas a: 

I - criar Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA - no 

prazo máximo de noventa dias após a regulamentação desta lei; 

" - adequar as instalações físicas e os procedimentos 

relativos à utilização dos animais no prazo máximo de dois anos a partir da 

entrada em vigor das normas técnicas estabelecidas pelo CONCEA. 

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará , no que couber, a 

presente lei , no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da sua publicação. 

Art. 25 . Esta lei entra em vigor na data sua publicação. 

7 
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Art. 26. Fica revogada a Lei nO 6.638 , de 08 de maio de 

1979. 

Sala da Comissão, em Z 5 de ~..u.,t.Aio de 2003 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

1 

(Apensos os Projetos de Lei nOs 3.964, de 1997 e 1.691, de 2003) 

I - RELATÓRIO 

Regulamenta o inciso VII, do parágrafo 
1° do artigo 225, da Constituição Federal, que 
estabelece procedimentos para o uso científico 
de animais, e dá outras providências. 

Autor: Deputado SERGIO AROUCA 

Relator: Deputado SÉRGIO MIRANDA 

O Projeto de Lei em exame, cujo autor é o Deputado 

SERGIO AROUCA, tem por objetivo regulamentar o inciso VII , do parágrafo 1° do 

art . 225 da Constituição Federal , de forma a estabelecer normas e definir as 

responsabilidades administrativa , penal e civil para a criação e o uso científico de 

animais (cobaias) . 

Após restringir seu âmbito de aplicação, o projeto cria ainda 

o Sistema Nacional de Controle de Animais de Laboratório - SINALAB, fixa os 

órgãos e entidades que dele participarão, além de sua estrutura e competências. 

São estabelecidos os procedimentos para o uso de animais e as penalidades para 

as instituições infratoras. O projeto traz ainda normas de Direito Penal a serem 

aplicadas pela desobediência aos procedimentos para criação de animais ou por 

dificultar a ação fiscalizatória do SINALAB. 

De acordo com o ilustre autor, a proposta visa dirimir os 

conflitos existentes entre instituições de pesquisa e organizações não-
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governamentais, estabelecendo limites para a utilização de 
. . 

animais em 

pesquisas, ao mesmo em que não burocratiza ou dificulta o desenvolvimento 

tecnológico . 

projetos: 

À proposição em epígrafe, foram apensados os seguintes 

• PL n.o 3.964 , de 1997, de autoria do Poder Executivo, 

que estabelece critérios para a criação e uso de animais 

para atividades de ensino e pesquisa ; cria o Conselho 

Nacional de Controle de Experimentação Animal 

(CONCEA) , com suas competências , estrutura e 

participantes ; obriga à criação das Comissões de Ética 

no Uso de Animais (CEUA) nas instituições que utilizem 

animais em pesquisas ; e fixa normas para a criação e 

uso de animais e penalidades pelo desrespeito a tais 

normas; 

• PL n.o 1.691 , de 2003, de autoria da nobre Deputada 

IARA BERNARDI , que dispõe sobre o uso de animais 

para fins científicos e didáticos e estabelece a escusa de 

consciência à experimentação animal , a qual consiste na 

possibilidade do pesquisador declarar que se exime da 

prática de experimentos com animais , sem sofrer 

qualquer punição de natureza administrativa . Por ter sido 

apensado posteriormente , este projeto ainda não 

recebeu parecer de mérito , o que caberá a esta CCJR. 

A matéria tramitou inicialmente na Comissão de Ciência e 

Tecnologia , Comunicação e Informática, que aprovou unanimemente os Projetos 

de Lei nOs 1.153/95 e 3.964/97 , na forma de um substitutivo que tem por base o 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo. 

A seguir, a matéria foi distribuída à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, para análise de mérito, onde foi aprovada 

unanimemente a proposição principal , o PL n.O 3.964/97 e o substitutivo aprovado 

na Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática , na forma de 

um novo substitutivo. 
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É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei n.O 1.153, de 1995, e de seus apensos, a teor do art. 

32 , inc. 111, alínea "a", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados , assim 

como sobre o mérito do Projeto de Lei n.o 1.691, de 2003 (apenso) , consoante 

despacho da Presidência desta Casa , em razão de ter sido apensado 

posteriormente , não tendo recebido parecer de mérito, o que caberá a esta CCJC . 

Adicionalmente, e seguindo orientação da Coordenação de Comissões 

Permanentes , a nós transmitida pela Secretaria desta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania , também nos pronunciamos sobre o mérito de todos os 

projetos , entendendo que o despacho dado ao PL n.o 1.691/2003 se transmite a 

todos os projetos em análise. 

A matéria em apreço é da competência concorrente da 

União, Estados e Distrito Federal (art. 24 , VI - CF) , cabendo ao Congresso 

Nacional sobre ela dispor, com a sanção do Presidente da República (art. 48 -

CF). 

Quanto ao Projeto de Lei n.O 1.153, de 1995, existem vícios 

de inconstitucionalidade. Aludido projeto cria o SINALAB (arts. 4° a 8°) , órgão 

vinculado ao Ministério do Meio Ambiente , o que é inconstitucional sob o ponto de 

vista formal , em face do art. 61 , §1°, 11 , e, da Constituição, que estabelece que a 

iniciativa de projetos que criem órgãos da Administração Pública Federal é 

privativa do Presidente da República. 

o citado projeto apresenta ainda normas de caráter penal 

(arts . 15 a 21) , que ora são abrangidas pela Lei n.o 9.605/98 , que trata de crimes 

ambientais, ora por normas do Código Penal , como a de falsidade ideológica (art. 

299 do Código Penal), semelhante ao art. 16 do projeto. Nesse sentido, citados 

artigos são injurídicos , por não inovarem o ordenamento pátrio. 
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Aludidos vícios foram corrigidos pela apresentação de 

substitutivos tanto na Comissão de Defesa de Ciência e Tecnologia , 

Comunicação e Informática como na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias . 

o Projeto de Lei n.o 3.964 , de 1997, bem como os 

substitutivos aprovados nas Comissões de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias e de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática, 

obedecem aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não 

afrontam dispositivos de natureza material da Carta Magna. As proposições estão 

ainda em inteira conformidade com o ordenamento jurídico vigente. 

Quanto ao Projeto de Lei n.o 1.691 , de 2003, ele se nos 

afigura injurídico , no que tange à criação do instituto da escusa de consciência , 

pela qual "Os estabelecimentos que utilizarem animais para fins experimentais 

deverão divulgar um formulário impresso, por meio do qual qualquer estudante, 

funcionário , pesquisador ou professor pode declarar sua escusa de consciência, 

eximindo-se da prática de quaisquer experimentos que atentem contra seus 

princípios morais e convicções filosóficas", estabelecendo, ademais , que 

"Nenhum estudante, funcionário , pesquisador ou professor pode sofrer sanção 

administrativa em virtude da declaração de escusa de consciência, a qual o 

legitima na recusa da prática ou cooperação em experimentos que envolvam 
. . " ammals . 

Esse novo instituto , em nosso entender, fere Princípio Geral 

do Direito que se expressa na máxima latina pacta sunt servanda, que diz que os 

pactos (contratos/compromissos) devem ser cumpridos. 

Com efeito, o pesquisador ou professor que ingressa 

voluntariamente em um estabelecimento que utiliza animais para fins 

experimentais, conhecedor desse fato , e assina um contrato com aquela 

instituição sem que haja nenhum vício de manifestação de sua vontade, não 

pode, posteriormente , alegar escusa de consciência para eximir-se do 

cumprimento de suas obrigações contratuais e continuar fazendo jus à 

contrapartida do empregador na forma do recebimento de seu salário e demais 

benefícios. Observe-se que, se tinha ele restrições morais às tarefas que lhe 

caberiam desempenhar ali , não estava obrigado a aceitar o cargo nem está 
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impedido de buscar outro cargo que melhor atenda aos ditames de sua 

consciência . 

No mérito , mesmo excluindo-se o Capítulo VI , que trata da 

escusa de consciência à experimentação animal , observa-se que o PL 1691/03 

não é suficientemente abrangente , quando comparado à proposta encaminhada 

pelo Poder Executivo ou , sobretudo, aos substitutivos aprovados nas Comissões 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Ciência e Tecnologia , 

Comunicação e Informática. 

Nesse sentido, o PL n.o 1.691/03 não contempla a criação 

de um órgão consultivo em nível federal para propor a regulamentação do uso de 

animais e nem fixa as penalidades administrativas a serem aplicadas pela 

violação das normas relativas à criação e uso de animais em pesquisas. Outra 

desvantagem desse projeto é quanto à definição do universo de experimentos a 

que se aplica , o que poderá dificultar certos ramos de pesquisa como a 

agropecuária . Assim , somos pela rejeição do projeto. 

No tocante à técnica legislativa , não há qualquer restrição 

quanto ao texto apresentado nos projetos de lei ora examinados e nos 

substitutivos aprovados nas comissões anteriores que examinaram o mérito, 

estando os mesmos de acordo com as normas legais pertinentes 

Em face do exposto , somos: 

a) pela inconstitucionalidade, injuridicidade, adequada 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto 

de Lei 1.153/95; 

b) pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do substitutivo ao 

Projeto de Lei 1.153/95 adotado pela Comissão de 

Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática ; 

c) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e, no mérito , pela aprovação do Projeto de Lei 

n.O 3.964/97 

d) pela constitucionalidade, juridicidade, adequação da 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
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substitutivo ao Projeto de Lei 3.964/97 adotado pela 

Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 

Informática; 

e) pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do substitutivo 

global adotado na Comissão de Defesa do Consumidor; 

Meio Ambiente e Minorias 

f) pela constitucionalidade, injuridicidade, adequada 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto 

de Lei n.o 1691/03. 

Sala da Comissão, em O} de /2 

• 
-(... 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 

Relator 

2003_5044 - PL 115395 - Uso cientifico de animais 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade, injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, 
pela rejeição do Projeto de Lei nO 1.153/1995; pela constitucionalidade, 
injuridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de 
nO 1.691/2003, apensado; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do de nO 3.964/1997, apensado, e dos 
Substitutivos da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática e da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável , 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sérgio Miranda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo e 
Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Cezar Schirmer, 
Colbert Martins, Darci Coelho, Humberto Michiles, Ivan Ranzolin , Jamil Murad, 
João Lyra, João Paulo Cunha, Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, 
Mendes Ribeiro Filho, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Casagrande, 
Roberto Magalhães, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar 
Rocha, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Aníbal Gomes, Antônio Carlos Biffi, 
Carlos Abicalil, Dr. Francisco Gonçalves, Fleury, Gilberto Nascimento, Iara 
Bernardi, João Fontes, João Paulo Gomes da Silva, José Pimentel, Leonardo 
Vilela, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mauro Benevides e Paulo Afonso. 

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2006. 

JJf.!/Ly \ (~. ~ 
Deputado SIGMARINffiA SEIXAS 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 1.153-A, DE 1995 
(DO SR. SERGIO AROUCA) 

Regulamenta o inciso VII , do parágrafo 1° do artigo 225, da Constituição Federal , que estabelece 
procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão 
de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática, pela aprovação deste e do de n° 3.964/97 , 
apensado, com substitutivo (DR. HÉLIO); da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, pela aprovação deste, do de n° 3.964/97, apensado, e do substitutivo da Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática, com substitutivo (relator: DEP. FERNANDO GABEIRA) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela inconstitucionalidade, injuridicidade, falta de 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste; pela constitucionalidade, injuridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição do de n° 1.691/03, apensado; e pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do de n° 3.964/97, apensado, e dos 
substitutivos da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática e da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (relator: DEP. SÉRGIO MIRANDA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÀTICA; 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PL nO 3.964/97 

III - Na Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática: 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 



• 

• 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

V - Nova apensação: PL nO 1.691/03 

VI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI 
N.º 1.153-A, DE 1995 

(DO SR. SERGIO AROUCA) 

Regulamenta o inciso VII. do parágrafo 1 Q do artigo 225. da Constituição Federal. que 
estabelece procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Inf9rmática, 
pela aprovação deste e do de nº 3.964/97, apensado, com substitutivo (DA. HELIO); da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste, 
do de nº 3.964/97. apensado. e do substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia. 
Comunicação e Informática, com substitutivo (relator: DEP. FERNANDO GABEIRA); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela inconstitucionalidade, 
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste; pela 
constitucionalidade, injuridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de 
nº 1.691/03, apensado; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação do de nº 3.964/97, apensado, e dos substitutivos da Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e da Comissão de Meio Ambiente , 
e Desenvolvimento Sustentável (relator: DEP. SERGIO MIRANDA). 

DESPACHO: 
I ÀS COMISSÕES DE: 
. CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENl E E MINORIAS; E 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

(*) Repu blicado em virtude de nova apensação (11/2/2007) 
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SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: 3.964/97 

111 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

V - Projeto apensado: 1.691/03 

VI - Na Comissão de ConstituiÇão e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

VII - Nova apensação: 2262/07 



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas e define as 
r esponsabilidades administrativa, civil e penal no uso das 
técnicas de criaç~o, experimentaç~o e a comercializaç~o de 
animai s para uso cientifico, visando preservar a utilizaç~o 
ética e segura dO:J animai:::;, bem como a fi:3c éllizt:lç~o d.::l S 

entidades dedicadas ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento 
tecnológico, à produçdo, à comercializaçdo e atividades 
afins. 

Art. 2° o disposto nesta Lei aplica - se às espêcies 
classificadas como "Filo chordata". 

Parágrafo Único - Não serdo consideradas como técnicas 
de experimentaç~o animal as intervenções ligadas às práticas 
a g rOpp.r.11f:! ri r.lS n~o p.xper i mental. 

Art. 3 0 Para a realizaçÉ:lo de trabalhos de criaçÉ:lo e 
experimentaç:lo de animai5 em 5i5tema5 .fechado::>, ::>tHa.O 

consideradas as condiçóes e normas de segurança NSB - l, NSB - 2, 
NSB - 3 e NSB- 4, recomendadas pela Orqanizaç~o Pan- Americana de 
Saúde (OPAS). 

Art. 4° As atividade:J previ:Jta:J ne:Jta Lei !Jer~o 

disciplinadas pelo sistema Nacional de Controle de Animais de 
Laboratório SINALAB, o qual será supervisionado pelo 
Ministério do Meio Ambiente e Recursos Hidricos. 

, 
parágrafo Un j("!o - ,11 In t () 

sequintes 6rg~os e entidades, 
expedido pelo Poder ~xecutivo: 

ri O STNALAB atuar~o os 
na forma do regulamento a ser 

a) Ministéri o da Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma l\grári 2; 

b) Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hi dricos e 
da Amaz6nia Legal; 

c) Ministério da Saúde; 

d) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

e) Conselho Federal de Medicina Veterinária; 
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f) representante indicado pelo Presidente da República a 
partir da lista elaborada pelos Conselho Federal de Medicina, 
conselho federal de BioloyÍi:l, Conselho Fede.r"al de Farmácia, 
Conselho Federal de Biomedicina e Conselho Federal de 
P!'3-Lcologia; 

g) Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras; 

h) sociedade Brasileira para o progresso da Ciência; 

1) colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

j) representantes das Sociedados de Protetores de 
Animais legalmente estabelecidas no Pais; 

1) representante de Organização Não-Governamental que 
desenvolva atividades relacionadas ao Meio Ambiente. 

Art. 5° O sistema Nacional 
Laborat6rio, cujo órgão-central 
Executivo, será composto por dois 
Manejo de Animais, e lI) Bioética. 

de Controle de 
será definido 
subsistemas: I) 

Animais de 
pelo Poder 
Técnica de 

Parágrafo Únioo - O Órgao-Central do SI NALAB poderá 
valer-se de consultores ad hoc, desde que tenham reconhecida 
competência t écnica e ciellli.fica . 

Art. 6° Compete ao órgao- Central do SINALAB: 

I propor a Poli tica Nacional do 

Experime fi taçao de Animai s; ~ 

11 - acompanhar o desenvolvimento técni co-cient~fico da 
criação e manej o de animais, e em áreas afins, no estri to 
respeito a ética e às técnicas corretas de criaçao e 
experimentaç~o animal; 

III - propor pesquisas e estudos destinados a avaliar o 
uso racional de animais em experimentos, e relacionar-se com 
instituições, em nivel nacional e internacional: 

IV - propor a regulamentaçao desta Lei, bem como a sua 
atualizaç~o, e instituir normas e padrões de qualidade e 
segurança e redução do sofrimento dos animais; 



v implantar um cadastro nacional de todos os 
profissionais e instituiç5es com atuaç~o na área da criação e 
experimentação animal; 

VI - estabelecer mecanismos de funcionamento da Comissão 
I nsti tucional de Controle dos Biotérios (ele8), no ~mbi to de 
cada instituição; 

VII - propor a regulamentaç~o da entrada no Pais, o 
transporte, a armazenagem e a destruiç~o dos animais; 

VIII - definir quais as espécies que serao consideradas 
a nimais de experimentaç~o no ~mbito desta Lei; 

parágrato Único As competências abrangidas pelo 
SINALAB serão exercidas complementarmente àquelas deferidas a 
out r os 6rgãos dentr~ ~ClI)(:!les relacionados no ar t _ 4° dasta 
Lei. 

Art. 7° Serão encaminhados aos órgãos de fiscalização 
do SINALAB, para análise e deliberaç~o, 05 pedidos de 
credenciamento das instituições cabendo-lhes também a 
aplicação das penalidades administrativas previstas nesta 
Lei, na forma do regulamento. 

Art. 8 0 Nenhum projeto ou atividade envolvendo animais, 
na forma do art. 2° desta Lei, poderá ser iniciado sem a 
prévia licença de 6rg~o especifico atuante no SINALAB, na 
forma do regulamento, com exceção dos casos previstos nesta 

Lei. ~ ' 

§ 1 c - O pedido dE licença deverá ser acompanhado de 
relatório técnico e do projeto arquitetônico e d e man e jo com 
as informações precls8s sobre 3 l ocDlizaçjo c órG ~ d e 
influência do projeto, riscos previsiveis, imediatos ou 
diferidos, como os métodos utilizados e respectivas 
referências bibliográficas atualizadas e, em e special, a s 
seguintes informaçôes: 

a) sobre pessoal e respectiva formaçao; 

b) relativas a espécie a ser utilizada, descrevendo suas 
caracteristicas; 
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c) sobre monítorízação, controle, tratamento, eliminação 
de residuos e planos de emergências. 

§ 20 
- Os projetos aprovados pelos órgãos componentes do 

SINALAB ser~o pUblicados por conta do solici tante no Diário 
Oficial da Uni~o e em periódico de grande circulaç~o no local 
onde o projeto será realizado. 

§ 3° O órg~o-Central do SINALAB fixará outras 
diretrizes para os relat6rios exigidos neste artigo. 

Art. 9° Os proj etos que envolvam criaç~o, 
comercializ~ç50 e experimentação animal ~6 poderão 5er 
realizados por instituição pública ou privada cadastrada 
junto ao SINALAB, sendo vedada a participaçao de pessoas 
fisicas. 

§ lOCada insti tuiç~o que desenvolva proj etos de 
criação e experimentação animal deverá formar uma Comiss~o 
1 nsti tucional de Controle de Biotérios (ClCB) e possuir um 
médico veterinário responsável, cadastrado junto aos 6rg~os 
competentes no âmbito do SINALAB. 

§ 2 0 
- As organizações públicas e privadas, nacionais, 

estrangeiras e internacionais, financiadoras ou 
patrocluadora.s de atividad~s previstas nesta Lei, deverao 
certificar-se da idoneidade técni co-ci entiÍi ca e da plena 
adesão dos entes financiados, patrocinados ou contratados as 
normas e mecanismos de salvaguardas previstos nesta Lei, sob 
pena de tornarem-se co-responsáveis pelos eventuais afei tos 
advindo~ de seu descumprimento . 

.Art. 10 É da responsabilidade solidária da 
instituição, da CICB e do médico veterinário: ~ 

I - 56 inici ar proj 8t05 após a obtenç~o . 
licença, bem como cumprlr as normas e 
especificas emanado~ dos 6rgaos do SINALAB; 

da re:spe cti va 
reg ul ame ri tÇ'3 

11 - liotifi côr imediatamente ao SINALAB e às autoridades 
sônlLária5 a ocorrência de qualquer acidente, fornecendo 
informações que permitam ações saneadoras; 



lI! - manter informados os trabalhadores da instituiç~o 
e qualquer pessoa ou cole ti vidade, sobre todas as questões 
relacionadas com a cr'iaçao e experimentaçao animal. 

Parágrafo Único 
médico veterinário 
SINALAB. 

- Outras responsabilidades d3 eleB e do 
serão fixadas pelo Órgão-Central do 

Art. 11 São obrigações das insti tuições de 
, 

pesqulsa, 
d8ntre outras previstas em legislação especifica 
estabelecidas por órgãos atuantes no SINALAB: 

a) monitorar freqüentemente a sanidade do animal; 

b) manter uma relaçao dos protocolos de experimentos por 
um período mínimo de 10 (dez) anos. 

Art. 12 A importação, comercialização e o uso de 
animais para serem utilizados na forma desta Lei dependerao 
de licença prévia dos 6rgãos que atuam junto ao SINALAB, na 
forma do regulamento. 

Art. 13 SGffi prQjuízo das pGnalidadQs dGfinidas Gm 
outras legislações, o nt}o cumprimento desta Lei, de seus 
regulamentos e das resoluções do SINALAB sujeitará: 

I) as instituições infratoras: 

a) à multa diária, de no minimo 50 (cinqüenta) e, no 
máximo a 1. 000 (mil) UFIR (Unidade Fiscal de Referência), 
agravada elfl caso de reincidência e~peci_Llcd; 

b) à perda ou restriç~o de incentivos e beneficios 
fiscais concedidos pelo Poder Público; 

c) à suspcns50 de sua atividade; 

d) à proibição de desenvolver proj eto5 que envolvam 
trabalhos com animais. 

'{h 

11) a08 médicos veterinários transgressores: 

ao impedimento para assumir responsabilidade corno 
técnico na área de criaçao e experimentaçao de que trata esta 
Lei. 

7 
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Parágrafo Único - As penalidades previstas neste artigo 
ser~o aplicadas alternada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade da in.fraçao. 

Art. 14 O Poder Executivo alocará, anualmente, dotação 
orçamentária suficiente para manter as ações do SINALAB e 
para a realizaç~o de investimentos e de financiamento de 
programa~ de melhoria da~ atividade~ cientificas e técnicao 
previstas nesta Lei. 

parágrafo Único - Além das dotaç6es previstas no "caput" 
deste artigo o SlNALAB poderá utilizar recursos provenientes 
de doaçõe3, tax~s pelo excrcicio do poder de policia e outras 
operações financeiras decorrentes desta Lei. 

Art. 15 Desenvolver técnicas 
experimentaç~o animal em desacordo com 
padrões estabelecidos nesta Lei, em seu 
resoluções aprovadas no âmbito do SINALAB: 

de criaç~o e 
as exigências e 
regulamento e em 

Pena: reclusão de l(um) a 5 (cinco) anos e multa. 
, 

p~ráqrafo Unico - Se o crime é culposo: 

Pena: reclusão de 1 (um) ano a 3 (três) anos e multa. 

Art. 16 omitir, em relatórios ou em informaçóes 
prestadas aos 6rq~os fiscalizadores das atividades reguladas 
nesta Lei ou ao Ministêrio Público, declaraç~o que deles 
deveria constar, ou neles inserir ou fazer inserir declaraçao 
fa15d ou di versa da que dever,ia ser escri ta. 

Pena: reclus~o de l(um) a 5 (cinco) anos e multa. 

Art. 17 Introduzir no mercado ou no meio ambiente 
animais sem a licença especifica da autoridadp.s compp.tente. 

Pena: reclus~o de 3 (três) a 6 (seis) anos e multa. 

Art. 18 A pessoa j uridica que concorrer de qualguer 
modo para os c~ime3 previsto5 n05 artigos antecedente5 e5tará 
sujeita às mesmas penas de multa, aumentadas em até 200 
(duzentas) vezes. 



Art. 19 Deixar ou re tardar, i ndevidamen te, o 
funcion~ri o públi co ou dirigentes ou membros dos 6rg~os que 
atuam no âmbito do SINALAB, de praticar ato de oficio ou 
praticá- lo contra disposiçao expressa desta Lei. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

Art. 20 Ret.ardar ou recusar pedido de informações de 
6rgâo póhlico, referente ao objeto desta Lei. 

Pena: reclus~o de 6(seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 21 Criar obstáculos ou dificultar a ação dos 
agentes de fiscalizaç~o. 

Pena: reclus~o de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 22 As penas de privação de liberdade poderão ser 
substituidas por outras de prestação de serviço a comunidade, 
supervisionadas por organi zações de proteção dos animais ou 
do meio ambiente, num prazo nunca inferior a 2 (dois) anos, 
vb5 e rvado9 os requisitos dos incisos I I c I I I do Art. 44 do 

c ódigo Penal. 

Art. 23 As açõ9s Cl V1S e crlffilnais fundadas nesta Lei 
ser~o propostas no foro do local onde ocorrer o fato ou o 
d~no, cujo o jU~7 o tAr~ ~omp~tênci~ funcional para prnCQssar 
e julgar a causa . 

.. 
Parágrafo unico - Intervindo a Uniao corno parte, os 

recursoS ser~o julgados pelo Tribunal Regional Federal. 

Art. 24 As insti tuiçóes que estiverem desenvol-vendo 
atividade regulada nesta Lei deverao apresentar no 6rgão
central do SINALAB, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de publicaçao do regulamento, relatório 
circunstanciado do projeto em andamento, observando-se o 
prazo de 2 (dois) anos para a adequaç~o às normas 
estabelecidas na regulamentação desta Lei. 

'-() 

Parágrafo Único veri.ficada a existência dE-
procedimentos inadequados para com os animais o órg~o-Central 
do SINALAB determinará a interdiçdo da atividade. 

9 
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Art. 25 Esta lei entrará 
publicaç~o, revogando a Lei n° 
di5po~içôe~ em contrério. 

, 
em V1QOr 

~ 

6.638, de 

JUS T I F I C A ~ I V A 

na data de sua 
08/05/1970, e as 

Vários setores da sociedade brasileira tem se 
mobilizado no sentido de o Pais adota.r· urna lei atualizada 
sobre a utilizaç~o de animais em laboratórios, para fins de 
pesquisa cientifica. 

o uso de animais nas pesquisas cientificas, apesar 
de ser destacado como uma questao de fundamental importância 
pelas comunidades cientifica e empresarial, tem sido histori
camente uma área de conflitos entre os pesquisadores, as ins
tituições farmacGuticas Q biotecnológicas com algumas organi
zações N~o Governamentais - ONGs, apesar de ser fundamental 
para o avanço da pesquisa, do controle de qualidade e produ
ç~o de diversos insumos de uso na Medicina e outras ciências 
biológicas. 

Buscando a necessária regulamentaç~o desta quest~o 
e procurando responder aos anseios da sociedade para que o 
pais possua uma legislaçao moderna. Na nossa opiniao, a lei 
deve tornar por base as normas já existentes no nivel in
ternacional e considerar a atual capaci taçao cientifica e 
tecnológica brasileira, procurando também uma resolução para 
as divergências com Organizações Não Governamentais - ONG5. 

A lei visa a regulamentação do art. 225, inci 50 

VII, § 1°, da constituição federal e revogar a Lei nO 6.638, 
de 08 de maio de 1970. 

Ressalto, ainda, que qualquer regulamentaç~o no 
campo da moderna biologia precisa estar sempre ajustada a seu 
vertiginoso desenvolvimento. Por isso, entre outros pontos, o 
presente P roj eto de Lei, regulamenta as atividades 1ig adas ao 
ensino, a pesqu~sa, a produç~o, a comercializaç~o e a 
importaçao de animais , de laboratório; cria o Sistema Nacional 
de controle de Animais de Laborat6.rios - SINALAB, vinculando
o ao Ministério do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos; 
regulamenta a participaçao de representantes dos 6rgaos 
públicos da área de meio ambiente, agricultura, saúde e 



ciência e tecnologia, e representantes das organizações da 
sociedade civil, inclusive organizações nao-governamentais 
que trabalham nas atividades de proteçao aos animais, 
definindo as responsabilidades das instituições que trabalham 
com a pesquisa em animais de laboratório, bem como de seus 
responsáveis técnicos; estabelece as penalidades para o 
descumprimento da Lei, concedendo também prazo para as 
instituiçOes póblicas r~gulamentarem esta Lei e as 
instituições de pesquisa se adequarem à mesma e a seus 
regulamentos. 

Este proj eto tem ainda a necessária flexibilidade 
rI o sentido de não prejudicar nem burocratizar as diversas e 
múltiplas intervenções ligadas às práticas agropecuárias ndo 
experimental, n~o as considerando como técnicas de 
experimentação animal, e desta forma, não prejudicando as 
atividades de produtores agropecuários que .fazem suas 
intervenções visando o aumento da produção, e não abrangendo 
experimentos com animais de laboratório. 

Em acordo com os interesses da comunidade 
cientifica, é premente que o Congresso Nacional examine e 
discuta Qsta proposta qUQ, a nosso VQr, aprova uma Lei eficaz 
e necessá.ria. 

Assim, solici to a compreenSSdO e atençctO de meus 
ilustres pares no sentido de analisar um proj eto de tanta 
relevància para a área cientifica. 

Sala das sess6es~de outubro de 1995. 

r-A 11· ~ 
Deputado Sergio Arouca 

11 
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"LEGISLAÇÁO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO oe ESTUDOS I-EGISlA:nVOS·CeOI" 

Repúbllca Feàerativa do Brasil 

. " ..................................................... -_ .................................... . 

TÍTULO VI 11 

DA ORDEM SOCIAL 
" .... ,. •• ., ., .. " ., .. .... ., to .. ............ ., ., ............. . . . .... ., ...................................... ' ...... .. .................... .. ................... .. 

CAPin :LO VI 

Do MElO AMHI1 ':NTE 

Art. 225. Todos Icm dircito ao meio ambicntc ccologicamente equilibrado. bem de 
uso comum do povo c esscncial iI sadia Qunlidadc de vida. impondo-se ao poder públi
co e fi coleti\'idndc o dC\ 'cr de defendê-lo e prcscn';1-10 pnra as prescntes e ruturas 
gerações. 

§ l.lI Para assegurar a crcti\'idnde desse direito. incumbe ao poder público: 

( - prcscr\'ar e resl<turar os processos ecológicos essenciais e pro\'CT o mélllejo 
ecológico das espécies e ecossistemas: 

IJ - preservar a di\'crsidéldc e a integridade do patrimônio genético do País c 
fiscalizar as emid:ldcs dedicadas à pesquisa c manipulaç:1O de material genético: 

IH - definir. em todas as unidades da FedcTílção. espaços tcrritoriais c seus 
componentes a serem especialmente protegidos. sendo íl "ltcmção c " supressão per
mitidas somente nlf(l"és de lei. "edada qualquer utilização que compromctn a integri
dade dos atributos que justifiquem SUél proteção: 

IV - exigir. na CorOla da lei. para instalação de obra ou élli\'idadc potencial
mente célusadora de significativa degradação do meio élmbientc. eSllIdo pré\'io de 
impacto élmbiental. a que se dará publicidade: 

V - controlar a produçüo. a comercial i l.a Çé)O e o emprego de técnic(ls. métodos 
e substâncias que comportem risco para a vida. a qUHlidade de vida e o meio ambiente: 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e li consci
entização pública para a preservação do meio ambiente: 



VIr - proteger a fauna e a flora. vedadas. na forma da lei. as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica. provoquem a e\:tinção de espécies ou sub· 
metam os animais a cn\cldadc. 

§ 2.° Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a rccupcTnf o meio 
ambiente degradado. de ncordo com solução técnica exigida pelo órgão público com· 
pctcntc. na forma da lei. 

_ ~ :1.0 As condutas c (llj~idades ~onsi.deradas lesivas ao meio amblcnte SUJeita· 
~{}O os wfralOrcs. pessoas flslc<ls ou JurídJcas. a sanções penais c adrninistrlltivils. 
mdependentemente da obrigação de reoarar os danos c:msados. 

~ 4.\1 A Floresta Amazônica brasilcifCl. a Mnta Atlântica. a Serra do Mar. o 
Pantanal MaIo-Grossense e a Zona Costeir:l s<io pntrimônio n;-tcion<ll. e sua ulÍliz<lçào 
fnr-sc-á. na lorma da lei. dentro de condições que assegmern a prescryaçi10 du IlH.:io 
í.Imbicntc. i nclllsi"c quanto ao uso dos recursos nntumis. 

§ 5.° São indisponíveis as terras devolutas ou arrecildadas pelos Estados. por 
;JÇÕCS discriminatóriéls. nccessári;-ts à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6.\1 As usinéls que operem com rcator nuclear dcverno tcr $un localizaçfio 
dcfinidCl em lei federal. sem o que não poderão ser instaladas. . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ................... . 

. • • .. • .. .. .. .. .. • • .. .. .. .. ................................... . . . ......................................... I ........ I .. • .. .. . • .. • .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ................ .. 

DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940J.*) 

Código Penal. 

13 

o Presidente da República, usando da atrlbulção que lhe confere o urt. 1"80 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

... () ................................ ~ .......... _ ........ -.................................................... ... 

TíTULO IV 
DO CONCURSO DE PESSOAS 

._,~ ...................... ... -._ ........... -...................... -............................................. .. 

Seção II 
Das Penas Restritivas de Direitos 

...................... ......................... __ ....... ~ ......... -......... __ ..... - .. _ ............ -.. , 
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Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: 
( _ aplicada pena privativa de liberdade inferior a 1 (um) ano ou se o crime for 

culposo; , 
• 

11 - o réu não for reincidente; 
UI - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do con

denado, bem como os m-otivos e as circunstâncias indicarem Que essa substituição seja 
suficiente. 

• Artigo com redaçDo determinada pela Lei n.' 7.209. de / J de julho de 1984 . 
• Vide arrs. 69, § 1.°, e 77, IIJ. 

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de liberdade aplicada, 
igualou superior a I (um) ano, pode ser substituida por uma pena restritiva de direitos e 
multa ou por duas penas restritivas de direitos, exequiveis simultaneamente. 

• Parágrafo com r~dordo determinada pela Lei n,fI 7.209, d, J J de julho de J984. 

• Vide art. 58, parágrafo único . 
......................... ,. ................................. .,. .......... _ .... . ................. _ ... . 

.. ,.- ................................ .,. ............. _ .. - .. _ ....................................... . 

LEI N? 6.638. DE 8 DE MAIO DE 1979 

Estabelece norn:as. pBra B prátícE; didático-científica da vivissecção de animais e determina 
outras provJd enCJ as. 

O Presidente da Repú blica 

Faço sabec queo Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguint.e Lei: 

Art. I? - Fica permitida. em todo o território nacional. a vivissecção de animais. nos 
termos desta Lei. 

Art. 2~ - Os biotérios e os centros de experiências e demonstrações com animais vivos' 
deverão ser registrados em órgao competente e por ele autorizados a funcionar . 

• 

Art. 3? - A vivissecçAo nAo será permitida: 

I - sem o emprego de anestesia; 

11 - em centro de pequisas e estudos nAo registra,dos em órgão competente; 
III - sem a supervisão de técnico especializado; 

IV - com animais que não tenham permanecido mais de Quinze dias em biotérios legal. 
mente autori7.ados: 

V - em esta belecimentos de ensino de primeiro e segundo graus e em Quaisquer locais 
freqüentados por menores de idade . . 
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Art. 4~ .- O anima) só poderá ser submentido às intervenções recomendadas nos proto
colos àas experiências que constituem a pesquisa ou os programas de aprendizado cirúrgico, 
quando, durante ou após a vivissecção. receber cuidados especiais. 

~ l~ - Quando houver indicação. o anima] poderá ser sacrificado sob estrita obediência 
às prescricões científicas. 

§ 2? - Caso nilo sejam sacrificados, os animais utilizados em experiências ou demons
trações somente poderão sair do biotério trinta dias após a intervenção, de3de que destina· 
dos a pessoas ou entidaàes idOneas que por eles queiram responsabiliz.ar-se . 

Art. 5? - Os infratores cesta Lei estarão sujeitos: 
I - às penalidades cominadas no art . 64. caput, do Decreto-lei n? 3.688 , de 3 de outubro 

de 1941. no caso de ser a primeira infração; 

11 - à interdiçãO e cancelamento do registro do biotério ou do centro de pesquisa. no ca · 
so de reincidência. 

Art . 6~ - O Poder Executivo. no prazo de noventa dias. regulamentará Q presente Lei. 
especificando: 

I - o ór~ão competente para o registro e a expediçAo de autorização dos biotérios e cen· 
tros de experiências e demonstrações com animais vivos ' . , 

II - as condições gerais exigíveis para o registro e o funcionamento dos biotérios ; 
III - órgêo e autoridades competentes para a fiscalização dos biotérios e centros men· 

cionados no inciso L 

ArL. 7? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Art. 8? - Revogam-se as dispusições em contrário. 

Bra sília . em 8 de maio de 1979; 158~ da Independência e 91 ? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO 
Petr6nio Portella 

E. Portella 

ErnBn; Guilherme Fernandes da Motta , 
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Revejo o despacho aposto ao PL rf 1.1S319S, pn ~cluir I 
CCTcr, que deveri ser ouvida antes da CDCMAM. Ofiae-se ao 
requerente e. após, publique-se . 

Em .23 I ID 197 . 

REQUERIMENTO 

(Do Senhor Roberto Santos) 

Solicita distribuição A Comisslo de 
Ciência e Tecnologia, ComuDicaçlo e 
Informática do Projeto de Lei ne 1.153 
de 1995. 

Senhor Presidente, 

o Projeto de Lei n° 1.153 de 1995, de autoria do II ustre Deputado Sérgio 
Arouca, "regulamenta o inciso VIl, do parágrafo I do artigo 225, da Constituição Federal. 
que estabelece procedimentos para uso científicos de animais, e dá outras providências", 
foi distribuido às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e de 
Constitutição e Justiça e de Redação. A matéria, ao nosso ver, necessita, também, ser 
analisada, quanto ao mérito, pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Infonnática, nos tennos do art. 32, inciso n, letra B, do Regimento Interno. De fato, o 
mencionado Projeto de Lei trata de matéria que tem grandes implicações para o 
desenvolvimento das atividades de pesquisa e experimentação promovidas por institui~s 
de pesquisa cientitica e tecnológica e apoiadas pelos órgãos públicos de ciência e 
tecnologia. 

Em, 2~ de setembro de 1997_ 

~~~~. 
Deputado ROBERTO SANTOS 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
MD Presidente da Câmara dos Deputados 
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Dispõe sobre criação e uso de animais para atividades de ens~no 
e pesquisa. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.153, DE 1995) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMlNARES 

Art . 151 Esta Lei estabelece critérios para a criação e a utilização de animais em atividades 
de ensino e pesquisa científica, em todo o território nacional. 

§ 151 A utilização de animais em atividades de ensino fica restrita a estabelecimentos de 
ensino superior ou técnico de t~ grau. 

§ 2~ São consideradas como atividades de pesquisa científica todas aquelas relacionadas 
com ciência básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção e controle da qualidade de 
drogas, medicamentos, alimentos, imunobiológicos, instrumentos, ou quaisquer outros testados em 
animais, confonne definido em regulamento próprio. 

§ 32 Não são consideradas como atividades de pesqwsa as práticas zootécnicas 
relacionadas à agropecuária. 

Art. 22 O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das espécies classificadas como Filo 
Chordata. sub-filo Vertebrata, observada a legislação ambiental. 

Art. 32 Para as finalidades desta lei, entende-se por: 

I - Filo Charda/a: animais que possuem como características exclusivas um eixo dorsal de 
su~tentação, um sistema respiratório derivado da faringe, um sistema nervoso tubular oco e dorsal e um 
coração localizado ventralmente em relação ao tubo digestivo~ 

Il - Suh-filo Vertehra/a: animais que possuem notocorda na fase embrionária, substituída 
gradativamente pela coluna vertebral cartilaginosa ou óssea, encéfalo e esqueleto interno cartilaginoso ou 
ósseo~ 
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IH - Ciência básica: domínio do saber científico cujas prioridades residem na expansão das 
fronteiras do conhecimento independentemente de suas aplicações; 

IV - Ciência aplicada: domínio do saber científico cujas prioridades residem no 
atendimento das necessidades imposta~ pelo de~envolvimento social. econômico e tecnológico: 

v - Imunobiológicos: derivados biológicos destinados a imunizações ou reações . . , . 
lmurutanas; 

VI - Experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos, visando à elucidação de 
fenômenos fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas específicas e preestabelecidas; 

VII - Eutanásia: prátiça que acarreta a morte do animal, sem provocar dor ou ansiedade, 
visando a evitar sofrimento, mediante técnicas específicas e preestabelecidas; 

VIII - Centro de criação: local onde são mantidos os reprodutores das diversas espécies 
animais, dentro de padrões genéticos e sanitários preestabelecidos, para utilização em atividades de ensino 
e pesqUIsa; 

IX - Biotério: local dotado de características próprias onde são criados ou mantidos 
animais de qualquer espécie, destinados ao campo da ciência e tecnologia voltado à saúde humana e 
animal ' , 

X - Laboratório de experimentação animal : local provido de condições ambientais 
adequadas. bem como de equipamentos e materiais indispensáveis à realinção de experimentos em 
animais, que não podem ser deslocados para um biotério. 

Capítulo D 
DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL 

(CONCEA) 

Art. 42 Fica criado o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal 
(CONCEA). 

Art, 52 Compete ao CONCEA: 

I - expedir e fazer cumprir normas relativas à utilização humanitária de animais com 
finalidade de ensino e pesquisa cientifica~ 

11 - credenciar instituições para criação ou utilização de animais em ensino e pesquisa 
científica; 

lU - monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas que substituem a utilização de 
animais em ensino e pesquisa; 
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IV - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para uso e cuidados com animais para 
ensino e pesquisa, em consonância com as convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário; 

v - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas para instalação e funcionamento 
de centros de criação, de biotérios e de laboratórios de experimentação animal, bem como sobre as 
condições de trabalho em tais instalações; 

V1 - estabelecer e 1 ever, periudicamente, normas para credenciamento de instituições que 
criem ou utilizem animais para ensino e pesquisa; 

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa realizados ou em 
andamento no País, assim como dos pesquisadores, a partir de informações remetidas pelas Comissões de , 
Ftica no Uso de Animais, de que trata o artigo 8.2 desta Lei; 

VIII - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões das CEUAs; 

IX - elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, para aprovação, o e seu regimento interno; 

X - assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades de ensino e pesquisa tratadas 
nesta Lei . 

Art. 62 O CONCEA é constituído por: 

I - Plenário; 

II - Câmaras Permanentes e Temporárias; 

IH - Secretaria-Executiva. 

§ }2 São Câmaras Permanentes do CONCE~ a de Ética, a de Legislação e Normas e a de 
Técnica, conforme definido no regimento interno. 

e § 22 A Secretaria-Executiva é responsável pelo expediente do CONCEA e terá o apoio 
administrativo do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 32 O CONCEA poderá valer-se de consultores "ad-hoc" de reconhecida competência 
técnica e científica, para instruir quaisquer processos de sua pauta de trabalhos. 

Art. r- O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia e 
integrado por: 

I - um representante de cada órgão c cntidade a seguir indicados : 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 
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b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); 

c) Ministério da Educação. e do Desporto; 

d) Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídrico~ e da Ama7.ônia Legal; 

e) Ministério da Saúde; 

f) Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 

g) Universidades Federais; 

h) Academia Brasileira de Ciências; 

i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

I) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 

II - dois representantes das Sociedades Protetoras de Animais legalmente estabelecidas no 
País. 

§ I!! Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia será 
substituído, na presidência do CONCEA, pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 22 O presidente do CONCEA terá o voto de qualidade. 

§ 32 Os membros do CONCEA não serão remunerados, sendo os serviços por eles 
prestados considerados. para todos os efeitos, de relevante serviço público. 

Capítulo m 
DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS (CEUA) 

, 
Art. 82 E condição indispensável, para o credenciamento das instituições com atividades , 

de ensino e pesquisa com animais, a constituição prévia de Comissões de Etica no Uso de Animais 
(CEUA), prevista no art . 13. 

Art. 9!! As CEVAs sllo integradas por: 

I - médicos veterinários e biólogos; 

11 - docentes e pesquisadores na área especifica; e 
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País. 
IH - um representante de sociedades protetoras de animais legalmente estabelecidas no 

Art. 10. Compete à CEUA: 

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto nesta Lei e nas 
d'emais nonnas aplicáveis à utilização de animais para ensino e pesquisa, especialmente nas resoluções do 
CONCEA; 

n - examinar previamente os procedimentos de ensino e pesquisa a serem realizados na 
instituição à qual esteja vinculada, para determinar sua compatibilidade com a legislação aplicável; 

111 - manter cadastro atualizado dos procedImentos de ensino e pesquisa realizados, ou em 
andamento, na instituição, enviando cópia ao CONCEA; 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem procedimentos de ensino e pesquisa, 
enviando cópia ao CONCEA; 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que se fizerem necessários junto a 
órgãos de financiamento de pesquisa, periódicos cientificos ou outros. 

VI - notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades sanitárias a ocorrência de 
qualquer acidente com os animais nas instituições credenciadas, fornecendo informações que permitam 
ações saneadoras. 

§ I!! Constatado qualquer procedimento em descumprimento às disposições desta Lei, na 
execução de atividade de ensino e pesquisa, a respectiva CEVA determinará a paralisação de sua 
execução, até que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

§ 22 Quando se configurar a hipótese prevista no parágrafo anterior, a omissão da CEVA 
8carretará sanções à instituição, nos termos dos arts 17 e 20 desta Lei. 

§ 3'! Das decisões proferidas pela CEUA cabe recurso, sem efeito suspensIVO, ao 
CONCEA. 

§ 42 Os membros da CEUA responderão pelos prejuízos que, por dolo, causarem às 
pesquisas em andamento. 

§ 5'! Os membros da CEVA estão obrigados a resguardar o segredo industrial, sob pena de 
responsabilidade. 
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Capítulo IV 
DAS CONDIÇÕES DE CRIAçÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO 

E PESQUISA CIENTÍFICA 

Art. 11 . Compete ao Ministério da Ciência c Tecnologia licenciar as atividades destinadas 
ao ensino e à pesquisa científica de que trata esta Lei, observado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para ensino e pesquisa ficam restritas, 
exclusivamente, às instituições credenciadas pelo CONCEA. 

Art. 13 . Qualquer instituição legalmente estabelecida em território nacional que crie ou 
utilize animais para ensino e pesquisa deverá requerer credenciamento junto ao CONCEA, para uso de 
animais, desde que, previamente, crie a CEUA. 

§ I!! A critério da instituição, e mediante autorização do CONCEA, é admitida a criação 
de mais de uma CEVA por instituição. 

§ 22 Na rupótese prevista no parágrafo anterior, cada CEVA definirá os laboratórios dee 
experimentação animal, biotérios e centros de criação sob o seu controle. 

Art. 14. O animal só poderá ser submetido às intervenções recomendadas nos protocolos 
dos experimentos que constituem a pesquisa ou programa de aprendizado quando, antes, durante e após o 
experimento, receber cuidados especiais, conforme estabelecido pelo CONCEA. 

§ 111 O animal será submetido à eutanásia, sob estrita obediência às prescriçOes peninentes 
a cada espécie, preferencialmente com aplicação de dose letal de substância depressora do sistema 
nervoso central, sempre que, encerrado o experimento. ou em qualquer de suas fases, for tecnicamente 
recomendado aquele procedimento, ou quando ocorrer intenso sofrimento. 

§ 211 Excepcionalmente, quando os animais utilizados em experiências ou demonstrações 
não forem submetidos à eutanásia, poderão sair do biotério após a intervenção, ouvida a respectiva 
CEVA quanto aos critérios de segurança, desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades protetoras 
de animais devidamente legalizadas, que por eles queiram responsabilizar-se. 

§ 3" Sempre que possivel, as práticas de ensino deverão ser fotografadas, filmadas ou 
gravadas, de forma a permitir sua reprodução para ilustração de práticas futuras, evitando-se a repetição 
desnecessária de procedimentos didáticos com animais. 

§ 4" Os projetos de pesquisa devem demonstrar a relevância de seus resultados para o 
progresso da ciência. 

§ 5" O número de animais a serem utilizados para a execução de um projeto e o tempo de 
duração de cada experimento será o mínimo indispensável para produzir o resultado conclusivo, 
poupando-se, ao máximo, o animal de sofrimento. 
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§ 6'!. Experimentos que possam causar dor ou angústia desenvolver-se-ão sob sedação, 
analgesia ou anestesia adequadas. 

§ 7fJ. É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares, ou de relaxantes musculares, em 
substituição a substâncias sedativas, analgésicas ou anestésicas. 

§ gQ É vedada a reutilização do mesmo animal depois de alcançado o objetivo principal do 
pIojeto de pesquisa. 

§ 9'!. Em programa de ensino, sempre que for necessário anestesiar o animal , vários 
procedimentos poderão ser realizados num mesmo animal, desde que todos sejam executados durante a 
vigência de um único período anestésico e que, se necessário, o animal seja sacrificado antes de recobrar a . ~ . 
conSClenCla. 

~ 10 Para a realização de trabalhos de criação e experimentação de animais em sistema.c; 
fechados, serão consideradas as condições e normas de segurança recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde ou pela Organização Pan-Americana de Saúde. 

Art . 15 . O CONCE~ levando em conta a relação entre o nível de sofrimento para o 
animal e os resultados práticos que se esperam obter, poderá restringir ou proibir experimentos que 
importem em elevado grau de agressão . 

An. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de ensino será supervisionado 
por profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na área biomédica, vinculado a entidade de 
ensino ou pesquisa credenciada pelo CONCEA 

Capítulo V 
DAS PENALIDADES 

Art 17. As instituições que executem atividades reguladas por esta Lei estão sujeitas, em 
caso de transgressão às suas disposições e ao seu regulamento, às penalidades admirústrativas de: 

I - advertência; 

TI - multa de R$S .OOO,OO (cinco mil reais) a RS20.000,OO (vinte mil reais); 

111 - interdição temporária; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais de crédito e fomento 
científico; 

v - interdição definitiva. 
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Parágrafo único. A interdição por prazo superior a trinta dias somente poderá ser 
detenninada em ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvidos os órgãos competentes 
mencionados no art. 21 desta Lei. 

Art. 18 . Qualquer pessoa, que execute de fonna indevida atividades reguladas por esta Lei 
ou participe de procedimentos não autorizados pelo CONCEA, será passível das seguintes penalidades 
administrativas: 

I - advertência; 

11 - multa de RSl.OOO,OO (mil reais) a R$S .OOO,OO (cinco mil reais); 

III - ~u~pensão temporária; 

IV - interdição definitiva para o exercício da atividade regulada nesta Lei . 

Art. 19. As penalidades previstas nos artigos 17 e 18 desta Lei, serão aplicadas de acordo 
com a gravidade da infração, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes ou atenuantes ee 
os antecedentes do infrator. 

Art. 20. As sanções previstas nos artigos 17 e 18 desta Lei serão aplicadas pejo 
CONCEA, sem prejuízo de correspondente responsabilidade penal. 

Capítulo VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

An. 21 . A fiscalização das atividades reguladas por esta Lei fica a cargo dos órgãos 
competentes dos Ministérios da Agricultura e do Abastecimento, da Saúde e do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, nas suas respectivas áreas de competência. 

Art. 22. Qualquer pessoa que, por ação ou omissão, interferir nos centros de criação, 
biotérios e laboratórios de experimentação animal, de forma a colocar em risco a saúde pública e o meio 
ambiente, estará sujeita às correspondentes responsabilidades civil e penal. 

Art. 23 . As instituições que criem ou utilizem animais para ensino e pesquisa existentes n<>e 
País antes da data de vigência desta Lei, deverão: 

I - criar a CEVA, no prazo máximo de noventa dias, após a regulamentação referida no art. 
27 desta Lei; 

11 - compatibilizar suas instalações fisicas, no prazo máximo de cinco anos, a partir da 
entrada em vigor das normas técnicas estabelecidas pelo CONCEA, com base no art. 52 , inciso V, desta 
Lei. 

Art. 24 . O CONCEA, mediante resolução, recomendará às agências de amparo e fomento 
à pesquisa científica o indeferimento de projetos, por qualquer dos seguintes motivos: 
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I - que estejam sendo realizados, ou propostos para realização, em instituições por ele não 
credenciadas; 

11 - que estejam sendo realizados sem a aprovação da CEUA; 

111 - cuja realização tenha sido suspensa pela CEVA. 

Art. 25. O CONCEA, solicitará aos editores de periódicos científicos nacionais que não 
publiquem os resultados de projetos por qualquer dos seguintes motivos: 

I - realizados em instituições por ele não credenciadas; 

11 - realizados sem a aprovação da CEUA; 

III - cuja realização tenha sido suspensa pela CRUA 

Art. 26. Os recursos orçamentários necessários ao funcionamento do CONCEA serão e previstos nas dotações do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Art. 27. Esta Lei será regulamentada no pra7.0 de 1 RO dias 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29. Revoga-se a Lei n!! 6.638, de 8 de maio de 1979. 

Brasília, 

Mensagem na 1. 499 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Ciência e Tecnologia, da Saúde, da Agricultura e do Abastecimento, da Educação e do Meio 

Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre 

a criação e uso de animais para atividades de ensino e pesquisa". 

Bras ili a, 8 de dezembro de 1997. 
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EM lntenninisterial n° 029/97 Brasília 09.09.97 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a criayão e uso de animais 

para atividades de ensino e pesquisa. 

o uso de animais para pesquisa é questão que preocupa a 
sociedade e os cientistas envolvidos. Por um lado, as novas contribuições das 
pesquisas nos campos da saúde e da agropecuária não seriam alcançáveis sem a 
experimentação com animais. Por outro lado, é pacífico o entendimento de que 
o uso de animais para ensino e pesquisa deve ser conduzido sob condições 
controladas e sujeitas a regras que assegurem elevados padrões de qualidade 
para sua criação. 

Com esse propósito, por iniciativa do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, da Academia Brasileira de Ciências e da Fundação Oswaldo Cruz, 
vinculada ao Ministério da Saúde, foram desenvolvidos estudos para estabelecer 
critérios a serem aplicados na criação e no uso de animais em atividades de 
ensino e pesquisa, de fonna a assegurar-lhes tratamento adequado. 

Nesses estudos, além da Academia Brasileira de Ciências e de 
Pesquisas da Universidade Federal do Rio de Janeiro e da Universidade de São 
Paulo, foram também envolvidos no debate do tema os Ministérios da Ciência e 
Tecnologia, da Educação e do Desporto, da Saúde, do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, e da Agricultura e do Abastecimento. 
que integrarão o Conselho Nacional de Controle e Experimentação Animal 
(CONCEA). a ser criado pela nova lei. Foram levados em consideração princípios 
científicos mundialmente aceitos, a opinião de peritos e a experiência com 
métodos e práticas consistentes com a melhor qualidade técnica quanto ao cuidado 
e ao uso de animais em laboratório. 
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São estes os fundamentos com que esperamos o acolhimento da 
proposta por Vossa Excelência, com vistas ao seu subsequente envio ao Congresso 

Nacional. 

Respeitosamente, 

r· O 
.41-"Y?A. /V IA,.<.--f 

SÉ ISRAEL V ARGA 

Mini o de Estado da Ciência e Tecnologia 

----7:-'#.--'7" \ 0--
ARLINDO PORTO 

Ministro de Estado da 

Agricultura e do Abastecimento 

GUSTAVO KRAU 

-
CARLOS CESAR DE ALBUQUERQUE 

Ministro de Estado da Saúde 

---------\ 

) 
-------ULO RENATO ' OUZA . 

Ministro é Estado da Educação 

SSOBRlNHO 

Ministro de Esta do M o Ambiente, dos 

Recursos HídriJos e a Amazõnia Legal 
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ANEXO À EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MINISTÉRIOS DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO. DA SAUDE, DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO MEIO AMBIENTE. DOS 
RECURSOS HÍDRICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL N° , DE / /97 . 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A criação e o uso de animais cm atividades de ensino e pesquisa. 

2. Soluções e providências contidas no ato nonnativo ou na medida proposta: 

Estabelece criterios para a criação e o uso de animais em atividades de ensino e 
pesquisa, criando o Conselho Nacional de Controle e Experimentação Animal 
(CONCEA), regulando a criação das Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUA) e 
estahelecendn pen~lidades para o descumprimento das nonnas fixadas. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Existe o Projeto de Lei n° 1.153/95, cuidando do assunto, na Câmara dos Deputados, 
projeto esse de autoria do Deputado Sérgiu Arouca . 

4. Custos: 

Os custos que porventura ocorrerem, principalmente, com a instalação e o 
funcionamento do Conselho Nacional de Controle e Experimentação Animal 
(CONCEA), deverão ser suportados pelos recursos orçamentários que forem previstos 
nas dotações do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

5. Razões que justificam a urgência: 

INão há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

· INãO há. 

7. Alterações propostas: 

I Texto atual I Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico· 

o Parecer Conjunto das Consultorias Juridicas do MCT. MEC, MS, MAA e do MMA 
foi pela constitucionalidade, juridicidade e boa forma legislativa do ato normativo 
proposto. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • • ••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VIII 
. , Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 
- São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

1eis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham. sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refonna e 
transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como nonnas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•• • •• • •• • •••• • •• • • • • • • • • • • •• • • ••••• •• • •• • • •• • •••• • • • •• • • •• •••• •• ••• • • • • • • • •• • • • • •• •••• • • • •• • •• • • • ••• • •• • •• •• ••• • 

LEI N° 6.638, DE 08 DE MAIO DE 1979 

ESTABELECE NORMAS PARA A 
PRÁ TICA DIDÁ rICO-CIENTÍFICA DA 
VIVISSECÇÃO DE ANIMAIS E 
DETERNITNA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Fica permitida, em todo o território nacional, a 
vivissecção de animais, nos termos desta Lei. 

Art. 2° - Os biotérios e os centros de experiências e 
demonstrações com animais vivos deverão ser registrados em 
órgão competente e por ele autorizados a funcionar. 

Art. 3° - A vivissecção não será permitida: 



I - sem o emprego de anestesia; 
II - em centros de pesquisas e estudos não-registrados em 

órgão competente~ 
TIl - sem a supervisão de técnico especializado; 
IV - com animais que não tenham pennanecido mais de 15 

(quinze) dias em biotérios legalmente autorizados; 
V - em estabelecimentos de ensino de 1 ° e 20 Graus e em 

quaisquer locais freqüentados por menores de idade. 
Art. 4° - O animal só poderá ser submetido às intervenções 

recomendadas nos protocolos das experiências que constituem a 
pesquisa ou os programas de aprendizado cirúrgico, quando, du
rante ou após a vivissecção, receber cuidados especiais. 

§ 10 - Quando houver indicação, o animal poderá ser sacri
ficado sob estrita obediência às prescrições científicas. 

§ 2° - Caso não sejam sacrificados, os animais utilizados 
em experiências ou demonstrações sonlente poderão sair do bio
tério 30 (trinta) dias após a intervenção, desde que destinados a 
pessoas ou entidades idôneas que por eles queiram 
responsabilizar-se . 
••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• 

...••.•..•. , ......................... ......................... , ....................................... . 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

, 

I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

SÉRGIO AROUCA. visa a estabelecer procedimentos para o uso científico de 

animais. consoante o Que prevê o inciso VII. do § 1°, do art . 225. da Constituição 

Federal. 

Seu propósito, declarado no art. 10
, é o de estabelecer normas 

e definir responsabilidades administrativa. civil e penal no uso das técnicas de 

criação. experimentação e comercialização de animais para uso científico. 
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Especifica que as normas propostas aplicam-se às espécies 

classificadas no Filo Chordata, isto é, peixes, anfíbios. répteis e mamíferos. Por 

outro lado. não atingem as intervenções ligadas à agropecuária não experimenta\. 

Cria. para disciplinar o setor. um Sistema Nacional de Controle 

de Animais de Laboratório - SINALAB - , vinculado ao Ministério do Meio 

Ambiente. O SINALA8. a ser regulamentado pelo Poder Executivo. deve contar 

com a participação de representantes dos Ministérios da Agricultura, do Meio 

Ambiente . da Saúde. da Ciência e Tecnologia. de conselhos de fiscalização 

profissional, associações científicas e de proteção aos animais. 

Aponta para um órgão central do SINALAB a ser criado pelo 

Executivo, mas define as suas competências e atribuições. Dentre essas, 

destacam-se as de credenciar as instituições e de fornecer licença a proietos ou 

atividades envolvendo animais. entrando, inclusive em detalhes de como devem 

ser os conteúdos dos pedidos de licença. 

Estabelece que a criação, comercialização e experimentação 

animal só poderia se efetivar mediante cadastramento no S/NALAB e veda tais 

atividades às pessoas físicas. 

Obriga as instituições que desenvolvam as citadas atividades 

a formar uma Comissão Institucional de Controle de Biotérios - elcs - e possuir 

um médico-veterinário responsável e co-responsabiliza financiadores e 

patrocinadores pela idoneidade técnico-científica das instituições. 

Prevê a responsabilidade solidária da instituição, veterinário e 

membros da CICB em relação à obediência às normas exaradas pelo SINALAB, 

à notificação de acidentes ao referido órgão e às autoridades sanitárias, bem 

como à informação aos trabalhadores da instituição, indivíduo ou grupo de 

pessoas sobre as Questões relacionadas com a criação e experimentação com 



Fixa as obrigações das instituições de pesqu\sa que se 

utilizam de animais para experimentação, tais como: cuidar da saúde dos 

animais, manter os protocolos de experimentação arquivados por no mínimo 10 

anos e solicitar licença para importação de animais para experimentação. 

Define. a seguir as penalidade a que se sujeitam as 

Instituições que infringirem os diversos aspectos da lei, assim como as penas 

aplicáveis aos indivíduos que atuarem em desacordo com seus ditames, sendo 

que mUitos dos crimes tipificados no Projeto já se encontram previstos no Código 

Penal. 

Por fim , prevê a possibilidade de pena alternativa de prestação 

de serviço à comunidade e concede um prazo para as instituições de pesqu\sa se 

adaptarem ao disposto no norma jurídica. 

Justificando sua iniciativa , seu ilustre Autor argumenta com a 

necessidade de uma legislação que dirima os conflitos e tensões existentes entre 

instituições de pesquisa. empresariais e organizações não-govemamentais e que, 

a um só tempo, estabeleça limites para a utilização de an'lmais em pesquisas e 

não se transforme num empecilho aos desenvolvimento científico e tecnológico. 

o Projeto de lei sob comento encontra~se há 4 anos 

aguardando apreciação nesta Casa. tendo sido distribuído inicialmente para as 

Comissões de Defesa do Consumidor Meio Ambiente e Minorias e de 

Constituição e Justiça e de Redação. No primeiro Órgão. recebeu Parecer pela 

aprovação com Substitutivo por parte da eminente Deputada VANESSA FELIPE, 

mas que, contudo, não Chegou a ser apreciado, 

Em 1997. por força de Requerimento apresentado pelo digno 

Deputado ROBERTO SANTOS. a proposição foi redistribuída. de forma a que 

coube a esta Comissão pronunciar-se em primeiro lugar Quanto ao mérito, 
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No final daquele mesmo ano, o Poder Executivo houve por 

bem enviar Projeto de Lei para apreciação do Congresso Nacional dispondo 

sobre a criação e uso de animais para atividades de ensino e pesquisa. A matéria 

recebeu o n.o 3.964 , de 1997. sendo apensada à proposIção mais antiga, 

conforme preceitua o art. 142 do Regimento tntemo. 

A proposição do Executivo restringe a utilização de animais 

em atividades de ensino a estabelecimentos de nível superior ou técnico de 20 

grau e define o que seriam atividades de pesQuisa científica, excetuando de suas 

disposições as atividades zootécnlcas. 

Define que o Projeto é aplicável apenas aos anima\s das 

especles classificadas como Fito Chordata. sub-fito Vertebrata. observada a 

legislação ambiental. 

Com o intuito de especificar melhor o significado de conce\tos 

técnicos utilizados ao longo da proposição, há um glossário no art. 3°, definindo, 

para os fins de aplicação lei. 10 termos empregados. 

A seguir, é proposta a criação do Conselho Nacional de 

Controle de Experimentação Animal - CONCEA - cujo objetivo. dentre outros. 

seria o de: expedir e fazer cumprir normas relativas ao objeto da lei; credenciar 

instituições para criação e utilização de animais em ensino e pesquisa, 

estabelecer e rever normas para o uso e cuidados com animais de laboratório e 

para a instalação e funcionamento de centros de criação, biotérios e \aboratórios 

de experimentação animal; manter um cadastro dos procedimentos de ensino e 

pesquisa realizados e em andamento e de pesquisadores existentes no País. 

o CONCEA seria composto por um Plenário. por Câmaras 

Permanentes e Temporárias e por uma Secretaria Executiva. 



Define, em continuidade, a composição do CONCEA: um 

representante dos Ministérios da Ciência e Tecnologia , Educação. Saúde. Me\o 

Ambiente e Agricultura. do CNPq, Conselho de Reitores das Universidades do 

Brasil-CRUS, da Academia Brasileira de Ciências, SBPC, Federação das 

Sociedades de Biologia Experimental, Colégio Brasileiro de Experimentação 

Animal . da indústria farmacêutica e, por fim , dois representantes de sociedades 

de proteção aos animais. 

Estabelece que as instituições com atividades de ensino e 

pesquisa com animais, para serem credenciadas pelo CONCEA, devem constituir 

Comissões de Ética no uso de Animais (CEUA) a serem compostas por médicos 

veterinários , biólogos, docentes e pesquisadores na área específica e um 

representante de SOCiedade de proteção aos animais. 

Competiria às CEUAs cumprir e fazer cumprir as resoluções 

do CONCEA. examinar os procedimentos de ensino e pesquisa com animais, 

manter cadastro dos citados procedimentos e de pesquisadores. notificar o 

CONCEA os aCIdentes ou as ocorrências com os animais em questão. além de 

outras minudências. 

No Capítulo IV do Projeto são definidas as condições a serem 

exigidas para o licenciamento de atividades de ensino e pesquisa. tais como: 

credenciamento junto ao CONCEA, criação de CEUA, procedimentos a serem 

observados com os animais para realização de eutanásia, diminuição do 

sofrimento, uso de analgésicos e anestésicos, vedação de reutilização de 

ammals. 

Preconiza a observância das normas de segurança 

recomendadas pela Organização Mundial de Saúde e pela Organização Pan

americana de Saúde, bem como prevê a possibilidade de restrição ou proibição 

do experimento por parte do CONCEA. 
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11 • VOTO DO RELATOR 

As propOSições sob analise inserem-se no rol da crescente 

- e mundialmente observável - preocupação com os aspectos éticos envol\lidos 

na pesquisa e uso da ciência e da tecnologia, particularmente no campo da 

biomedicina. 

Nos primórdios da década de 70 foi , inclusive, cunhada a 

expressão Bioética - hoje um campo de estudo e um movimento cultural com 

grande dinamismo em sua produção e perspectiva - para designar a apreciação 

ética dos dilemas propostos pelas chamadasbiotecnociências. 

Dentre os temas discutidos e analisados no campo da 
Bioética tém merecido destaque os concernentes à conservação do meio 

ambiente, à manutenção da biodiversidade e ao uso dos seres vivos pelo 

homem, mormente no que concerne aos animais utilizados como cobaias e em 

expenmentos biológicos e médicos, 

À noção de que o ser humano "herdou a Terra" e dela pode 

usufruir da forma como melhor lhe aprouver, seguiu-se uma outra, mais 

consentânea com o respeito às demais espécies de seres vivos e de que tal 

respeito deve incluir a não exposição dos animais vertebrados - que têm sistema 

nervoso central desenvolvido e percepção da dor semelhante à dos homens - a 

experimentos cruéis e dolorosos, ou dispor desses animais de forma ilimitada 
. . 

para uso em enSInO e pesqUisa. 

Assim é que o Projeto de Lei apresentado pelo ilustre 

Deputado Sérgio Arouca procurou atualizar as normas jurídicas atinentes a esse 

campo, tendo em vista que nossa legislação conta apenas com um antigo e 

desatualizado diploma legal. de 1979, tratando da "prática didáticQ.oc;entífica da 

vivissecção de animais", 

Ocorre, entretanto, que S.Ex.8
. elaborou um texto 

extremamente minucioso, eivado de termos técnicos, fazendo remissão a normas 

de segurança recomendadas por Organismos Internacionais e criando um 

sistema nacional de controle de animais de laboratório complexo e burocratizado. 

Embora não seja da competência regimental deste Órgão Técnico, há que se 



registrar a flagrante inconstitucionalidade da proposição, tendo em vista que 

propõe a criação de órgão. ainda que de forma eufemística, e lhe confere 

atribuições, contrariamente ao que dispõe o art . 61. § 1°, li , e, da Carta Magna. 

Reconhecendo a pertinência da proposição e procurando 

sanar a questão da inconstitucionalidade. bem como introduzir sua própria visão, 

o Poder Executivo encaminhou a esta Casa o PL 3.964, de 1997. Essa 

proposição, embora mais escorreita que a principal , ainda apresenta. em nosso 

entender, uma série de inconveniências que pretendemos sanar por intermédio 

de Substitutivo. 

A principal delas é a que se refere a uma tendência 

cbservável nos últimos tempos, mormente no que concerne à área de ciência e 

tecnologia . de se criarem conselhos com características inerentes à atividade 

executIva . 

Um conselho , conforme sugere o próprio nome. é um órgão 

de aconselhamento ao Poder Executivo. O chefe desse Poder, tendo recebido 

um mandato da população, nomeia ministros e auxiliares de sua confiança para 

dirigir as diversas áreas em que se divide o aparelho de Estado. Para assuntos 

de natureza técnica, como é a questão do uso de animais em pesquisas 

científicas, os chefes das diversas pastas podem criar conselhos para 

assessoramento, mas a decisão em adotar as medidas propostas deve ser sua e 

não transferida a um corpo de peritos. 

Até porque, a experiência recente da Comissão Técnica 

Nacional de Biossegurança demonstrou no episódio da soja transgênica que, 

primeiro. os cientistas não são um estamento acima do bem e do mal e sem 

qualquer forma de corporativismo. Ademais. as decisões são, muitas vezes, 

políticas e não exclusivamente técnicas. 

Desse modo, em nossa visão, os pontos do Projeto de Lei 

do governo que merecem reparos são os seguintes: 
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a) Propõe a criação de um Conselho com características 

híbridas que apontam ora para um colegiado de 

assessoramento, ora para um órgão executi"o com 

competências fiscalizatórias. 

b) Preconiza a criação de "Comissões de Ética no Uso de 
Animais" em todas as instituições de ensino e pesquisa 

que utilizem animais, o que é, evidentemente inviável. 

c) Estipula que tais Comissões devem contar com um 
representante de sociedades protetoras de animais, 

ignorando o fato de que boa parte das faculdades de 
Veterinária do País situa-se em cidades pequenas, onde 

a organização da sociedade civil não é suficientemente 
desenvolvida. 

d) Cria normas burocráticas de credenciamento de 
instituições para que possam utilizar animais em suas 

atividades de ensino e pesquisa. 

e) Confere a competência fiscalizatória ao aludido . 
Conselho. sem, no entanto. prever uma estrutura 

administrativa compatível com esse desiderato. 

Assim, nosso objetivo foi o de escoimar do texto as 
impropriedades apontadas. oferecendo um Substitutivo menos prolixo que: 

a) Regulamenta a utilização de animais em ensino e 

pesquisa. inclusive de ensino técnico da área biomédica 

de 2° grau. e de ensino superior. 

b) Confere ao Conselho Nacional de controle de 
Experimentação Animal o papel de formular e zelar pela 
adoção de regras e normas para o uso de animais nas 
atividades aludidas nos ProJetos. 



, 

• 
c) Altera no texto os dispositivos concernentes as 

Comissões institucionais, exigindo sua constituição para 

instituições que atuem na área de ensino ou pesquisa 

experimental com animais 

d) Simplifica os trâmites para o credenciamento de 

instituições de criação ou utilização de animais em 

pesquisa. 

e) Deixa a cargo dos órgãos do Poder Executivo a tarefa 

de fiscalização das instituições que criam ou utilizam 
" . 

animaiS em pesquisas. 

Chamamos a atenção, outrossim, para a necessidade de 

Que esta Casa, juntamente com o Poder Executivo, analise o vácuo legal 

existente na questão da regulamentação e fiscalização de instituições de 

pesquisa. Além da Questão do uso de animais, há ainda a relativa aos 

organismos geneticamente modificados, à biossegurança e à pesquisa 

envolvendo seres humanos que estão a ser tratadas de forma fragmentada e sem 

fiscalização. Não bastam estruturas administrativas que definam normas se não 

houver quem tenha o poder. a competência e a estrutura necessária para 

fiscalizar e COIbir os abusos. 

Isto posto nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nO 

1. 153, de 1995, e do Projeto de Lei nO 3.964 , de 1997. apensado, nos termos do 

Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão. em \~ de""r-n~ de 2000 . 
... 

f7 .. 
/ .' .. - . . ~ 

Deputado Dr. HELIO 

..,/ Relator 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Regulamenta o inciso VII, do § 1°, do 

art. 225. da Constituição Federal. que 

estabelece procedimentos para o uso 
científico de animais , e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Capitulo I 

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art , 1" A criação e a utilização de animais em atividades de 

ensino e pesquisa científica. em todo o território nacional , obedece aos ctitér\os 

estabelecidos nesta lei. 

§ 1 CI A utilização de animais em atividades educacionais fica 

restrita a estabelecimentos de ensino técnico de segundo grau da área biomédica 

e aos estabelecimentos de ensino superior. 

§ 2° São consideradas como atividades de pesqUisa 
científica todas aquelas relacionadas com ciência básica, ciência aplicada. 

desenvolvimento tecnológico, produção e controle da qualidade de drogas, 

medicamentos, alimentos. imunobiológicos, instrumentos. ou quaisquer outros 

testados em animais, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 3" Não são consideradas como atividades de pesquisa as 

práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária. 

Art. 2° O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das 
especles classificadas como Filo Chordata, sub-filo Vertebrata, observada a 

legislação ambiental. 

Art . 3° Para as finalidades desta lei , entende-se por: 



I Filo Chordata: 
. . 

animaiS que possuem como 

características exclusivas um eixo dorsal de sustentação, um sistema respiratório 

derivado da faringe, um sistema nervoso tubular oco e dorsal e um coração 

lorJilizado ventralmente em relação ao tubo digestivo; 

11 - Sub-filo Vertebrata : animais que possuem notocorda na 

fase embrionária, substituída gradativamente pela coluna vertebral cartilaginosa 

ou óssea, encéfalo e esqueleto intemo cartilaginoso ou ósseo; 

111 - Ciência básica: domínio do saber científico cUjas 

prioridades residem na expansão das fronteiras do conhec\mento 

independentemente de suas aplicações; 

IV - Ciência aplicada: domínio do saber científico cUjas 

prioridades residem no atendimento das necessidades impostas pelo 

desenvolvimento social , econômico e tecnológico; 

v - Imunobiológicos: derivados biológicos destinados a 

imunizações ou reações imunitárias; 

VI - Experimentos: procedimentos efetuados em animais 

vivos. visando à elucidação de fenômenos fisiológicos ou patológicos, mediante 

tecmcas especificas e preestabelecidas; 

VII - Eutanásia: prática que acarreta a morte do animal, sem 

provocar dor ou ansiedade" visando a evitar sofrimento. mediante técnicas 

específicas e preestabelecidas: 

VIIl - Centro de enaçao: local onde sáo mantidos os 

reprodutores das diversas espécies animais. dentro de padrões genéticos e 

sanitários preestabelecidos. para utilização em atividades de ensino e pesquisa: 

IX - Biotério: local dotado de características próprias onde 

são criados ou mantidos animais de qualquer espécie, destinados ao campo da 

ciéncia e tecnologia voltado à saúde humana e animal; 
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x -Laboratório de experimentação animal: local provido de 

condições ambientais adequadas, bem como de equipamentos e materiais 

indispensáveis à realização de experimentos em animais, que não podem ser 
deslocados para um biotério. 

Capítulo 11 

DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL 
(CONCEA) 

Art. 4" Fica criado o Conselho Nacional de Controle de 

Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 5° Compete ao CONCEA: 

I - formular e zelar pelo cumprimento das normas re\ati'las à 
utilização humanitária de animais com finalidade de ensino e pesquisa científica: 

" - credenciar instituições para criação ou utilização de 
animais em ensino e pesquisa científica; 

111 - monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas 

que substituam a utilização de animais em ensino e pesquisa~ 

IV - estabelecer e rever. periodicamente. as normas para 

uso e cuidados com animais para ensino e pesquisa. em consonância com as 

convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário: 

v - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas 

para instalação e funcionamento de centros de criação, de biotérios e de 

laboratórios de experimentação animal, bem como sobre as condições de 

trabalho em tats instalações; 

V\ - estabelecer e rever, periodicamente, normas para 
credenciamento de instituições que criem ou utilizem animais para ensino e 

pesquisa; 

• 



VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados ou em andamento no País. assim como dos 

pesquisadores, a partir de informações remetidas pelas Comissões de Ética no 

Uso de Animais, de que trata o artigo 8° desta Lei: 

VII' - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões 

das CEUAs: 

IX - elaborar e submeter ao MinIstro de Estado da Ciência e 

Tecnologia, para aprovação, o seu regimento interno; 

x -assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades 

de ensino e pesquisa tratadas nesta Lei. 

Art. 6° O CONCEA é constituído por: 

I - Plenário; 

11 - Câmaras Permanentes e Temporárias; 

111 - Secretaria-Executiva. 

§ 10 As Câmaras Permanentes e Temporárias do CONCEA 

serão definidas no regimento interno. 

§ 2° A Secretaria-Executiva é responsável pe\o expediente 

do CONCEA e terá o apoio administrativo do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 3° O CONCEA poderá valer-se de consultores ad hoc de 

reconhecida competência técnica e científica , para instruir quaisquer processos 

de sua pauta de trabalhos. 

Art r o CONCEA será presidido pela Ministro de Estado 

da Ciência e Tecnologia e integrado por: 

I - um representante de cada órgão e entidade a seguir 

indicados: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 
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b) ) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (CNPq); 

c) Ministério da Educação e do Desporto; 

d) Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 

da Amazônia Legal; 

e) Ministério da Saúde; 

f) Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 

g) Conselho de Reitores das Universidades do Bras" 

(CRUS); 

h) Academia Brasileira de Ciências; 

i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência: 

j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

I) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 

11 - dois representantes das Sociedades Protetoras de 

Animais legalmente estabelecidas no País. 

§ 10 Nos seus impedimentos. o Ministro de Estado da 

Ciência e Tecnologia será substituído, na presidência do CONCEA, pelo 

Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 20 O presidente do CONCEA terá o voto de qualidade. 

§ 3° Os membros do CONCEA não serão remunerados. 

sendo os serviços por eles prestados considerados. para todos os efeitos, de 

relevante serviço público. 



Capítulo lU 

DAS COMISSÕES DE ÉT1CA NO USO DE ANIMAIS (CEUA) 

Art. 80 É condição indispensável para o credenciamento das 

instituições com atividades de ensino ou pesquisa com animais a constituição 

prévia de Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUA) . 

Art 9° As CEUA são integradas por' 

I - médicos veterinários e biólogos; 

11 - docentes e pesquisadores na área específica; 

111 - um representante de sociedades protetores de animais 

legalmente estabelecídas no País, na forma do Regulamento. 

Art. 10. Compete à CEUA: 

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições. o 
disposto nesta Lei e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para 

ensino e pesquisa, especialmente nas resoluções do CONCEA; 

/I - examinar previamente os procedimentos de ensino e 

pesquisa a serem realizados na instituição à qual esteja vinculada, para 

determinar sua compatibílidade com a legislação aplicável; 

111 - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados. ou em andamento. na instituição, enviando cópia 

ao CONCEA; 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem 

procedimentos de ensino e pesquisa, enviando cópia ao CONCEA: 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, cert\f\cados que 

se fizerem necessários junto a órgãos de financiamento de pesquisa. periódicos 

científIcos ou outros. 

45 



." 

." 

'" )( ... 
U'l) 

O) 
O) 
't"" 

MO) 
'l) "'"" 
't"" "'"" 't"" 

,,0 .... z 
J!!-J 
.30. 

46 

VI - notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades 
sanitárias a ocorrência de qualquer acidente com os animais nas instituições 

credenciadas, fornecendo informações que permitam ações saneadoras. 

§ 10 Constatado qualquer procedimento em 

descumprimento às disposições desta Lei, na execução de atividade de ensino e 

pesquisa, a respectiva CEUA determinará a paralisação de sua execução. até 

que a irregularidade seja sanada, sem prejuizo da aplicação de outras sanções 

cabíveis. .' 

§ 2° Quando se configurar a hipótese prevista no parágra10 

anterior, a omissão da CEUA acarretará sanções à instituição. nos termos dos 

art . 17 e 20 desta Lei . 

§ 3° Das decisões proferidas pela CEUA cabe recurso, sem 

efeito suspensivo, ao CONCEA. 

§ 4° Os membros da CEUA responderão pelos prejuízos 

que, por dolo, causarem às pesquisas em andamento. 

§ 5° Os membros da CEUA estão obrigados a resguardar o 

segredo industrial. sob pena de responsabilidade . 

Capítulo IV 

DAS CONDiÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO E 

PESQUISA CIENTíFICA 

Art. 11 . Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia 

licenciar as atividades destinadas à criação de animais. ao ensino e à pesQuisa 

científica de que trata esta lei. 

§ 10 As normas para uso e criação de animais em ensino e 

pesquisa científica e de credenciamento de instituições. propostas pelo CONCEA, 
serão apresentadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia e adotadas, no Que 

couber, por intermédio dos instrumentos legais disponíveis. 



§ 2° A fiscalização do cumprimento das normas para uso e 

criação de animais de que trata esta lei, dos procedimentos necessários ao 

credenciamento de instituições de que trata o inciso li , do art. 5°, bem como da 

aplicação das sanções previstas nos arts. 14 e 15, caberá a órgão específico do 

Poder Executivo, conforme dispuser o regulamento. 

§ 3° Para a execução das atividades de fiscalização e 

credenciamento a que se refere o parágrafo anterior o Poder Executivo Federal 

poderá celebrar convênios com órgãos congêneres das esferas estaduais, 

distrital e municipais. 

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para pesquisa 

ficam restritas, exclusivamente, às Instituições credenCiadas Junto ao CONCEA. 

Art . 13. Qualquer instituição legalmente estabeledda em 

território nacional que crie ou utilize animais para ensino e pesquisa deverá 

requerer credenciamento junto ao CONCEA, para uso de animais, desde que, 

previamente, crie a CEUA. 

§ 10 A critério da instituição, e mediante autorização do 

CONCEA é admitida a criação de mais de uma CEUA por instituição. 

§ 2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, cada CEUA 

definirá os laboratórios de experimentação animal, biotérios e centros de criação 

sob se controle . 

Art. 14. O animal só poderá ser submetido às intervenções 

recomendadas nos protocolos dos experimentos que constituem a pesquisa ou 

programa de aprendizado quando, antes. durante e após o experimento, receber 

cuidados especiais , conforme estabelecido pelo CONCEA. 

§ 1° O ammal será submet\do a eutanásia. soo estnta 

obediência às prescrições pertinentes a cada espécie. conforme as diretrizes do 

Ministério da Ciência e Tecnologia, sempre que, encerrado o experimento, ou em 

qualquer de suas fases, for tecnicamente recomendado aquele procedimento, ou 

quando ocorrer intenso sofrimento. 
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§ 2° Excepcionalmente, quando os animais utilizados em 

experiências ou demonstrações não forem submetidos à eutanásia, poderêo sa\r 

do biotério após a intervenção, ouvida a respectiva CEUA quanto aos critérios 

vigentes de segurança, desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades 

protetoras de , animais devidamente legalizadas. que por eles queiram 

responsabilizar-se. 

§ 3° Sempre que possível , as práticas de ensino deverão 

ser fotografadas , filmadas ou gravadas, de forma a permitir sua reprodução para 

ilustração de práticas futuras , evitando-se a repetição desnecessária de 

procedimentos didáticos com animais, 

§ 4° O número de animais a serem utilizados para a 

execução de um projeto e o tempo de duração de cada experimento será o 

mínimo indispensável para produzir o resultado conclusivo, poupando-se, ao 

máximo, o animal de sofrimento . 

§ 5° Experimentos que possam causar dor ou angústia 

desenvolver-se-ão sob sedação, analgesía ou anestesia adequadas. 

§ 6° Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos 

processos relacionados à dor e a angústia exigem autorização específica da 

CEUA, em obediência a normas estabelecidas pelo CONCEA. 

§ 7° É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares, ou 

de relaxantes musculares, em substituição a substâncias sedativas, analgésicas 

ou anestésicas. 

§ 8° É vedada a reutilização do mesmo animal depois de 

alcançado o objetivo principal do projeto de pesquisa. 

§ 90 Em programa de ensino. sempre que forem 

empregados procedimentos traumáticos, vários procedimentos poderão ser 

realizados num mesmo anImaI , desde que todos sejam executados durante a 

vigência de um único anestésico e que o animal seja sacrificado antes de 

recobrar a conSCiência. 



§ 1 QO Para a realização de trabalhos de criação e 

experimentação de animais em sistemas fechados, serão consideradas as 

condições e normas de segurança recomendadas pelos organismos 

internacionais aos quais o Brasil se vincula. 

Art . 15. O CONCEA, levando em conta a relação entre o 

nível de sofrimento para o animal e os resultados práticos que se esperam obter, 

poderá restringir ou proibir experimentos Que importem em elevado grau de 
agressao. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de 

ensino será supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós

graduado na área biomédica, vinculado a entidade de ensino ou pesquisa 

credenciada pelo CONCEA. 

Capitulo V 

DAS PENALIDADES 

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas 

por esta Lei estão sujeitas, em caso de transgressão às suas disposições e ao 

seu regulamento, às penalidades administrativas de: 

I - advertência: 

11 - multa de R$5.000,OO (cinco mil reais) a R$20.000,OO 

(vinte mil reaiS) ; 

111 - interdição temporária ; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes 

oficiais de crédito e fomento científico: 

V - interdição definitiva. 

Parágrafo único. A interdição por prazo superior a trinta dias 

somente poderá ser determinada em ato do Ministro de Estado da Ciência e 

Tecnologia. ouvido o CONCEA. 
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Art. 18. Qualquer pessoa, que execute de forma indevida 

atividades reguladas por esta Lei ou partícipe de procedimentos não autorizados 

pelo CONCEA, será passível das seguintes penalidades administrativas; 

I - advertência; 

11 - multa de R$1 .000,OO (mil reais) a R$5.000,OO (cinco mil 

reaiS) ; 

11l- suspensão temporária; 

IV - interdição definitiva para o exercício da atividade 
regulada nesta Lei . 

Art. 19. As penalidades previstas nos artigos 14 e 15 desta 
lei, serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração, os danos que de\a 

prOVierem, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do 
infrator. 

Art. 20. As sanções previstas nos artigos 17 e 18 desta le\ 

seráo aplicadas pelo CONCEA, sem prejuízo de correspondente 
responsabilidade penal. 

Art. 21. A fiscalização das atividades reguladas por esta lei 

fica a cargo dos órgãos dos Ministérios da Agricultura e do Abastecimento, da 
Saúde, da Educação, da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, dos Recursos 

Hídricos e da Amazônia Legal, nas suas respectivas áreas de competência. 

Capítulo VI 

DISPOSICÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. As instituições que criem ou utl\iz.em an\ma\$ para 

ensino ou pesquisa existentes no Pars antes da data de vigência desta Lei, 

deverão: 



I - criar a CEUA. no prazo máximo de noventa dias, após a 
regulamentação referida no art. 25 desta lei. 

/I - compatibilizar suas instalações físicas, no prazo máximo 
de cinco anos, partir da entrada em vigor das normas estabelecidas pelo 

CONCEA, com base no art. 5°, inciso V, desta Lei. 

Art. 23. O CONCEA, mediante resolução, recomendará às 

agências de amparo e fomento à pesquisa científica o indeferimento ele proletos, 

por qualquer dos seguintes motivos: 

I - que estejam sendo realizados sem a aprovação .da 
CEUA: • 

11 - cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA. 

Art. 24. Os recursos orçamentários 
funcionamento do CONCEA serão previstos nas dotações 
Ciência e Tecnologia. 

. . 
necessanos ao 

do Ministério da 

Art. 25. Esta lei será regulamentada no prazo de 180 dias. 

Art. 26. Esta Lei entra em vIgor na data de sua publicação. 

Art . 27. Revoga-se a Lei nO 6.638, de 8 de maio de 1979. 

Sala da Comissão, em ~ '6 de n'\~ de 2000. 

.. . . ~. 

l.. c '- .~ V-<- ... 
(.., ' . 

Deputado OR. HÉLIO 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 

Informática, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei nQ 1.153/95 e do Projeto de Lei nQ 3.964/94, 
apensado, com subst itutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado Dr.Hélio. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Santos Filho -
Presidente; íris Simões e Salvador Zimbaldi, Vice-Presidentes; Alberto Goldman, 
Augusto Franco, íris Simões, João Almeida, Júlio Semeghini , Luiz Moreira, Luiz 
Plauhylino, Nárclo Rodrigues, Silas Câmara, Rafael Guerra, Marcus Vicente, 
Romeu Queiroz, Gessivaldo Isaías, Hermes Parcianello, Jorge Pinheiro, Jorge 
Wilson, Marçal Filho, Marcelo Barbieri, Mattos Nascimento, Nelson Proença, Zaire 
Rezende, Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José Rocha, 
Maluly Netto, Santos Filho, Vic~Pires Franco, Mário Assad Júnior, Gilberto Kassab, 
Paulo Magalhães, Jorgê Bittar, Marcos de Jesus, Pinheiro Landim, Walter 
Pinheiro, Odelmo Leão, Oliveira Filho, Pauderney Avelino, Robério Araújo, Nelson 
Meurer, Dr. Hélio, Eurípedes Miranda. Luiza Erundina, Dr. Evilásio. Bispo 
Wanderval e Agnaldo Muniz. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2000. 

~,--~?-/~ 
o SANTOS FILHO 
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
Regulamenta o Inciso VII , do § 1°. do 

art. 225. da Constituição Federal. que 

estabelece procedimentos para o uso 

científico de animaiS. e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art . 10 A criação e a utilização de animais em atividades de 

ensino e pesquisa científica . em todo o terrrtório nacional. obedece aos critérios 

estabelecidos nesta lei. 



§ 10 A utilização ae animais em atividades educacionaIs fica 

restrita a estabelecImentos de ensino técnrco de segundo grau da área biomédica 

e aos estabeleCImentos de ensino supenor. 

§ 2" São consideradas como atividades de pesquisa 

cIentífica todas aquelas relaCIonadas com CIêncIa básica. CiêncIa aplicada. 

desenvolvimento tecnológico . produção e controle da qualidade de drogas. 

medicamentos. alimentos. Imunobiológicos. instrumentos. ou quaisquer outros 

testados em anrmais . conforme definido em regulamento próprio. 

§ 3" Não são consideradas como atividades de pesquisa as 

práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária. 

Art . 2° O disposto nesta Lei aplica-se aos anImaiS das 

especles classificadas como Filo Chordata. sub-filo Verlebrata. observada a 

Art. 3° Para as finalidades desta lei. entende-se por: 

~t, I Chordata: animais que pos~uem como 
" 

características exc!usivas um el O dorsal de sustentação. um siste ma respiratório 
.(? 

derivado da faringe , um sistema ~rvoso tubular oco e dofsal e um coração 

localizado ventralmente em relação ao tLtbo digestivo; .1,/ 
"r 

1I - Sub-filo Vertebrata: àn.lmais 'que possuem notocorda na 
... 

fase embrionária. substituída gradativamente p.ela coluna vertebral cartilaginosa 
• 

ou óssea, encéfalo e esqueleto intemo carti!açiinoso úu ósseo; , 

11/ - Ciência báSica: domínio do saber 
)' 

prioridades residem na expans ão das fronteiras do 
..; 

independentemente de suas a Ift açães: 

cIentífico CUIas 

conhecimento 

, 

" . IV - iêncla aplicada: dominio do saber cientifico cUjas 

prioridades residem o atendimento das necessidades impos'tà~ pelo 

desenvolvimento soc I. econõmico e tecnológico; 

v - Imunobiológicos: derivados biológicos destinados a 

imUnizações ou reações Imunitárias: 
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V.lVOS . visando à elucidação de fenômenos f~~OI~g/.:'OS OU ?~t~lóglco_~ . ~ediant=J 
:ecnJc~s esoeclficas e preestabelecIdas: r-

VII - Ettanasla: pratica que acarreta a morte do animaI. sem 

pro ocar dor ou ansled e" visando a eVitar sofrimento. mediante técnicas 

ificas e preestabe\ cldas: 

/ de cnaçao: local onde são mantidos os 

reproduto s das versas espécies animais. dentro de padrões genéticos e 

são cnados 

esta elecldos. para utilização em atividades de ensino e pesquisa: 

IX - Biotério: local dotado de caracteristlcas própnas onde 

tidos animaiS de qualquer espécie. destinados ao campo da 

ciênCia e te nologla Itado à saúde humana e animal: 

x - aboratório de experimentação animal: local provido de 

ambientais ad ~uadas. bem como de equipamentos e materiais 

mdisp nsáveis à realização de experimentos em animais. que não podem ser 

desl cados para um biotério. 

Capítulo 11 

DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL 

(CONCEA) 

Art. 4 o Fica criado o Conselho Nacional de Controle de 

Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 5" Compete ao CONCEA: 

I - formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à 

utilização humanitária de animais com finalidade de ensino e pesquisa científica', 

.~ 11 - credenciar instituições para cnação ou utihzação de 
UIl') 

~ animais em ensIno e pesquisa científica: 
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11/ - mOnitorar e avaliar a Introduçao de tecnlcas alternativas 

que sutJstltuam a utilização de animaiS em ensino e peSQUisa: 

IV - estabelecer e rever, penodlcamente as normas para 

uso e CUIGadOS com anImaIs para ensino e pesqUIsa . em consonànCla com as 

convenções internaCIonaIs das QuaIs o Brasli seja slgnatarro: 

v - estabelecer e rever. periodicamente. normas técnicas 

para instalação e funcionamento de centros de cnação. de biotérios e de 

laboratórios de experimentação animal. bem como sobre as condições de 

trabalho em tais Instalações: 

VI - estabelecer e rever. perrodicamente. normas para 

credenciamento de institUIções que cnem ou utrlizem animais para enSinO e 

pesquisa: 

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

enSino e pesquisa realizados ou em andamento no País, assim como dos 

pesqUisadores. a partir de informações remetidas pelas Comissões de Ética no 

Uso de AnImaiS . de que trata o artigo 8° desta Lei : 

VIII - apreciar e decidir recursos interpostos contra decIsões 

das CEUAs. 

IX - elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e 

Tecnologia para aprovação . o seu regimento Interno: 

x ~ assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades 

de ensino e pesquisa tratadas nesta Lei . 

Art. 6 0 O CONCEA é constituído por: 

I - Plenário: 

11 - Câmaras Permanentes e Temporárias: 

111 - Secretaria-Executiva. 

§ 1 Q As Câmaras Permanentes e Temporárias do CONCEA 
serão definidas no regimento interno. 
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§ 2° A Secretana-Executlva é responsavel pelo expediente 

do CONCE.~ e terá o apoIo adminIstrativo ao Minlsténo da CiêncIa e Tecnologia, 

§ 30 O CONCEA podera valer-se de consultores ad hoc de 

reconhecIda competêncIa técnica e cientifica, para instruir quaIsQuer processos 

de sua pauta de trabalhos, 

Art , r o CONCEA sera preSIdido pelo Ministro de Estado 

da Ciência e T ecnoiogla e integrado por: 

indicados: 

I - um representante de cada órgão e entidade a segUIr 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia: 

b) ) Conselho Nacional de DesenvolVimento Cientifico e 

Tecnológico (CNPq) ; 

c) Ministério da Educação e do Desporto: 

d) Ministério do Meio Ambiente , dos Recursos Hídricos e 

da Amazônia Legal: 

e) Ministério da Saúde: 

f) Ministério da Agricultura e do AbasteCimento: 

g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil 

(CRUB); 

h) Academia Brasileira de Ciências: 

i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciéncia; 

j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

I) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica: 

11 - dois representantes das SOCiedades Protetoras de 

Animais legalmente estabeleCIdas no Pais. 



§ 1° Nos seus Impedimentos. o Ministro de Estado da 

CiênOla e Tecnologia sera substttuído. na presldencla do CONCEA. pelo 

SecretElrlo-Executlvo do respedlvo Ministério. 

§ 2° O presidente do CONCEA tera o voto de qua\idade. 

§ 30 Os membros do CONCEA não serão remunerados . 

sendo os serviços por eles prestados considerados. para todos os efeitos. de 

relevante serviço público, 

Capítulo 111 

DAS COMiSSÕeS DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS (C EUA) 

Art . 8° É condição indispensável para o credenciamento das 

instituições com atividades de ensino ou pesquisa com animaiS a constituição 

prévia de ComIssões de Ética no Uso de AnimaIS (CEUA) . 

Art . 9 0 As CEUA são Integradas por: 

I - médicos veterináriOS e biólogos: 

1\ - docentes e pesquisadores na área especifica', 

111 - um representante de sociedades protetores de animais 
legalmente estabelecidas no País. na forma do Regulamento. 

Art, 10. Compete à CEUA: 

I - cumpnr e fazer cumprir. no âmbito de suas atribuições. o 

disposto nesta Lei e nas demaiS normas aplicáveis à utilização de animais para 

enSino e pesQuisa. espeCialmente nas resoluções do CONCEA. 
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11 - examinar previamente os procedImentos de enSino e 

pesquisa a serem realizados na institUiçãO à qual esteja vinculada. para 

determInar sua compatibilidade com a legislação aplicável: 

III - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados. ou em andamento. na Instituição. enviando cópia 

ao CONCEA: 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem 

procedimentos de ensino e pesquisa. enviando cópia ao CONCEA: 

v - expedir. no âmbito de suas atribuições. certificados que 

se fizerem necessários Junto a órgãos de financiamento de pesquIsa. periódicos 

cientificas ou outros. 

VI - notificar Imediatamente ao CONCEA e às autoridades 

sanitárias a ocorrência de qualquer acidente com os animais nas instituições 

credenciadas. fornecendo informações que permitam ações saneadoras. 

§ Constatado qualquer procedimento em 

descumprimento às disposições desta Lei. na execução de atividade de ensino e 

pesquisa. a respectiva CEUA determinará a paralisação de sua execução. até 

que a irregularidade seja sanada. sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

cabíveiS. 

§ 20 Quando se configurar a hipótese prevista no parágrafo 

anterior. a omissão da CEUA acarretará sanções à instituição. nos termos dos 

art. 17 e 20 desta Lei. 

§ 3° Das decisões proferidas pela CEUA cabe recurso. sem 

efeito suspensivo. ao CONCEA. 

§ 4° Os membros da CEUA responderão pelos prejuízos 

que. por dolo. causarem às pesquisas em andamento. 

§ 5° Os membros da CEUA estão obrigados a resguardar o 
segredo industnal. sob pena de responsabilidade. 



Capítulo IV 

DAS COND1ÇOES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO E 

PESQUISA CIENTIFICA 

Art í 1. Compete ao Ministério da Ciência e TecnologIa 

!lcenClar as atividades aestlnadas à criação de anImaiS. ao ensino e à pesquIsa 

cIentífica de Que trata esta leI. 

§ 10 As normas para uso e criação de animais em ensino e 

pesquIsa científica e de credenciamento de instituições. propostas pelo CONCEA. 
serão apresentadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia e adotadas, no que 

couber. por Intermédio dos instrumentos legaIS disponíveis. 

§ 2° A fiscalização do cumprimento das normas para uso e 

cnação de animais de que trata esta lei , dOS procedimentos necessanos ao 

credenciamento de instituições de que trata o inCISO 11. do art. 5°. bem como da 

aplicação das sanções previstas nos arts. 14 e 15. caberá a órgão específico do 

Poder Executivo. conforme dispuser o regulamento. 

§ 3° Para a execução das atividades de fiscalização e 

credenciamento a que se refere o parágrafo anterior o Poder Executivo Federal 

poderá celebrar convêniOS com órgãos congêneres das esferas estaduaIS. 

distrital e municipais . 

Art. 12. A cnação ou a utilização de animaiS para pesquisa 

ficam restntas. exclusivamente. às instituições credenciadas Junto ao CONCEA. 

Art. 13. Qualquer institUição legalmente estabelecida em 

temtório nacional que crie ou utilize animais para enSino e pesqu\sa de'Jerá 

requerer credenciamento junto ao CONCEA. para uso de animais. desde que, 

previamente. crie a CEUA 

§ 1° A critério da instituição. e mediante autorização do 

CONGEA. é admitida a cnação de maIs de uma CEUA por instituição. 

§ 20 Na hipótese prevista no parágrafo anterior, cada CEUA 

definirá os laboratórios de experimentação animal. biotérios e centros de criação 

sob se controle . 
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Art. ~ 4 O animai só podera ser submetido as Intervenções 

recomendaaas nos protocolos dos expenmentos que constituem a pesqUisa ou 

programa de aprendizado quando. antes. durante e após o expenmento, receber 

cUidados especIais . conforme estabelecido pelo CONCEA. 

§ 1 ° O animai sera submetIdo a eutanásia. sob estrita 

obediêncIa às prescrIções pertinentes a cada espécie. conforme as diretrizes do 

Ministério da CiênCia e Tecnologia. sempre que, encerrado o experimento. ou em 

qualquer de suas fases, for tecnicamente recomendado aquele procedimento. ou 

quando ocorrer Intenso sofrimento. 

§ 2° Excepcionalmente. quando os animais utilizados em 

experiências ou demonstrações não forem submetidos a eutanásia. poderão sair 

do biotério após a intervenção. ouvida a respectiva CEUA quanto aos critérios 

vigentes de segurança. desde que destinadOS a pessoas idOneas ou entldades 

protetoras de animais devidamente legalizadas, que por eles queiram 

responsabilizar-se. 

§ 3° Sempre que possível , as práticas de ensino deverão 

ser fotografadas . filmadas ou gravadas. de forma a permitir sua reprodução para 

ilustração de práticas futuras, evitando-se a repetição desnecessár\6 de 

procedimentos didáticos com animais. 

§ 4° O numero de animaiS a serem utilizados para a 

execução de um projeto e o tempo de duração de cada experimento será o 

mínimo indispensavel para produzir o resultado conclusivo. poupando-se. ao 
máximo. o animal de sofrimento 

§ 5° Experimentos que possam causar dor ou angústia 
desenvolver-se-ão sob sedação. analgesia ou anestesia adequadas. 

§ 6° Experimentos cUJo Objetivo seja o estudo dos 

processos relacionados à dor e a angústia exigem autorização específica da 
CEUA, em obediênCia a normas estabelecidas pelo CONCEA. 

§ 7° É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares. ou 

de relaxantes musculares. em substituição a substâncias sedativas, analgésicas 

ou anestésicas . 



§ 8° E veaada a reutilização ao mesmo anImal depoIs de 

alcançaao o ODJetlvo onnclpai do projeto de pesQUIsa . 

§ 9° Em programa de ensino. semore que forem 

empregaaos procedimentos traumatlcos. vanos procedimentos poderão ser 

realizados num mesmo animal. desde que todos sejam executados durante a 

vlgêncla de um único anestésico e que o antmai seja sacnficado antes de 

recobrar a consciência. 

§ 10° Para a realização de trabalhos de cnação e 

experimentação de animaiS em sistemas fechados, serão consIderadas as 

condições e normas de segurança recomendadas pelos organismos 

InternaCionaiS aos quais o Brasil se vIncula. 

Art . 15. O CONCEA. levando em conta a relação entre o 

nivel de sofrimento para o animal e os resultados praticos que se esperam obter. 

poderá restnnglr ou proibir experimentos que importem em elevado grau de 

agressão. 

Art . 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de 

ensino será supervisionado por profissional de nível supenor . gra.duado ou pós

graduado na area biomédica. vinculado a entidade de enSinO ou pesquisa 
credenCiada pelo CONCEA 

Capitulo V 

DAS PENALIDADES 

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas 

por esta Lei estáo sUJeitas. em caso de transgressão às suas dispOSIções e ao 

seu regulamento. às penalidades administrativas de: 

I - advertência: 

/I - multa de R$5 .000.00 (CinCO mil reais) a R$20.000,OO 
(Vinte mil reaiS) : 
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111 - InterdIção temporaria: 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes 

oficiais de credito e fomento científico: 

v - Interdição definitiva. 

Parágrafo único. A interdIção por prazo supenor a trinta dias 

somente poderá ser determinada em ato do Ministro de Estado da CiêncIa e 

Tecnologia. ouvido o CONCEA. 

Art. 18. Qualquer pessoa. que execute de forma indevida 

atividades reguladas por esta Lei ou participe de procedImentos não autorizados 

pelo CONCEA. será passível das seguintes penalidades administrativas: 

I - advertêncIa: 

11 - multa de R$1 .000,OO (mil reais) a R$5.0QO,QO (cinco mil 

reais): 

lI! - suspensão temporária: 

IV - interdição definitiva para o exercício da atividade 

regulada nesta Lei , 

Art . 19, As penalidades previstas nos artigos 14 e 15 desta 

Lei. serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração. os danos que dela 

provierem. as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do 

infrator, 

Art. 20 , As sanções previstas nos artigos 17 e 18 desta Lei 
-serao aplicadas pelo CONCEA. sem prejuízo de correspondente 

responsabil idade penal. 

Art. 21 . A fiscalização das atividades reguladas por esta lei 

fica a cargo dos órgãos dos Ministérios da Agricultura e do Abastecimento, da 

Saúde. da Educação, da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, dos Recursos 

Hídricos e da Amazõnia legal. nas suas respectivas áreas de competência. 



Capítulo VI 

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . L.L AS Instltulçoes que cnem ou utilizem anrmals para 

enSinO ou pesquisa existentes no País antes da data de vigência desta Lei . 

deverão: 

I - criar a CEUA. no prazo máximo de noventa dias. após a 

regulamentação refenda no art. 25 desta lei. 

\I - compatIbilizar suas instalações físicas. no prazo máximo 

de CinCO anos. partir da entrada em vigor das normas estabelecidas pelo 

CONCEA. com base no art. 5°, inCISO V, desta Lei. 

Art. 23 . O CONCEA. mediante resolução. recomendará às 

agêncIas de amparo e fomento a pesqUIsa cIentífica o Indefenmento de proJetos, 

por qualquer dos seguintes motivos: 

I - que estejam sendo realizados sem a aprovação da 

CEUA: 

II - cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA. 

Art . 24 . Os recursos orçamentários necessários ao 

funCionamento do CONCEA serão previstos nas dotações do Ministério da 

CiênCIa e TecnologIa . 

Art. 25 . Esta lei será regulamentada no prazo de 180 dias. 

Art . 26 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 27. Revoga-se a Lei nO 6.638. ae 8 de mala de 1979. 

Sala da Comissão . em 24 de mala de 2000. 

~~~~c-4 
ANTOS FILHO 

Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

Designou-nos o Sr. Presidente para relatar, quanto ao 

mérito, o Projeto de Lei nO 1.153, de 1995, que estabelece procedimentos para o 

uso científico de animais. Vale lembrar que a proposição foi anterionnente 

analisada nesta Comissão pelos ilustres Deputados Arlindo Chinaglia e João 
Paulo Cunha, CUjO brilhante parecer não chegou, todavia, a ser votado. Tendo em 

vista a qualidade do trabalho por eles elaborado, grande parte do texto foi por nós 
aproveitado. 

o âmbito de aplicação do PL 1.153/95 é o Filo Chordata, 

não sendo consideradas técnicas de experimentação animal as intervenções 
ligadas às práticas agropecuárias. 

Para disciplinar as atividades relacionadas ao uso cientifico 

de animais, o PL 1.153/95 cria o Sistema Nacional de Controle de Animais de 

Laboratório - SINALAB - e define sua composição e suas competências. 

Conforme a proposição, nenhum projeto ou atividade envólvendo animais poderá 
ser iniciado sem licença de órqão especifico do SINALAB. Ao SINALAB caberá, 

também, credenciar as instituições e aplicar as penalidades administrativas 

previstas na lei. A realização de projetos que envolvam a criação, a 

comercialização e a experimentação animal limita-se a instituição pÚblica ou 

privada cadastrada junto ao SINALAB, vedada a participação de pessoas físicas. 

Segundo o PL 1.153/95, cada instituição deve formar uma 

Comissão Institucional de Controle de Biotérios - CICS - e possuir um médico 

veterinário cadastrado junto aos órgãos competentes do SINALAB. São definidas, 

ainda, obrigações e responsabilidades da instituição de pesquisa, do CICB e do 

médico veterinário. Também é prevista a co-responsabilidade de entidades 

financiadoras por eventuais efeitos do descumprimento do disposto na 
proposição. 

o PL 1.153/95 concede o prazo de 90 dias para a 

apresentação, ao SINALAB, de relatório das instituições que estejam 

desenvolvendo atividade regulada nessa lei. e o prazo de dois anos para a 



adequação às nonnas estabelecidas na regulamentação dessa lei. Fixa, ainda, as 

penalidades aos infratores e propõe a revogação da lei nO 6.638, de 08/05/1970, 

e demais disposições em contrário. Por fim, prevê que o Poder Executivo alocará, 

anualmente, dotação orçamentária suficiente para manter as ações do SINALAB 

e para investimentos em melhoria das atividades científicas e técnicas previstas 

na lei. 

Ao PL 1.153/95 encontra-se apenso o PL 3.964/97. do 

Poder Executivo, que "dispõe sobre criação e uso de animais para atividades de 

ensino e pesquisa". Segundo esta proposição, a uti lização de animais em 

atividades de ensino fica restrita a estabelecimentos de ensino superior ou técnico 

de 2° grau. O PL 3.964/97 define o que considera atividades de pesquisa, 

excluindo como tal as práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária, e 

delimita sua aplicação ao Filo Chordafa. 

o PL 3.964/97 também propõe a criação do Conselho 

Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA - e define suas 

competências e composição. Restringe a criação ou a utilização de animais para 

ensino e pesquisa a instituições credenciadas e exige. como requisito desse 

credenciamento, a constituição prévia de Comissões de Ética no Uso de Animais 

- CEUA. 

No art. 14 do PL 3.964/97, sao fixadas normas para a 

condução de experimentos, como, por exemplo, a obrigação de sedação, 

analgesia ou anestesia nos experimentos que possam causar dor ou angústia, a 

autanásia, a vedação de uso de bloqueadores neuromusculares, bem como a 

proibição de reutilização de um mesmo animal depois de alcançado o objetivo 

principal da pesquisa. Exige a supervisão de todo projeto de pesquisa ou 

atividade de ensino por profissional de nível superior da área biomédica. 

Como penalidades administrativas peJo descumprimento da 

lei, o PL 3.964/97 prevê: advertência, multa, suspensão temporária, suspensão de 

financiamentos provenientes de fontes oficiais de crédito e fomento cientifico, 

interdição temporária e interdição definitiva. 
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Submetidos anteriormente à Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática - CCTCI -, o PL 1.153/95 o o PL 

3.964/97 foram aprovados na forma de um substitutivo. 

Eis o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Os aspectos éticos estão seguramente entre os mais 

debatidos quando se aborda a questão do uso de animais em experimentos 
cientlficos. A discussão remonta a anos, especialmente a partir do Inrclo do uso 

maciço de animais em estudos fisiológicos, que teve no fisiologista Claude 
Bernard seu maior defensor. As primeiras críticas surgiram exatamente da famHla 

desse pesquisador, que considerava as vivissecções como "inutilidade cruenta". 

Na Inglaterra, no início do século XIX, surgiu um movimento 

de defesa dos direitos dos animais e contra a vivissecção, que culminou com a 

publicação de normas bastante rígidas para a utilização de animais em 

experimentos científicos (The Cruelty to Animais Act, 1876). 

Diversas outras manifestações se seguiram, com a 

proliferação de sociedades protetoras de animais e ativistas em defesa da causa 

animal em todo o mundo. Os relatos das condições infligidas aos animais na 

indústria de cosméticos e de alimentos, apresentadas no livro Animal Liberation, 

de Peter Singer, em 1975, causaram grande polêmica, e ressurgiu o debate sobre 

o tema. Grupos de defesa dos direitos dos animais passaram a investir contra 

instalações de pesquisa, roubando animais, destruindo equipamentos e 

interrompendo pesquisas em andamento. 



A comunidade acadêmica também tem participado da 

discussão sobre os princípios morais e éticos que envolvem o uso de animais em 

pesquisa. No final do século XIX, o professor Henry J. Bigelow, da Universidade 

de Harvard, assim se manifestou contra a vivissecção: "chegará o dia em que as 

atuais vivissecções, feitas em nome da ciência, serão consideradas da mesma 

forma que atualmente se considera a caça às bruxas, que anterionnente se fazia 

em defesa da religião". 

Outros pesquisadores deram sua contribuição para que 

ocorram mudanças de comportamento nos procedimentos adotados na 

experimentação científica que se vale de animais. É importante reconhecer o 

trabalho The principies of humane experimental technique de William M. S. 

Russel, zoólogo, e Rex L. Burcll, microbiologista, publicado em 1959. Propõe-se, 

nesse trabalho, que os princípios que norteiam a investigação científica estejam 

alicerçados em três Rs: Replacement, Reduction, Refinement. Em outras 

palavras, os animais só devem ser utilizados quando não exista possibilidade de 

sua substituição por outra tecnologia e, em caso de imperiosa necessidade do 

seu uso, deve-se reduzir o número de animais, bem como aperfeiçoar as técnicas 

experimentais, de fonna a minimizar a dor e o sofrimento causado aos mesmos. 

O ideal, de fato, é que não haja a utilização de animais com 

propósitos de investigação científica. Acreditamos, e esperamos, que um dia esse 

objetivo será alc;mÇRdo. Já existem países trabalhando nesse sentido, como os 

da Comunidade Européia, onde o Centro Europeu para a Va\\dação e os Métodos 

Alternativos vem desenvolvendo métodos de substituiçãO e modelos de simulação 

por computador. A meta, na Comunidade Européia, era reduzir em 50% a 

utilização de animais em experiências até 2.000. 

Enquanto a experimentação animal nao pude\" ser 

totalmente dispensada, devemos adotar uma postura mais humanista, 

reconhecendo que o homem tem a obrigação de respeitar todos os animais e de 

considerar sua suscetibilidade ao sofrimento e à dor como se humanos fossem. A 
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ciência deve amparar-se nos limites morais e éticos ditados pela sociedade, por 

meio de regras claras e democraticamente estabelecidas. 

A preocupação com atos de crueldade cometidos contra os 

animais está presente na legislação brasileira de forma ainda incipiente. O inciso 

VII, do § 10 do art. 225 da Constituição Federal incumbe ao poder público 

"proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica. provoquem a extinção de espécies ou submetam 

os animais a crueldade." (grifamos) 

A Lei nO 9.605. de 12 de fevereiro de 1998, considera crime, 

punível com detenção, de três meses a um ano, e multa, "praticar ato de abuso, 

maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, 

nativos ou exóticos" (art. 32, caput). Segundo o § 1° do mesmo artigo, "incorre nas 

mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda 

que para fins didáticos ou científicos. quando existirem recursos alternativos". 

Em relação à experimentação animal, vige ainda a lei nO 

6.638, de 8 de maio de 1979, que "estabelece normas para a prática didático

científica da vivissecação de animais e determina outras providências". Essa lei, 

que sequer foi regulamentada, limita-se, praticamente, a: 

- exigir registro, em órgão competente. dos biotérios e 

centros de experiências e demonstrações com animais; 

- proibir a vivissecção: 

· sem o emprego de anestesia; 

· sem a supervisão de técnico especializado; 

· em animais que não tenham permanecido mais de quinze 

dias em biotérios legalmente autorizados; 

· em estabelecimentos de ensino de 1° e ~ graus e em 

quaisquer locais freqüentados por menores de idade. 



A insuficiência de normas balizadoras da conduta científica, 

especialmente no que se relaciona ao trato para com os animais, contrapõe-se 

ao volume e ao nível de excelência das pesquisas realizadas em território 

nacional, comparáveis, em muitos casos, àquelas dos países desenvolvidos. 

São, portanto, extremamente oportunos os projetos de lei 

que ora analisamos. Consideramos ser esse, também, o momento adequado para 

aperfeiçoar tais proposições, de forma a incorporar padrões internacionais de 

respeito aos animais, tomando por exemplo países nos quais existe legislação 

sólida sobre o tema, como Austrália. Estados Unidos e países europeus. Nestes 

últimos, a legislação interna baseia-se em dois instrumentos: "Convenção 

Européia sobre Proteção dos Animais Vertebrados Utilizados com Fins 

Experimentais e outros Fins Científicos", de 1986, e "Directiva 86/609/CEE do 

Conselho, de 24 de Novembro de 1986, relativa à aproximação das disposições 

legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros respeitantes 

à proteção dos animais utilizados para fins experimentais e outros fins científicos". 

Vale ressaltar que, por força desses tratados, a Inglaterra e a França modificaram 

as normas já existentes, e os países onde não havia tratamonto legal à questão, 

como Portugal e Espanha, elaboraram suas leis internas de proteção aos animais 

usados em experimentos científicos. 

Nos Estados Unidos, vigora uma lei sobre bem-estar animal 

(Animal Welfare Act, 1966), uma lei sobre animais utilizados em pesquisa médica 

(HeaJth Research Exfension Act , 1985), uma Política de Cuidado Humano e Uso 

de Animais de Laboratório (Public Health Service Policy on Humane Care and 

Use of Laboratory Animais, 1986), além de regulamentações no ámbito do 

Departamento de Agricultura e dos Institutos Nacionais de Saúde (National 

Institutes of Health) . 

A Austrália tem o Código de Prática no Cuidado e Uso de 

Animais para Propósitos Científicos (Australian Code of Practice for the Care and 

Use of AnimaIs for Sôentific Purposes), que é de 1969 e já sofreu várias 

atualizações, a última das quais em 1997. 

Dos textos que temos para análise nesta Comissão, quais 

sejam, o PL 1.153/95, o PL 3.964/97 e o substitutivo da CClCI, estes dois últimos 

69 



'" '" 
'" )( 

" .. 
UII) 

O) 
O) 
~ 

-'t"'" 

~M 
~ 't"'" 
~ 

... 0 .... Z 
~-l 
.31l. 

70 

estão melhor estruturados e contêm elementos presentes na legislação 

internacional citada. Prevêem, por exemplo, a necessidade de registro da 

instituição que desenvolve estudos com animais e um Comitê de Ética. 

Estabelecem, ainda, determinadas condições para a realização de experimentos, 

tais como a obrigação de sedação. analgesia ou anestesia nos experimentos que 

possam causar dor ou angústia, a vedação de uso de bloqueadores 

neuromusculares, a proibição de reutilização de um mesmo animal depois de 

alcançado o objetivo principal da pesquisa e a opção pela eutanásia quando o 

animal apresentar sofrimento intenso ou dano irreversível. 

Entendemos, porém, que outros aspectos presentes na 

norma européia merecem ser incluídos, como a definição mais clara dos tipos de 

experimentos que podem ser executados com animais e as condições de 

tratamento, não apenas durante a experimentação, mas também em relação à 

criação e à manutenção dos animais. 

Também temos ressalvas, nas propostas em análise, em 

relação à estrutura definida para o controle do uso de animais nas atividades de 

ensino e pesquisa. O Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -

CONCEA -, proposto no PL 3.964/97 e no substitutivo da CCTCI, deve funcionar, 

unicamente. como um órgão colegiado normativo, não como órgão executivo. A 

função executiva, incluindo o credenciamento de instituições e a fiscalização 

quanto ao cumprimento da lei deve ficar a cargo de um órgão com essas 

características, a nosso ver, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

É importante prever, outrossim, a pOSSibilidade de 

descentralização, incluindo a participação dos Estados, de forma a facilitar a 

implementação da lei e a própria fiscalização. 

Ainda em relação ao CONCEA, julgamos que sua atuação 

deva ser a mais neutra possível. Para tanto, na sua constituição, deve haver 

paridade entre a representação da comunidade científica e de entidades e órgãos 

que, de uma forma ou de outra, atuam em defesa dos animais. 



Pelo exposto, votamos pela aprovação do PL 1.153/95, do 

PL 3.964f97 e do substitutivo apresentado pela Comissão de Ci~!1cia e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, na forma do Substitutivo qtJe 

apresentamos em anexo. 

Sala da Comissão. em J I derko 

Relator Deputado Fernando Gabeira 

de 2003. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 
(Apenso o PL 3.964, de 1997) 

Dispõe sobre a utilização de animais em 

atividades de ensino, pesquisa e 

experimentação, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

Disposições Gerais e Definições 

Art. 10 A utilização de animais em atividades de ensino, 

pesquisa e experimentação, bem como a sua criação com essas finalidades, em 

todo o território nacional, deve obedecer aos termos e condições estabelecidos 

nesta lei e nos regulamentos dela decorrentes. 

§ 10 O disposto nesta lei aplica-se às espécies do Filo 
Chordata, sub-filo Vertebrata, exceto o homem. 

71 

• 



'" '" 
'" )( 

' .. 
U

IO 
cn 
cn .... 
MN 
10M 
.... ""'" ..... 

... 0 .... Z 
~...J 
.30.. 

72 

• 

I 

, 

§ 2° A utilização de animais em atividades de ensino, caso 

implique em sofrimento ou qualquer outro dano ao animal, fica restrita aos cursos 

~,técnicos de 2° grau da área biomédica e aos estabelecimentos de ensino superior. 

ara as finalidades desta lei entende-se por: 

I - Filo Chordata: animais que possuem, como 

características exclusivas, ao menos na fase embrionária, a presença de 

notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso dorsal único; 

11 - Sub-Filo Vertebrata: animais comados que têm, como 

características exclusivas, um encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e 
uma coluna vertebral; 

tilização de caráter 

causar-lhe dor, sofrimento, 

possa resultar ições; 

IV - morte por meios humanitários: a morte de um animal 

em condições Que envolvam, segundo as espécies, um mínimo de sofrimento 

físico ou mental. 

Parágrafo único. Não se considera experimento: 

I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que 
deles necessite; 

" - o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a aplicação 
de outro método com finalidade de identificação do animal, desde que cause 

apenas dor ou aflição momentânea ou dano passageiro; 

111- as intervenções não-experimentais relacionadas às 
práticas agropecuárias. 

-------------------Art. 3° Obedecidas as restrições Impostas por esta Lei, são 
admitidos experimentos com animais para: 

I - a obtenção de conhecimentos destinados a prolongar a 
vida ou melhorar a saúde do homem ou de outros seres vivos; 



II - a experimentação de produtos destinados ao 

diagnóstico, tratamento de enfermidade, disfunção ou anormalidade, ou seus 

efeitos, no homem ou em animais, bem como testes para verificação da 

qualidade. eficácia e segurança dos referidos produtos; 

111 - o desenvolvimento e a fabricação de produtos e outras 

substâncias destinados à alimentação do homem ou de outros seres vivos, bem 

como testes para verificação da Qualidade e segurança dos referidos produtos; 

IV - a proteção do meio ambiente; 

V - a obtenção de novos conhecimentos das ciências 

biológicas ou comportamentais; 

VI - a educação e a formação de pessoal ; 

VII - a investigação médico-legal. 

§ 1 ° Só é permitida a realização de experimentos 

previamente aprovados pela Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA - de 

que tratam os arts. 12, 13 e 14. 

§ 2° O responsável pelo experimento deve demonstrar a 

relevância do experimento para o progresso da ciência ou do ensino e Indicar a 

inexistência de métodos alternativos capazes de levar ao mesmo resultado. 

§ 3° A utilização de animais silvestres só é permitida se 

outros animais não forem adequados aos objetivos do experimento. 

§ 4° A utilização de animais pertencentes a espécies 

ameaçadas de extinção só é permitida se o experimento tiver por objetivo: 

I - a preservação da espécie em questão; 

11 - a realização de pesquisa biomédica, mediante 

comprovação de que a espécie em questão é a única indicada para tais fins . 
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Capítulo 11 
Dos Cuidados Gerais com os Animais 

-

Art. 4° Todo animal utilizado ou destinado a ser utilizado num 

experimento deve beneficiar-se de abrigo, ambiente adequado, um mínimo de 

liberdade de movimentos, alimentação, água e cuidados necessários ã sua saúde 

e ao seu bem-estar, na forma do regulamento. 

§ 1° Qualquer restrição ao atendimento das necessidades 

físicas e etológicas do animal deve limitar-se ao mfnimo absolutamente 

necessário, na forma do regulamento . 

§ 2° As condições ambientais nas quais os animais são 

criados, mantidos ou utilizados são sujeitas a monitoramento diário. 

§ 3° O bem-estar e o estado de saúde dos animais devem 

ser controlados com o cuidado e a freqüência necessários a evitar dor e 

sofrimentos desnecessários ou danos permanentes. 

§ 4° Qualquer deficiência ou sofrimento devem ser 

eliminados o mais rapidamente possivel. 

Capítulo 111 
Dos Experimentos 

Art. 5° A utilização de animais em atividades de ensino, 

pesquisa e experimentação condiciona-se aos seguintes princípios: 

1- tratamento de respeito ao animal, independentemente de 

sua utilidade para o homem; 

II - restrição a experimentos relevantes e a situações em 

que inexistam, comprovadamente, técnicas que dispensem a utilização de 

animais e possam obter resultados satisfatórios para os fins pretendidos; 



III - adequação da espécie, do número de animais utílizados 

e do tempo de duração de cada experimento ao mínimo indispensável para 

obtenção de dados representativos; 

IV - utilização de métodos que reduzam ao mínimo os 

sofrimentos e as lesões causados aos animais; 

v - realização do trabalho por profissionais legalmente 
habilitados; 

VI - adoção de normas de segurança recomendadas 

internacionalmente; 

VII - planejamento e execução dos experimentos de forma a 

evitar ou, nessa impossibilidade, minimizar a dor e o sofrimento dos animais; 

VIII - assunção de que animais sentem dor de maneira 
similar aos seres humanos. 

Art. 6° Ê proibida a utilização de animal em qualquer 

experimento para o qual seja possível utilizar outro método cientificamente 
adequado. 

§ 10 Caso sejam possfveis vários tipos de experimentos, 

devem ser selecionados os que exigirem menor número de animais, causarem 

menos dor, sofrimento ou danos permanentes e oferecerem maiores 

probabilidades de resultados satisfatórios. 

§ 2° O número de animais utilizados e o tempo de duração 

de um experimento devem ser os mínimos indispensáveis para produzir o 
resultado conclusivo. 

§ 3° Aplica-se ao experimento, no que couber, o disposto no 

Art. 7° Experimentos que possam causar dor ou angústia 
devem desenvolver-se sob sedação, analgesia ou anestesia adequadas, salvo se: 

I - a analgesla ou a anestesia sejam mais traumáticas que o 
experimento em si ; 
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1\ - a analgesia ou a anestesia sejam incompatíveis com os 

fins do experimento. 

§ 10 Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos 

relacionados à dor e à angústia condicionam-se a autorização específica da 

CEUA, na forma do regulamento. 

§ 2° É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou 

relaxantes musculares em substituição a substâncias sedativas, analgésicas ou 

anestésicas. 

§ 30 Se, durante o experimento, o animal apresentar sinais 
de dor ou sofrimento intensos a despeito de anestesia ou analgesla, a dor deve 

ser imediatamente aliviada e, se isso não for possfvel, o animal deve ser 
sacrificado por métodos humanitários. 

Art. 8° Encerrado o experimento, deve decidir-se se o animal 

deve ser mantido vivo ou sacrificado por métodos humanitários. 

§ 1 ° Quando o animal não tiver condições de recuperar a 

saúde completa ou possa apresentar dor ou sofrimento intensos, o mesmo deve 

ser sacrificado por métodos humanitários, sob estrita obediência às prescrições 

pertinentes a cada espécie, na forma do regulamento. 

§ 2° Os animais não sacrificados devem receber os 
cuidados adequados ao seu estado de saúde sob a responsabilidade de 

veterinário ou outra pessoa competente, bem como o atendimento às condições 
previstas no art. 4°. 

§ 3° Os animais a que se refere o § 2° podem deixar a 

instituição após o experimento, ouvida a respectiva comissão de ética quanto aos 
critérios de segurança, desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades 

protetoras de animais devidamente legalizadas que por eles queiram 
res ponsabilizar -se. 

Art. 9° É vedada a reutilização de um animal já utilizado num 

experimento que lhe tenha causado sofrimento ou dores violentas ou 

permanentes, Independentemente de se ter recorrido a anestesia ou analgesia. 
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Art. 10. As práticas de ensino devem, sempre que possível, 

ser fotografadas, filmadas ou gravadas, de forma a permitir sua reprodução para 

ilustração de práticas futuras, evitando-se a repetição desnecessária de 

experimentos didáticos com animais. 

Art. 11. Todo experimento deve ser realizado ou 

supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na 

área biomédica, vinculado a instituição credenciada pelo CONCEA. 

Capítulo IV 
Das Obrigações das Instituições 

Art. 12. As instituições que utilizem animais em atividades 

de ensino, pesquisa ou experimentação, bem como as que criem ou 

comercializem animais com essas finalidades ficam obrigadas a: 

I - solicitar credenciamento ao Instituto Brasileiro Ministério 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA; 

11 - manter responsável técnico pelos projetos em execução; 

111 - instituir uma Comissão de Ética no Uso de Animais -

CEUA; 

IV - elaborar código de ética para o trato dos animais e 

submetê-lo ao IBAMA. 

Art. 13. As Comissões de Ética no Uso de Animais sao 

constituídas por três membros, no mínimo, sendo: 

I - um profissional graduado ou pós-graduado na área de 

ciências biomédicas; 

11 - um representante de associação de proteção aos 

animais sempre que possível; 

111 - um pesquisador experiente na área especifica e não 
vinculado ao experimento. 

Art. 14. Compele ~ CEUA: 
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I - cumprir e fazer cumprir, nos limites de suas atribuições, o 

disposto nesta lei e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para 

ensino, pesquisa e experimentação, especialmente nas Resoluções do CONCEA; 

11 - examinar previamente os experimentos de ensino, 

pesquisa ou experimentação a serem realizados na instituição às quais estejam 

vinculadas e determinar sua compatibilidade com a legislação aplicável; 

111 - manter cadastro atualizado dos experimentos de 

ensino, pesquisa ou experimentação realizados ou em andamento na instituição, 
enviando cópia ao IBAMA; 

IV - expedir, no âmbito de suas atribuições, os certificados 

que se fizerem necessários junto a órgãos de financiamento de pesquisa, 
periódicos cientificas ou outros. 

§ 10 COnstatado qualquer procedimento fora dos limites 

desta lei na execução de um experimento de ensino, pesquisa ou 

experimentação, a CEUA deve determinar a paralisação de sua execução, até 

que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

§ 2° Das decisões proferidas pela CEUA, cabe recurso, sem 
efeito suspensivo, ao IBAMA. 

§ 3° Os membros da CEUA respondem pelos prejuízos que, 

por dolo, causarem às pesquisas em andamento. 

§ 4° Os membros da CEUA estão obrigados a resguardar o 

segredo industrial, desde Que o mesmo seja compatível com a presente lei, sob 
pena de responsabilidade. 

Capítulo V 
Do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal- CONCEA 

Art. 15. Fica criado o Conselho Nacional de Controle de 

Exper\mentação Animal - CONCEA. 

Art. 16. Compete ao CONCEA: 



I - expedir normas relativas à utilização humanitária de 

animais em atividades de ensino, pesquisa e experimentação; 

11 - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para o 

uso e os cuidados com animais para ensino, pesquisa e experimentação, em 

consonância com as convenções internacionais das quais o Brasil seia signatário~ 

111 - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas 

para instalação e funcionamento de centros de criação, de biotérios e de 

laboratórios de experimentação animal, bem como sobre as condições de 

trabalho em tais instalações; 

IV - estabelecer e rever, periodicamente, nonnas para 

credenciamento de instituições que criem ou utilizem animais para ensino e 
pesquisa; 

V - propor normas sobre a composição e funcionamento 

das CEUA; 

VI - estudar e propor a criação de centros de validação de 

técnicas alternativas ao uso de animais em experimentos; 

VII - definir espécies ou grupos de espécies que devam ter 

tratamento diferenciado ou restritivo em pesquisa, ensino e experimentação; 

VIII - decidir, como última instância administrativa, em grau 

de recurso, sobre multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; 

IX - propor ao Poder Executivo a regulamentação desta lei; 

x - assessorar o Poder Executivo naqui\o que diga respeito 

às atividades de ensino, pesquisa e experimentação tratadas nesta lei ; 

XI - aprovar o seu Regimento Interno. 

Art . 17. O CONCEA é constituído por: 

I - Plenário; 

11 - câmaras permanentes e temporárias; 
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111 - Secretaria Executiva. 

§ 10 São câmaras permanentes do CONCEA, a de Ética, a 

de Legislação e Normas e a Técnica; 

§ 2° A Secretaria Executiva é responsável pelo expediente 
do CONCEA e terá o apoio administrativo do Ministério do Meio Ambiente. 

§ 3° O CONCEA pode valer-se de consultores de 

reconhecida competência técnica e científica, para instruir quaisquer processos 
de sua pauta de trabalhos. 

Art. 18. O CONCEA é presidido pelo Ministro de Estado do 

Meio Ambiente e integrado, ainda, por: 

1- um representante de cada um dos seguintes órgãos: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) Ministério da Educação; 

c) Ministério da Saúde; 

d) Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 

e) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis; 

" - um representante de uma das seguintes entidades: 

a) Academia Brasileira de Ciências; 

b) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

c) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

d) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

111- três representantes de associações de proteção aos 
animais legalmente constituídas. 



§ 1 ° É de dois anos o mandato dos representantes a que 

referem os incisos II e 111. 

§ 2° A participação no CONCEA não é remunerada e é 

considerada, para todos os efeitos, relevante serviço público. 

Art. 19. Compete ao IBAMA: 

I - credenciar as instituições que utilizam animais em 

ensino, pesquisa ou experimentação; 

II - manter cadastro nacional das instituições que utilizam 

animais em ensino, pesquisa ou experimentação e dos respectivos profissionais, 

bem como dos experimentos realizados ou em andamento; 

111- fiscalizar o cumprimento desta lei; 

IV - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões 
da CEUA. 

Parágrafo único. O IBAMA pode firmar convênios com os 

órgãos estaduais e municipais competentes para o desempenho das atribuições 

previstas neste artigo. 

Capítulo VI 

Das Penalidades 

Art. 20. Independentemente da responsabilidade civil e das 

sanções penais previstas na Lei nO 9.605. de 12 de fevereiro de 1998. as 

instituições que executem atividades reguladas por esta lei sujeitam-se, em caso 

de transgressão às suas disposições ou ao seu regulamento. às seguintes 
sanções: 

I - advertência; 

11 - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência específica; 
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111 - interdição temporária; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes 

oficiais de crédito e fomento científico; 

V - interdição definitiva. 

Art. 21. Os dirigentes das instituições e os responsáveis 

pelos experimentos respondem solidariamente por danos causados aos animais, 

a terceiros, ao ambiente ou à saúde pública decorrentes de ação ou omissão 

relacionadas à utilização de animais em atividades de ensino, pesquisa e 
experi me ntação. 

Art. 22. Na concessão de qualquer tipo de auxílio financeiro 
a atividade de pesquisa, onsino ou experimentação que envolva a utilização de 

animais, ficam as instituições públicas financiadoras obrigadas a observar ° 
atendimento do disposto nesta lei pelo solicitante. 

Capítulo VII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 23. As instituições que utilizam animais em atividades 
de ensino, pesquisa e experimentação ou criam animais com essas finalidades 
ficam obrigadas a: 

I - criar Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA - no 
prazo máximo de noventa dias após a regulamentação desta lei; 

11 - adequar as instalações físicas e os procedimentos 

relativos à utilização dos animais no prazo máximo de dois anos a partir da 

entrada em vigor das normas técnicas estabelecidas pelo CONCEA. 

Art. 24 . O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 
presente lei, no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da sua publicação. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



1979. 

Art. 26. Fica revogada a Lei nO 6.638, de 08 de maio de 

Sala da Comissão, em 11 de~ nk 

f~gq~;(~ 
Deputado Fernando Gabeira 

Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

de 2003 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei n2 1.153/1995, do PL 3.964/1997, apensado, e do 
Substitutivo da Comissão de Clêncial Tecnologia, Comunicação e 
Informática, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Fernando Gabeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bomier e Julio 
Lopes - Vice-Presidentes. Ann Pontes, Celso Russomanno. César Medeiros, 
Femando Gabeira, Janele Capiberibe, João Alfredo, José Borba, Luciano ZJca, 
Luiz Bittencourt, Paes Landim, Pastor Reinaldo, Renato Cozzolino, Ricarte de 
Freitas, Sandro Matos, Almir Moura, Dr. Rodolfo Pereira, Ivan Valente, 
Marcelo Gu,marães Filho e Ronaldo Dimas. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003. 

Deputad'~-
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PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

DispOe sobre a utilização de animais em 

atividades de ensino, pesquisa e 

experimentação, e dá outras providências. 

o Cong resso Nacional decreta: 

Caprtulo I 

Disposições Gerais e Definições 

Art . 10 A utilização de animais em atividades de ensino, 

pesquisa e experimentação, bem como a sua criação com essas finalidades, em 
todo o território nacional, deve obedecer a05 termos e condições estabelecidos 

nesta lei e nos regulamentos dela decorrentes. 

§ 1° O disposto nesta lei aplica-se às espécies do Filo 

Chordafa, sub-filo Verlebrafa. exceto o homem. 

§ 2° A utilização de animais em atividades de ensino, caso 

implique em sofrimento ou qualquer outro dano ao animal, fica restrita aos cursos 

técnicos de 2° grau da área biomédica e aos estabelecimentos de ensino superior. 

Art. 2° Para as finalidades desta lei entende-se por: 



I - Filo Chardafa: animais que possuem, como 

características exclusivas, ao menos na fase embrionária, a presença de 

notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso dorsal único; 

11 - Sub-Filo Verlebrata: animais cordados que têm, como 

características exclusivas, um encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e 

uma coluna vertebral; 

111 - experimento: qualquer utilização de caráter experimental 

ou científico de um animal que possa causar-lhe dor, sofrimento, estresse ou lesão 

prolongados, inclusive toda a ação, intencional ou casual, que possa resultar em 

nascimento de um animal nessas condições; 

IV - morte por meios humanitários: a morte de um animal 

em condições que envolvam, segundo as espécies, um mínimo de sofrimento 

físico ou mental. 

Parágrafo único. Não se considera experimento: 

I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que deles 

necessite; 

11- o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a aplicação 

de outro método com finalidade de identificação do animal, desde que cause 

apenas dor ou aflição momentânea ou dano passageiro; 

111- as intervenções nãC>-experimentais relacionadas às 

práticas agropecuárias. 

Art . 3° Obedecidas as restrições impostas por esta Lei, são 

admitidos experimentos com animais para: 

f - a obtenção de conhecimentos destinados a prolongar a 

vida ou melhorar a saúde do homem ou de outros seres vivos; 

11 - a experimentação de produtos destinados ao 

diagnóstico, tratamento de enfermidade, disfunção ou anormalidade, ou seus 

efeitos, no homem ou em animais, bem como testes pa~ão da qualidade, 
eficácia e segurança dos referidos produtos; 
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111 - o desenvolvimento e a fabricação de produtos e outras 

substâncias destinados à alimentação do homem ou de outros seres vivos. bem 

como testes para verificação da qualidade e segurança dos referidos produtos; 

IV - a proteção do meio ambieQte; 

v - a obtenção de novos conhecimentos das ciências 

biológicas ou comportamentais; 

VI - a educação e a formação de pessoal; 

VII - a investigação médico-Iegal. 

§ 10 S6 é permitida a realização de experimentos 

previamente aprovados pela Comissao de ~tica no Uso de Animais - CEUA - de 
que tratam os arts. 12, 13 e 14. 

§ 2° O responsável pelo experimento deve demonstrar a 

relevância do experimento para o progresso da ciência ou do ensino e indicar a 

inexistência de métodos alternativos capazes de levar ao mesmo resultado. 

§ 3° A utllizaçao de animais silvestres sO é permitida se 

outros animais nao forem adequados aos objetivos do experimento. 

§ 40 A utilização de animais pertencentes a espécies 
ameaçadas de extinção s6 é permitida se o experimento tiver por objetivo: 

I - a preservação da espécie em questão; 

II - a realização de pesquisa biomédica, mediante 
comprovação de que a espécie em questão é a única indicada para tais fins. 

Capitulo 11 
Dos Cuidados Gerais com os Animais 

Art. 4° Todo animal utilizado ou destinado a ser utilizado num 

experimento deve beneficiar-se de abrigo, ambiente adequado, um mínimo de 

liberdade de movimentos, alimentação, água e cuidados yeCéssários à sua saúde 

e ao seu bem-estar, na forma do regulamento. 



§ 1° Qualquer restrição ao atendimento das necessidades 

físicas e etológicas do animal deve limitar-se ao mínimo absolutamente 

necessário, na forma do regulamento. 

§ 2° As condições ambientais nas quais os animais são 

criados, mantidos ou utilizados são sujeitas a monitoramento diário. 

§ 3° O bem-estar e o estado de saúde dos animais devem 

ser controlados com o cuidado e a freqüência necessários a evitar dor e 

sofrimentos desnecessários ou danos permanentes. 

§ 4° Qualquer deficiência ou sofrimento devem ser 

eliminados o mais rapidamente possível. 

Capítulo III 
Dos Experimentos 

Art. 5° A utilização de animais em atividades de ensino, 

pesquisa e experimentação condiciona-se aos seguintes princípios: 

I - tratamento de respeito ao animal, independentemente de 

sua utilidade para o homem; 

11 - restrição a experimentos relevantes e a situações em 

que inexistam, comprovadamente, técnicas que dispensem a utilização de animais 

e possam obter resultados satisfatórios para os fins pretendidos; 

111 - adequação da espécie, do número de animais utilizados 

e do tempo de duração de cada experimento ao mínimo indispensável para 

obtenção de dados representativos; 

IV - utilização de métodos que reduzam ao mínimo os 

sofrimentos e as lesões causados aos animais; 

V - realizaçã....Q. dp---- trabalho por profissionais legalmente 

habilitados; 
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VI - adoção de normas de segurança recomendadas 

internacionalmente; 

VII- planejamento e execução dos experimentos de forma a 

evitar ou, nessa impossibilidade, minimizar a dor e o sofrimento dos animais; 

VIII - assunçao de que animais sentem dor de maneira 

similar aos seres humanos. 

Art. 6° É proibida a utilização de animal em qualquer 

experimento para o qual seja possivel utilizar outro método cientificamente 

adequado. 

§ 1 ° Caso sejam possfveis vários tipos de experimentos, 

devem ser selecionados os Que exigirem menor número de animais, causarem 

menos dor, sofrimento ou danos permanentes e oferecerem maiores 

probabilidades de resultados satisfatórios. 

§ 2° O número de animais utilizados e o tempo de duração 

de um experimento devem ser os minimos indispensáveis para produzir o 

resultado conclusivo. 

§ 3° Aplica-se ao experimento, no que couber, o disposto no 

Art. 70 Experimentos que possam causar dor ou angústia 

devem desenvolver-se sob sedação, analgesia ou anestesia adequadas, salvo se: 

I - a analgesia ou a anestesia sejam mais traumáticas que o 

experimento em si; 

11 - a analgesia ou a anestesia sejam incompativeis com os 

fins do experimento. 

§ 10 Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos 

relacionados à dor e à angústia cond~se a autorização específica da 

CEUA, na forma do regulamento. 



§ 20 É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou 

relaxantes musculares em substituição a substâncias sedativas. analgésicas ou 

anestésicas. 

§ 3° Se, durante o experimento, o animal apresentar sinais 

de dor ou sofrimento intensos a despeito de anestesia ou analgesia, a dor deve 

ser imediatamente aliviada e, se isso não for possível, o animal deve ser 

sacrificado por métodos humanitários. 

Art. 8° Encerrado o experimento, deve decidir-se se o animal 

deve ser mantido vivo ou sacrificado por métodos humanitários. 

§ 10 Quando o animal não tiver condiçoos de recuperar a 

saúde completa ou possa apresentar dor ou sofrimento intensos, o mesmo deve 

ser sacrificado por métodos humanitários, sob estrita obediência às prescrições 

pertinentes a cada espécie, na forma do regulamento. 

§ 2° Os animais não sacrificados devem receber os cuidados 

adequados ao seu estado de saúde sob a responsabilidade de veterinário ou outra 

pessoa competente, bem como o atendimento às condições previstas no art. 4°. 

§ 3° Os animais a que se refere o § 2° podem deixar a 

instituição após o experimento, ouvida a respectiva comissão de ética quanto aos 

critérios de segurança, desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades 

protetoras de animais devidamente legalizadas que por eles queiram 

responsabilizar-se. 

Art . 90 É vedada a reutilização de um animal já utilizado num 

experimento que lhe tenha causado sofrimento ou dores violentas ou 

permanentes, independentemente de se ter recorrido a anestesia ou analgesia. 

Art. 10. As práticas de ensino devem, sempre que possível, 

ser fotografadas, filmadas ou gravadas, de forma a permitir sua reprodução para 

ilustração de práticas futuras, evitando-se a repetição desnecessária d~ 

experimentos didáticos com animais. 
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Art. 11. Todo experimento deve ser realizado ou 

supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou p6s-graduado na 
área biomédica, vinculado a instituição credenciada pelo CONCEA. 

Capítulo IV 
Das Obrigações das Instituições 

Art. 12. As instituiçOes que utilizem animais em atividades de 

ensino, pesquisa ou experimentação, bem como as que criem ou comercializem 

animais com essas finalidades ficam obrigadas a: 

I - solicitar credenciamento ao Instituto Brasileiro Ministério 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

11 - manter responsável técnico pelos projetos em execução; 

111- instituir uma Comissão de ~tica no Uso de Animais -

CEUA; 

IV - elaborar código de ética para o trato dos animais e 

submetê-lo ao IBAMA. 

Art. 13. As Comissões de Ética no Uso de Animais sAo 

constituídas por três membros, no mrnimo, sendo: 

I - um profissional graduado ou pós-graduado na área de 

ciências biomédicas: 

11- um representante de associação de proteção aos 

animais sempre que possível; 

111 - um pesquisador experiente na área específica e nao 

vinculado ao experimento. 

Art. 14. Compete à CEUA: 

I - cumprir e fazer cumprir, nos limites de suas atribuições, o 

disposto nesta lei e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para 

ensino, pesquisa e experimentação, especialmente nas Resoluções do CONCEy, 



11 - examinar previamente os experimentos de enSino, 

pesquisa ou experimentação a serem realizados na instituição às Quais estejam 

vinculadas e determinar sua compatibilidade com a legislação aplicável; 

111 - manter cadastro atualizado dos experimentos de ensino, 

pesquisa ou experimentação realizados ou em andamento na instituição, enviando 

cópia ao IBAMA; 

IV - expedir, no âmbito de suas atribuições, os certificados 

que se fizerem necessários junto a órgãos de financiamento de pesquisa, 

periódicos científicos ou outros. 

§ 1° Constatado qualquer procedimento fora dos limites 

desta lei na execução de um experimento de ensino, pesquisa ou experimentação, 

a CEUA deve determinar a paralisação de sua execução, até que a irregularidade 

seja sanada, sem prejuízo de outras medidas cabiveis. 

§ 2° Das decisões proferidas pela CEUA, cabe recurso, sem 

efeito suspensivo, ao IBAMA. 

§ 3° Os membros da CEUA respondem pelos prejuizos que. 

por dolo, causarem às pesquisas em andamento. 

§ 4° Os membros da CEUA estão obrigados a resguardar o 

segredo industrial, desde que o mesmo seja compatível com a presente lei, sob 

pena de responsabilidade. 

Capítulo V 
Do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA 

Art. 15. Fica criado o Conselho Nacional de Controle de 

Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 16. Compete ao CONCEA: 

I - expedir normas relativas à utilização humanitária ge 
animais em atividades de ensino, pesquisa e experimentação; 
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11 - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para o 

uso e os cuidados com animais para ensino, pesquisa e experimentação. em 

consonância com as convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário; 

111 - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas 

para instalação e funcionamento de centros de criação, de biotérios e de 

laboratórios de experimentação animal, bem como sobre as condições de trabalho 

em tais instalações; 

IV - estabelecer e rever, periodicamente. normas para 
credenciamento de instituições que criem ou utilizem animais para ensino e 

pesquisa; 

v - propor normas sobre a composição e funcionamento das 
CEUA; 

VI - estudar e propor a criação de centros de validação de 

técnicas alternativas ao uso de animais em experimentos; 

VII- definir espécies ou grupos de espécies que devam ter 

tratamento diferenciado ou restritivo em pesquisa, ensino e experimentação; 

VIII- decidir, como última instância administrativa. em grau 
de recurso, sobre multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; 

IX - propor ao Poder Executivo a regulamentação desta lei; 

x - assessorar o Poder Executivo naquilo que diga respeito 
às atividades de ensino, pesquisa e experimentação tratadas nesta lei; 

XI - aprovar o seu Regimento Interno. 

Art. 17. O CONCEA é constituido por: 

I - Plenário; 

11 - câmaras permanentes e temporárias; 

111 - Secretaria Executiva. 



§ 1 ° São câmaras permanentes do CONCEA, a de Ética, a 

de Legislação e Normas e a Técnica; 

§ 2° A Secretaria Executiva é responsável pelo expediente 

do CONCEA e terá o apoio administrativo do Ministério do Meio Ambiente. 

§ 3° O CONCEA pode valer-se de consultores de 

reconhecida competência técnica e científica, para instruir quaisquer processos de 

sua pauta de trabalhos . 

Art. 18. O CONCEA é presidido pelo Ministro de Estado do 

Meio Ambiente e integrado, ainda, por: 

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) Ministério da Educação; 

c) Ministério da Saúde; 

d) Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 

e) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis; 

II - um representante de uma das seguintes entidades: 

a} Academia Brasileira de Ciências; 

b) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

c) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

d) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal ; 

III - três representantes de associações de proteção aos 

animais legalmente constituídas. 

§ 1° É de dois anos o mandato dos repr~ntantes a Que 

referem os incisos 11 e 111. 
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§ 2° A participação no CONCEA não é remunerada e é 
considerada, para todos os efeitos, relevante serviço público. 

Art. 19. Compete ao IBAMA: 

I - credenciar as instituições que utilizam animais em ensino, 

pesquisa ou experimentação; 

11 - manter cadastro nacional das instituições que utilizam 

animais em ensino, pesquisa ou experimentação e dos respectivos profissionais, 

bem como dos experimentos realizados ou em andamento; 

111 - fiscalizar o cumprimento desta lei; 

IV - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisOes 
da CEUA. 

Parágrafo único. O IBAMA pode firmar convênios com os 

órgãos estaduais e municipais competentes para o desempenho das atribuiçOes 
previstas neste artigo. 

Caprtulo VI 

Das Penalidades 

Art. 20. Independentemente da responsabilidade civil e das 
sanções penais previstas na Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, as 

instituições que executem atividades reguladas por esta lei sujeitam-se, em caso 
de transgressão às suas disposições ou ao seu regulamento, às seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

11 - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência especrtlca; 

111- interdição temporária ; 



IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes 

oficiais de crédito e fomento científico; 

V - interdição definitiva. 

Art. 21. Os dirigentes das instituições e os responsáveis 

pelos experimentos respondem solidariamente por danos causados aos animais, a 

terceiros, ao ambiente ou à saúde pública decorrentes de ação ou omissão 

relacionadas à utilização de animais em atividades de ensino, pesquisa e 

experimentação. 

Art. 22. Na concessão de qualquer tipo de auxílio financeiro 

a atividade de pesquisa, ensino ou experimentação que envolva a utilização de 

animais, ficam as instituições públicas financiadoras obrigadas a observar o 

atendimento do disposto nesta lei pelo solicitante. 

Capítulo VII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 23 . As instituições que utilizam animais em atividades de 

ensino, pesquisa e experimentação ou criam animais com essas finalidades ficam 

obrigadas a: 

I - criar Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA - no 

prazo máximo de noventa dias após a regulamentaçao desta lei; 

11 - adequar as instalações físicas e os pror.edimentos 

relativos à utilização dos animais no prazo máximo de dois anos a partir da 

entrada em vigor das normas técnicas estabelecidas pelo CONCEA. 

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente lei, no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da sua publicação. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data sJéSua publicação. 
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Art. 26. Fica revogada a Lei nO 6.638, de 08 de maio de 
1979. 

Sala da Comissao, em Z 5 de ·.A..JJ...I\.-Ivo de 2003 

PROJETO DE LEI N.O 1.691, DE 2003 
(Da Sra. Iara Bernardi) 

Dispõe sobre o uso de animais para fins científicos e didáticos e 
estabelece a escusa de consciência à experimentação animal. 

r----------- - ---------------------

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-1153/1995, esclarecendo que a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação deverá manifestar-se também 
quanto ao mérito. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

- -- -- ------ ----------------- - -



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
Disposições gerais 

Art. 10. A utilizaçào de animais para fins científicos e didáticos ohcdecerá 
2 0S termos c condições estahelecidos nesta lei . 

1\11. 2°. Para os fins da presente lei, será considerado animal todo ser vivo 
multicelular. hctcrotrófico c dotado de movimento. 

Art. 3°. Toda e qualquer prática que utiliza animais para fins cicntíficos ou 
(": id~ficos . inclusive a, pesquisas feitas nas áreas de agropecuária. de zootecnia e de 

imunologia. é considerada experimentação animal. independentemente do uso. ou não, 
, . 

c.e anestcsla. 

Parágrafo único. A vivissecção sujeita-se às normas desta Lei . 

Art. 4°. Os cursos universitários, os lahoratórios de pesquisa. as indústrias e 
()s ccntros de tecnologia instalados em todo o território nacional somente podem 
praticar a experimentação animal mediante prévia autorização do Ministério do Meio 
Amhiente. 

Art. 5". Se autorizado. o experimento deverá ser conduzido exclusivamente 
por profissional hahilitado. 

Parágrafo único. No caso dos cursos universitários. os estudantes só podem 
participar dos procedimentos como cooperadores. 

Capítulo 11 
Dos biotérios 

Ali. 6°. Entende-se por biotério todo estahelecimento púhlico ou particular 
destinado a criar animais para fins de experimentação. 

~ 1°. Os hiotérios devem ser cadastrados junto ao Ministério do Meio 
Amhiente. a quem incumhirá a fiscalização de seu funcionamento. 
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~ 2°. Os biotérios autorizados a funcionar devem ser inspecionados 
trimestralmente por entidade de proteção animal legalmente constituída, credenciada 
pelo Ministério do Meio Ambiente, na forma de regulamento. 

Art. 7°. Compete (lOS biotérios propiciar aos animais soh sua 
responsabilidade água e alimentação apropriada, bem como acomodações protegidas 
das intempéries, com ventilação e dimensões adequadas a cada espécie, na forma de 
regulamentação. 

Capítulo UI 
• 

Das Comissões de Etica 

Art. 8°. Os projetos científicos e didáticos que envolvam experimentos com 
animais devem ser previamente submetidos à apreciação de uma comissào de ética 
especialmente constituída para esse fim . 

* 1°. Todo estabelecimento universitário que praticar a experimentaçào 
animal deve fonnar uma comissão de ética com os seguintes memhros: 

I - um professor; 

11 - um estudante; 

111 - um pesquisador da área de métodos alternativos: 

IV - um representante da comunidade: 

V - um representante de associação protetora dos animais. 

~ 2° . As indústrias e centros de pesquisa que desenvo lverem pesquisas com 
o liSO de ,mimais devem submeter seus projetos a uma comissào de ética já formada no 
meio acadêmico, que autorizará, ou não. a pleiteada experiência. 

Art. 9°. Caso não haja consenso entre os integrantes da comissão de ética 
acerca da imprescindibilidade do projeto apresentado. o experimento nào poderá ser 
realizado. 

Art. 10 . Ficam os membros da comissào de ética impedidos de participar 
dos experimentos submetidos à sua deliheração. 



Capítulo rv 
Dos pressupostos para a realização dos experimentos 

A11. I I. Nào se permite o uso de animais para fills cielltíficu~ uu didáticus : 

I 
experi mentaçào; 

quando existirem métodos altemativos ou substitutivos 
, 
a 

II - se o experimento causar fOlies dores, sofrimento psicológico ou graves 
lesões físicas ao animal: 

III - sem emprego de anestesia adequada: 

IV - nos estabelecimentos de ensino de 10 e 2° graus ou em quaisquer 
locais freqüentados por menores de idade: 

V - se verificado eventual estado de gestação no animal a ser utilizado; 

VI - se cl lvulver espécie ameaçada de extinçào, constante de lista ofIciaI do 
órgão ambiental competente: 

VII - quando o sacrificio a que for submetido o animal for injustificável em 
vista do benefício ohtido com o experimento: 

VIII - caso os animais nào provenham de biotérios autorizados. 

Art. 12. Os experimentos com animais fi cll m sujeitos às seguintes 
condições: 

I - pesquisa prévia acerca da existência de um método alternativo para o 
projeto requerido: 

" - autorização do Ministério do Meio Amhiente: 

111 - fiscalização das instalações dos biotérios e dos estahelecimentos que 
praticam experimentação por assoclaçào protetora dos animais: 

IV - apresentação detalhada à comissào de ética do projeto ou estudo a ser 
realizado; 

v - aprovação do projeto pela comissào de ética: 

VI - proihiçào de intervenção cirúrgica que deixe o animal afônico; 

V II - compromisso moral do pesquisador e do professor, firmado por 
escrito, responsabilizando-se por evitar a realização de pesquisas e de aulas práticas 
cujos resultados já sejam conhecidos e demonstrados cientificamente: 

VII I - não utilização do mesmo animal já submetido a UIll experimento. 
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Art. 13. Para fins didáticos, somente poderão ser utilizados animais que 
tiveram morte natural ou que estejam realmente necessitando da intervenção cirúrgica 
a ser demonstrada. 

Art. 14. Ficam proihidos os testes de Draize e de DL 50, empregados nas 
indústrias cosmética e alimentícia, utilizandoMse em seu lugar os métodos alternativos 
disponíveis. 

Capítulo V 
Dos métodos alternativos 

Art. 15 . Entende-se por alternativo todo método ou procedimento capaz de 
suhstituir o uso de animais em pesquisas. 

Parágrafo único. Consideram-se métodos alternativos à experimentação 
animal: 

I - sistemas biológicos ;1/ I'irra: 

I I - cromatografia e espectometria de massa: 

I I I - farmacologia e mecânica quânticas: 

IV - hiofísica moleculClr: 

V - estudos clínicos e epidemiológicos; 

VI - necrópsias e biópsias; 

VII - recursos audiovisuais e informáticos: 

v I li - modelos matemáticos; 

IX - culturas de bactérias ou protozoários; 

X - uso de placenta e de cordão umhilical; 

XI - pesquisas genéticas com DNA humano. 



Capítulo VI 
Da escusa de consciência à experimentação animal 

Art. l6. Fic[l estahelecida em todo território nacional a cláusula de escusa 
de consc iência à experimentação animal. 

§ 1°. Os estahelecimentos 'Iue utilizarem animais para fins experimentais 
deverào divulgar um formulário impresso, por meio do qual qualquer estudante, 
funcionário , pesquisador Oll professor pode decIílrar sua escusa de consciência, 
ex~mindo-se da prática de quaisquer experimentos que atentem contra seus princípios 
morais e convicções filosóti c<ls . 

~ 2°. Nenhum estudante, funcionário, pesquisador ou professor pode sofrer 
sanção administrativa em vinude da declaração de escusa de consciência, a qual o 
legitima na recusa da prática ou cooperação em experimentos que envolvam animais. 

~ 3°. A declaração de escusa de consciência é facultativa , podendo ser 
revogada a pedido do interessado. 

Capítulo VII 
Dos incentivos às entidades que se abstiverem da experimentação animal 

/\Ii . 17. Os estabelecimentos que se abstêm de praticar a experimentação 
animaL adotando métodos alternativos ou suhstitutivos de pesquisa, estào hahilitadas a 
pl ei tear certificado de controle ele qualidarle junto ao órgão do Ministério do Meio 
Ambiente encarregado da fiscalização. em virtude do respeito para com o amhiente. 

J\n. I X. As indústrias ele cosméticos que se ahstêm de praticar a 
experimentação animal podem exibir nos rótulos de suas embalagens a expressão 
"produto nào testado em animais". 

Parágrafo único. Caso os componentes do produto tenham sido testados em 
animais , a IIldústria. ao imprimir os rótulos das embalagens, deve alcI1ar o consumidor 
de que apenas o produto final nào foi testado em animais. 
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Capítulo VIII 
Disposições Finais 

Art. 19. Todos os estabelecimentos que praticarem a experimentação animal 
devem enviar, anualmente. relatório circunstanciado ao Ministério do Meio Amhiente, 
do qual constem: 

I - tipos de experimentos realizados; 

I1 - finalidades dos experimentos; 

III - resultados obtidos com os experimentos; 

IV -- espécies de animais utilizados: 

v - número de animais utilizados 

VI - gastos com as pesquisas . 

Parágrafo único. Os dados contidos nos relatórios dos estahelecimentos 
praticantes de experimentação animal devem ser publicados ao tinal de cada ano, no 
Diário Oficial. 

A11. 20. Os infratores da presente Lei ficam sUJeitos às penalidades 
cominadas no art. 32, da Lei n" 9.605, de 12 de fevereiro de 199X, sem prejuízo de 
outras medidas de natureza civil e administrativa . 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor decorridos noventa dias de sua puhlicação 
oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso de animais em experimentos científicos ou como cohaias para testar 
medicamentos, vacinas, alimentos, cosméticos e outros produtos, ainda é prática como 
em todo o mundo. Felizmente, porém, a tendência é a substituição do uso de animais 
por métodos alternativos, evitando, assim. tanto sofrimento. Europa. estados Unidos e 
Austrália. entre outros, já dispõem de normas que limitam a utilização de animais a 
situações de ansoluta imprescindibilidade. 

Em nosso país. a legislação sobre a questão ainda é incipiente. Limita-se a 
normas para a prática didático-científica da vivissecção de animais. fixadas por meio 



da Lei n° 6.638, de 1979, e tipificação como crime ambiental da realização de 
"experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou 
científicos, quando existirem recursos alternativos" de acordo com a Lei nll 9.605, de 
1998. 

o projeto que ora apresentamos preenche a lacuna ex istente no campo 
legislati vo e, assim, contamos com o apoio desta Casa para a sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2003. 

Deputada IARA BERNARDI 
PT-SP 

_. - 0 _ _ - _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ---, 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI NU 6.638, DF: 8 DE MAIO DE 1979 

Estabelece nonnas para a prática didático-cientítica da 
vivi"secl,: ~() de animais e determina outras providências 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saher que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a sCl!uinte Lei: 

~ 

Art. 1 n Fica pennitida. em todo o telTitório nacional , a vivissecção ele animais, nos 
termos desta Lei . 

Ar\. 2" Os biotérios e os centros de experiências c demonstrações com animais 
vi vos deverào ser registrados em órgão competente e por ele aulori 7_ados a fun cionar. 

.. ...... .... .... .... ......... ....... .......... .. ...... ... ... .. ..... ... .... .. ...... .. ...... ..... ... ..... ... ... .... ..... .... ... ...... .. .. ... ... ..... .. 
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LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sançôes penais c administrativas 
derivadas de condutas c atividades lesivas ao meio 
ambiente. c dá outril5 pnl\/idêm:ias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. ÜIÇO saber que o Congresso Nacional 
decreta c cu sanciono a seguinte Lei: 

••• ••••• • ••• • •• ••••• • • • •••• •• • •• • •• ••• •• •••• • •• ••• • • ••••• •••• •• ••• o ••••••••• •• ••••• • • • •• • • • ••••• ••• • ••• •• • • • ••• • • • , •• • •••• • •• • •••••••••••••••• •• •• • • 

. 
CAPITULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 
Dos Crimes contra a Fauna 

....... ..... ...................... ........... ... ..... ..... ...... ..... ... ...... ..... ........... , .... ...... .. .... ....... ... .......................... . 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena - detenção. de três meses a um ano. e multa. 
§ I" Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo. ainda quc para fins didáticos ou cientíticos. quando existirem recursos 
alternati vos. 

~ 2" A pena é aumentada de um sexto li um terço, se ocorre mortc do animal. 

Art. 33. Provocar, pela emissão de etluentes ou carreamento de materiais, o 
perecimento de espédmes da fauna aquátíca existentes em rios. lagos. açudes. lagoas, baías 
ou águas jurisdicionais brasileiras: 

Pena - detenção. dc um a três anos. ou multa. ou ambas cumulativamente. 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 
I - quem causa degradação em viveiros. açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público; 
11 - quem explora campos naturais de invertehrados aquáticos e algas. sem 

lil:ença. pennissão ou autorização da autoridade competente: 
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica . 
............. ... .... .... ... ... .. .. .... ..... ... ............ ................... ... .......... ......... .. ......... ...................................... 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • •• • • • • •• • • • • • o •••• 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de lei em exame, cujo autor é o Deputado 

SERGIO AROUCA, tem por objetivo regulamentar o inciso VII, do parágrafo 1° do 

art. 225 da Constituição Federal, de forma a estabelecer normas e definir as 

responsabilidades administrativa, penal e civil para a criação e o uso científico de 

animais (cobaias) . 

ApóS restringir seu âmbito de aplicação, o projeto cria ainda 

o Sistema Nacional de Controle de Animais de Laboratório - SINALAB, fixa os 

órgaos e entidades que dele participarão, além de sua estrutura e competências. 

São estabelecidos os procedimentos para o uso de animais e as penalidades para 

as instituições infratoras. O projeto traz ainda normas de Direito Penal a serem 

aplicadas pela desobediência aos procedimentos para criação de animais ou por 

dificultar a ação fiscalizatória do SINALAB. 

De acordo com o ilustre autor, a proposta visa dirimir os 

conflitos existentes entre instituicões de oesaulsa e oraanizacões não-

governamentais, estabelecendo limites para a utilização de animais em 

pesqUisas, ao mesmo em que não burocratiza ou dificulta o desenvolvimento 
tecnológico. 

A proposição em epígrafe, foram apensados os seguintes 
projetos: 
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• PL n.o 3.964. de 1997. de autoria do Poder Executivo. 

que estabelece critérios para a criação e uso de animais 

para atividades de e"nsino e pesquisa; cria o Conselho 

Nacional de Controle de Experimentação Animal 

(CONCEA), com suas competências, estrutura e 

participantes; obriga à criação das Comissões de Ética 

no Uso de Animais (CEUA) nas instituições que utilizem 

animais em pesquisas; e fixa normas para a criação e 

uso de animais e penalidades pelo desrespeito a tais 

normas; 

• PL n.o 1.691 , de 2003, de autoria da nobre Deputada 

IARA BERNARDI, que dispõe sobre o uso de animais 

para fins científicos e didáticos e estabelece a escusa de 

consciência à experimentação animal, a qual consiste na 

possibilidade do pesquisador declarar que se exime da 

prática de experimentos com animais, sem sofrer 

qualquer punição de natureza administrativa. Por ter sido 

apensado posteriormente, este projeto ainda não 

recebeu parecer de mérito, o que caberá a esta CCJR. 

A matéria tramitou inicialmente na Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou unanimemente os Projetos 

de Lei nOs 1.153/95 e 3.964/97, na forma de um substitutivo que tem por base o 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo. 

A seguir, a matéria foi distribuída à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, para análise de mérito, onde foi aprovada 

unanimemente a proposição principal, o PL n.o 3.964/97 e o substitutivo aprovado 

na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, na forma de 
um novo substitutivo. 

É o relatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade. juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei n.o 1.153, de 1995, e de seus apensos, a teor do art. 

32. inc. 111. alínea "a", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, assim 

como sobre o mérito do Projeto de Lei n.o 1.691, de 2003 (apenso), consoante 

despacho da Presidência desta Casa, em razão de ter sido apensado 

posteriormente, não tendo recebido parecer de mérito, o que caberá a esta CCJC. 

Adicionalmente, e seguindo orientação da Coordenação de Comissões 

Permanentes, a nós transmitida pela Secretaria desta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, também nos pronundamos sobre o mér\\o de todoo 00 

projetos, entendendo que o despacho dado ao PL n.o 1.69112003 se transmite a 

todos os projetos em análise. 

A matéria em apreço é da competência concorrente da 

União, Estados e Distrito Federal (art. 24, VI - CF), cabendo ao Congresso 

Nacional sobre ela dispor. com a sanção do Presidente da Repúb\ica (art. 48 -

CF). 

Quanto ao Projeto de Lei n.o 1.153, de 1995, existem vicios 

de inconstitucionalidade. Aludido projeto cria o SINALAB (arts. 4° a 8°), órgão 

vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, o que é inconstitucional sob o ponto de 

vista formal, em face do art. 61, §1°, 11, e, da Constituição, que es\abe\ece que a 

iniciativa de projetos que criem órgãos da Administração Pública Federal é 

privativa do Presidente da República. 
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o citado projeto apresenta ainda normas de caráter penal 

(arts. 15 a 21). que ora são abrangidas pela Lei n.O 9.605/98 , que trata de crimes 

ambientais, ora por normas do Código Penal, como a de falsidade ideolog'lca (art. 

299 do Código Penal), semelhante ao art. 16 do projeto. Nesse sentido, citados 

artigos são injurídicos, por não inovarem o ordenamento pátrio . 
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Aludidos vícios foram corrigidos pela apresentação de 

substitutivos tanto na Comissão de Defesa de Ciência e Tecnologia. 

Comunicação e Informática como na Comissão de Defesa do Consum\dor, Meio 

Ambiente e Minorias . 

o Projeto de Lei n.o 3.964, de 1997, bem como os 

substitutivos aprovados nas Comissões de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias e de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática. 

obedecem aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não 

afrontam dispositivos de natureza material da Carta Magna. As proposições est~o 

ainda em inteira conformidade com o ordenamento jurídico vigente. 

Quanto ao Projeto de Lei n.O 1.691, de 2003, ele se nos 

afigura injurfdico, no que tange à criação do instituto da ~scusa de consciência, 

pela qual "Os estabelecimentos que utilizarem animais para fins experimentais 

deverão divulgar um formulário impresso, por meio do qual qualquer estudante, 

funcionário, pesquisador ou professor pode declarar sua escusa de consciência, 

eximindo-se da prática de Quaisquer experimentos Que atentem contra seus 
prinCípios morais e convicções filosóficas", estabelecendo, ademais, que 

"Nenhum estudante, funcionário, pesquisador ou professor pode sofrer sanção 

administrativa em virtude da declaração de escusa de consciéncia, a qual o 
legitima na recusa da prática ou cooperação em experimentos que envolvam 

• • li 

ammals . 

Esse novo instituto, em nosso entender, fere Princípio Geral 

do Direito que se expressa na máxima latina pacta sunt servanda, que diz que os 

pactos (contratos/compromissos) devem ser cumpridos. 

Com efeito, o pesquisador ou professor que ingressa 

voluntariamente em um estabelecimento que utiliza animais para fins 

experimentais, conhecedor desse fato, e assina um contrato com aque\a 

instituição sem que haja nenhum vicio de manifestação de sua vontade, não 

pode, posteriormente, alegar escusa de consciência para eximir-se do 

cumprimento de suas obrigações contratuais e continuar fazendo jus à 

contrapartida do empregador na forma do recebimento de seu salário e demais 

benefícios. Observe-se que, se tinha ele restrições morais às tarefas que lhe 

caberiam desempenhar ali, não estava obrigado a aceitar o cargo nem está 



impedido de buscar outro cargo que melhor atenda aos ditames de sua 

consciência. 

No mérito, mesmo excluindo-se o Capítulo VI, que trata da 

escusa de consciência à experimentação animal, observa-se que o PL 1691/03 

não é suficientemente abrangente, quando comparado à proposta encaminhada 

pelo Poder Executivo ou, sobretudo, aos substitutivos aprovados nas Comissões 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática. 

Nesse sentido, o PL n.o 1.691/03 não contempla a criaçao 

de um órgão consultivo em nível federal para propor a regulamentação do uso de 

animais e nem fixa as penalidades adminístrativas a serem aplicadas pela 

violação das normas relativas à criação e uso de animais em pesquisas. Outra 

desvantagem desse projeto é quanto à definição do universo de experimentos a 
que se aplica, o que poderá dificultar certos ramos de pesquisa como a 

agropecuária. Assim, somos pela rejeição do projeto. 

No tocante à técnica legislativa, não há qualquer restrlçao 

quanto ao texto apresentado nos projetos de lei ora examinados e nos 

substitutivos aprovados nas comissões anteriores que examinaram o mérito, 

estando os mesmos de acordo com as normas legais pertinentes 
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Em face do exposto, somos: 

a) pela inconstitucionalidade, injuridicidade, adequada 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto 
de Lei 1.153/95; 

b} pela constitucionalidade, }uridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do substitutivo ao 
Projeto de Lei 1.153/95 adotado pela Comisstrlo de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; 

c) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.O 3.964/97 

d) pela constitucionalidade, juridicidade, adequação da 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
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substitutivo ao Projeto de Lei 3.964/97 adotado pela 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática; 

e) pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do substitutivo 

global adotado na Comissão de Defesa do Consumidor; 

Meio Ambiente e Minorias 

f) pela constitucionalidade, injuridicidade, adequada 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto 

de Lei n.o 1691/03. 

Sala da Comissão, em O} de /2 

~ ~ IM--J 
Deputado SÉRGI~IRANDA 

Relator 

2003_5044 - Pl1153 95 - Uso cientifico de animais 

de 2006. 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade, injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, 
pela rejeição do Projeto de Lei n° 1.153/1995; pela constitucionalidade, 
injuridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de 
nO 1.691/2003, apensado; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do de nO 3.964/1997, apensado, e dos 
Substitutivos da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática e da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sérgio Miranda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo e 
Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Antonio Cartas Biscaia, Cezar Schirmer, 
Colbert Martins, Darci Coelho, Humberto Michiles, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, 
João Lyra, João Paulo Cunha, Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, 
Mendes Ribeiro Filho, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Casagrande, 
Roberto Magalhães, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar 
Rocha, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Anibal Gomes, Antônio Carlos Biffi, 
Cartas Abicalil, Dr. Francisco Gonçalves, Fleury, Gilberto Nascimento, Iara 
Bernardi, João Fontes, João Pau'o Gomes da SUva, José Pimente', Leonardo 
Vilela, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mauro Benevides e Paulo Afonso. 

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2006. 

fN I Á--L-\ \ ~.-----, 
Deputado S'~AR'Nd;A SEIXAS 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 2.262, DE 2007 
(Do Sr. Carlos Willian) 

Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, para proibir a clonagem de animais. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1153/1995. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O inciso IV do art. 62 e o art. 26 da Lei nº 11.105, de 24 
de março de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 

lIArt. 6º .......... '.'11 ••••••••••••••••••••• , ••• " ••••••••••••••••••••••••• 

................................. "", ..................... .............. .... . 
IV - clonagem humana e de qualquer espécie animal; 

•••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••• o ••••••••••• , •• ,. ". , •• , •••••••• ,., ••••• (NR)," 

"Art. 26. Realizar clonagem humana ou em animais: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa (NR)." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A capacidade inventiva da Humanidade permitiu incorporar 
grande número de inovações tecnológicas, decorrentes do avanço da Ciência, 
colocando-as em proveito do conforto e do bem-estar das pessoas. 

No entanto, há limites éticos, morais e, mesmo, tecnológicos, 
que a Ciência não deve ultrapassar. A clonagem de seres humanos, por estas 
razões, é vedada, pela lei brasileira. no caso. pela Lei de Biossegurança (Lei nº 
11.105, de 2005), aprovada pelo Congresso Nacional após intensos e profundos 
debates. 

Não se pode conceber que seres humanos possam ser 
clonados, repetidos, multiplicados. Da mesma forma, a nosso ver, tal vedação 
deveria se estender à clonagem de animais. Não pode o ser humano sobrepor-se, 
em forma tão extensa, aos processos naturais de multiplicação das espécies. A 
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clonagem de animais representa distorção inaceitável dos processos naturais, uma 
violência à Natureza e um risco de disfunções ocasionadas pela indevida 
intervenção humana no natural e milenar processo de reprodução das espécies. 

Ademais, não vemos benefícios expressivos, ao ser humano, 
pela clonagem de animais. Ao contrário, julgamos que tal técnica apresenta grande 
potencial de ocasionar eventuais malefícios e apresenta grandes riscos à saúde 
hUlTlana e à vida na Terra. 

Em nosso entendimento, a forma natural da reprodução, com a 
interação e intercâmbio genético entre os indivíduos de uma população de mesma 
espécie é a maneira que a Natureza criou para possibilitar o contínuo 
desenvolvimento de novos indivíduos, um processo evolutivo lento e seguro. Não 
cremos que alguns cientistas devam ultrapassar esses limites, razão pela qual creio 
que a lei brasileira deva proibir, também, a clonagem de animais. 

Peço, portanto, aos nobres membros desta Casa, apoio a este 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2007. 

Deputado CARLOS WllLlAN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005 

Regulamenta os incisos 11, IV e V do § I ° do 
art. 225 da Constihlição Federal, estabelece 
nonnas de segurança e mecanismos de 
fiscalização de atividades que envolvam 
organismos geneticamente modificados 
OGM e seus derivados, cria o Conselho 
Nacional de Biossegurança CNBS, 
reestrutura a Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança - CTNBio, dispõe sobre a 
Política Nacional de Biossegurança - PNB, 
revoga a Lei nO 8.974, de 5 de janeiro de 1995, 
e a Medida Provisória n° 2.191-9, de 23 de 
agosto de 2001, e os arts. 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10 e 
16 da Lei n° 10.814, de 15 de dezembro de 
2003, e dá outras pruvidêm.:ias . 

.. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . , ........................................................................................................................ . 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 
•••••••••••••••••••• • •••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• ttt •••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 60 Fica proibido: 
I - implementação de projeto relativo a OOM sem a manutenção de registro de seu 

acompanhamento individual; 
II - engenharia genética em organismo vivo ou o manejo in vitro de ADN/ ARN 

natural ou recombinante, realizado em desacordo com as normas previstas nesta Lei; 
IH - engenharia genética em célula genninal humana, zigoto humano e embrião 

humanu; 
IV - clonagem humana; 
V - destruição ou descarte no meio ambiente de OGM e seus derivados em 

desacordo com as normas estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades de registro e 
fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, e as constantes desta Lei e de sua regulamentação; 

VI - liberação no meio ambiente de OGM ou seus derivados, no âmbito de 
atividades de pesquisa, sem a decisão técnica favorável da CTNBio e, nos casos de Jiberação 
comercial. sem o parecer técnico favorável da CTNBio, ou sem o licenciamento do órgão Oll 

entidade ambiental responsável, quando a CTNBio considerar a atividade como 

potencialmente causadora de degradação ambiental, ou sem a aprovação do Conselho 
Nacional de Biossegurança - CNBS, quando o processo tenha sido por ele avocado, na forma 
desta Lei e de sua regulamentação; 
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VII - a utilização, a comercialização, o registro, o patenteamento e o 
licenciamento de tecnologias genéticas de restrição do uso. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, cntende-se por tecnologias genéticas de 
restrição do uso qualquer processo de intervenção humana para geração ou multiplicação de 
plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas reprodutivas estéreis, bem como 
qualquer forma de manipulação genética que vise à ativação ou desativação de genes 
relacionados à fertilidade das plantas por indutores químicos externos. 

Art. 70 São obrigatórias: 
1 - a investigação de acidentes ocorridos no curso de pesquisas e projetos na área 

dc engenharia genética e o envio de relatório respectivo à autoridade competente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do evento; 

II - a notificação imediata à CTNBio e às autoridades do saúde pública, da defcsa 
agropecuária e do meio ambiente sobre acidente que possa provocar a disseminação de OGM 
e seus derivados; 

III - a adoção de meios necessários para plenamente informar à CTNBio, às 
autoridades da saúde pública, do meio ambiente, da defesa agropecuária, à coletividade e aos 
demais empregados da instituição ou empresa sobre os riscos u que possam estar submetidos, 
bem como os procedimentos a serem tomados no caso de acidentes com OGM . 
. . . . . . " ...... ... .. .... ... ..... ... , ....... .... ... .. .... ... ... ... .... .. ... .... .. ..... ...... ... .... ................... ,. ... .. .. ...... .. ..... .. ....... .. . . 

CAPÍTULO VIII 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

•• •• • • " • ••• • • •• • ••• •• lO •• • , •••••••••••••••••• • •• • • • •• •• ••••• • • lO •••• ~ . lO ••• • •• •••• •• lO •• lO •••• lO • • • • ••• • • • •••••• lO ••• •• • •• • •• ••• ••• • ••• •• • •• lO •••• • •• •• ••• 

Art. 26. Realizar clonagem humana: 
Pena - rec1usão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos, e multa. 
Art. 27. Liberar ou descartar OGM no mcio ambiente, em desacordo com as 

nonnas estabelecidas pela CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização: 

em outrem; 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 1° (VETADO) 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. ti 
§ 2Q Agrava-se a pena: 
I - de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à propriedade alheia; 
II - de 1/3 (um terço) até a metade, se resuJtar dano ao meio ambiente; 
lU - da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão corporal de natureza grave 

IV - de 2/3 (dois terços) até o dobro, se resultar o mortc de outrem . 
• • • • • lO ......... lO"" ...... . lO •• • • "lO . . .. lO • •• lO ••••••• •• ••• • •••• • • ••• lO ••• • ••• • ••••••• • • lO • ••••••• • ••• • •••• • ••• lO • • •••• • • • •• • • • •• ••• •• • •••• •• ~ •• • • •• • •• ••• ••••••• 

... .. .. .... ... .... ... .. .. .... .. ...................... .......... ....... ............................. ... ....... .......... .... ... .. .. ..... .. .... . ~ ....... . . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicacões do Senado Federal - Brasília - DF 

(08:12834/2008) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO :215/ J<2me 

Requer a desapensação do PL-
2.262 , de 2007, ao PL-1 .153, de 
1995. 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos dos arts. 142 e 143 
do Regimento Interno, a contrario sensu, a desapensação do Projeto de 
lei nO 2.262, de 2007 de autoria do Deputado Carlos Willian , ao Projeto de 
Lei nO 1.153, de 1995, da lavra do Deputado Sérgio Arouca , por tratarem de 
temas diversos. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2008 

~,u »-0 C<:A-LVvj p c cc L--y-------
/ Deput/ d-o na Ido Caiado 

./ ./ 1° vic/ íder do DEM 

* 
\ 



PROJETO DE LEI N.o t.153-A, DE 19995 
(DO SR. SÉRGIO AROUCA) 

, 
EM TURNO UNICO, DO PROJETO DE LEI N° 

1.153-A, DE 1995, QUE REGULAMENTA O INCISO VII, DO 
PARÁGRAFO }O DO ARTIGO 225, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
QUE ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA O USO CIENTÍFICO 
DE ANIMAIS, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASi! TENDO 
PARECERES: DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, PELA APROVAÇÃO DESTE E 
DO DE N° 3.964/97, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: 
DR. HÉLIO); DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, PELA APROVAÇÃO DESTE, DO DE N° -3.964/97, APENSADO, E DO SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: DEP. FERNANDO GABEIRA); E 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, 
PELA INCONSTITUCIONALIDADE, INJURIDICIDADE, F AL T A DE 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DESTE; 

, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, INJURIDICIDADE, TECNICA 
LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DO DE N° 1.691 /03, 
APENSADO; E PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DO 
DE N° 3.964/97, APENSADO, E DOS SUBSTITUTIVOS DA 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (RELATOR: DEP. SÉRGIO 
MIRANDA). 

TENDO APENSADOS OS PLS N°S 3.964/97, 1.691/0 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, 
EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

(PROCEDIMENTOS PARA O USO CIENTÍFICO DE ANIMAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

', o í?~ ~ , ~ Pr- í\S 
O I ......... ............ / .. .':'. ..... \ ................................ .. ........................................ ............................. ...... .. . 

02 ..................... ~ Y .r.Y: .. ? ............... ~ .......... ~ .. .. ~~~t" ..... ~. ! . 
03 ................ n. .. :o.? ~ ..... (lei { ,,==s .. 'c .. :::j .... ........................................................ . 

~41 . : .................. ~~.~\~ .~~9...... . . <~ .................................................................. ...... .... ............. .. . 
05 ........ ................ ~1(1.~.~......... iw.'~I... ... b.~: .......................................... . 

ht: ................................ ..... C...... ..... ........... . ....... ~ ...................................................................... . 
c ~ , 07 ...... ... .... ... ............ ... ...... ..... ............................ ...... ....................... .. ...... .... ......................................... . 

/ 

08 ........ .. ...................................................... ...... .............................. ..... .. ..... ....................................... . 

09 ................... .... .. .. ....... ... ....... .... ......... ......... ....... ..... ........ ...... ...... ........... .......................................... . 

1 O .......................................................................................................................... .. ........................ .. , 
/ 

II ................................................................................................................................ ........... .......... . 
/ 

12 .................................................................................................................................................... .. 

13 ............................................................... / ......... ...... ...... ... ........................................................ . 

14 ................................................................................................................................................... .. 
/ 

15 ......................... ............. ..... ....... . ! ........................................................................ .. ............. ... ..... . 
16 ............................ ... ............. .... .................................................................. .. ..... ............................. . 

17 ..................................................................................................................................................... . 

18 ...................................................................................................................................... ............... . 

19 ................ .. ..... ..... ... ... .................................................. ..... .......................................................... . 

20 .... .... ........................................................................................... .. ................ ...... ......... ... .... ......... . 



/,..., 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, 
EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.153, DE 1995 

(PROCEDIMENTOS PARA O USO CIENTÍFICO DE ANIMA IS) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MA TERIA 

1 ......................................................................................................................................................... . 

2 ..................................................................................................................................... .................... . 

') 

-' ................................................................. .. ......... ....... ............ .. ................................................... ..... . 

4 ...................................... .... .......................................... .... ................ .... ............................................. . 

5 .............................. ........................................................................................................................... . 

6 ......................................................................................... .... ........................................................... . 

7 ........................................................................................................................................................ . 

8 ......................................................................................................................................................... . 

9 .......................................................... ...... ........................... ..... .................................................. ....... . . 

10 .............. .. ............ ......... ................................................... ............................................. .. .............. . 

1 1 ..................................................................................................................................................... . 

12 ..................................................................................................................................................... . 

13 ........... ....................................... .. ........................... .... ............. ... .... ... ........................................... . 

14 ............................... ........................................................................... ....... .................................... . 

15 .......... .. ..................................... ... ................ .. ................................. ......... .................................... . 

16 ...................................................... ...... .............. ..... .................................................................... . 

17 ..................................................................................................... ............................................... . 

18 ...................................................................................................... .............................................. . 

19 ........................... ..... ....... ............................................................ ........... .............. ....................... . 

20 ......................................... .......... .. ............................................. ......... .. ....................... ... ............. . 



FOLH A DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMI NHAMENTO, 
EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.1 53, DE 1995 

(PROCEDI MENTOS PARA O USO CI ENTÍFICO DE AN IMAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRI OS À MATÉRIA 

o I ........................................................................................................................................................... . 

02 .................................. .. .................................................... ................................................................... . 

03 ................................................................................................ .......................................................... . 

04 ............................................ ..................................... ......................................................................... . 

05 .............. ..................... ...................................... .................................................. ................................ . 

06 .......................................................... ........................................ ........................................................ . 

07 ......................................................... .. ........ ........... ..................... .. ..................................................... . 

08 .............................................................................................................................................. ............ . 

09 ........................... ............................................................................................................................... . 

I O ............................................................................................................................. .. ......................... . 

05 ........................................................................................................................................................ .. 

06 .................. ................ .................................................... ... .. ......... ...................................................... . 

07 ......................... ...... ...................................... .. ... ............. ................................................................... . 

08 ................................................................................................. .... ..................................................... . 

09 ................ ........... .............. ..................................... ....................... ...................... ............................... . 

I O ................................................................. .. ............. .. ..................................................................... .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do art. 161, IV do RICD, preferência 

para votação do substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, sobre substitutivo da Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias o Projeto de Lei 

nO 1.153-A/1995 

- / 
,/ 

~"jJO\-C \ 
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c.~' ,jv '"--
------------.---



(SE 

CO INORI 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOT DO P 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICA ÃO E 

v"'- r},JJ O dv~ + "'\ I"IV( , 

I 
I 

COMISSÃO DE 
FORMÁTICA/ ;V~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 

ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS OS PROJETOS 
APENSADOS, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para otação em 
separad 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art, 161 , I, e § 2° do Reg ' nto Inter o da Câmara _ 

dos Deputados, destaque para votação em separado do aG' ~ do ( (;f;t ,lt.-0 
• 

A 

de ~Q,A- . '- óo ~d1-l-, t-.~ ,(0\ 
" "" . 

~w::::.....J""""-I....._~~~::::..:::l.L...J....P.!::....:..::.:::~c,--=--~t9:::.........::C;:;.:L;...J,L....l/...,;,...' --0::::3_
'
::..... ...:::ú~/t~"' ~~..L.C...:.~;",,:~-:f-):......LG=:.....~ 1----.tl-'---.:...----:6=-=.?_~ ;,cJJOL-n 

cLz & ~ I & c~ J -z:; I >1fJ4 ;'" / C ~ ,,,,,,~ "I ~-;:; ~ Á ~r c • ~ d ;'c. 

/ 
I 

Sala das sessões, ds!tO S dO 



(SE HOUVER EMENDA ) 

o PROJETO FOI EMEND DO 

A MATÉRIA RETORNA ÀS COMISSÕES PARA OFERECEREM 
PARECER ÀS EMEND S DE PLENÁRIO 



NOS TERMOS DO PARÁ AFO 6° no ARTIG 189 DO 
REGIMENTO INTERNO, ES PRESIDÊNCIA NÃO BMETERÁ A 
VOTOS OS PROJETOS D EI N° 1.153, DE 1995 E 91, DE 2003, POR 
TEREM RECEBIDO P ECER PELA INCONS UCIONALIDADE E 
OU INJURIDICIDADE ELA COMISSÃO n CONSTITUiÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDA ANIA. 



(S E REJEITADOS OS SUBSTITUTIVOS) 

EM VOTAÇÃO O PROl O DE LEI N.o 3.964, E 1997, 
RESSALVADOS OS DES AQUES. 

AQUELES QUE FOREM PERMANEÇAM 
COMO SE ACH 

(SE APROVADO) - ESTÁ PRElUD ADO O PRO TO DE LEI N° 
2.262, DE 2007 



EM VOTAÇÃO O BSTITUTIVO ADOTA O PELA CO SSÃO 
ORLAS, DE DEFESA DO ONSUMIDOR, MEIO A lENTE E 

RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

I 

AQUELES QUE FOREM PELA APR V AÇÃO ERMANEÇAM COMO 
SE AC AM 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS: A 
INICIAL, AS APENSADAS E O SUBSTITUTIVO 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECN OGIA, C 
INFORMÁTICA, RESSALVADOS OS ESTAQUES. 

PROPOSIÇÃO 
OTADO PELA -UNICAÇAO E 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, 
PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, CONCEDO A PALAVRA 
AO DEPUTADO ..................................................................................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, 
PELA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO FERANDO CABEIRA ............................................ .......... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, 
PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPU·T ADO ................................................................................................. . 

, -
PASSA-SE A VOTAÇAO 



, 
EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENARIO DE 
N.OS ............................................................................... ,. ................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

, 
COM PARECER FAVORAVEL, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

-AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS 
, 

DE PLENARIO DE 
N . oS ................................................................................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
COM PARECER CONTRÁRIO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO F1NAV 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM 
COMO SE ACHAM 

, 
A MATE RIA VAI AO SENADO FEDERAL 
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APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 1.153, de 1995 

• o Requerimento do Dep. José Pimentel, na qualidade de Líder do PT, que solicita 
preferência para votação do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática sobre o Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias; 
• o Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, ressalvado o Destaque; 
• o art. 2° do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, exceto o seu 
inciso 111, para substituir o art. 3° do Substitutivo da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, exceto o seu inciso VI, que fica mantido, 
objeto do Destaque para votação em separado da Bancada do PSDB. 

PREJUDICADOS: 
• o Projeto inicial ; 
• o Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

ressalvados os Destaques; 
• os Projetos de Lei de nOs 3.964/97 e 1.691 /03, apensados; 
• o Destaque de Bancada do PSDB para votação em separado do art. 2° do Substitutivo 

da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, para que substitua o 
art. 3° do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 
Informática. 

A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 20/05/08 

2062 (AGO/06) 

zart V~de Paiva ~ 
retário-Geral da Mesa 
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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.153-B DE 1995 

Regulamenta o inciso VII do § lOdo 
art. 225 da Constituição Federal, es
tabelecendo procedimentos para o uso 
científico de animais; revoga a Lei n° 
6.638, de 8 de maio de 1979; e dá ou
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 A criação e a utilização de animais em ativi

dades de ensino e pesquisa científica, em todo o terri tório 

nacional, obedece aos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 10 A utilização de animais em atividades educacio

na1S fica restrita a estabelecimentos de ensino técnico de se -

gundo grau da área biomédica e aos estabelecimentos de enS1no 
. super1or. 

§ 2 o São consideradas como atividades de pesquisa 

científica todas aquelas relacionadas com ciência básica, 

ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção e con

trole da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos, imuno

biológicos, instrumentos, ou quaisquer outros testados em ani

ma1S, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 3 0 Não são consideradas como atividades de pesquisa 

as práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária. 

Art. 2 o O disposto nesta Lei aplica- se aos animais 

das espécies classificadas como filo Chordata, subfilo 

Vertebrata, observada a legislação ambiental. 

Art. 3 0 Para as finalidades desta Lei entende-se por: 

I - filo Chordata: animais que possuem, como caracte

rísticas exclusivas, ao menos na fase embrionária, a presença 
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de notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso dor-

sal 
~ . 
unl.CO; 

II subfilo Vertebrata: animais cordados que têm, 

como características exclusivas, um encéfalo grande encerrado 

numa caixa craniana e uma coluna vertebral; 

III - experimentos: procedimentos efetuados em anl.

mais vivos, visando à elucidação de fenônemos fisiológicos ou 

patológicos, mediante técnicas específicas e preestabelecidas; 

IV - morte por meios humanitários: a morte de um 

animal em condições que envolvam, segundo as espécies, 
~ 

um ml.-

nimo de sofrimento físico ou mental. 

Parágrafo único. Não se considera experimento: 

I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal 

que deles necessite; 

II - o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a apli

cação de outro método com finalidade de identificação do anl.

mal, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea ou dano 

passageiro; 

III - as intervenções não-experimentais relacionadas 

às práticas agropecuárias. 

~ 

CAPITULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL -

CONCEA 

Art. 4° Fica criado o Conselho Nacional de Controle 

de Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 5° Compete ao Concea: 

I - formular e zelar pelo cumprimento das normas re

lativas à utilização humanitária de animais com finalidade de 

ensino e pesquisa científica; 

2062 (AGO/OE: 
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II - credenciar instituições para criação ou utiliza

ção de animais em ensino e pesquisa científica; 

III - monitorar e avaliar a introdução de técnicas 

alternativas que substituam a utilização de animais em ensino 

e pesquisa; 

IV estabelecer e rever, periodicamente, as normas 

para uso e cuidados com animais para ensino e pesquisa, em 

consonância com as convenções internacionais das quais o Bra

sil seja signatário; 

V - estabelecer e rever, periodicamente, normas téc

nicas para instalação e funcionamento de centros de criação, 

de biotérios e de laboratórios de experimentação animal, bem 

como sobre as condições de trabalho em tais instalações; 

VI - estabelecer e rever, periodicamente, normas para 

credenciamento de instituições que criem ou utilizem . . anl.mal.S 

para ensino e pesquisa; 

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados ou em andamento no País, . aSSl.m 

como dos pesquisadores, a partir de informações remetidas pe

las Comissões de Ética no Uso de Animais - CEUAs, de que trata 

o art. 8 0 desta Lei; 

VIII - apreciar e decidir recursos interpostos contra 

decisões das CEUAs; 

IX elaborar e submeter ao Ministro de Estado da 

Ciência e Tecnologia, para aprovação, o seu regimento interno; 

X - assessorar o Poder Executivo a respeito das ati

vidades de ensino e pesquisa tratadas nesta Lei. 

/06? lAGO 06 

Art. 6 0 o Concea é constituído por: 

I - Plenário; 

II - Câmaras Permanentes e Temporárias; 

III - Secretaria-Executiva. 
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§ 1° As Câmaras Permanentes e Temporárias do Concea 

serão definidas no regimento interno. 

§ 2° A Secretaria-Executiva é responsável pelo expe

diente do Concea e terá o apoio administrativo do Ministério 

da Ciência e Tecnologia. 

§ 3° O Concea poderá valer-se de consultores ad hoc 

de reconhecida competência técnica e científica, para instruir 

quaisquer processos de sua pauta de trabalhos. 

Art. 7° O Concea será presidido pelo Ministro de Es

tado da Ciência e Tecnologia e integrado por: 

I - 1 (um) representante de cada órgão e entidade a 

seguir indicados: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq; 

c) Ministério da Educação e do Desporto; 

d) Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos 

e da Amazônia Legal; 

CRUB; 

e) Ministério da Saúde; 

f) Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 

g) 

h) 

i) 

j ) 

1) 

Conselho de Reitores das Universidades do Brasil -

Academia Brasileira de Ciências; 

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 

II - 2 (dois) representantes das Sociedades Proteto

ras de Animais legalmente estabelecidas no País. 

206d ! A.GU/O~ 
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§ 1° Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da 

Ciência e Tecnologia 
~ sera substituído, na presidência do 

Concea, pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 2° O presidente do Concea terá o voto de qualidade. 

§ 3° Os membros do Concea não serão remunerados, sen-

do os serviços por eles prestados considerados, para todos os 

efeitos, de relevante serviço público. 

~ 

CAPITULO 111 
DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS - CEUAs 

Art. 8° É condição indispensável para o credenciamen

to das instituições com atividades de ensino ou pesquisa com 

animais a constituição prévia de Comissões de Ética no Uso de 

Animais - CEUA. 

Art. 9° As CEUAs são integradas por: 

I - médicos veterinários e biológos; 

11 - docentes e pesquisadores na área específica; 

111 - 1 (um) representante de sociedades protetoras 

de animais legalmente estabelecidas no País, na forma do Regu

l amento. 

Art. 10. Compete à Ceua: 

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atri

buições, o disposto nesta Lei e nas demais normas aplicáveis à 

utilização de animais para ensino e pesquisa, especialmente 

nas resoluções do Concea; 

11 - examinar previamente os procedimentos de ensino 

e pesquisa a serem realizados na instituição à qual estej a 

v inculada, para determinar sua compatibilidade com a legisla

ção aplicável; 

)06? IA(J()JC)ü 
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111 - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados, ou em andamento, na instituição, 

enviando cópia ao Concea; 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem 

procedimentos de ensino e pesquisa, enviando cópia ao Concea; 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certifi-

cados que se fizerem necessários perante ~ -orgaos de financia-

mento de pesquisa, periódicos científicos ou outros; 

VI - notificar imediatamente ao Concea e às autorida-

des sani tárias a ocorrência de qualquer acidente com os anl.

mais nas instituições credenciadas, fornecendo informações que 

permitam ações saneadoras. 

§ I ° Constatado qualquer procedimento em descumpri

mento às disposições desta Lei na execução de atividade de en

Sl.no e pesquisa, a respectiva Ceua determinará a paralisação 

de sua execução, até que a irregularidade seja sanada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

§ 2° Quando se configurar a hipótese prevista no § 1° 

deste artigo, a omissão da Ceua acarretará sanções à institui

ção, nos termos dos arts. 17 e 20 desta Lei. 

§ 3° Das decisões proferidas pela Ceua cabe recurso, 

sem efeito suspensivo, ao Concea. 

§ 4° Os membros da Ceua responderão pelos prejuízos 

que, por dolo, causarem às pesquisas em andamento . 

§ 5° Os membros da Ceua estão obrigados a resguardar 

o segredo industrial, sob pena de responsabilidade. 

2062 (AGO/Q( 
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~ 

CAPITULO IV 
DAS CONDIÇOES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO E 

~ 

PESQUISA CIENTIFICA 

Art. 11. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnolo

gia licenciar as atividades destinadas à criação de animais, 

ao ensino e à pesquisa científica de que trata esta Lei. 

§ 1° As normas para uso e criação de animais em ensi

no e pesquisa científica e de credenciamento de instituições, 

propostas pelo Concea, serão apresentadas ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia e adotadas, no que couber, por intermédio 

dos instrumentos legais disponíveis. 

§ 2 ° A fiscalização do cumprimento das normas para 

uso e criação de animais de que trata esta Lei, dos procedi-

mentos ~ . necessarJ.os ao credenciamento de instituições de que 

trata o inciso II do caput do art. 5° desta Lei, bem como da 

aplicação das sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei, 

caberá a órgão específico do Poder Executivo, conforme dispu-

ser o regulamento. 

§ 3° Para a execução das atividades de fiscalização e 

credenciamento a que se refere o § 2 ° deste artigo, o Poder 

Executivo Federal poderá celebrar convênios com órgãos congê-

neres das esferas estaduais, distrital e municipais. 

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para 

pesquJ.sa ficam restritas, exclusivamente, às instituições cre

denciadas no Concea. 

Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida 

em território nacional que crie ou utilize animais para ensino 

e pesquisa deverá requerer credenciamento no Concea, para uso 

de animais, desde que, previamente, crie a Ceua. 

IOEi? ,AGO(l6 
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§ 10 A critério da instituição e mediante autorização 

do Concea, é admitida a criação de mais de uma Ceua por insti

tuição. 

§ 2 0 Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada 

Ceua definirá os laboratórios de experimentação animal, bioté-

rios e centros de criação sob seu controle. 

Art. 14. o animal só poderá ser submetido 
, 
as inter-

venções recomendadas nos protocolos dos experimentos que cons

ti tuem a pesquisa ou programa de aprendizado quando, antes, 

durante e após o experimento, receber cuidados especiais, con

forme estabelecido pelo Concea. 

§ 10 O animal será submetido a eutanásia, sob estrita 

obediência às prescrições pertinentes a cada espécie, conforme 

as diretrizes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sempre 

que, encerrado o experimento ou em qualquer de suas fases, for 

tecnicamente recomendado aquele procedimento ou quando ocorrer 

intenso sofrimento. 

§ 2 o Excepcionalmente, quando os animais utilizados 

em experiências ou demonstrações não forem submetidos à euta

násia, poderão sair do biotério após a intervenção, ouvida a 

respectiva Ceua quanto aos critérios vigentes de segurança, 

desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades protetoras 

de animais devidamente legalizadas, que por eles queiram res

ponsabilizar-se. 

§ 3 0 Sempre que possível, as práticas de ensino deve

rão ser fotografadas, filmadas ou gravadas, de forma a permi

tir sua reprodução para ilustração de práticas futuras, evi

tando-se a repetição desnecessária de procedimentos didáticos 

com animais. 
~ 

O numero de animais a serem utilizados para a 

execução de um projeto e o tempo de duração de cada experimen-

206<' (AGO/Oé 
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to será o mínimo indispensável para produzir o resultado con

clusivo, poupando-se, ao máximo, o animal de sofrimento. 

§ 5° Experimentos que possam causar dor ou angústia 

desenvolver-se-ão sob sedação, analgesia ou anestesia adequa

das. 

§ 6° Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos 

processos relacionados à dor e à angústia exigem autorização 

específica da Ceua, em obediência a normas estabelecidas pelo 

Concea. 

§ 7° É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares 

ou de relaxantes musculares em substituição a substâncias se

dativas, analgésicas ou anestésicas. 

§ 8° É vedada a reutilização do mesmo animal depois 

de alcançado o objetivo principal do projeto de pesquisa. 

§ 9° Em programa de ensino, sempre que forem emprega

dos procedimentos traumáticos, vários procedimentos poderão 

ser realizados num mesmo animal, desde que todos sejam execu

tados durante a vigência de um único anestésico e que o animal 

seJa sacrificado antes de recobrar a consciência. 

§ 10. Para a realização de trabalhos de criação e ex

perimentação de animais em sistemas fechados, serão considera

das as condições e normas de segurança recomendadas pelos or

ganismos internacionais aos quais o Brasil se vincula. 

Art. 15. O Concea, levando em conta a relação entre o 

nível de sofrimento para o animal e os resultados práticos que 

se esperam obter, poderá restringir ou proibir experimentos 

que importem em elevado grau de agressão. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou ati

vidade de ensino será supervisionado por profissional de nível 

superior, graduado ou pós-graduado na área biomédica, vincula-

do a entidade de ensino ou pesquisa credenciada pelo Concea. 

/06/ AC"O/' l6 
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Capítulo V 
DAS PENALIDADES 

10 

Art. 17. As instituições que executem atividades re

guladas por esta Lei estão sujeitas, em caso de transgressão 

às suas disposições e ao seu regulamento, às penalidades admi

nistrativas de: 

I - advertência; 

11 multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais); 

111 - interdição temporária; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fon

tes oficiais de crédito e fomento científico; 

V - interdição definitiva. 

Parágrafo único. A interdição por prazo superior a 30 

(trinta) dias somente poderá ser determinada em ato do Minis 

tro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o Concea. 

Art. 18. Qualquer pessoa que execute de forma indevi

da atividades reguladas por esta Lei ou participe de procedi

mentos não autorizados pelo Concea será passível das seguintes 

penalidades administrativas: 

I - advertência; 

11 - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 

(cinco mil reais); 

111 - suspensão temporária; 

IV - interdição definitiva para o exercício da ativi

dade regulada nesta Lei. 

Art. 19. As penalidades previstas nos arts. 17 e 18 

desta Lei serão aplicadas de acordo com a gravidade da infra

ção, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes e os antecedentes do infrator. 

2062 (AGO/OE 
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Art. 20. As sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta 

Lei serão aplicadas pelo Concea, sem prejuízo de corresponden

te responsabilidade penal. 

Art. 21. A fiscalização das atividades reguladas por 

esta Lei fica a cargo dos órgãos dos Ministérios da Agricultu

ra e do Abastecimento, da Saúde, da Educação, da Ciência e 

Tecnologia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, nas respectivas áreas de competência. 

Capítulo VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem an1-

mais para ensino ou pesquisa existentes no País antes da data 

de vigência desta Lei deverão: 

I criar a Ceua, no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, após a regulamentação referida no art. 25 desta Lei; 

11 - compatibilizar suas instalações físicas, no pra

zo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da entrada em vigor das 

normas estabelecidas pelo Concea, com base no inciso V do 

caput do art. 50 desta Lei. 

Art. 23. O Concea, mediante resolução, recomendará às 

agências de amparo e fomento à pesquisa científica o indeferi

mento de projetos por qualquer dos seguintes motivos: 

I - que estejam sendo realizados sem a aprovação da 

Ceua; 

11 - cuja realização tenha sido suspensa pela Ceua. 

Art. 24. Os recursos orçamentários necessários ao 

funcionamento do Concea serão previstos nas dotações do Minis

tério da Ciência e Tecnologia. 

Art. 25. Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias. 
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Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 27. Revoga-se a Lei n° 6.638, de 8 de ma10 de 

1979. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2008. 

Rela torO<..-> 

.. 
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Of. n° 278/08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Brasília , rJy de junho de 2008 . 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser submetido à consideração do 
Senado Federal , nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de 
Lei nO 1.153, de 1995, da Câmara dos Deputados, aprovado na Sessão Plenária do dia 
20.05.08, que "Regulamenta o inciso VII do § 1° do art. 225 da Constituição Federal , 
estabelecendo procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei n° 6.638, 
de 8 de maio de 1979; e dá outras providências.", de acordo com o caput do art. 65 da 
Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

C
..-- / \ 

, ' 

, ~ I ~ I . G / ~ _/ ----~ I /'. 

Deputado OSf~R SERRfrG~ 
primei,~secr/ .,,---. 

, -' 
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.. 
, 
I 

... 

Regulamenta o inciso VII do § 1 ° do 
art. 225 da Constituição Federal, es
tabelecendo procedimentos para o uso 
científico de animais; revoga a Lei n° 
6.638, de 8 de maio de 1979; e dá ou
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

; 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A criação e a utilização de animais em ativi

dades de enS1no e pesquisa científica, em todo o território 

nacional, obedece aos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 1° A utilização de animais em atividades educacio

nais fica restrita a estabelecimentos de ensino técnico de se-

gundo grau da área biomédica e aos estabelecimentos de ensino 
. super10r. 

§ 2° São consideradas como atividades de pesqu1sa 

científica todas aquelas relacionadas com ciência básica, 

ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção e con

trole da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos, 1muno

biológicos, instrumentos, ou quaisquer outros testados em an1-

mais, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 3° Não são consideradas como atividades de pesquisa 

as práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária. 

Art. 2 ° O disposto nesta Lei aplica-se aos animais 

das espécies classificadas como filo Chordata, subfilo 

Vertebrata, observada a legislação ambiental. 

Art. 3° Para as finalidades desta Lei entende-se por: 

I - filo Chordata: animais que possuem, como caracte

rísticas exclusivas, ao menos na fase embrionária, a presença 
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de notocorda, fendas branquiais na fa~nge e tubo nervoso dor-

sal único; 

II subfilo Vertebrata: animais cordados que têm, 

como características exclusivas, um encéfalo grande encerrado 

numa caixa craniana e uma coluna vertebral; 

III - experimentos: procedimentos efetuados 
. em an~-

mais vivos, visando à elucidação de fenônemos fisiológicos ou 

patológicos, mediante técnicas específicas e preestabelecidas; 

IV - morte por meios humanitários: a morte de um 

animal em condições que envolvam, segundo as espécies, ~ um m~-

nimo de sofrimento físico ou mental. 

Parágrafo único. Não se considera experimento: 

I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal 

que deles necessite; 

II - o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a apli 

caça0 de outro método com finalidade de identificação do ani

mal, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea ou dano 

passageiro; 

III - as intervenções não-experimentais relacionadas 

às práticas agropecuárias. 

~ 

CAPITULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL -

CONCEA 

Art. 4 0 Fica criado o Conselho Nacional de Controle 

de Experimentação Animal - CONCEA. 

Art. 50 Compete ao Concea: 

I - formular e zelar pelo cumprimento das normas re

lativas à utilização humanitária de animais com finalidade de 

ensino e pesquisa científica; 
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11 - credenciar instituições para criação ou utiliza

ção de animais em ensino e pesquisa científica; 

111 - monitorar e avaliar a introdução de técnicas 

alternativas que substituam a utilização de animais em ensino 

e pesquisa; 

IV estabelecer e rever, periodicamente, as normas 

para uso e cuidados com animais para 
. enSlno e 

. 
pesqulsa, em 

consonância com as convençoes internacionais das quais o Bra

sil seja signatário; 

V - estabelecer e rever, periodicamente, normas téc-

nicas para instalação e funcionamento de centros de criação, 

de biotérios e de laboratórios de experimentação animal, bem 

como sobre as condições de trabalho em tais instalações; 

VI - estabelecer e rever, periodicamente, normas para 

credenciamento de instituições que criem ou utilizem animais 

para ensino e pesquisa; 

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados ou em andamento no País, . aSSlm 

como dos pesquisadores, a partir de informações remetidas pe

las Comissões de Ética no Uso de Animais - CEUAs, de que trata 

o art. 8 0 desta Lei; 

VIII - apreciar e decidir recursos interpostos contra 

decisões das CEUAs; 

IX elaborar e submeter ao Ministro de Estado da 

Ciência e Tecnologia, para aprovação, o seu regimento interno; 

X - assessorar o Poder Executivo a respeito das ati-

vidades de ensino e pesquisa tratadas nesta Lei. 

Art. 6 0 o Concea é constituído por: 

I - Plenário; 

11 - Câmaras Permanentes e Temporárias; 

111 - Secretaria-Executiva. 
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§ 1° As Câmaras Permanentes e Temporárias do Concea 

serão definidas no regimento interno. 

§ 2° A Secretaria-Executiva é responsável pelo expe

diente do Concea e terá o apoio administrativo do Ministério 

da Ciência e Tecnologia. 

§ 3° O Concea poderá valer-se de consultores ad hoc 

de reconhecida competência técnica e científica, para instruir 

quaisquer processos de sua pauta de trabalhos. 

Art . 7° O Concea será presidido pelo Ministro de Es

tado da Ciência e Tecnologia e integrado por: 

I - 1 (um) representante de cada órgão e entidade a 

seguir indicados: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq; 

c) Ministério da Educação e do Desporto; 

d) Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos 

e da Amazônia Legal; 

CRUB; 

e) Ministério da Saúde; 

f) Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 

g) 

h} 

i} 

j } 

l} 

Conselho de Reitores das Universidades do Brasil -

Academia Brasileira de Ciências; 

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 

m} Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 

II - 2 (dois) representantes das Sociedades Proteto

ras de Animais legalmente estabelecidas no País . 
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§ 10 Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da 

Ciência e Tecnologia 
~ 

sera substituído, na presidência do 

Concea, pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 2 0 O presidente do Concea terá o voto de qualidade. 

§ 3 0 Os membros do Concea não serão remunerados, sen-

do os serviços por eles prestados considerados, para todos os 

efeitos, de relevante serviço público. 

~ 

CAPITULO III 
DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS - CEUAs 

Art. 8 0 É condição indispensável para o credenciamen

to das insti tuições com atividades de ensino ou pesquisa com 
~ . . anlmalS a constituição prévia de Comissões de Etica no Uso de 

Animais - CEUA. 

Art. 9 0 As CEUAs são integradas por: 

I - médicos veterinários e biológos; 

II - docentes e pesquisadores na área específica; 

III - 1 (um) representante de sociedades protetoras 

de animais legalmente estabelecidas no País, na forma do Regu

lamento. 

Art. 10. Compete à Ceua: 

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atri

buições, o disposto nesta Lei e nas demais normas aplicáveis à 

utilização de animais para ensino . e pesqulsa, especialmente 

nas resoluções do Concea; 

II - examinar previamente os procedimentos de ensino 

e pesquisa a serem realizados na instituição à qual esteja 

vinculada, para determinar sua compatibilidade com a legisla

ção aplicável; 
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111 - manter cadastro atualizado dos procedimentos de 

ensino e pesquisa realizados, ou em andamento, na instituição, 

enviando cópia ao Concea; 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem 

procedimentos de ensino e pesquisa, enviando cópia ao Concea; 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certifi

cados que se fizerem necessários perante órgãos de financia

mento de pesquisa, periódicos científicos ou outros; 

VI - notificar imediatamente ao Concea e às autorida-

des sanitárias a ocorrência de qualquer acidente com os an~

mais nas instituições credenciadas, fornecendo informações que 

permitam açoes saneadoras. 

§ lO Constatado qualquer procedimento em descumpri

mento às disposições desta Lei na execução de atividade de en-

sino . e pesqu~sa, a respectiva Ceua determinará a paralisação 

de sua execução, até que a irregularidade . 
seJa sanada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

§ 2 0 Quando se configurar a hipótese prevista no § 10 

deste artigo, a omissão da Ceua acarretará sanções à institui

ção, nos termos dos arts. 17 e 20 desta Lei. 

§ 3 0 Das decisões proferidas pela Ceua cabe recurso, 

sem efeito suspensivo, ao Concea. 

§ 4 0 Os membros da Ceua responderão pelos prejuízos 

que, por dolo, causarem às pesquisas em andamento. 

§ 50 Os membros da Ceua estão obrigados a resguardar 

o segredo industrial, sob pena de responsabilidade. 
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, 
CAPITULO IV 

DAS CONDIÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO E , 
PESQUISA CIENTIFICA 

Art. 11. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnolo

gia licenciar as atividades destinadas à criação de animais, 

ao ensino e à pesquisa científica de que trata esta Lei. 

§ 1° As normas para uso e criação de animais em ensi

no e pesquisa científica e de credenciamento de instituições, 

propostas pelo Concea, serão apresentadas ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia e adotadas, no que couber, por intermédio 

dos instrumentos legais disponíveis. 

§ 2 ° A fiscalização do cumprimento das normas para 

uso e criação de animais de que trata esta Lei, dos procedi-

mentos 
, . 

necessar~os ao credenciamento de instituições de que 

trata o inciso II do caput do art. 5° desta Lei, bem como da 

aplicação das sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei, 

caberá a órgão específico do Poder Executivo, conforme dispu

ser o regulamento. 

§ 3° Para a execuçao das atividades de fiscalização e 

credenciamento a que se refere o § 2 ° deste artigo, o Poder 

Executivo Federal poderá celebrar ..... . ...-
conven~os com orgaos ~ conge-

neres das esferas estaduais, distrital e municipais. 

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para 

pesquisa ficam restritas, exclusivamente, às instituições cre

denciadas no Concea. 

Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida 

em território nacional que crie ou utilize animais para ensino 

e pesquisa deverá requerer credenciamento no Concea, para uso 

de animais, desde que, previamente, crie a Ceua. 
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§ 1° A critério da instituição e mediante autorização 

do Concea, é admitida a criação de mais de uma Ceua por insti-

tuição. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1° deste artigo, cada 

Ceua definirá os laboratórios de experimentação animal, bioté-

rlos e centros de criação sob seu controle. 

Art. 14. o animal só poderá ser submetido 
~ as inter-

venções recomendadas nos protocolos dos experimentos que cons

ti tuem a pesquisa ou programa de aprendizado quando, antes, 

durante e após o experimento, receber cuidados especiais, con-

forme estabelecido pelo Concea. 

§ 1° O animal será submetido a eutanásia, sob estrita 

obediência às prescrições pertinentes a cada espécie, conforme 

as diretrizes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sempre 

que, encerrado o experimento ou em qualquer de suas fases, for 

tecnicamente recomendado aquele procedimento ou quando ocorrer 

intenso sofrimento. 

§ 2 ° Excepcionalmente, quando os animais utilizados 

em experiências ou demonstrações não forem submetidos à euta

násia, poderão sair do biotério após a intervenção, ouvida a 

respectiva Ceua quanto aos critérios vigentes de segurança, 

desde que destinados a pessoas idôneas ou entidades protetoras 

de animais devidamente legalizadas, que por eles queiram res

ponsabilizar-se. 

§ 3° Sempre que possível, as práticas de ensino deve

rão ser fotografadas, filmadas ou gravadas, de forma a permi

tir sua reprodução para ilustração de práticas futuras, evi

tando-se a repetição desnecessária de procedimentos didáticos 

com animais . 
~ 

O numero de animais a serem utilizados para a 

execução de um projeto e o tempo de duração de cada experimen-
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to 
, ,. 

sera o m~n~mo indispensável para produzir o resultado con-

clusivo, poupando-se, ao máximo, o animal de sofrimento. 

§ 5° Experimentos que possam causar dor ou angústia 

desenvolver-se-ão sob sedação, analgesia ou anestesia adequa-

das. 

§ Experimentos cujo objetivo o estudo dos 

processos relacionados à dor e à angústia exigem autorização 

específica da Ceua, em obediência a normas estabelecidas pelo 

Concea. 
, 

§ 7° E vedado o uso de bloqueadores neuromusculares 

ou de relaxantes musculares em substituição a substâncias se

dativas, analgésicas ou anestésicas. 

§ 8° É vedada a reutilização do mesmo animal depois 

de alcançado o objetivo principal do projeto de pesquisa. 

§ 9° Em programa de ensino, sempre que forem emprega

dos procedimentos traumáticos, vários procedimentos poderão 

ser realizados num mesmo animal, desde que todos sejam execu

tados durante a vigência de um único anestésico e ~le o animal 

seja sacrificado antes de recobrar a consciência. 

§ 10. Para a realização de trabalhos de criação e ex

perimentação de animais em sistemas fechados, serão considera

das as condições e normas de segurança recomendadas pelos or

ganismos internacionais aos quais o Brasil se vincula. 

Art. 15. O Concea, levando em conta a relação entre o 

nível de sofrimento para o animal e os resultados práticos que 

se esperam obter, poderá restringir ou proibir experimentos 

que importem em elevado grau de agressao. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou ati

vidade de ensino será supervisionado por profissional de nível 

superior, graduado ou pós-graduado na área biomédica, vincula

do a entidade de ensino ou pesquisa credenciada pelo Concea. 
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Art. 17. As instituições que executem atividades re

guladas por esta Lei estão suj ei tas, em caso de transgressão 

às suas disposições e ao seu regulamento, às penalidades admi

nistrativas de: 

I - advertência; 

II multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais); 

III - interdição temporária; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fon

tes oficiais de crédito e fomento científico; 

V - interdição definitiva. 

Parágrafo único. A interdição por prazo superior a 30 

(trinta) dias somente poderá ser determinada em ato do Minis

tro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o Concea. 

Art. 18. Qualquer pessoa que execute de forma indevi

da atividades reguladas por esta Lei ou participe de procedi-

mentos não autorizados pelo Concea será passível das seguintes 

penalidades administrativas: 

r - advertência; 

II - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 

(cinco mil reais); 

rrr - suspensão temporária; 

rv - interdição definitiva para o exercício da ativi

dade regulada nesta Lei. 

Art. 19. As penalidades previstas nos arts. 17 e 18 

desta Lei serão aplicadas de acordo com a gravidade da infra

ção, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes e os antecedentes do infrator. 
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Art. 20. As sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta 

Lei serao aplicadas pelo Concea, sem prejuízo de corresponden

te responsabilidade penal. 

Art. 21. A fiscalização das atividades reguladas por 

esta Lei fica a cargo dos órgãos dos Ministérios da Agricultu

ra e do Abastecimento, da Saúde, da Educação, da Ciência e 

Tecnologia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, nas respectivas áreas de competência. 

Capítulo VI - ~ DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem 
. 

anl.-

mais para ensino ou pesquisa existentes no País antes da data 

de vigência desta Lei deverão: 

I criar a Ceua, no prazo máximo de 90 {noventa} 

dias, após a regulamentação referida no art. 25 desta Lei; 

11 - compatibilizar suas instalações físicas, no pra

zo máximo de 5 {cinco} anos, a partir da entrada em vigor das 

normas estabelecidas pelo Concea, com base no inciso V do 

caput do art. 50 desta Lei. 

Art. 23. O Concea, mediante resolução, recomendará às 

agências de amparo e fomento à pesquisa científica o indeferi

mento de projetos por qualquer dos seguintes motivos: 

I - que estej am sendo realizados sem a aprovação da 

Ceua; 

11 - cuja realização tenha sido suspensa pela Ceua. 

Art. 24. Os recursos orçamentários necessários ao 

funcionamento do Concea serão previstos nas dotações do Minis

tério da Ciência e Tecnologia. 

Art. 25. Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 

{cento e oitenta} dias. 
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Art. 26. Esta Lei entra em viaor - na data de sua pu-

blicação. 

Art. 27. Revoga-se a Lei n° 6.638, de 8 de maio de 

1979. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2008. 
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(SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em ~ '& de setembro de 2008. 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emendas de 
redação pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o 
Projeto de Lei da Câmara nO 93, de 2008 (PL n° l.153, de 1995, nessa Casa) , que 
"Regulamenta o inciso VII do § I ° do art. 225 da Constituição Federal , estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei nO 6.638, de 8 de maio de 
1979; e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

~k? 
... Senador PAPAlÉO PAES 

Primeiro Suplente I 

:0 9xerclcio da Primeira Secretaria 

, .. , .......... .- -., ............. ~., '\' tA 
P r.t'~l ' I· \ "\' f'o '. o .". ~ ~t, ,I f\ ' .~'" ., . ... . , • .. ----.' _ ..... -_. - ------,---;- ~T" 
~ ~., . --\ : ;S ( 
(I, '. __ .. ,~~ . ... '!J. _._; ~i.:P.i 

. . \. . '.. \' i ,- ... \ ['~ "- ' ~ ", o •••. ',.~~' "I <"~--o r . " , , ,) (;t.:ral '.: ~ .. 'I ~1 t. ,I, l".· ' \. ..... .• - -. . 

dJ r-.1' . i), r,M,~ ;:)~- 'i~,)s p üvh:!én ias 

gab 'pIcOR-093 
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OF. nO S- / -+ /2008-CN Brasília, emd 3 de outubro de 2008 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 143, de 2008-CN (n° 761/2008, na origem), na qual 
comunica haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 93, de 
2008 (nO 1.153/1995, na Casa de origem), que "Regulamenta o inciso VII do 
§ 1 ° do art. 225 da Constituição Federal, estabelecendo procedimentos para o 
uso científico de animais; revoga a Lei n° 6.638, de 8 de maio de 1979; e dá 
outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

{(_· C C C ( 
Senador Garibaldi Alv s Filho 
Presidente do Senado 

\ 

ExmoSr. 
Deputado Arlindo Chinaglia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

é 
/ 
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Aviso nº 900 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 8 de outubro de 2008. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 93 , de 
2008 (nº 1.153/95 na Câmara Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 11.794 , 
de 8 de outubro de 2008. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado Chefe da C s 
da Presidência da Re 
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Mensagem nº 761 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 93, de 2008 
(nº 1.153/95 na Câmara dos Deputados), que "Regulamenta o inciso VII do § 1 º do art. 225 da 
Constituição Federal, estabelecendo procedimentos para o uso científico de animais; revoga a 
Lei nº 6.638, de 8 de maio de 1979; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Ciência e Tecnologia manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos: 

Parágrafos 1°,2° e 3° do art. 11 

"Art. 11 . .. ................................................................................................................ . 

§ 1º As normas para uso e criação de animais em ensino e pesquisa científica e 
de credenciamento de instituições, propostas pelo CONCEA, serão apresentadas ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia e adotadas, no que couber, por intermédio dos 
instrumentos legais disponíveis. 

§ 2º A fiscalização do cumprimento das normas para uso e criação de animais de 
que trata esta Lei, dos procedimentos necessários ao credenciamento de instituições de 
que trata o inciso II do caput do art. 5º desta Lei, bem como da aplicação das sanções 
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previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei, caberá a órgão específico do Poder Executivo, 
conforme dispuser o regulamento. 

§ 3º Para a execução das atividades de fiscalização e credenciamento a que se 
refere o § 2º deste artigo, o Poder Executivo Federal poderá celebrar convênios com 
órgãos congêneres das esferas estaduais, distrital e municipais. 

" •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• • ••••• 

Razão do veto 

"O § 1 º do art. 11 condiciona as normas propostas pelo CONCEA para uso e 
criação de animais em ensino e pesquisa à aprovação do Ministério da Ciência e 
Tecnologia. No entanto, o inciso IV do art. 5º dispõe expressamente que ao CONCEA 
compete estabelecer e rever, periodicamente, as normas para uso e cuidados com animais 
para ensino e pesquisa, em consonância com as convenções internacionais das quais o 
Brasil seja signatário. A manutenção deste dispositivo que não constava do projeto 
original encaminhado pelo Poder Executivo, geraria uma contradição sistêmica, 
resultando em indesejável insegurança jurídica quanto à definição de competência para 
tratar da matéria. 

Já o § 2º do art. 11 atribui a um órgão específico, a ser instituído pelo Poder 
Executivo, competência para a fiscalização e imposição de sanções pelo descumprimento 
das normas estabelecidas pelo Projeto de Lei. Todavia, o art. 21 diz expressamente que 
os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, da Educação, da 
Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente ficarão responsáveis, no âmbito de suas 
respectivas competências, por tais atribuições. Assim, a manutenção deste dispositivo 
estabeleceria uma incoerência entre este e o art. 21 e, por conseguinte, criaria 
insegurança jurídica. 

Por fim, tendo em vista que o § 2º é objeto de veto, não mais se justifica a 
permanência do § 3º. De qualquer forma, o veto a este parágrafo não impede o Poder 
Executivo Federal de firmar convênios com Estados e Municípios para fins de 
fiscalização, uma vez que a prerrogativa do Poder Público de celebrar convênios em 
geral já está prevista na legislação em vigor." 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 8 d outub 



o Congresso Nacional decreta: 

, 

Regulamenta o inciso VII do § IOdo ali. 225 
da Constituição Federal, estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de 
animais; revoga a Lei n° 6.638 , de 8 de maio 
de 1979; e dá outras providências. 

CAPITULO I -DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 10 A criação e a utilização de animais em atividades de ensino e pesquisa 
científica, em todo o telTitório nacional, obedece aos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ I ° A utilização de animais em atividades educacionais fica restrita a: 
I - estabelecimentos de ensino superior; 
II - estabelecimentos de educação profissional técnica de nível médio da área 

biomédica. 
§ 2° São consideradas como atividades de pesquisa científica todas aquelas 

relacionadas com ciência básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção 
e controle da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos, imunobiológicos, 
instrumentos, ou quaisquer outros testados em animais, conforme definido em regulamento 

, . 
propno. 

§ 3° Não são consideradas como atividades de pesquisa as práticas zootécnicas 
relacionadas à agropecuária. 

Art. r O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das espécies classificadas 
como filo Chordata, subfilo Vertebrata, observada a legislação ambiental. 

Art. 3° Para as finalidades desta Lei entende-se por: 
I - filo Chordata: animais que possuem, como características exclusivas, ao 

menos na fase embrionária, a presença de notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo 
nervoso dorsal único; 

II - subfilo Vertebrata: animais cordados que têm, como características 
exclusivas , um encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e uma coluna veliebral; 

UI - experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos , visando à 
elucidação de fenônemos fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas específicas e 
preestabelecidas; 

IV - morte por meios humanitários: a morte de um animal em condições que 
envolvam, segundo as espécies, um mínimo de sofrimento físico ou mental. 
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Parágrafo único. Não se considera experimento: 
I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que deles necessite; 
II - o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a aplicação de outro método com 

finalidade de identificação do animal , desde que cause apenas dor ou aflição momentânea 
ou dano passageiro; 

III - as intervenções não-experimentais relacionadas às práticas agropecuárias. 

, 

CAPITULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE -EXPERIMENT AÇAO ANIMAL - CONCEA 

Art. 4° Fica criado o Conselho Nacional de Controle de Experimentação 
Animal - CONCEA. 

Art. 5° Compete ao CONCEA: 
I - formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à utilização 

humanitária de animais com finalidade de ensino e pesquisa científica; 
li - credenciar instituições para criação ou utilização de animais em ensino e 

pesquisa científica; 
lU - monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas que substituam a 

utilização de animais em ensino e pesquisa; 
IV - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para uso e cuidados com 

animais para ensino e pesquisa, em consonância com as convenções internacionais das 
quais o Brasil seja signatário; 

V - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas para instalação e 
funcionamento de centros de criação, de biotérios e de laboratórios de experimentação 
animal , bem como sobre as condições de trabalho em tais instalações; 

VI - estabelecer e rever, periodicamente, normas para credenciamento de 
instituições que criem ou utilizem animais para ensino e pesquisa; 

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa 
realizados ou em andamento no País, assim como dos pesquisadores, a paliir de , 
informações remetidas pelas Comissões de Etica no Uso de Animais - CEUAs, de que trata 
o art. 8° desta Lei; 

VIU - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões das CEUAs; 
IX - elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, para 

aprovação, o seu regimento interno; 
X - assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades de ensino e pesquisa 

tratadas nesta Lei. 
Art. 6° O CONCEA é constituído por: 
I - Plenário; 
II - Câmaras Permanentes e Temporárias; 
lll - Secretaria-Executiva. 
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§ I ° As Câmaras Permanentes e Temporárias do CONCEA serão definidas no 
regimento interno. 

§ 2° A Secretaria-Executiva é responsável pelo expediente do CONCEA e terá o 
apoio administrativo do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 3° O CONCEA poderá valer-se de consultores ad hoc de reconhecida 
competência técnica e científica, para instruir quaisquer processos de sua pauta de 
trabalhos . 

Art. 7° O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia e integrado por: 

1- 1 (um) representante de cada órgão e entidade a seguir indicados: 
a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 
b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ; 
c) Ministério da Educação; 
d) Ministério do Meio Ambiente; 
e) Ministério da Saúde; 
f) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil - CRUB; 
h) Academia Brasileira de Ciências; 
i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 
j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 
I) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal; 
m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 
II - 2 (dois) representantes das sociedades protetoras de animais legalmente 

estabelecidas no País. 
§ I ° Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia será 

substituído, na Presidência do CONCEA, pelo Secretário-Executivo do respectivo 
Ministério . 

§ 2° O Presidente do CONCEA terá o voto de qualidade. 
§ 3° Os membros do CONCEA não serão remunerados, sendo os serviços por 

eles prestados considerados, para todos os efeitos, de relevante serviço público. 

CAPÍTU LO IH 
DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS - CEUAs 

, 
Art. 8() E condição indispensável para o credenciamento das instituições com , 

atividades de ensino ou pesquisa com animais a constituição prévia de Comissões de Etica 
no Uso de Animais - CEUAs. 

Art. 9° As CEUAs são integradas por: 
I - médicos veterinários e biológos; 
11 - docentes e pesquisadores na área específica; 
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III - 1 (um) representante de sociedades protetoras de animais legalmente 
estabelecidas no País , na forma do Regulamento. 

Art. 10. Compete às CEUAs: 
I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições , o disposto nesta Lei 

e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais para ensino e pesquisa , 
especialmente nas resoluções do CONCEA; 

rI - examinar previamente os procedimentos de ensino e pesquisa a serem 
realizados na instituição à qual esteja vinculada, para determinar sua compatibilidade com 
a legislação aplicável ; 

IH - manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa 
realizados, ou em andamento, na instituição, enviando cópia ao CONCEA; 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem procedimentos de ensino e 
pesquisa, enviando cópia ao CONCEA; 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que se fizerem 
necessários perante órgãos de financiamento de pesquisa, periódicos científicos ou outros; 

VI - notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades sanitárias a 
ocorrência de qualquer acidente com os animais nas instituições credenciadas, fornecendo 
informações que permitam ações saneadoras . 

§ 1 ° Constatado qualquer procedimento em descumprimento às disposições 
desta Lei na execução de atividade de ensino e pesquisa, a respectiva CEUA determinará a 
paralisação de sua execução, até que a iITegularidade seja sanada, sem prej uízo da 
aplicação de outras sanções cabíveis. 

§ 2° Quando se configurar a hipótese prevista no § I ° deste artigo, a omissão da 
CEUA acaITetará sanções à instituição, nos termos dos arts. 17 e 20 desta Lei . 

§ 3° Das decisões proferidas pelas CEUAs cabe recurso, sem efeito suspensivo, 
ao CONCEA. 

§ 4° Os membros das CEUAs responderão pelos prejuízos que, por dolo, 
causarem às pesquisas em andamento. 

§ 5° Os membros das CEUAs estão obrigados a resguardar o segredo industrial , 
sob pena de responsabilidade. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS PARA ENSINO E 

PESQUISA CIENTÍFICA 

Art. 11. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia licenciar as atividades 
destinadas à criação de animais , ao ensino e à pesquisa científica de que trata esta Lei. 

§ 10 As normas para uso e criação de animais em ensino e pesquisa científica e 
de credenciamento de instituições, propostas pelo CONCEA, serão apresentadas ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia e adotadas, no que couber, por intermédio dos 
instrumentos legais disponíveis . 
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§ 2° A fiscalização do cumprimento das normas para uso e criação de animais 
de que trata esta Lei , dos procedimentos necessários ao credenciamento de instituições de 
que trata o inciso II do caput do art. 5° desta Lei, bem como da aplicação das sanções 
previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei, caberá a órgão específico do Poder Executivo, 
confonne dispuser o regulamento. 

§ 3° Para a execução das atividades de fiscalização e credenciamento a que se 
refere o § 2° deste artigo, o Poder Executivo Federal poderá celebrar convênios com órgãos 
congêneres das esferas estaduais, distrital e municipais. 

Art. 12. A criação ou a utilização de animais para pesquisa ficam restritas , 
exclusivamente, às instituições credenciadas no CONCEA. 

Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida em território nacional que 
crie ou utilize animais para ensino e pesquisa deverá requerer credenciamento no 
CONCEA, para uso de animais, desde que, previamente, crie a CEUA. 

§ 10 A critério da instituição e mediante autorização do CONCEA, é admitida a 
criação de mais de uma CEUA por instituição. 

§ 2° Na hipótese prevista no § I ° deste artigo, cada CEUA definirá os 
laboratórios de experimentação animal, biotérios e centros de criação sob seu controle. 

Art. 14. O animal só poderá ser submetido às intervenções recomendadas nos 
protocolos dos experimentos que constituem a pesquisa ou programa de aprendizado 
quando, antes , durante e após o experimento, receber cuidados especiais, conforme 
estabelecido pelo CONCEA. 

§ I ° O animal será submetido a eutanásia, sob estrita obediência às prescrições 
pertinentes a cada espécie, conforme as diretrizes do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
sempre que, encerrado o experimento ou em qualquer de suas fases , for tecnicamente 
recomendado aquele procedimento ou quando ocorrer intenso sofrimento. 

§ 2° Excepcionalmente, quando os animais utilizados em experiências ou 
demonstrações não forem submetidos a eutanásia, poderão sair do biotério após a 
intervenção, ouvida a respectiva CEUA quanto aos critérios vigentes de segurança, desde 
que destinados a pessoas idôneas ou entidades protetoras de animais devidamente 
legalizadas, que por eles queiram responsabilizar-se. 

§ 30 Sempre que possível, as práticas de ensino deverão ser fotografadas , 
filmadas ou gravadas, de fonna a permitir sua reprodução para ilustração de práticas 
futuras, evitando-se a repetição desnecessária de procedimentos didáticos com animais. 

§ 4° O número de animais a serem utilizados para a execução de um projeto e o 
tempo de duração de cada experimento será o mínimo indispensável para produzir o 
resultado conclusivo, poupando-se, ao máximo, o animal de sofrimento. 

§ 5° Experimentos que possam causar dor ou angústia desenvolver-se-ão sob 
sedação, analgesia ou anestesia adequadas. 

§ 6° Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos relacionados à dor 
e à angústia exigem autorização específica da CEUA, em obediência a normas 
estabelecidas pelo CONCEA. 
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, 
§ 7° E vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou de relaxantes 

musculares em substituição a substâncias sedativas, analgésicas ou anestésicas. 
§ 8° É vedada a reutilização do mesmo animal depois de alcançado o objetivo 

principal do projeto de pesquisa. 
§ 9° Em programa de ensino, sempre que forem empregados procedimentos 

traumáticos, vários procedimentos poderão ser realizados num mesmo animal , desde que 
todos sejam executados durante a vigência de um único anestésico e que o animal seja 
sacrificado antes de recobrar a consciência. 

§ 10. Para a realização de trabalhos de criação e experimentação de animais em 
sistemas fechados , serão consideradas as condições e normas de segurança recomendadas 
pelos organismos internacionais aos quais o Brasil se vincula. 

Art. 15. O CONCEA, levando em conta a relação entre o nível de sofrimento 
para o animal e os resultados práticos que se esperam obter, poderá restringir ou proibir 
experimentos que importem em elevado grau de agressão. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de ensino será 
supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na área 
biomédica , vinculado a entidade de ensino ou pesquisa credenciada pelo CONCEA. 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas por esta Lei estão 
sujeitas, em caso de transgressão às suas disposições e ao seu regulamento, às penalidades 
administrativas de: 

I - advertência; 
II - muIta de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ; 
III - interdição temporária; 
IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais de crédito e 

fomento científico; 
V - interdição definitiva. 
Parágrafo único. A interdição por prazo superior a 30 (trinta) dias somente 

poderá ser determinada em ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o 
CONCEA. 

Art. 18. Qualquer pessoa que execute de forma indevida atividades reguladas 
por esta Lei ou participe de procedimentos não autorizados pelo CONCEA será passível 
das seguintes penalidades administrativas: 

I - advertência; 
11 - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ; 
III - suspensão temporária; 
IV - interdição definitiva para o exercício da atividade regulada nesta Lei . 
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Art. 19. As penalidades previstas nos alis. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas de 
acordo com a gravidade da infração, os danos que dela provierem, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes do infrator. 

Art. 20. As sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas pelo 
CONCEA, sem prejuízo de correspondente responsabilidade penal. 

Art. 21. A fiscalização das atividades reguladas por esta Lei fica a cargo dos 
órgãos dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, da Educação, 
da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, nas respectivas áreas de competência. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem animais para ensino ou pesquisa 
existentes no País antes da data de vigência desta Lei deverão: 

1 - criar a CEUA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias , após a 
regulamentação referida no art. 25 desta Lei; 

II - compatibilizar suas instalações físicas, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, 
a partir da entrada em vigor das normas estabelecidas pelo CONCEA, com base no inciso 
V do caput do art. 5° desta Lei. 

Art. 23. O CONCEA, mediante resolução, recomendará às agências de amparo 
e fomento à pesquisa científica o indeferimento de projetos por qualquer dos seguintes 
motivos: 

1- que estejam sendo realizados sem a aprovação da CEUA; 
II - cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA. 
Art. 24. Os recursos orçamentários necessários ao funcionamento do CONCEA 

serão previstos nas dotações do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

gab1p1c08-093 

Art. 25. Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 27. Revoga-se a Lei n° 6.638, de 8 de maio de 1979. 

Senado Federal, em ~ 'Y de setembro de 2008. 

enador Garibaldi Alv s Filho 
residente do Senado Federal 



Lei: 

LEI Nº 11 . 794 , DE 8 DE OUTUBRO DE 2008. 

Regulamenta o inciso VII do § 1 º do art. 225 
da Constituição Federal, estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de 
animais; revoga a Lei nº 6.638, de 8 de maio 
de 1979; e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º A criação e a utilização de animais em atividades de ensino e pesquisa 
científica, em todo o território nacional, obedece aos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º A utilização de animais em atividades educacionais fica restrita a: 

I - estabelecimentos de ensino superior; 

II - estabelecimentos de educação profissional técnica de nível médio da área 
biomédica. 

§ 2º São consideradas como atividades de pesquisa científica todas aquelas 
relacionadas com ciência básica, ciência aplicada, desenvolvimento tecnológico, produção e 
controle da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos, imunobiológicos, instrumentos, ou 
quaisquer outros testados em animais, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 3º Não são consideradas como atividades de pesquisa as práticas zootécnicas 
relacionadas à agropecuária. 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das espécies classificadas como 
filo Chordata, subfilo Vertebrata, observada a legislação ambiental. 

Art. 3º Para as finalidades desta Lei entende-se por: 



2 

I - filo Chordata: animais que possuem, como características exclusivas, ao menos 
na fase embrionária, a presença de notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso dorsal 
único; 

II - subfilo Vertebrata: animais cordados que têm, como características exclusivas, 
um encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e uma coluna vertebral; 

III - experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos, visando à elucidação 
de fenônemos fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas específicas e preestabelecidas; 

IV - morte por meios humanitários: a morte de um animal em condições que 
envolvam, segundo as espécies, um mínimo de sofrimento físico ou mental. 

Parágrafo único. Não se considera experimento: 

I - a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que deles necessite; 

II - o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a aplicação de outro método com 
finalida?e de identificação do animal, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea ou dano 
passagelfo; 

CONCEA. 

III - as intervenções não-experimentais relacionadas às práticas agropecuárias. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE 

EXPERIMENTAÇAO ANIMAL - CONCEA 

Art. 4º Fica criado o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -

Art. Sº Compete ao CONCEA: 

I - formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à utilização humanitária 
de animais com finalidade de ensino e pesquisa científica; 

II - credenciar instituições para criação ou utilização de animais em ensino e 
pesquisa científica; 

III - monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas que substituam a 
utilização de animais em ensino e pesquisa; 

IV - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para uso e cuidados com animais 
para ensino e pesquisa, em consonância com as convenções internacionais das quais o Brasil seja 
signa tário; 
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v - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas para instalação e 
funcionamento de centros de criação, de biotérios e de laboratórios de experimentação animal, bem 
como sobre as condições de trabalho em tais instalações; 

VI - estabelecer e rever, periodicamente, normas para credenciamento de 
instituições que criem ou utilizem animais para ensino e pesquisa; 

VII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa realizados 
ou em andame!1to no País, assim como dos pesquisadores, a partir de informações remetidas pelas 
Comissões de Etica no Uso de Animais - CEVAs, de que trata o art. 8º desta Lei; 

VIlI- apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões das CEVAs; 

IX - elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, para 
aprovação, o seu regimento interno; 

x - assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades de ensino e pesquisa 
tratadas nesta Lei. 

Art. 6º O CONCEA é constituído por: 

1- Plenário; 

Il- Câmaras Permanentes e Temporárias; 

IlI- Secretaria-Executiva. 

§ 1 º As Câmaras Permanentes e Temporárias do CONCEA serao definidas no 
regimento interno. 

§ 2º A Secretaria-Executiva é responsável pelo expediente do CONCEA e terá o 
apoio administrativo do Ministério da Ciência e Tecnologia, 

§ 3º O CONCEA poderá valer-se de consultores ad hoc de reconhecida 
competência técnica e científica, para instruir quaisquer processos de sua pauta de trabalhos. 

Art. 7º O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 
e integrado por: 

1- 1 (um) representante de cada órgão e entidade a seguir indicados: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 

c) Ministério da Educação; 



d) Ministério do Meio Ambiente; 

e) Ministério da Saúde; 

f) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

g) Conselho de Reitores das Universidades do Brasil- CRUB; 

h) Academia Brasileira de Ciências; 

i) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 

j) Federação das Sociedades de Biologia Experimental; 

1) Colégio Brasileiro de Experimentação Animal ; 

m) Federação Nacional da Indústria Farmacêutica; 
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II - 2 (dois) representantes das sociedades protetoras de ammaIS legalmente 
estabelecidas no País. 

§ 1 º Nos seus impedimentos, o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia será 
substituído, na Presidência do CONCEA, pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério . 

§ 2º O Presidente do CONCEA terá o voto de qualidade. 

§ 3º Os membros do CONCEA não serão remunerados, sendo os serviços por eles 
prestados considerados, para todos os efeitos, de relevante serviço público. 

CAPÍTULO III 
DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS - CEUAs 

Art. 8º É condição indispensável para o credenciamento das insti!uições com 
atividades de ensino ou pesquisa com animais a constituição prévia de Comissões de Etica no Uso 
de Animais - CEVAs. 

Art. 9º As CEVAs são integradas por: 

I - médicos veterinários e biólogos; 

II - docentes e pesquisadores na área específica; 

III - 1 (um) representante de sociedades protetoras de ammaIS legalmente 
estabelecidas no País, na forma do Regulamento. 

Art. 10. Compete às CEUAs: 
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I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto nesta Lei e nas 
demais normas aplicáveis à utilização de animais para ensino e pesquisa, especialmente nas 
resoluções do CONCEA; 

11 - examinar previamente os procedimentos de ensino e pesquisa a serem realizados 
na instituição à qual esteja vinculada, para determinar sua compatibilidade com a legislação 
aplicável; 

111 - manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino e pesquisa realizados, 
ou em andamento, na instituição, enviando cópia ao CONCEA; 

IV - manter cadastro dos pesquisadores que realizem procedimentos de ensino e 
pesquisa, enviando cópia ao CONCEA; 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que se fizerem necessários 
perante órgãos de financiamento de pesquisa, periódicos científicos ou outros; 

VI - notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades sanitárias a ocorrência 
de qualquer acidente com os animais nas instituições credenciadas, fornecendo informações que 
permitam ações saneadoras. 

§ 1 º Constatado qualquer procedimento em descumprimento às disposições desta 
Lei na execução de atividade de ensino e pesquisa, a respectiva CEVA determinará a paralisação de 
sua execução, até que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
cabíveis. 

§ 2º Quando se configurar a hipótese prevista no § 1 º deste artigo, a omissão da 
CEVA acarretará sanções à instituição, nos termos dos arts. 17 e 20 desta Lei. 

§ 3º Das decisões proferidas pelas CEUAs cabe recurso, sem efeito suspensivo, ao 
CONCEA. 

§ 4º Os membros das CEUAs responderão pelos prejuízos que, por dolo, causarem 
às pesquisas em andamento. 

§ 5º Os membros das CEUAs estão obrigados a resguardar o segredo industrial, sob 
pena de responsabilidade. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DF ANIMAIS PARA ENSINO E 

PESQUISA CIENTIFICA 

Art. 11. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia licenciar as atividades 
destinadas à criação de animais, ao ensino e à pesquisa científica de que trata esta Lei. 

§ 1 º (VETADO) 



• 

§ 2º (VETADO) 
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Art. 12. A criação ou a utilização de animais para pesqUIsa ficam restritas, 
exclusivamente, às instituições credenciadas no CONCEA. 

Art. 13. Qualquer instituição legalmente estabelecida em território nacional que crie 
ou utilize animais para ensino e pesquisa deverá requerer credenciamento no CONCEA, para uso 
de animais, desde que, previamente, crie a CEUA. 

§ 1 º A critério da instituição e mediante autorização do CONCEA, é admitida a 
criação de mais de uma CEUA por instituição. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1 º deste artigo, cada CEUA definirá os laboratórios 
de experimentação animal, biotérios e centros de criação sob seu controle. 

Art. 14. O animal só poderá ser submetido às intervenções recomendadas nos 
protocolos dos experimentos que constituem a pesquisa ou programa de aprendizado quando, antes, 
durante e após o experimento, receber cuidados especiais, conforme estabelecido pelo CONCEA. 

§ 1 º O animal será submetido a eutanásia, sob estrita obediência às prescrições 
pertinentes a cada espécie, conforme as diretrizes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sempre 
que, encerrado o experimento ou em qualquer de suas fases, for tecnicamente recomendado aquele 
procedimento ou quando ocorrer intenso sofrimento. 

§ 2º Excepcionalmente, quando os animais utilizados em experiências ou 
demonstrações não forem submetidos a eutanásia, poderão sair do biotério após a intervenção, 
ouvida a respectiva CEUA quanto aos critérios vigentes de segurança, desde que destinados a 
pessoas idôneas ou entidades protetoras de animais devidamente legalizadas, que por eles queiram 
responsabilizar -se. 

§ 3º Sempre que possível, as práticas de ensino deverão ser fotografadas, filmadas 
ou gravadas, de forma a permitir sua reprodução para ilustração de práticas futuras , evitando-se a 
repetição desnecessária de procedimentos didáticos com animais. 

§ 4º O número de animais a serem utilizados para a execução de um projeto e o 
tempo de duração de cada experimento será o mínimo indispensável para produzir o resultado 
conclusivo, poupando-se, ao máximo, o animal de sofrimento. 

§ 5º Experimentos que possam causar dor ou angústia desenvolver-se-ão sob 
sedação, analgesia ou anestesia adequadas. 

§ 6º Experimentos cujo objetivo seja o estudo dos processos relacionados à dor e à 
angústia exigem autorização específica da CEUA, em obediência a normas estabelecidas pelo 
CONCEA. 
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o ' § 7- E vedado o uso de bloqueadores neuromusculares ou de relaxantes musculares 
em substituição a substâncias sedativas, analgésicas ou anestésicas. 

o ' § 8- E vedada a reutilização do mesmo animal depois de alcançado o objetivo 
principal do projeto de pesquisa. 

§ 9º Em programa de ensino, sempre que forem empregados procedimentos 
traumáticos, vários procedimentos poderão ser realizados num mesmo animal, desde que todos 
sejam executados durante a vigência de um único anestésico e que o animal seja sacrificado antes 
de recobrar a consciência. 

§ 10. Para a realização de trabalhos de criação e experimentação de animais em 
sistemas fechados, serão consideradas as condições e normas de segurança recomendadas pelos 
organismos internacionais aos quais o Brasil se vincula. 

Art. 15. O CONCEA, levando em conta a relação entre o nível de sofrimento para o 
animal e os resultados práticos que se esperam obter, poderá restringir ou proibir experimentos que 
importem em elevado grau de agressão. 

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica ou atividade de ensino será 
supervisionado por profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na área biomédica, 
vinculado a entidade de ensino ou pesquisa credenciada pelo CONCEA. 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

Art. 17. As instituições que executem atividades reguladas por esta Lei estão 
sUJeItas, em caso de transgressão às suas disposições e ao seu regulamento, às penalidades 
administrativas de: 

I - advertência; 

11 - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ; 

lU - interdição temporária; 

IV - suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais de crédito e 
fomento científico; 

V - interdição definitiva. 

Parágrafo único. A interdição por prazo superior a 30 (trinta) dias somente poderá 
ser determinada em ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o CONCEA. 

Art. 18. Qualquer pessoa que execute de forma indevida atividades reguladas por 
esta Lei ou participe de procedimentos não autorizados pelo CONCEA será passível das seguintes 
penalidades administrativas: 
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I - advertência; 

11 - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

111 - suspensão temporária; 

IV - interdição definitiva para o exercício da atividade regulada nesta Lei. 

Art. 19. As penalidades previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas de 
acordo com a gravidade da infração, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes do infrator. 

Art. 20. As sanções previstas nos arts. 17 e 18 desta Lei serão aplicadas pelo 
CONCEA, sem prejuízo de correspondente responsabilidade penal. 

Art. 21. A fiscalização das atividades reguladas por esta Lei fica a cargo dos órgãos 
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, da Educação, da Ciência e 
Tecnologia e do Meio Ambiente, nas respectivas áreas de competência. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem animais para ensino ou pesquisa 
existentes no País antes da data de vigência desta Lei deverão: 

I - criar a CEUA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a regulamentação 
referida no art. 25 desta Lei; 

11 - compatibilizar suas instalações físicas, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a 
partir da entrada em vigor das normas estabelecidas pelo CONCEA, com base no inciso V do 
caput do art. 5º desta Lei. 

Art. 23. O CONCEA, mediante resolução, recomendará às agências de amparo e 
fomento à pesquisa científica o indeferimento de projetos por qualquer dos seguintes motivos: 

I - que estejam sendo realizados sem a aprovação da CEUA; 

11 - cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA. 

Art. 24. Os recursos orçamentários necessários ao funcionamento do CONCEA 
serão previstos nas dotações do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Art. 25. Esta Lei será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 27. Revoga-se a Lei nº 6.638, de 8 de maio de 1979. 

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187º d In e nd A la e 120º da República. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.o 517/2008-CN - Senador GARIBALDI ALVES FILHO - Presidente do 

Senado Federal (Ref. Solicitação de indicação de membros para integrar a 

Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.153, de 1995. 

Publique-se. Arquive-se. 

Em 21/05/2009 

~~EMERJ'---
P esi nte 

~ I II 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P n° 897/09 Brasília, 21 de maio de 2009. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CNI n° 517, de 13 de outubro de 2008, tenho a honr~ de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados VITAL DO REGO 
FILHO (BLOCO PMDB), LEONARDO MONTEIRO (PT), ROBERTO ROCHA (PSDB) e 
FERNANDO GABEIRA (PV) para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto Projeto de Lei nO 1.153, de 1995, na Câmara dos Deputados, que "Regulamenta o inciso 
VII do § 1 ° do art. 225 da Constituição Federal , estabelecendo procedimentos para o uso 
científico de animais; revoga a Lei nO 6.638, de 8 de maio de 1979; e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

III II 
Documento : 42250 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 898/09 Brasília , 21 de maio de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.153, de 1995, que 
"Regulamenta o inciso VII do § 1° do art. 225 da Constituição Federal, estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei nO 6.638, de 8 de maio de 1979; 
e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
Gabinete 833, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MA l/OS) 

Atenciosamente, 

111111111111111 
Documento : 42250 - 2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 898/09 Brasília , 21 de maio de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.153, de 1995, que 
"Regulamenta o inciso VII do § 1 ° do art. 225 da Constituição Federal, estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei nO 6.638, de 8 de maio de 1979; 
e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LEONARDO MONTEIRO 
Gabinete 922, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente , 

P esid nte 

1111 11111111I1 1I1 11 11 
Documento : 42250 - 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGMIP nO 898/09 Brasília, 21 de maio de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.153, de 1995, que 
"Regulamenta o inciso VII do § 1 ° do art. 225 da Constituição Federal , estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei n° 6.638, de 8 de maio de 1979; 
e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ROBERTO ROCHA 
Gabinete 529, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

P esid nte 

11111111111111111111111 
Documento : 42250 - 4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P n° 898/09 Brasília , 21 de maio de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.153, de 1995, que 
"Regulamenta o inciso VII do § 1 ° do art. 225 da Constituição Federal , estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei n° 6.638, de 8 de maio de 1979; 
e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FERNANDO GABEIRA 
Gabinete 332, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MA l/OS) 

Atenciosamente , 

1111111111 I 11 
Documento: 42250 - 5 



Of ° I ,' / n /.' ,"'", ~f . .' .., . /2009-CN Brasília, em d.5 de maio de 2009. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conjunta do Congresso Nacional realizada no dia 6 de maio do 
corrente, os vetos presidenciais constantes da cédula única de votação foram 
mantidos pelo Congresso Nacional, à exceção dos vetos correspondentes aos 
itens 56, 67, 92, 109, 110, 111, 112, 115, 120 e 126 da cédula, que foram 
retirados da pauta, por meio de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pela Presidência. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessão do Senado Federal realizada no dia 14 de maio do corrente. 

Encaminho, em anexo, cópia ,da:eferida Ata. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 
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ATA DE APURAÇÃO DqS VOTOS AOS V~TOS PRESIDENCIAIS _ 
CONSTANTES DA CEDULA UNICA DE VOTAÇAO UTILIZADA NA SESSAO 

CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA SEIS DO MÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois' mil e nove, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento à Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Luiz Carreira (DEM-BA), Virgílio Guimarães 
(PT-MG) e Wellington Roberto (PR-PB) , membros indicados pelos Líderes de 
seus respectivos Partidos para integrar a comissão designada pela Presidência, 
para acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas . A cédula única de votação continha cento e vinte e nove 
itens, dos quais os itens 56, 67, 92, 109, 110,111 , 112, 115, 120 e 126 foram 
retirados da pauta, através de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional. Verificadas as listas de 
votação, foram computadas as assinaturas de quatrocentos e vinte e dois 
Senhores Deputados e sessenta e um Senhores Senadores. A Comissão adotou 
o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos 
Deputados, foram contadas quatrocentas e vinte e duas cédulas, das quais 
quatrocentas e vinte foram consideradas válidas e duas não válidas, estas por 
não serem idênticas às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas e 
numerada.s sequencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. Passou
se, a seguir, à digitação dos votos contidos en""i cada cédula. Foi utiliza ..... :;) o 
sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula, com vista à 
segurança do processo. Os itens números 22, 30, 37, 40, 42, 44, 45, 50 , 61 , 78, 
82,84, 91,97,103, 108, 115,118,119,128 e 129, da cédula única de votação 
dos vetos tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal , conforme o 
disposto no art. 43, § 2Q

, "in fine", do Regimento Comum. Tendo sido mantidos 
os vetos no Senado Federal, não foi necessária a apuração na Câmara dos 
Deputados. Os demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos 
Deputados, que manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado 
Federal. Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório , anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores . Nada mais havençiba tratar, foi lavrada a presente Ata , que vai por 
nós ass i nada. De puta dos : XXXXX~Xx)9(-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Luiz Carreira (DEM/BA) c' \r\4~ , , 
Virgíli~ Guimarães (PT/MG) : "'~rp6?f-:;7~~:;7~ 
e Welllngton Roberto (PR/PB) 7 ~_ '!2---,~ -------, 

I l ! " 

, / ~'" -. ' 

" ' -'" , 



MATERIA RESULTADO 
Item 124 Mantido o veto tota l 

- Projeto de Lei da Câmara nO 22, de 2007 (n° 4.679/2001 "na Casa de origem), que 
"Dispõe sobre a adição de farinha de mandioca refinada, de farinha de raspa de 
mandioca ou de fécula de mandioca à farinha de trigo e seus derivados, adquiridos 
pelo poder público, e estabelece regime tributário especial para a farinha de trigo 
misturada, e dá outras providências". (Mensagem nO 142, de 2008-CN) 
(Veto Total nO 44, de 2008) 

Item 125 
Projeto de Lei da Câmara nO 93, de 2008 -'n° 1.153/1995,1 na Casa de origem), que 
"Regulamenta o inciso VII do § 1 ° do art. 225 da Constituição Federal , estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei nO 6.638, de 8 de maio 
de 1979; e dá outras providências". (Mensagem nO 143, de 2008-CN) 
(Veto Parcial nO 45, de 2008) 
- § 1 ° do art. 11 ; Mantido o veto parcial 
- § 2° do art. 11; e Mantido o veto parcial 
- ~ 3° do art. 11. Mantido o veto parcial 

Item 126 
Projeto de Lei do Senado nO 533, de 2003 (nO 7.161/2006, na Câmara dos 
Deputados), que "Dispõe sobre o Sistema de Consórcio". (Mensagem nO 144, de 
2008-CN) (Veto Parcial nO 46, de 2008) 
- ~ 4° do art. 5°; Retirado da pauta 
- caput do art. 9°; Retirado da pauta 
- caput do parágrafo único do art. 9°; Retirado da pauta 
- inciso I do paráqrafo único do art. 9°; Retirado da pauta 
- inciso 11 do parágrafo único do art. 9°; Retirado da pauta 
- inciso 111 do parágrafo único do art. 9°; Retirado da pauta 
- inciso IV dOQaráqrafo único do art. 9°; Retirado da pauta 
- inciso V do parágrafo único do art. 9°; Retirado da pauta 
- inciso VI do parágrafo único do art. 9°; Retirado da pauta 
- caput do § 2° do art. 10; Retirado da pauta 
- inciso I do § 2° do art. 10; Retirado da pauta 
- inciso 11 do ~ 2° do art. 10; Retirado da pauta 
- art. 29 ; Retirado da pauta 
- ~ 1° do art. 30; Retirado da pauta 
- § 2° do art. 30 ; Retirado da pauta 

• - ~ 3° do art. 30 ; Retirado da pauta 
- inciso 11 do art. 31 ; Retirado da pauta 
- inciso 111 do art. 31 ; Retirado da pauta 
- art. 37 ; Retirado da pauta 
- caput do art. 41 ; Retirado da pauta 
- parágrafo único do art. 41 ; Retirado da pauta 
- caput do art. 47 ; Retirado da pauta 
- caput do inciso V do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio 1990, com a redação Retirado da pauta 
dada pelo art. 47 do projeto ; 
- alínea "a" do inciso V do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio 1990, com a Retirado da pauta 
redação dada pelo art. 47 do projeto; 
- inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio 1990, com a redação dada pelo Retirado da pauta 
art. 47 do projeto; e 
- alínea "c" do inciso VII do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio 1990, com a Retirado da pauta 
redação dada pelo art. 47 do projeto. 
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Atos do Poder Legislativo 

I ~I , . 11.7'J·L IH X IH . IH '11 BI<t ) IH .. 21I11!~ 

Regulalll~'I1t:l o 1Ill'1~{) VII do ~ I ~ do art. 
22:" da C\lfl<.lIIUI\·àu l"c\kra1. t'\tahckcendo 
pmn'dl!11l'1110'" para n li"' ) l'H..'nlilico de ani· 
mal". re\ \lgJ <l I l'l nll 6 61~, dl' ~ de maio 
de II}N. I.: ti;! ,lulra'" pro\h,knl.: las. 

o PH E~ IJ)E'lTE [),\ R E P l i B L I C A 
dl'crt'ta l' t'U <,anciono I <I~'(\ "'dhl'r que o ('on~rc,,"o t\al.:l{lnal 

I "l";!1I 11It' I Çl 

(-\PlrllOI 
1),\<"; D I :-'POS I ~()[S PRL! 11\II)\;ARrS 

·\n I!.. -\ CrlJ ... ',l(l l' a lllill/a~';1\1 dt' animal" l'tll atl\Idade" dc 
çn"'lllil l' Pl· ... qUj ... ;J cll'nlilica. L'm Indo o ll'rrlIÚrill n:ll'innal. obedC"l'c 
;hl-. ,llk'I':,l'" l· ... Llh·:kl'ldo" nc ... 1.l Il'l 

--
TABELA DE PRECOS DE JORNAIS AVULSOS 

P ãgln a a 
Oi~lnto I Dernet1 
Fodera l E. lados 

de 04 il ~8 . RS 0 ,30 j R, 1 !.!~ -
d(' 32 a 76 R' 0,50 R' 2 ,00 

do 80 " 1 56 R' 1 .1 0 I R ' 2 .60 

do 160.11 250 R' 1 ,50 ! R$ 3 ,00 

de :154 a 500 R$ 3.00~ RS 4 .50 -
- AC,,'H\ d.." 500 pAg'll"s - preço do tal)u ln ,TUI" •• "coIId."'. de 

p .. .." ...... rn .... lt l p I IC .do p o r RS 0.0107 

~ I~ A ulllt/<lçào dI.' ani mais em ati\idade<; edueacionai<; fica 
restrita a: 

. t· ... tabekcllllcnlO ... de ensino ~uperior. 

Ii . cstabl'konll'nIO ... de educação proli<;sIonal tl\:nlca dt' 
ní\e l 11ll~dl() d:l ;1ren oloflll'lllea 

.:: ~ .. São consa!cr:ldn<. como ali\ idades dl' pc<,qul!'.a ell'ntílica 
I(x!:l~ aqllcla~ rl'lacion:ld:l"; com el~nei<l básil':l. ei~ncia apliead:l. dt" 
<;el1\oh iml'nlo teTnológlc\). produção e controle da lj uallda(k dt' dro
g:l<;, n1l'dil'am~'lltn~. al1I1lL·nl()~. lI1HmoblolôgKO~. II1 ... Irunll'nln~. ou 
ljll:lI<'4 11 L'T outro" 11'''ladlh l'fll :lnllllal". cnnforrnc dl'linido l'm regu· 
l:lfllenlO pTllprl') 

~ ~ <.I )\.,10 ... ã\l rnnsl,kmdn ... corno <111\ I\b\k~ de PC"ljUl"!1 :L ... 

pr;1 IIL'<I~ /nnll'l"nIC:l~ rd<ll:lI~I1,IJ:l ... ;\ :lgropccu;1T1n 

Art 211 () llt ... P(\!'.!O nl' ... t:l Lei :lplica·<;(' a\)s a!llm;li~ dn~ l''';· 
PCl:lt'" 1'Ia ..... l!il':ldas como lilú C lwrdata . <;ublil0 \ '('rH'hratll . oh· 
seJ"\ada:l kgi"I:l\';'1I :l rnh ll'nl:ll. 

liln Churdata : :ltllma l'-' lj ue pos<; ue1l1. ('01110 l'nr<lL· leri<;lll'a.<; 
e\elusl\a". ao meno .. 11:1 fn."e el1lbnOn;1ri:l. :l pTc"ença de nOI()corda. 
fcnda~ hranqul:l.1 <" na bnngl' L' tubo nen oso dor ... al tlnlCO. 

II <; ub rtlo \ 'crtchrata :lnltll:llS cmdado<; 4ul' tl'1l1 . ("()mo 
caraetl'TI<.,[ll':l<, l'>;CIU"I\ a~. um l'lll'élalo ~randl' enceTT:ldo num n C:lI >; a 
CT:llllnn:l l' uma cnlull:l \ l'rtehraL 

111 . C\ pCrltllCnlo<;: proccdimento<; efcl u ado~ elll annllnl<; \ I· 
\ os. \ i ~nndo à el ucidação liL' Icnónemo<; fi!:'io lôgiL"o!'. ou pato lógICOS. 
rncdianll' técnlca<., l'SIKciJieas l' preL'<;I:lbdec ldns. 

1\ - l11t)rtc por melO<; hUIl1:lnll;1r1o<;: a morte de IIIll animal 
n u condl~'i\ .. '<' q\ll' l't1\oham . .c:.l'gulldo as l'''Pl\:ic<;. um minllllo de 
sofrimento 11-..ICo \)U l11l'11I:l1 

I · a prnfib\l:le II lral<l lll l'nlO \t:lcrin;1rio do anllual "lllC ~kk<" 

Ill'et'<;Sllc; 

11 . o alll lha llll'llto. a tat uagl'lll. a marcaçào ou ti apllcnçãn de 
outro rnctoOo l'Olll lin:llld:lde de Idcnlilic:lção do ani m:l 1. dt:sdc 4\1l' 

causc :lpenas. dor ou :lllição mome ntânea Oll dnno passage iro; 

11 1 . a.c:. inlef\CnçÕL'~ nào ·cx pcriml·ntnis rl'bnon:ldas as pr;1· 
tiça<., :lgropCCU:lT1<lS 

CAPI TU LO 1i 
DO COr\SCl fiO N,\ClONA[ DE COi\TRO! [ Dr 

rXp! R JM rNT,\~A() A:--J I\1A L . CONCCA 

Art . 411 hC:l cri:ldn o Conselho :..laclon:ll dt' l"Olllruk dl' 
[.\.pl'rinlent:l\·ão AnLrl1:l1 (()l'\C[A 

uldi/:lç:'in hUm:lrlllaT!<l dl' :lnirnal<; cnl11 finaiidade de cn"ll1() t' pe"4 u i~:l 
eil'lltilít·a. 

11 ~rl'~krKlar Inqlllliçi'l...' ... p;tT<l criaç:lt) ou U1 11l/;, ... ·;11l \k ;1I1!· 
mal ... l'm l'n~llln l' Pl":-"pll";1 l'll'ntl!il'a. 

111 1ll0111I!H;tT l' a\ali :u n 1l1IrodllÇ.:'iO de lél' n it·a.-. allnll,ltl\a\ 
ljm' suh"111u:l1I1 " ll ttll/<L\,.l() de nnim:lls C11l l·n ... inll L' PL'''Ilu1<;a. 

1\ ' . c<;l:lhclcú'r e re\er. peTlOllleamellle. :l<" normas par:l uso 
L' cuidadu .. com anllHal'" para en~lI1o t' pe!.ql1l.-.a. em L'onson:lncia com 
31> I:on\ cn\'ôl:"; 111lcrn:ll'ionai~ da .... q uai ... {) I3 ra<;il .-.eJ:1 ... !gnm;1Tl\l. 

v . cstabelecer e rC\t'r. pcnodicamt'l1tc. normas tt'cnil':l" par;\ 
Instal:lçào c fUl1emnamellln de l'L'nlTll\ (k criaçãn. de blOtt.:rios e dl' 
laboratórios. de e;o;pl'Tll11enwçào animal. belll como <"obre :lS condlçõl'''
de tr;\balho em t:lis insw.I:l\·õc<;; 

V I . c!'.tabckcer l' rn Cf, pl·r!od ICn1l1t'nlc. norlTlas p:lra nt·· 
dCl1ei:lmenlo de ill<;\itu lç\x'S que nll'1l1 ou ut dl!t'!ll anlmai<; pnra el1· 
!'.tnO C" pe!'.quisa.: 

VII • manter c:ld:l\lro alu;\ll/atlt) do<., proced imento" dc t'n
<;\nO C" pl'<;qu isa rL'all/ado<; nu l'!11 <1lld;]l11cl1ltl !ln Pai<;. :l<;sim comD do~ 
rl'<;lIUI~:ldorcs. , a partir dl' IIllnnll:lst"\t' .. renlL·lld,l ... pela<; (Onl\S~ÔL'<; de 
Eliel no L'<.o dt' Animal" . ( I l .\ .... dl' 411l' lTaw o art. ~~ dt'<.!a I l'!. 

\' 111 . npreclar c dl'l"I{llr Tecw·",l-. 1111~'rp('l~IO~ l'ontm dt'L"l ... ôt'" 
da<., C[UA'< 

IX • clahorar l' <; lIbml'ler :lI) \1 1111"ITO til' r<'lado da C Il'neia l' 
Tl'Cllnlogin. pnm apf{)\ :l~'à\l. () "l'U rq!l!11l'nlll mIemo. 

x . aSs.C50<;OTar o Podl'r I \l' ~'1I1I\ n .1 rl· ... pel1o das ali\ Idadl'" dl' 
l'n~lno e pe~qUl~a lrat:ldn~ lll'-.ta ! l'l 

I . P1cn~TI(); 

~ lu.'\ <; Câmarn<; Pertnanenll· ... t' rcmpor;1rias do CO NeEA 
serão delinldas no regimento Il1h:rnn 

.:: ~ !.l A SC"crel:lTl:l·L\t'Çut l\:1 l' re<'poll<;;1\cl pelo l·.\pt'dit:ntc do 
CONCEA c lerá o apoio :ldmll1l"-lral!\,l do iI.!lIll"tt.:no dn Ci~nei.l c 
Tccnologin. 

~ 3<.1 O CO;-..JCCA poder;1 \ :lkr''';l' dl' con ... llllOrcs :lCl Aoe de 
rt'conhecida l'01l1 pct~nCI:l 1t.:l.:lllCa c clentilica, pnra \TI"lnllr ljllal~qUt'r 
proce.-.sos de .c:.ua palita de Irnb:1lho<; 

Ar\. 71.1. O (Ot\'(T A ... crá prl'\ldldo JX' lo \I!n l"lfo (k r~!.ldo 
da Cl~ne ia e TC"eno log l:l C" Intt'gradn P{W 

. I (um ) rcprc"elllantc lIL- c:ldn ôrgão t' entidade a seguir 
indicados 

a) ·\1 inistcrio dn (' 1~nCla L' ln·nologl:l. 

b) Cons('lho Nacional de Ik ... n1\ohlllll'l1tn Cienutico l' Tl'l"' 
nolôgico • C'JPq. 

d) il.lin lslCrlO do \Ie IO AlIlhil·Il!l'. 

hl -\ cademia l\r:l"lklr:1 \k ( Iclll·ln .... 

" 
S()("i .. 'd:ldl' [3r:l"lklra pan o I' rogrl' ... <.,n da ( Il'lll'la; 

.I) Fcdemçã{l dn<., Snl'll'dadc ... de 1\ lnlo~l:l r >;perllllent:ll: 

1i Co légio [lra.<..tlcITo de I \pl' ri lllt'llt<l\";iD AnllnaL 

m ) Federação )\. ;]Ç1nnal da Indu <;lT!a F<1rnl:lc~:lI !il'a . 

11 . 2 (doi~) rcprt'"CJ11anll''' Li,! .. .,ocil'da~k ... proll'lora!> d~' anj-
mais legalmente l'slabl'lcnd:l<' no Pai ... 



) 

~ 1'- 'lI' 'l'lI'" ItIlrl,:dlln~'l1ttl'.. t) \1 ,Ol .-..tro de [ .. Indu da Cll'n
ca l' r l'l'Ih",\)~\,l "C'd ,uh'llltlldll, n,\ Pn,: ... idêncl:1 di) C{ }:,\CI A. p~'lo 
Sl'(rl·l~ril\.l 'l'CUI!\!) do rC'pl.'CII\() \1\nlstcno 

~ '1,,, (h llwlllhnh dn l (),( !.\ nth) "l.'r"t1 Tl'muncrado.-.. <'("n
liu ,)" ,\,.'f\ '~·ü ... PI)T l'k ... prc"'I,tdn ... Çt)[l'ldl'radn .... prlr:! lodo, 0" d!:llOs. 
dl' Tl'ln ,l1lII,' "'Cr\ il,'l) puhl1l.:o 

(11'111 I () 111 
D\'" ( I l\lISS(lI S OI rTI< \ '0 l "o Dr A "~IA I S - l rUA, 

\n '\" I l'Ondl\':lO lIHll",K'n"';)\l'[ para o cn:dI'I1Clallll'1l10 da..-.. 
In,lIlu l\, .k ... com ,1 11\ Idadl''' de \,.'F\"ttlt) nu PC-"l.}UI<;3 com an1l11<\1<;; a com, 
llil l,~';ill prl.'\ 1.\ de (tl!llt ...... ik ... I,k (lte;! !lI) L .. o de ... \n011:U<' - (LUA" 

·\n li" -\ .. ('[ 11.\.., <lo Integrada ... por 

I11 - I IUI11) TI.'\Hc'-"l'nlnntc UI.' "ocledadl.!." prol('lorn .. dI.! ani 
maI" lq!.!lnh:ll'l' l'"I,\h('kclda" Ill) Pa i ... , na ['onna do Reglllaml.'Il10 

l'U11lpnr l' fa/cr I.:umpnr, no ::1lllbllO de .. un .. alnhulções, o 
,li"po"I\\ 11L'''I:I Il'l L' n;\-. dcm;W'!H)rma" aphcá\ ci .. fi utlllnç;\o dl' amOlai .. 
par:l L'I1'o1l111 L' P~'''4tll'''\' L'''rL'L'l:111nL'ntl' na" rc~olllçõ ...... dn (OJ'\('EA, 

11 - l'\.,111l11l,lr prL'\ 1,111lCnIL' n .. prOCed11l\L'nto" dL' cn .. mo c 
I'l'''ljU I'',1 ,I "L'rL'11l rL" lJindo .. na 11l ... 111111~'ão à qU<l1 C"'1L']<l \ Il1culada. 
p.lr<l dL'I.:rnlll.tr "lJ,\ ..:omp:lllhllldn,k com a kgl<,lação apltcá\l'l; 

I1I - 1ll,11l1l'1 cadaoqro atu<ll1/ad'l do" procl'dl1\1I.:nlo" (k l'n .. mo 
L' PC"ljU I"d rl',III/,hl\I". ()U I.:lll ,lnll,UIl"'I1\O. na 11I .... I\I UI~·.'(l, 1'11\lando 
,,·(IPI.1 <In ( (,'-( I \. 

1\ - m.HlILT l·,lda ... tfll di'" PL'''ljUI<;;u!llrc" qu .... rL',dl/CIll pro
"'l'd,IIlL'nllh Ik L'n"lno L' Pl'''yUI .. ,I ... 'T1\lando l'l'lpla ao (' ( )~( ' I A, 

\ . c\.pnltr. IH) á1l1hllu dL' "U,l" atriblllç('1e~. certilic,ldo." que 
.. e I"I/l'I'-'1I1 T1el'e""áno" pcrnT1le úf);ào~ de linanciamcnlo dc I'l'''qui-"a. 
pl':hhl :uh l'Il'nllliuh Ou nulro", 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVil 

IMPRENSA NACIONAL 

I UI71t--.:\CI() I Ul,\ 11,\ SII \A 
Prc!>id...:nle LI,l I{cpClbhcJ 

I)IL~tA \'A'- \ ~')LSSEFF 
\111Ii.,tr<l {j,o r..,l.Hlo (hl'h ' dJ Cd"~l ll\11 

I Rl 'J ln ,\1 VI S CUlRR,\ 
"'crrlldtld L,ccut IV,) da C.J<;~"\ CI\.1I 

r r RN,\t--.J)() TOI f'-iTl'JO Df SOUSA VlflRA 
[),H,>lor-l..er.11 d<-l Impre:-n~~l N~1C l on.\1 

DIÁRIO OFICIAL DA U NIÁO 
SEÇÃO 1 

IORCE Ll ' IL IIU NC!\t{ C;UtRKA 
("\)(l r\jpntlchu -C,t:.'r.ll dE' 

l'u!llic"'ÇM'I l l)n 1I1~dÇão 

·\LI X'\ 'JURE MIK:INU. \ .VlACH ,\llU 
(Clo!dt.'nddw clt , rd ilÍ'rd\~1() f' 

!)i\ulg,j(,-:l,) lIC'liorw:,:, tk.sloln.lb Oiicl.J15 

I KI'JC ISC O ll" CH,\CAS I'EREIR'\ 
CnOH!t'lIrl d IH dl' Prndll(,.:io 

.), Illlpn'''''''; N;uil.n.al nao ~vo;liui rl'pn'"l'nt~l"h ''' .auto rizad os 
p,H.I ,I ul!nl'r<..i.lli1d \-.t1J d\' .t .. ~ in.tlur.,s imtJr(!S~tl ~ c c lc trÔnicd.S 

1):11' ? ·' .... 1"1 l!U\" b, ,-,UI,. Jorril!4l1inl-\úl,. l>r 
~, I J ( }u.1Jr,] ", I (,tI.' R(\t1 l rp "'0(, 0-4bO. Blchllltl _ nr 

C-'-I'I' (l<l\"Illf"I; úo{p-oo 
F,,)nt' CHIU, .' ..... -/-:7 

Diá rio Oficial da União - Seção 1 

\ ' 1 - nOlllicar Imcdlalamenlc ao CO\l('l' ,\ c ,l" auloridadc~ 
":lnllárias a IlCorrência dL' lju,l1qucr aeldenle com 0\ anlllHUS na~ 
rn"llluIÇÔc~ ereden('Jada~, ti)rnercndo in!(mll:lçl'\c<, quc pern\ltalll 
açõL'" ~am·adoraí'. 

~ 1101 Con\latado qualquer prü('L'd lllll'nlo L'm de .. cumpnmenlo 
à .. dr<.po\lçlk<; desla Le i na L'\.l' .. :UÇi\o de al l\ idalk de cn~tno e pe<;· 
qui .... \. a rl· ... peC II\a (,[l 'A "klcrrnlnará:l parall .. a,,·?lo de "lia execução, 
atl; que a irrq;ul:lrid:l l,,k "l'la .. anada. "L'1ll prL'lui/o da apl icação dL' 
I)Ulra" .. an~'I"-·\ cabi\ei!'> 

~ :!'" Quando "L' mnrlgurar a ~HpÓtc .. e prL'\I"ta no ~ I'" dt'<;IL' 
:lrtlg0, a ollll .. "ão da ([ lJA ;lt'arrL'larn <,:t.nçõe<, à lIl"'U1UIÇi\O. no .. 
IL'rmo~ do<, arl\ 17 e 20 dc .. ta LL'i 

~ 1'" Da.<; deCl<;õc" pmknda~ pcla\ ( rUA~ rahc rl'Curso, SI.'1ll 
dl'lro ~us.pcn~l\o. ao CO\l( [ A 

~ 411 Os mCTllbro~ da!>. ('ECA-" re~pollllcr;\o pelos prej uí/.os 
quc, por dolo, causarem à" pC~U ISa.' em andalllellltl. 

~ ~ Os membro\ Ja!'> ('EU A .. ec;li\o obrigado .. a rcsguardar o 
\egredo Induc;trial. sob pena de responsabilidade 

CAPiTULO lI ' 
DAS CO\lDI,O[S DL CRIA(-ÀO [ USO DL A:-': IMA IS 

PARA [7'St'O I PESQU ISA CI[\I rlF lCA 

An 11. Compclc ao Mlnislcrio da ( ' Iência c TecnologIa 
licenciar as íll1\ Idades deSllllad<l .. à mação de .1111m<li\, ao cnsino e à 
pl.:~Ul~a clenlilica de qlll.· lrala e<;la Lei, 

~ 1101 (\'ET;\f)()) 

:! .. (VETADO) 

::- 1101 (\'ETADO ) 

Art. 12_ A cnaçàn nu a u tlll/a~'ào de anIJllü1!'> pMa pC!>qUISü !it'anl 
rL'<;lnta. ... L'xdu,i\ a!l1enll.'. à~ rn"tltuIÇÓC\ eredcJlrlada.~ 110 (UNCEA 

An 11. Qua lqucr lIl"IllUlç:10 1cgalllll'llle e"laht.·kt'ida em IL'r· 
rrlorH1 n,IClonal 411l' cril' tIl! uuh/I.: Jlllrnal" p:trn l'n,ulO L' pe~tll,a 
dC\C'rá rl'qllerL'r crcdl'nelaIllL'1l10 110 ( Oi\('[A. par:l lI \O dc :tllllllal\. 
dC"lk ljue. prC\talllenlc. L'rle a ('[LA 

~ 111 A cntérin ti<"! 1I1\llllIlÇão e med!anll' aUloTl/açi\o do COt'\· 
(TA, é adllllllJíl a eriaç.10 tI..' rn:t l-" d(' ullla ( Ll .\ por rnqil uiçi\o 

~ :! 1oI 1'\<1 hlPÓIL'<;l' IHl'\ 1 ... 1.1 no ::- 111 JI.·"IL· :t.rtign. cada CECA 
(kJ"lImá o, laboratórlo<, de L'\.pL·rirnl'l1lnç;\t) :ln011:l1. bIOlCTiO .. c ecnlro~ 
dI.' erraçJ.o "t)O s('u controlL-

An 14 O anlm:t.] 'o poderá "er <;uome\ldo à~ mlcf\ ençõc~ 
rl·I.:'O!m:ndadas nos proloco lo" do, e.xpL'rirncfHo~ quc eOO<;llIuetTl a 
pc<,qur<,a Oll programa de aprcndl/ado quando, antL''', tlm.mle c apos o 
expnllllcn!o, re~'ebcr ctlld<ldo~ e~peciais. con!orrnc l' ~I~loe-1cçido pe lo 
('ON( [A 

::- I" O anrmal \er.i "ublllctido a L·ulnnnS\;\. "uh e,<;.\rita obe
diênCia ãs prc<,eriç-ôl's (X'T1l111'nIL'<' a cada e"pécll" I.:'onl'ormc as dlre
(Ti/l'~ do t\lim"lério da C1Ó\l.:'la l' k cnologla, "L'll1prC qUi:, l'ncerrado o 
.. 'XPl'Tillll'nIO ou l'nJ qualqtll'r dL' <'1I:l~ I'a" ... ", for tl'cnlL'a mente rl·CO· 
llll'ndadn aquek proccd llllcnto ou quando (X'orrcr mlcn~n .. ofrillll·ntn 

~ ::!II [xccpcionalllll·lIll·. quando o .. allllll,tI<, uuli/.ado<; em 
cxpcnêoci:t.s ou dl'mOn~lra~'t)c~ n;\o forem <'ubmL'lIdo<, a clll:m:l.<;ia, 
po{krtlo <'''Ir do bIOIL'T1n apl'! .. :l IIlter.en~·"o. OU\ Ida a rl'spCCII\:t 
(TllA quanto aos crtlérioí' \ Igenle~ de "q:uran~'a, dcsde que de .. -
rmados a pe\'\Oas idô 1ll':t.~ ou l'n\ldades prOlctora. .. dt~ all1mais de
\ idmncnlc lcgali/ílda.~, que por elcs queiram rc<;plln"aorli/ar-sc. 

::- 1>1 Sempre que po" .. i\l.'1. a .. prática .. dL' L'nSJ!lO deverão scr 
J'olograladas. fil mada-" ou gra\adas, de forma a permi tIr sun rcpro 
dução para Il u .. traçào dl' pr:'l\lcas fulura\ , C\ nando·sc a repetição 
d ...... nl·ee<,<;:lna de procedlllll'nlo" dldãlieos com anlmal\ 

~ 41,l O número dc anlmal<' a serem u\lll/ados para a exeeuçi\o 
tk um prtlJCIO e o lempo dI.: duraçi\o de cada e\.pl'rimcnlo scrá o 
minltllo mdl"pensá\cl para prodtl/ ir o resull:t.do eonChl ~I\O, poupan· 
<ln-,I.:, ao máximo, o anlln:t.1 de "ofnmenlo 

~ )>1 [,(pcT1mell\u" 4ue pü"-"am cau<;ar dor ou angústia de· 
'-cl1\ohcr-sc·i\o c;ob sedaçãtl. an:t.lge~ia ou ane~le"la adeq uadas, 

~ ()oIoI Experimento<, CUJO Objl'll \ O SC):l o l'<;tudo do~ proee .. ~o<, 
rdal.:'lOnado" a dor c fi allgu .. lla l'Xlgelll <lutoTlnção L'<;peC'Í!iea d:l 
Cf l A, em ohcdlcncla a nnnna .. c\labeh:cida ... pl'll) (O\l('[A 

::- 711 I \l'dado \) U\tl dL' hlnqtlL'::ldnrl'" nl'uro1l1u"eulares ou til' 
rl·la\.:lllte" mu~culare<, e1l\ .. uh ... lIItIlÇi\O a <'uhqãnl"til" \cdall\a-". anal· 
gé\ll.:'a<, ou aneqéSlCa:-. 

~ ~II F \l'dada a rL'ulI!tnçào do 111"""111\1 anllHal depoi~ (k 
ak;\IlI,'ado Il ObJCII\(l PrlllL'lpal do projelo de pç"lj\JI .. .1 

" l~ Em progr.:un.1 dc l·!t\IOO. s.cmpl'\.' qUl' fi)f .... ·1l1 L'lllprt"gados pm
L'L'l.llllk:ll{()<, Ir.lUm:ulcos, \:ínf'r', pnX-'l'\1ullenll)<, 1)I.'xkr.'io ..... , n:all/.ldo« nUIll 11)('<,
Ino anllll.ll. d .. ~k 411C todÚ'o ..... 't.1l11 l'\.L'CUL.--WÜ'o durame a \ Ih>Cllela de um IIIllCO 
.1I11 .... Il' ... \C11L' que o ammal ..... J:l-".1l'nlil'rldo ,Ulll.~ lk I\.'\:ohrar" l'l)n<.Cu:nl'la. 

r\" 196. quinta-fei ra. 'J de outubro de ~OOX 

~ 10 Para a rcall/:ll,'ào Ih' Imhalhl1" dI.' enal,',h) L' L·'\PI.'
fl1l1L'lll:t.çào dI.! allllllal" L'1l1 W,le!U:t.~ kchndo<', "crão conslderadn\ a" 
cOndlç\lcS e normaí' tIL' \l'l!Uranç;r rCl'Ollll.·nJ,lda .. IK' lo" organl<;llHl .. 
I1llernacionais ao .. qual" n t1r:lsil ~c \ Incul<l 

An. 15. O (O\:CrA, banJo L'1l\ coma a n:laç~ ('ntre n ni\d de 
o..ofn111\'nl\) para o 3I1111\,IIL' "1'0 n. .... UII:t.d05 pralll'l)<' ljUC <.I.: L"-P--Tol.m mler, p' .... kr.i 
n::slnnglr 0\1 proibir l·\' I'",:nIHCnlt'l<. quc l1npOl1em cIllL'k\ru.lo grau dl' a~'TI.'<;,"'''to 

An. 16, Ttllh) prol cIO tk pe~quj<,." l'IL'ntllil':l ou alivldade dc 
l'n!'olllO .. erã , supeT\ l"lonado j"')r proji~~,on:t.1 dI.' ni\ el SUpL'rtor. gm
du:t.do ou pos-(!raduado na arl'a blOml·dlC:t.. \ Ill eulado a enl ldadL' dL' 
('n<;lno ou pC'~qtma CTl',kncmda pdn (O\lCl A 

CAP ITULO V 
I>AS PI- N·II ID ·II)[ S 

ArL 17_ A\ 11l<'\IIUII,'ÔC' qUl' ('\.ecuIL·lll all\ IdaJe<, regulnda" 
por e<;la LCI esli\o -"U)l·lla ... t'm ca-"o de lran\gre" .. ào às "ua~ dI'" 
POSIÇÕCS c ao seu rcgulamento. as pcnallda(k .. :t.drnllllslrall\a\ de 

I - ad\en~nela. 

11 - multa d...- RS 5000.00 (CinCO mil rc:t.I\) a RS :!onOO,O() 
('vmll' nul reaiS): 

III - inlerdlçào lL'mporana, 

I\' • su~pL·ns.'o de financlamenlo" pro\l'n ienles de l'onte" 
oliciais dc crédito c r01lll~nlO cienulil'o: 

V - inlerdição dctinill\ J. 

Parágra fo únICo . A Illlerdlção por pra/I' "uperlor a :;0 (tnnl:t.) 
dias ~orncntc poderá .. (·r dL'lermlnada em aIo Jo t\1t1l1-"lrO de [,lado da 
CIência e Tecnologia, OU\ Ido I) CO,\C[A 

An. I K Qualquer pessoa que e'(l'l'ule dc forma mdl'\ IJ:l 
all\ idades rel!ulada .. por l' ~(:t. LeI ou participe lk pro,,'edI111L'n!O\ n~o 
<l lllon/ .. ldo~ Pe!o ('()'\J( [~ A ~era pa~"l\d da .. \l'gtJlnle~ pena!rdadL'\ 
adnHnl<,trall\aS 

11 • mull a Lk R$ 1.000,()() (mil Teal') ,I R$ :'i OOO,O() (L'I!ll'I) 
\lul rcals)~ 

111 - "u"Pl'n ... "Io lemporárm, 

1\ - inll'Tdl~',~o dctilllll\<l. para () l'XL'rL'II.:II' da .111\ Id<ltk rl'
gu1:t.da l1e<;\a Lei 

A"n I I) A .. pcn,\hd:tdL .... prl.'\ I,ta.' no ... an" I ~ L' I:": de<;t:t. I.l'! -.cr.ltl 
apliL';1(b" de acordo C'illll <l gr.l\ IdadL' da mlra,, __ "n, n ... damy;; que dda PfI)\ IL'
ll.·m, a.s clreun."lâneJa.<' ,lgr:naJ1IL'" (\\1 ;l1L'nuanll'" e Ih ank'\.·cJentc--...Io lIl!rnlm 

Ar\. :!O. A" ... ,,'1\.(\. ..... p!\'\ 1<,la.\ nos an.. .. 17 l' I ~ (1(,<;I:t. UI ""mo aph
cada." p...'lo CO\lCEA. ~.'Tll P!\'JUI/O de com."'fI01lI.kntl· I\.,<;pons.tblhdal.k p...-nal 

Arl. 21 A li"l'a!r/:lçi\I,) d:t. .. :t.1I\ IdadL'" rC~\lladas ror L''-\a lei 
lica a (.'<lrgo do-" õrg;lo .. do .. ~1!J1 1<'\L~TlO" da Agncultur:t., Peeuárm (.' 
Aha-"Il'L'1111Cnlo. d:J SaÚdc. da [duraç?w, da ('ll'!lL'l;\ l' Teelln\ogl!l L' do 
\1cIO Amblcnle, na .. rl''' jKl'll\ a~ área .. d ... eI1mpL'll'nel:1 

C -\P ITl LO \ ' 1 
DISPO'I( ()lS CifRA IS L TRi\~SI I'OR IAS 

Ar!. 2:!. A\ In"lI IUJ,,·ÔC' ljLJC !..'Tlcm ou utlll/ern aI1111\:t1" j1ar;1 
cn~mt) ou pe~qu l\a L'xl ... IL'nlc ... no r .li .. anle" da d,l1a dL' \ igênl.:la ,,1.: .. 1:l 
[ CI dL'\erào: 

I - cflar a (lUA. no prn/o 11l:\'(lrnn lk lJ() ~nú\enla) dIa ... 
apo, :l regulamentação rl'lCrida no ar!. ::!5 ,iL'''la LCL 

11 - eOTllp:t.llorll/nr~ua<, instala,,·õc<; jhlca ... no pra/o rnú'(11ll0 
de 5 (cinco) ano<,. a ean1r da enlr:t.da em \ H!Or da~ norma .. 1.'''
labclccidas pelo CO;\C[A. com base no !Oel<,n \l do C3 pUt do ar! 5" 
dcsla Lei. 

An, 23 . O COt'\C[A. medlanle rl·"llluy;\o, recolnl'ndara à .. 
agênCl:t.s de amparo L' j()lllcnlo a pc<,qlll .. a cle llll!"tca o IndekrtJ1lcn!O 
de projetos por qualqucr do-" -..cgUlnIL·" mOll\U" 

I - que eSIL'j3m ,endo rca lindo" <;L'm a aprO\ ação da (TL A, 

11 - cUJa re:l!r/al,'il.o tenha ,i ll\1 "u"pen":l pl'la CEUA 

An. :!-l . O .. rccur~o<; orç-ament;ÍTl\1<, nl'ec .. ~áTlo' ao fUllL'1I1· 
namenlO do COl\:(·[A "l'ri\o pre\l<,lo~ na~ dOlill,'lks do t\llnl<,t,,;rlt1 da 
('Iêncla c Tccnologla 

Ar!. 25. [ .. la I Cl ~L'râ rcgulalllcllladil \l\) pm/o dc I ~lI (I.:'cnlo 
l' mll'ma) dm<,. 

An 2h r"la IL' I L'nlra l'm \ Igor na d:J1a de "ua puhlleaç;'i.o 

An.27 Ih'\I)ga-"L' ,1 leI nll ()6\~. tIL- ~ dI.: maitllk I"IN 

I3ra~ilia, ~ d .... ouluhro li..- :!("I~. I:"'~" d,) 11IJL'l'l'nMnel a l' I ~tl>l 
da Rl'publtca . 

IUII Ii\A( lO [ lJLA DA SII \ ,\ 
T..JI '" (: li") 

/(:'!I'II,"'," \1, :'11. 1';, \ 
./r." ( ;"'li" ',; 111,''',' a·; 
'li·, J I. !I" 

I" 1",o:j~I" R. /';,;;/< /-:", 
( ,,' . r' \1./;. 
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Ementa: Regulamenta o inciso VII, do parágrafo 10 do art igo 225, da Constituição Federal, que estabelece procedimentos para o uso 
cicntítico de an imais, e dá outras providencias. 

Explicação da Ementa: REGULAMENTANDO A Constituição Federal de 1988; DISPONDO SOBRE A UTILIZAÇÃO DE 
COBAIA). 

Indexação: REGULAMENTAÇÃO, DISPOSITIVOS, MEIO AMBIENTE, FAUNA, FLORA, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
REGULAMENTAÇÃO, ATIVIDADE, ENSINO, PESQUISA, PRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, IMPORTAÇÃO, CRIAÇÃO, 
EXPERIMENTAÇÃO, METODO CIENTIFICO, CLONE, ANIMAL, LABORATORIO, OBJETIVO, PRESERVAÇÃO, ESPECIE, 
FAUNA, SANIDADE AN IMAL, EXTINÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO, EXPERIMENTAÇÃO, ANIMAL, ATIVIDADE 
AGROPECUARIA. CRIAÇÃO, SISTEMA NACIONAL, CONTROLE, ANIMAL, LABORATORIO, VINCULAÇÃO, (MMA), 
COMPOSIÇÃO, PARTICIPAÇÃO, REPRESENTANTE, SOCIEDADE CIVIL, (ONG), ATIVIDADE, PROTEÇÃO, ANIMAL, 
DEFINIÇÃO, RESPONSABILIDADE, INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL, INSTITUIÇÃO DE PESQUISA, INSTITUIÇÃO CIENTIFICA, 
FIXAÇÃO, PENALIDADE, INFRATOR, DESCUMPRIMEi'rro, CONCESSÃO, PRAZO, ORGÃO PUBLICO, ADAPTAÇÃO, NORMAS. 
REVOGAÇÃO, LEI FEDERAL, NORMAS, UTILIZAÇÃO, VIVISSECAÇÃO, ANIMAL. 

Despacho: 
13/ 11 / 1995 - A CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI).(DESPACHO INICIAL) 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- PLEN (PLEN ) 

RDF 1 (Redação Fina\) - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania ~ 

- CCTCI (CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 
PAR 1 CCTCI (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCTCI (Parecer do Relator) - Dr. Hélio ~ 

- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 
PAR 1 CCJC (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJC (Parecer do Relator) - Sérgio Miranda li» 
- CDC (DEFESA DO CONSUMIDOR) 

PAR 1 CDCMAM (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CDCMAM (Parecer do Relator) - Fernando Gabeira ~ 

Substitutivos 
- CCTCI (CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 

SBT 1 CCTCI (Substitutivo) - Dr. Hélio ~ 

- CDC (DEFESA DO CONSUMIDOR) 
SBT 1 CDC (Substitutivo) - Fernando Gabeira ~ 

Apensados 

PL 3964 / 1997 ~ PL 1691/ 2003 ~ 

Requerimentos, Recursos e Ofícios 
- PLEN (PLEN ) 

REO 2366 /2004 (Requerimento) - Renato Casagrande ~ 

REO 448 /2007 (Requerimento) - Lobbe Neto ~ 

REO 2002 / 2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Luciano Castro ~ 

REO 2709 /2008 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Chico D'Angelo ~ 

REO 2751 / 2008 (Requerimento de Desapensacão) - Ronaldo Caiado I} 

Última Ação: 

8 / 10/2008 - M~sa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transformado na Lei Ordinária 11794/ 2008. DOU 09/ 10/ 08 
PAG 01 COL 01. Vetado parcialmente. Razões do \'eto: MSC 761/ 08-PE. DOU 09/ 10/ 08 PAG 08 COL 01. 
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15/ 5/ 2 0 0 9 _ Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Recebimento do Ofício nO 164/ 09 (C ) comunicando a 
manutenção de vetos presidenciais em sessão conjunta realizada no dia 6 de maio de 2009· 

:- .. ) d ,l .t , ( ... " ) ) 
t \.:,., ... , , , , - " , . . .. , 

~ 
.. 

Andamento: 

26/ 10/ 1995 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP SERGIO AROUCA. 

13/11 / 1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ICIAL)~ A CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI).(DESPACHO I 

14 / 11 / 1995 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CDCMAM . 

20/ 11/ 1995 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATORA DEP VAl"\lESSA FELIPPE. gDCD 2111 95 PAG 5968 COL 01. 

17/ 7/ 1997 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF TP 173/ 97, DA CDCMAM, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DO PL. 2729/ 97 DESTE. 

5/8/ 1997 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 173/ 97, DA CDCMAM , SOLICITANDO DESAPE SAÇÃO DO PL. 2729/ 97 DESTE. 

11 / 8 / 1997 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP VANESSA FELIPPE, COM SUBSTITUTIVO. 

20/ 8 / 1997 Comissão de Defesa do Con s umidor (CDC) 
ENCAMINHADO A RELATORA, DEP VANESSA FELIPE, PARA ALTERAR PARECER. 

23/ 10/ 1997 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP ROBERTO SANTOS; REVENDO O DESPACHO APOSTO A ESTE 
PROJ ETO, PARA INCLUIR A CCTCI , QUE DEVERA SER OUVIDA ANTES DA CDCMAM. gDCD 23 10 

92 PAG 33833 COL 02. 

30/ 10/ 1997 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
E CAMINHADO A CCTCr. 

10/ 11/ 1997 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
RELATOR DEP ROBERTO SANTOS. 

2/ 2/ 1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3964/ 97. 

7/ 5/ 1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
RELATOR DEP DR HELIO. 

1/ 12/ 1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
PARECE R FAVORAVEL DO RELATOR, DEP DR HELIO, A ESTE E AO PL. 3964/ 97, APENSADO, COM 
SUBSTITUTIVO._g 

24/ 5/ 2000 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
APROVAÇÃO UNANTME DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP DR HELIO, A ESTE E AO PL. 
3964/ 97, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO. 

25/ 5/ 2000 Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática (CCTCI) 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS. 

30/ 6/ 2000 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP ARLINDO CHI AGLIA. 

1/3/2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Pa recer do Relator, Dep. Arlindo Chinaglia, pela aprovação deste, com substitutivo. 

22/ 3/ 2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
De\"Olução por força da saída do relator da comissão. 

30/ 8 / 2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Designado Relator, Dep. João Paulo 

27/ 12/ 2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Parecer do Relator, Dep. J oão Paulo, pela aprovação deste, e do PL-3964/ 1997, apensado, com substitutivo. 

~ 
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8/ 3/ 2002 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Demlução por força da saída do re lator da comissão. 

14/ 3/ 2002 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Designado Relator, Dep. Luciano Pizzatto 

11 / 12/ 2002 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
De\'olvida sem Man ifestação. 

28/ 2/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Designado Relator, Dep. Fernando Gabeira 

11 / 6/ 2003 Comissão d e Defesa do Consumidor (CDC) 
Parecer do Relator, Dep. Fernando Gabeira, pela aproyação deste, do SBT 1 CCTCI, e do PL 3964/1997, 
apensado, com substitutiyo.-9:I 

25/ 6/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

9/ 7/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR, com a proposição PL-3964/ 1997 apensada. 

4/ 8 / 2003 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Sérgio Miranda 

27/ 8/ 2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1691 / 2003, esclarecendo que a CCJ R deverá man ifestar-se também quanto ao mérito. 

16 / 9/ 2003 Comissã o de Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Sérgio Miranda 

9/ 12/ 2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ 2366/ 2004, pelo Dep. Renato Casagrande"~ 

20/ 6/ 2006 Comissã o de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do PRL 1 CCJC, pelo Dep. Sérgio Mirandaj~ 

21/ 6/ 2006 Comissã o de Cons tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Deyohido ao Relator, Dep. Sérgio Miranda (PDT-MG) 

7/ 12/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Sérgio Miranda (PDT-MG), pela inconst itucionalidade, injuridicidade, má técnica 
legislath'a e, no mérito, pela rejeição deste; pela constitucionalidade, injuridieidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela rejeição do PL 1691/ 2003, apensado; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati\'a 
e, no mérito, pela aprO\'ação do PL 3964/ 1997, apensado, e dos Substitutivos da Comissão de Ciência e 
Tecnologia , Comunicação e Informática e da Comissão de Meio Ambiente e Desenvohimento Sustentá\·el._W 

21 / 12/ 2006 Comissã o de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apro\'ado por Unanimidade o Parecer 

5/ 2/ 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer das Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, de 
Defesa do Consumidor, e de Constituição c Justiça e de Cidadania publicados no DCD de 06/ 02/ 07, PÁG 3161 
COL 02, Letra A.-i§i 

6/ 3/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do REQ 448/2007,~10 Dep. Lobhe Neto e outros, que "requer urgência para apreciação do 
Projeto de Lei nO 1153, de 1995."} . 

31/ 10/ 2007 Mesa Direto r a d a Câmara dos Deputados 
Apense-se a este o PL-2262/2007._~ 

(MESA) 

13/ 11 / 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Reque rimento na 2002, de 2007, pelo Deputado Luciano Castro (PR-RR), pelo Deputado 
Luciano de Castro, que solicita a inclusão na Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos Deputados do Projeto 
de Lei nO 1.153, de 1995, que "regulamenta o inciso VII, do parágrafo 1 ° do art igo 225, da Constituirão 
Federal, que estabelece procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras prO\ideneias".l~ 

11 / 2/ 2008 ÇOORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
A republieação - avulso letra A - em virtude de nova apen ação. 

13/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
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Apresentação do Requerimento nO 2709, de 2008, pelo Deputado Chico D'Angelo (PT-R,J), que solicita nos 
termos do art. 114, in ciso XIV do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do Dia 
do Projeto de Lei 1153, de 1995 .)~ 

20/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câma ra dos Deputados (MESA) 
Apresentação do Requerimento n. 2751/2008, pelo Deputado Ronaldo Caiado, que Requer a desapensação do 
PL-2 .262, de 2007, ao PL-1.l53, de 1995. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Diseussão em turno único. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Deferido pela Presidência o Requerimento do Dep. Ronaldo Caiado (DEM-GO), que solicita a desapensação 
do Projeto de Lei nO 2.262, de 2007, deste. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminharam a Votação: Dep. Pepe Vargas (PT-RS) e Dep. José Carlos Aleluia (DEM-BA). 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Adiada a votação em face do encerramento da Sessão. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único. (Sessão Extraordinária - 20:02) 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação do Req uerimento do Dep. ,J osé Pimentel, na qualidade de Líder do PT, que sol icita preferência para 
\'otaçi'ío do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Inform ática sobre o Substituti \'o 
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente c Minorias. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminhou a Votação o Dep. Dr. Pinotti (DEM-S P). 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Req uerimento. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 
ressalvado o destaque. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicados o Projeto inicial , o Substituti\"O da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá"el e 
os Projetos de Lei de nOs 3.964/ 97 e 1.691/ 03, apensados, ressalvados os destaques. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o art. 2° do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, exceto o seu inciso m, para 
substituir o art. 3° do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti ca, exceto o 
seu inciso VI, que fica mantido, objeto do Destaque para votação em separado da bancada do PSDB. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Prej udicado o Destaque de Bancada do PSDB para "otaçi'ío em separado do art. 2° do Substitutivo da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, para que substitua o art. 3° do Substitutivo 
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática . 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Votaçi'ío da Redação Final. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprm'ada a Redação Final, assinada pela Dep. Sandra Rosado)~ 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria va i ao Senado Federal. (PL 1.153- B/ 95) DCD de 21/ 05/ 08 PÁG 22241 COL 02'_9 

4/ 6/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal por meio do Ofício nO 278/ o8/ PS-GSE. 

19 / 9/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.502/ 08 (SF) comunicando a aprO\'ação da matéria e o envio à sa nção. 

http ://i ntranet.camara.gov.br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 16334 06/0712009 
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8/ 10/ 2008 

13/ 10/ 2008 

15/ 5/ 2 009 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11794/ 2008. DOU 09/ 10/ 08 PÁG 01 COL 01. Vetado parcial mente. Razões do 
\'eto: MSC 761/ 08-PE. DOU 09/ 10/ 08 PÁG 08 COL 01. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimen to do Ofício nO 517/ 08 (CN) so licitando a indicação de membros que de"erão integrar a Comissão 
Mista incumbida de relata r o \·elo. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimen to do Ofício nO 164/ 09 (CN) comunicando a manutenção de "etos presidenciais em sessão 
conjunta real izada no dia 6 de m<lio de 2009. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

http ://i ntranet.camara.gov.br/si leg/Prop _ Detalhe.asp?id= 16334 06/0712009 
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l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Partido da República - PR 

REQUERIMENTO n° c2r!J0.:2 /2007-

Senhor Presidente, 

) 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV do 

RICO, a inclusão na Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos Deputados do 

Projeto de Lei n° 1.153, de 1995, que "regulamenta o inciso VII, do parágrafo 

l Odo artigo 225 , da Constituição Federal , que estabelece procedimentos para o 

uso científico de animais, e dá outras providencias". 

f :5 7ort7 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2007 . 

e :\A rq u i vos de Programas\A utcnt icador\Arq ui vo Temp V. DOe 

." 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA I SGM 
Requerimento nO 2.002, de 13/11/07 - Deputado Luciano Castro 
Solicita a inclusão em pauta do PL nO 1.153/1995. 
Em:06/8/2008 

Arquive-se , em face da aprovação do PL nO 1.153/1995 por esta Casa 
Legislativa , em 21/05/2008. 

AR 
/ 

"GLIA 
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